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TERMO DE AUTUAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviços

de malharia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento,

Gestão e Despesas do Município de Tuntum-MA.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

VALOR ESTIMADO: R$ 265.440,00 (Duzentos e sessenta e cinco mil quatrocentos e

quarenta reais)

Tiintum - Maranhão, 02 de janeiro de 2023.

Pregoeiro Titular
Portaria n.° 001/2023

PREFEI rUR.\ Ml NICíPAl. DE IUN ( UM
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA:

Órgão: Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão  e Despesas.

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Orçamento
Gestão e Despesas.

Responsável pela Demanda: Pedro Henrique Pessoa Silva

Matrícula n° 0855

E-mail institucional: orcamentoegestao@tuntum.ma@.ma.gov.br

Telefone: (99) 99164-6611

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa para prestação dos serviços de malharia, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas do Município
de Tuntum/MA.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa para prestação dos serviços de malharia, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, tem a
finalidade de uniformizar os funcionários que fazem parte desse poder executivo
municipal, vale ressaltar que havendo alguma campanha de conscientização poderão

ser confeccionados camisas padronizadas para divulgação da ação almejada,
auxiliando na execução dos trabalhos realizados, estando mais que justificada a
contratação.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

Planilha quantitativa estimada, em anexo.
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Prazo de Entrega/ Execução: em até 07 dias após a emissão de ordem de serviço.

Local e horário da Entrega/Execução: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento
Gestão e Despesas.

i

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Gabinete da Secretaria

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas e Pedro Henrique Pessoa Silva.

Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal

Tuntum/MA, 14 de outubro de 2022

Matrícula n° 0855
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

PLANILHA QUANTITATIVA ESTIMADA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MALHARIA

DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇAOITEM UND QTD

CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO.

ESPECIFICAÇÃO; COM MANGA CURTA GOLA POLO.

CARACTARÍSTICAS DO TECIDO;(MALHA PV,
COMPOSIÇÃO: 63% POLIÉTER E 27% VISCOSE/

SOLIDEZ DA COR Ã LAVAGEM, SOLIDEZ DA COR Á LUZ,
SOLIDEZ DA COR Ã SUOR, SOLIDEZ DA COR Á

FRICÇÃO), GOLA E PUNHO. COM APLICAÇÃO E LOGO

DA PREFEITURA, TAMANHOS (P, M ,G, GG E XG)

01 UND 2.000

CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOLA POLO,
MALHA PIQUET, 50% POL., 50% ALG., MODELO MANGA

CURTA, CORES DIVERSAS, TAMANHO P, M, G E GG,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEITINHO COM

FECHAMENTO POR BOTÃO, COM LOGOTIPO COM

AMPLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA, SECRETARIA
E EVENTO TAMANHOS VARIADOS.

02 UND 2.000

Pedro rfe e Pessoa Silva

Matrícula n° 0855
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GABINETE DO PREFEITO
PREFEfTURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

CNPJ: 06.138.9U/0001-66
Rua Frederico Coelho, 411 -Centro
CEP: 65763-000 -TUNTUM - MA.

Email:
tÜNtliM

PORTARIA 142/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeilo Municipal de Tunliim.

Estado do Maranhão, no uso dc suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. r-Art. I°-NOMEAR o Sr. PEDRO HENRIQUE PESSOA SILVA,

portador do CPF;072,220.863 - 40, para o cargo de ASSESSOR DE

COMUNICAÇÃO, do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2® - Esta Portaria entra cm vigor nesta data, revogadas as disposições

em contrário.

Dé-se Ciência,

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito cm Tuntum, Estado do Maranhão, aos 16 dias do

mês de Fevereiro do ano de dois mile vinte cum(16/02/202I).

Prefeilo MÚnibipalN^e Tuntum
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Departamento: Setor de Compras e Contratos

Relatório de Cotação: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MALHARIA - LEVANTAMENTO DE
MERCADO

Pesquisa realizada entre 21 /10/2022 09:47:08 e 31 /10/2022 15:13:07

Rclalóno gerado no dia 07/11/2022 00.40.38 (lf>. 101.6.23.181)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 deJulho de2021, no Artigo 3°, 'A pesquisa depreços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimada'

Item 1: CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

R$ 67.76

PREÇOS/

PROPOSTAS

OUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL

RS 67.76 (un)3/24 R$135.520.002.000

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA 25/08/2022 R$89.25N°Pregão:232022

UASG:980925

RS 50,002 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA N°Pregão:232022

UASG:980925

25/08/2022

Governo do Estado do Maranhão | PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 15/06/2022 R$64,033 N“Pregão-.392022

UASG;453204

Valor Unitário R$ 67,76

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 64,03 Média dos Preços Obtidos: RS 67,76

Item 2: CAMISETA GOLA POLO

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

R$76,71

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL TOTAL

R$ 76,71 (un) RS 153.420,003/30 2.000

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

N“Pregão:232022 25/08/2022 R$ 65,24

UASG:980925

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA

NoPregão;232022 25/08/2022 R$98,00

UASG:980925 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA2

Valor Unitário R$ 81,62

F1:K> O
a Relatório gerado no dia 07/11/2022 09:49:38 (IP; 191.6.23.181)
I' Código Validaçéo: Ac1qr3«3QpDMLK6rUlmNObDcXH2fa1mqw6%2f31VyWRNZeqHUanPtm6WAU3dU3a
S http://www.bancodeprecos.com. br/CertrficadoAutentic«Jade?token=Ac1gr3r3QpDW.K6rUlmNObDcX%252fa1mqw6%2S2f31YyYYRN2
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Dala

Licitação

Preço

Público
J Identificação PreçoÓrgão Público

MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA/MA PPL 13/12/2021 R$66,90332451

R$ 66,90Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 66,90 Média dos Preços Obtidos: RS 76,71

R$ 288.940.00Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Iteml: CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO

Preço Estimado: R$ 67,76 (un) Preço Estimado Calculado: RS 67,76 Média dos Preços Obtidos: RS 67,76Percentual: -

Quantidade Descrição

CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO. ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA CURTA 60U POLO. CARACTARÍSTICAS DO TECIDO;{

MALHA PV, COMPOSIÇÃO: 63% POLIÉTER E 27% VISCOSE/ SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM, SOLIDEZ DA COR Á LUZ, SOLIDEZ

DA COR Â SUOR, SOLIDEZ DA COR Á FRICÇÃO), GOLA E PUNHO. COM APLICAÇÃO E LOGO DA PREFEITURA, TAMANHOS (P,

M ,G, GG E XG)

Observação

2.000 Unidades

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. lArt. S°dalN6Sde07deJulhode2021

R$ 89,25

órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA

Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para

aquisição de fardamentos para atender as demandas das Secretarias do

Município de São Raimundo das Mangabeiras - MA..

Camisa masculina ● Camisa Masculina Material: 100% Algodão , Tipo: Malha ,

Modelo Manga: Curta . Tipo Gola: Redonda , Cor: Branca . Tamanho: Grande ,

Uso: Atividades Administrativas

317979 - CAMISA MASCULINA, MATERIAL:100% ALGODÃO, TIPO:MALHA,

MODELO MANGAiCURTA, TIPO GOLA:REDONDA, COR:BRANCA,

TAMANHO:GRANDE, US0:ATIV1DADES ADMINISTRATIVAS

Data: 25/08/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem:

N°Pregão:232022 / UASG:980925
Descrição: 122

Ata: Link Ata

Adjudicação: 02/09/2022 11:57

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.

CatMat:

br

Quantidade: 100

Unidade; Unidade

UF: MA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

26.605.174/0001-71

*VENCEDOR*

R$ 18,00CRISTIANI DE SOUSA REIS - EIRELI

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: PRÓPRIO

Modelo: camisa gondola hpstop
Descrição: Camisa gondola, material rip stop profissional, fechamento com botoôes, 4 bolsos frontais com tampa, fechamentos com velcro. Validade da propo
sta: 60 dias. Marca/fabricação: Própria

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

Floriano QE(CJPSIMPLIC!0), 17 (89)9971-2069PI

R$19,0036.158.240/0001-66 B & G COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Marca: Proprio
Fabricante: Proprio
Modelo: Proprio

Descrição; Camisa Masculina Material: 100% Algodão, Tipo: Malha , Modelo Manga: Curta ,Tipo Gola: Redonda . Cor; Branca , Iamanho. Grande. Uso: Atividad
es Administrativas

Estado: Cidade:

São Luís
Endereço:

TV BAIXINHA, 108

Telefone:

(98) 9913-0777

Email:

betogomesma@hotmail.comMA

MS
^ Relatório gerado no dia 07/11/2022 09:49:38 (IP: 191.6.23,181) /

Código Validação: Ac1qr3r3QpDMLK6rUlmNObDcX%2(almqw6%2f31YyYYRNZ8qHU8nRm6WA%3d%3d
íw http://wvM.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tok0n=Ac1qr3r3QpOMLK6rUlmNObDcX%252fa1mqw8%252f31YyYYRNZaqHU8nPtm6WA'
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VALOR DA PROPOSTA FiNALRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ

RS 29,00NEX TÊXTIL ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA36.782.020/0001-09

Marca; NEXTEXTIL
Fabricante: NEXTEXTIL
Modelo: TRADICIONAL

Descrição: camisa gondola. material rip stop profissional, fechamento com botoóes. 4 bolsos frontais com tampa, fechamentos com velcro

Email:

nextextil2020@gmail.com

Telefone;

(31)9148-5543

Estado: Cidade:

Coronel Fabriciano
Endereço:

R MARIA DELFINA BENEVIDES, 14MG

RS 31,0022,748,812/0001-52 H R PEREIRA SOLUCAO INDUSTRIAL

Marca: Própria
Fabricante: Própria
Modelo: UND

Descrição: camisa gondola, material rip stop profissional, fechamento com botoóes, 4 bolsos frontais com tampa, fechamentos com velcro.

Email:

helvysramalho@hotmail.com

Estado: Cidade:

Balsas

Telefone:

(99) 8136-3465

Endereço:

AV MARAVILHA, 127MA

RS 147,5029.366.508/0001-90 M R M ANANIN COMERCIAL EIRELI

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: PRÓPRIA
Modelo; CAM-GON-PA

Descrição: camisa gondola. material rip stop profissional, fechamento com botoóes, 4 bolsos frontais com tampa, fechamentos com velcro.

Estado: Cidade: Endereço; Telefone: Email:

Ananindeua TRAVESSA WE 52 A, 1282 (91)8111-2543 mrmananin@gmail.comPA

R$148,0010.242.466/0001 -57 GHC UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA

Marca; GHC
Fabricante: GHC
Modelo: GANDOLA

Descrição; Camisa Masculina Material 100%Algodão,Tipo: Malha , Modelo Manga;Curta .TipoGola:Redonda ,Cor: Branca .Tamanho: Grande,Uso: Atividad
es Administrativas

Estado: Endereço:

R EZEQUIEL RIBEIRO GUIMARAES, 338

Cidade:

Rio Novo

Telefone:

(32) 3274-1506

Email:

ghc@ghcuniformes.com.brMG

RS 149,0029.228.030/0001-31 GALEGOS IMPORTADORA LTDA

Marca: trevo
Fabricante: trevo
Modelo: trevo

Descrição: camisa gondola, material rip stop profissional, fechamento com botoóes, 4 bolsos frontais com tampa, fechamentos com velcro.

Cidade:

São Paulo

Estado: Endereço:
fl SOLANGE BIBAS, 58

Telefone:

(11)5968-8196

Email:

rodrigo.martins.rodriguez@gmail.comSP

R$150,0003.851.189/0001-14 HABIB DECORACOES DE ITAJUBA LTDA

Marca: Santanense

Fabricante: Habib Decorações
Modelo: camisa gondola.
Descrição: CAMISA MASCULINA, MATERIAL 100% ALGODÃO, TIPO MALHA, MODELO MANGA CURTA, TIPO GOLA REDONDA, COR BRANCA, TAMANHO GRAN
DE, USO ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Estado; Cidade'

Itajubá

Endereço:

R DOUTOR AMÉRICO DE OLIVEIRA, 167

Telefone:

(35) 3622-4866

Email;

contabilex@contabilex.netMG

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. /Ari 5° da IN 65 de 07de Julho de 202 7

R$ 50,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para

aquisição de fardamentos para atender as demandas das Secretarias do

Município de São Raimundo das Mangabeiras - MA..

Descrição: Camisa uniforme - Camisa Uniforme Material: Malha Algodão, Tipo Manga;

Curta , Tipo Colarinho: Em V, Tamanho: Variado, Tipo Uso: Uniforme ,

Características Adicionais: Logotipo E Incrições Conforme Modelo

CatMat: 454421 - CAMISA UNIFORME

Data: 25/08/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação:

Lote/ltem:

N°Pregão:232022 / UASG:980925

/57

Ata; LinlcAta

Adjudicação: 09/09/2022 15 39 Z

Fonte; www.comprasgo^rnamentais.gov.

br

Quantidade: 200

s
p Relatório gerado no dia 07/11/2022 09:49:38 (tP; 191.6.23.181)
9 Código Validação: Ac1qr3f3QpDMLK6rUlmNObDcX%2fa1mqw6%2f31YyYYRN28qHU8nPtm6WA%3d%3d
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Unidade; Unidade

UF: MA
*f«Iri,fiC4

CP
VALOR DA PROPi ÍALRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ

R$17,0026.605.174/0001-71

* VENCEDOR*

CRISTIANI DE SOUSA REIS - EIRELI

Marca: PRÓPRIA
Fabricante; PRÓPRIO

Modelo; camisa 100%algodão
Descrição; CAMISA UNIFORME, MATERIAL MALHA PENTEADA 100% ALGODÃO. TIPO MANGA CURTA, TIPO COLARINHO GOLA REDONDA. COR PRETA. TAMA
NHO SOB MEDIDA, TIPO USO UNIFORME. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM BOLSO. CONFORME MODELO- Validade da proposta; 60 dias. Marca/fabricaçã

o; Própria

Estado; Telefone:Cidade; Endereço:

(89) 9971-2069Floriano QE(CJPSIMPLICIO), 17PI

R$18,00B & G COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI36.158.240/0001-66

Marca; Proprio
Fabricante; Proprio
Modelo: Proprio

Descrição; Camisa Uniforme Material: Malha Algodão, Tipo Manga Curta , Tipo Colarinho Em V, Tamanho. Variado, Tipo Uso; Uniforme, Características Adiei
onais: Logotipo E Incriçôes Conforme Modelo

Estado; Telefone: Email;Cidade: Endereço:

(98)9913-0777 betogomesma(5)hotmail.comSão Luís TV BAIXINHA, 108MA

R$ 27,0022.748.812/0001-52 H R PEREIRA SOLUCAO INDUSTRIAL

Marca: Própria
Fabricante; Própria
Modelo: UNO

Descrição; CAMISA UNIFORME, MATERIAL MALHA PENTEADA 100% ALGODÃO, TIPO MANGA CURTA, TIPO COLARINHO GOLA REDONDA, COR PRETA, TAMA
NHO SOB MEDIDA, TIPO USO UNIFORME, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM BOLSO, CONFORME MODELO

Telefone: Email:

helvysramalho@hotmail.com

Estado: Cidade:

Balsas
Endereço:
AV MARAVILHA, 127 (99)8136-3465MA

R$ 50,0006.299.991/0001-31 EDUARDO MACHADO BALDI EIRELI

Marca; LOUCIC
Fabricante: LOUCIC
Modelo: LOUCIC

Descrição: CAMISA UNIFORME, MATERIAL MALHA ALGODÃO, TIPO MANGA CURTA, TIPO COLARINHO EM V, TAMANHO VARIADO, TIPO USO UNIFORME, CAR
ACTERÍSTICAS ADICIONAIS LOG01IPO E INCRIÇÔES CONFORME MODELO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone; Email:

Vila Velha R DEZENOVE, 17 (27) 3339-5157 processo@embracon-es.com.brES

RS 50,0044.463.283/0001-83

Marca: master
Fabricante; master
Modelo: Básica

Descrição: CAMISA UNIFORME, MATERIAL MALHA PENTEADA 100% ALGODÃO. TIPO MANGA CURTA, TIPO COLARINHO GOLA REDONDA. COR PRETA, TAMA
NHO SOB MEDIDA, TIPO USO UNIFORME, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM BOLSO. CONFORME MODELO

RENATA MARIA LOPES SIMAO 06999946400

Endereço:

RUA ETELVINA MACEDO OE MENDONÇA, 183

Telefone:

(83) 8888-7075

Email:

lopesrepresentacoesnordeste@gmail.com

Estado: Cidade;

João PessoaPB

R$ 55,00SM INDUSTRIA DE CAMISETAS EIRELI27.966.490/0001-31

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: PRÓPRIO

Modelo: N/A

Descrição: CAMISA UNIFORME, MATERIAL MALHA PENTEADA 100% ALGODÃO, TIPO MANGA CURTA, TIPO COLARINHO GOLA REDONDA, COR PRETA, TAMA
NHO SOB MEDIDA, TIPO USO UNIFORME, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM BOLSO, CONFORME MODELO

Email:

ccagreste@hotmail.com

Estado: Cidade: Endereço:

RUA BERTULINO LUIZ DA SILVA, 198PE Cupira

Telefone:

(81)3738-1004/ (81) 3738-0000 / (81)3738-1004

R$ 100,0003.851.189/0001-14 HABIB DECORACOES DE ITAJUBA LTDA

Marca: Davi Confecção
Fabricante: Davi Confecção
Modelo; CAMISA UNIFORME

Descrição: CAMISA UNIFORME, MATERIAL MALHA ALGODÃO, TIPO MANGA CURTA. TIPO COLARINHO EM V, TAMANHO VARIADO, TIPO USO UNIFORME, CAR
ACTERÍSTICAS ADICIONAIS LOGOTIPO E INCRIÇÔES CONFORME MODELO

Estado: Telefone: Email; jCidade: Endereço:

(35) 3622-4866 contabilex@contabilw.netttajubá R DOUTOR AMÉRICO DE OLIVEIRA, 167MG

m

SJ (3
f> Relalófio gerado no dia 07/11/2022 09:49:38 (IP: 191.6.23.181)
” Código Validação: Ac1qr3r3QpDMLK6rUlmNObDcX%2fa1rnqw6%2(31YyYYRN28qHU8nPlm6WA%3d%3d
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lA PROPOSTA FINALRAZAO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ

RS 300,0036.782.020/0001-09 NEX TÊXTIL ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA

Marca: NEXTEXTIL
Fabricante: NEXTEXTIL
Modelo: TRADICIONAL

Descrição: CAMISA UNIFORME, MATERIAL MALHA PENTEADA 100% ALGODÃO, TIPO MANGA CURTA, TIPO COLARINHO GOLA REDONDA, COR PRETA, TAMA
NHO SOB MEDIDA, TIPO USO UNIFORME, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM BOLSO. CONFORME MODELO

ÇPL

Telefone:

(31)9148-5543

Email:

nexlextil2020@gmail.com

Estado: Cidade:

Ccronel Fabriciano
Endereço:
R MARIA DELFINA BENEVIDES, 14MG

R$ 64,03Preço {Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc lArt. 5° óa IN 65 de 07de Mhc de 2021

Data: 15/06/2022 11:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

Órgão: Governo do Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Contratação de empresa especializada no fornecimento de UNIFORMES

ESPORTIVOS para serem utilizados nos Jogos escolares de Imperatriz-MA ● JEI'S

de 2022, destinados aos alunos do Sistema Municipal de Ensino, observando as

especificações técnicas -Planilha de Preços - Anexos I e Anexo A ao Termo de

Referência..

Confecção - bordado - aviamento de roupa / fardamento / camiseta -

‘UNIFORMES:CAM!SA E CALÇÕES: com numeração de 1 a 15 impressos em

ambos. Camisas em malha dry fit com mangas, tamanho PP, M, G. GG e XG

impressão em sublimação personalizada com logomarca Prefeitura de

Imperatriz, e secretaria de educação com 25cmxl7cm na frente e costas; nas

cores branco, laranja e azul, a numeração deverá ser na frente e costa.

CALÇÕES’ malha dry fit, tamanho PP, M, G, GG e XG na cor azut marinho, com

número, logomarca Prefeitura de Imperatriz, e secretaria de educação. Conforme

foto em anexo.'

Objeto:

Identificação:

Loie/ltem:

N°Pregão:392022 / UASG:453204

/I

Link Ata

24/06/2022 11:58

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Descrição;
28/06/2022 16:13

wivw.comprasgovernamentais.gov

●br

Quantidade:

Unidade:

4.000

UNIDADE

UF: MA

CatSer: 10030 - CONFECCAO - BORDADO- AVIAMENTO DE ROUPA / FARDAMENTO /
CAMISETA

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 49,00S&MCOMERCIOLTDA26.413.305/0001-19
*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: 'UNIFORMES: CAMISA E CALÇÕES: com numeração de 1 a 15 impressos em ambos. Camisas em malha dry fit com mangas, tamanho PP, M. G, G
G e XG impressão em sublimação personalizada com logomarca Prefeitura de Imperatriz, e secretaria de educação com 25cmxl7cm na frente e costas; nas co
res branco, laranja e azul, a numeração deverá ser na frente e costa. CALÇÕES: malha dry fit. tamanho PP, M, G, GG e XG na cor azul marinho, com número, log
omarca Prefeitura de Imperatriz, e secretaria de educação. Conforme foto em anexo.com logomarca Prefeitura de Imperatriz, e secretaria de educação com 25
cmxl7cm na frente e costas, nas cores branco, laranja e azul, a numeração deverá ser na frente e costa,'

Estado: Cidade:
Imperatriz

Fmail:
sulmalhas.itz@gmail.com

Endereço;
R RIO GRANDE DO NORTE, 10

Nome de Contato:
Goiaci

Telefone;
(99) 98465-6424MA

R$ 50,0012.160.636/0001-80 C SOARES PEREIRA EIRELI

Marca; Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: 'UNIFORMES: CAMISA E CALÇÕES: com numeração de 1 a 15 impressos em ambos. Camisas em malha dry fit com mangas, tamanho PP, M. G, G
G e XG impressão em sublimação personalizada com logomarca Prefeitura de Imperatriz, e secretaria de educação com 25cmxl7cm na frente e costas; nas co
res branco, laranja e azul, a numeração deverá ser na frente e costa. CALÇÕES: malha dry fit, tamanho PP, M, G, GG e XG na cor azul marinho, com número, log
omarca Prefeitura de Imperatriz, e secretaria de educação. Conforme foto em anexo. "

Estado: Telefone:Cidade: Endereço: Email:
(94)8132-2552Parauapebas AVDO COMERCIO, 43 cleitonsoares2000@gmail.comPA

R$ 60,0000.732.085/0001-00 GRAFICA E EDITORA BRASIL EIRELI

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição; UNIFORMES CAMISAS E CALÇÕES, com numeração de 1 a '5 impressos em ambos. Camisas em malha dry fit com mangas, tamanho PP, M, G, G
G e XG impressão em sublimação personalizada com logomarca Prefeitura de Imperatriz, e Secretaria de Educação com 25cm x 17cm, na frente e costas; nas
cores branco, laranja e azul, a numeração deverá ser na frente e costa. CALÇÕES: malha dry fit, tamanho PP, M, G, GG e XG na cor azul marijpho, com numeraçã
0, logomarca Prefeitura de Imperatriz, e Secretaria de Educação. Conforme foto em anexo. I

Cidade:
Imperatriz

Estado: Telefono:
(99) 5248-908

Endereço:
R SERGIPE, 557MA

0
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'ROPOSTA FINALRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ

R$ 62,5007.677.098/0001 -65 SCAPOLE MALHAS LTDA PPL
Marca; Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: UNIFORMES: CAMISA E CALÇÕES: com numeração de 1 a 15 impressos em ambos. Camisas em malha dry fit com mangas, tamanho PP, M, G. GG
e XG impressão em sublimação personalizada com logomarca Prefeitura de Imperatriz, e secretaria de educação com 5cmxl7cm na frente e costas: nas cores
branco, laranja e azul, a numeração deverá ser na frente e costa. CALÇÕES: malha dry fit, tamanho PP, M, G, GG e XG na cor azul marinho, com número, logoma
rca Prefeitura de Imperatriz, e secretaria de educação. Conforme foto em anexo.

Endereço:

RARAGUARI, 491

Email:

contato@scapole.com

Cidade:

Belo Horizonte

Telefone:

(31)3207-0000

Estado:

MG

R$ 65,5618.394.465/0001-30 J. SILVA DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Marca: Marca não informada
Fabricante; Fabricante não informado

Descrição; CAMISA E CALÇÃO: Com numeração de 1 a 15 impressos em ambos. Camisa malha DryFit com mangas, tamanho PP, M,G,GG e XG, impressão em
sublimação personalizada com logomarca da Prefeitura de Imperatriz e secretaria de educação com 25cmx17cm na frente e costas, nas cores: branco, laranja
e azul, a numeração deverá ser na frente e costas. CALÇAO: Devera ser em malha dryFit, tamanho PP, M,G,GG e CG, na cor azul marinho, com numero, logomar
ca Prefeitura de Imperatriz e secretaria de educação, coforme foto em anexo.

Cidade:

Tailândia

Telefone:

(91) 9130-3454

Email:

wsmonteirocomerciome@gmail.com

Estado; Endereço:

TV SANTARÉM,, 61 APA

R$83,7714.232.132/0001-53 G8 ARMARINHOS EIREÜ

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; UNIFORMES: CAMISA E CALÇÕES: com numeração de 1 a 15 impressos em ambos. Camisas em malha dry fit com mangas, tamanho PP, M, G, GG
e XG impressão em sublimação personalizada com logomarca Prefeitura de imperatriz, e secretaria de educação com 25cmx17cm na frente e costas; nas core
s branco, laranja e azul, a numeração deverá ser na frente e costa. CALÇÕES: malha dry fit, tamanho PP. M, G. GG e XG na cor azul marinho, com número, logo
marca Prefeitura de Imperatriz, e secretaria de educação. MARCA VITORIA MODELO ESPORTIVO FABRICANTE VITORIA

Cidade:

Ribeirão Preto

Telefone:

(16)3904-8828

Estado: Endereço:

R JOSE VENANCIO, 469

Nome de Contato:

Julia Zeri Salomão

Email:

documentos@g8armarinhos.com.brSP

R$ 83,7715.534.841/0001-56 G.F.CONFECCOESLTDA

Marca; Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; CAMISA E CALÇÕES; com numeração dei a 15 impressos em ambos. Camisas em malha dry fit com mangas, tamanho PP. M, G, GG e XG impress
ão em sublimação personalizada com logomarca Prefeitura de Imperatriz, e secretaria de educação com 25cmx17cm na frente e costas;nas cores branco, Iara
nja e azul, a numeração deverá ser na frente e costa. CALÇÕES; malha dry fit, tamanho PP, M, G, GG e XG na cor azul marinho, com número, logomarca Prefeitu
ra de Imperatriz,e secretaria de educação

Cidade:

Maringá

Estado: Endereço:
R VALPARAISO, 318

Telefone:

(44) 3023-8098

Email:

gfconfec@gmail.comPR

RS 93,6732.133.930/0001-00 WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: 'UNIFORMES: CAMISA E CALÇÕES: com numeração de 1 a 15 impressos em ambos. Camisas em malha dry fit com mangas, tamanho PP, M, G, G
G e XG impressão em sublimação personalizada com logomarca Prefeitura de Imperatriz, e secretaria de educação com 25cmxl7cm na frente e costas; nas co
res branco, laranja e azul. a numeração deverá ser na frente e costa. CALÇÕES: malha dry fit, tamanho PP, M, G, GG e XG na cor azul marinho, com número, log
omarca Prefeitura de Imperatriz, e secretaria de educação. Conforme foto em anexo.'

Estado: Cidade:

Uberaba
Endereço:

R CHARLESTON LUIS DA SILVA, 801

Telefone:

(34) 3336-3929

Email:

licitacao@wrbolsaseuniformes.com.brMG

Item 2; CAMISETA GOLA POLO

Preço Estimado; RS 76,71 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 76,71Percentual: Preço Estimado Calculado: RS 76,71

Quantidade Descrição Observação

2.000 Unidades CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOLA POLO, MALHA PIQUET, 50% POL, 50% ALG., MODELO MANGA CURTA, CORES D

IVERSAS, TAMANHO P, M. G E GG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS; PEITtNHO COM FECHAMENTO POR BOTÃO, COM LOGOTI

PO COM AMPLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA, SECRETARIA E EVENTO TAMANHOS VARIADOS.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. lArt. 5° da IN 65 de 07de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA Data: 25/08/2022 09;

Relatõrío gerado no dia 07/11/2022 09:49:38 |IP; 191.6.23.181}
Código Validação: Ac1qr3r3QpDMLK6rUlmNObDcX%2fa1mqw6%2f31YyYYRN28qHU8nPtm6WA%3d%3d
hnp://www.b8ncodeprecos.cofn.br/C6rtificadoAulenticidade?lol<en=Ac1qr3r3QpDMK6rUlmNObDcX%252fa1mqw6%252f31YyYYRNZ8qHU8nPtm6WA%2



V

JPObjeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para

aquisição de fardamentos para atender as demandas das Secretarias do

Município de São Raimundo das Mangabeiras - MA..

Camisa uniforme - Camisa Uniforme Material; 100% Algodão , Tipo Manga: Meia

Manga , Tipo Colarinho: Gola Polo, Cor; Branca .Tamanho: Sob Medida ,

Características Adicionais: Conforme Modelo

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação:

Lote/ltem:

Nopregão:232022 / UASG:'
Descrição: /9

Ata: Link Ata

Adjudicação: 02/09/2022 11:52

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

CatMat; 467387 - CAMISA UNIFORME

br

Quantidade: 560

Unidade: Unidade

UF: MA

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

26.605.174/0001-71

*VENCEDOR*

CRISTIANI DE SOUSA REIS - EIRELI R$18,00

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: PRÓPRIO
Modelo: camisa brim

Descrição: Camisa em tecido brim 100% algodão (cozinheiro) especificações: com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado
s: p,m,g. Validade da proposta: 60 dias, Marca/fabricação: Própria

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
Floriano QE(CJPSIMPLICIO), 17 (89) 9971-2069PI

05.162.027/0001-02 C.F. DELIRA GOMES LTDA R$19,75

Marca; DIDANNA

Fabricante: C.F. DE LIRA GOMES LTDA
Modelo: UNIFORME

Descrição: Camisa Uniforme Material; 100% Algodão, Tipo Manga: Meia Manga , Tipo Colarinho: Gola Polo, Cor: Branca, Tamanho: Sob Medida , Característic
as Adicionais: Conforme Modelo

Cidade:

Niiópolis

Estado: Endereço:

R CORONEL FRANCA LEITE, 2687

Telefone:

(21)3860-4154

Email:

didannaconfeccoesgigmail.com
RJ

36.158.240/0001-66 B & G COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI R$ 22,00

Marca: Proprio
Fabricante: Proprio
Modelo: Proprio

Descrição: Camisa Uniforme Material: 100% Algodão, Tipo Manga: Meia Manga, Tipo Colarinho- Gola Polo, Cor Branca. Tamanho: Sob Medida , Característic
as Adicionais: Conforme Modelo

Estado: Cidade:

São Luís
Endereço:

TV BAIXINHA, 108

Telefone:

(98) 9913-0777

Email:

betogomesma@hotmail.comMA

22.748.812/0001-52 H R PEREIRA SOLUCAO INDUSTRIAL R$ 26,00

Marca: Própria
Fabricante: Própria
Modelo: UNO

Descrição: camisa em tecido brim 100% a!godão(cozmheiro) especificações: com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado
s:p,m.g.

Estado: Cidade:

Balsas
Endereço:

AV MARAVILHA, 127

Telefone:

(99)8136-3465

Email:

helvysramalho@hotmail.comMA

36.782.020/0001-09 NEX TÊXTIL ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA R$ 48,00

Marca; NEXTEXTIL
Fabricante: NEXTEXTIL
Modelo: TRADICIONAL

Descrição: camisa em tecido brim 100% algodão(cozinheiro) especificações: com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado
s;p,m.g

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

Coronel Fabriciano R MARIA DELFINA BENEVIDES, 14 (31)9148-5543 nextextil2020@gmail.comMG

03.851.189/0001-14 HABIB OECORACOES DE ITAJUBA LTDA R$ 54,00

Marca; Santanense

Fabricante: Habib Decorações
Modelo: camisa

Descrição: CAMISA UNIFORME, MATERIAL 100% ALGODÃO, TIPO MANGA MEIA MANGA, TIPO COLARINHO GOLA POLO, COR BRANCA, TAMANHO SOB MEDI
DA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONFORMEMODELO

Estado; Cidade:

Itajubá

Endereço:

R DOUTOR AMÉRICO DE OLIVEIRA, 167

Telefone:

(35) 3622-4866

Email:

contabi(ex@contabilex.niMG

ilrl<S
l Relatório gerado no dia 07/11/2022 09:49:38 <IP: 191.6.23.181)
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/
g pVALOR DAflROPOSTA FINAL

CpT — F
CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

*?ü6r'Cà
R$ 65.2300.556.225/0001 -29 PROROUPAS CONFECCOES LTOA CPL

Marca: PROROUPAS

Fabricante; PROROUPAS

Modelo: PROROUPAS

Descrição: camisa em tecido brim 100% algodão(cozinheiro) especificações: com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado

s:p,m.g.

Estado: Telefone: Email:Cidade: Endereço:

{61)3037-6222 proroupas(õ)yahoo.com.brBrasília QQI.02DF

R$ 65,2433,948.013/0001-46 ELC CRIACCES TÊXTIL LTDA

Marca: PRÓPRIA

Fabricante: PROPRlO

Modelo: PROPRlO

Descrição: camisa em tecido brim 100% algodão(cozinheiro) especificações, com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado

s:p,m,g. Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO Entrega: 15 DIAS ÚTEIS Pagamento’ 30 DIAS Validade da proposta: 60 DIAS Amostra: 0 Garantia: Conforme edital

Estado: Telefone:Cidade: Endereço: Email;

(31)8730-4190Belo Horizonte R SANTA MARTA. 85 elocriacoestx@gmail.comMG

R$ 69.0029.366.508/0001-90 M R M ANANIN COMERCIAL EIRELI

Marca; PRÓPRIA

Fabricante: PRÓPRIA

Modelo: CAM-BRI-PA

Descrição: camisa em tecido brim 100% algodão(cozinheiro) especificações: com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado

s:p,m,g.

Estado: Cidade; Endereço: Telefone: Email:

Ananindeua TRAVESSA WE 52 A, 1282 (91)8111-2543 mrmananin@gmail.comPA

RS 70.0007.045.994/0001 -01 ROSILENE TONATTO SPAZZINl

Marca: PROTY

Fabricante: PROTY

Modelo: UNI

Descrição: camisa em tecido brim 100% algodão(cozinheiro) especificações: com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado

s:p,m,g.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: EmatI;

Erechim R FREDERICO OZANAN, 83 (54) 3520-3410 moriass@morlass.com.brRS

R$ 79.8010.242.466/0001-57 GHC UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA

Marca: GHC

Fabricante: GHC

Modelo: CAMISA

Descrição: Camisa Uniforme Material: 100% Algodão, Tipo Manga: Meia Manga , Tipo Colarinho; Gola Polo. Cor: Branca , Tamanho; Sob Medida , Característic
as Adicionais: Conforme Modelo

Estado: Cidade:

Rio Novo

Endereço:

R EZEQUIEL RIBEIRO GUIMARAES, 338

Telefone:

(32) 3274-1506

Email:

ghc@ghcuniformes.com.brMG

R$ 80,0035.687.208/0001-05 PETBONE COMERCIO E INDUSTRIA DE ARTIGOS PARA ANIMAIS LTDA

Marca: mediume

Fabricante: mediume

Modelo; uniforme

Descrição: camisa em tecido brim 100% algodão(cozinheiro) especificações: com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado

s:p,m,g

Estado: Telefone:Cidade: Endereço: Nome de Contato: Email:

(19) 3800-3255Florianópolis R ESTEVES JUNIOR, 50 SETOR (FINANCEIRO) financeiro@vialumi.com.brSC

R$ 80,0006.299.991/0001-31 EDUARDO MACHADO BALDI EiRELI

Marca; LOUCIC

Fabricante: LOUCIC

Modelo; LOUCIC

Descrição: CAMISA UNIFORME, MATERIAL 100% ALGODÃO, TIPO MANGA MEIA MANGA, TIPO COLARINHO GOLA POLO, COR BRANCA, TAMANHO SOB MEDI

DA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONFORMEMODELO

Estado: Cidade;

Vila Velha

Endereço;

R DEZENOVE, 17

Telefone:

(27) 3339-5157

Email:

processo@embracon-es.com.brES

RS 200,0029.228,030/0001-31 GALEGOS IMPORTADORA LTDA

áétS
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR DA PROPOSTA FINAL

PPLMarca: trevo
Fabricante: trevo
Modelo: trevo

Descrição: camisa em tecido brim 100% algodão(cozinheiro) especificações: com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado
s:p,m,g.

Cidade:

São Paulo

Estado: Endereço:

RSOLANGEBIBAS, 58

Telefone:

(11) 5968-8196

Email:

rodrigo.marttns.rodriguez@gmail.comSP

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. lArt. 5° da IN 65 de 07de Mho de 2021

R$ 98.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA

Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para

aquisição de fardamentos para atender as demandas das Secretarias do

Município de São Raimundo das Mangabeiras - MA..

Descrição: Camisa uniforme - Camisa Uniforme Material: Malha Piquet, Tipo Manga: Curta

. Tipo Colarinho: Gola Polo, Quantidade Bolsos: 1 UN, Tipo Bolso: Lado Esquerdo

Com Logomarca , Cor: Variada , Tamanho: Sob Medida . Tipo Uso: Uniforme,

Características Adicionais: Emblema Silk No Bolso

CatMat: 477900 ● CAMISA UNIFORME

Órgão;

Objeto:

Data; 25/08/2022 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação; N°Pregão:232022 / UASG:980925

Lote/ltem: /41

Ata; Link Ata

Adjudicação: 09/09/2022 15-38

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade

Unidade

100

Unidade

UF MA

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

26.605.174/0001-71

♦VENCEDOR*
CRISTIANI DE SOUSA REIS - EIRELi R$ 15,00

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: PRÓPRIO
Modelo; fardamento administrativo
Descrição: Fardamento administrativo, sec mun de administração, especificação: blusa manga curta de gola, aberta na frente com botoes em tecido popeline
com lycra. Tamanho p.m e g. Validade da proposta: 6C dias. Marca/fabricação: Própria

Estado: Cidade: Endereço: Telefone;
Floriano QÉ{CJPS!MPLlCIO), 17 (89) 9971-2069PI

36.158,240/0001-66 B & G COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI RS 16,00
Marca: Proprio
Fabricante: Proprio
Modelo: Proprio
Descrição: Camisa Uniforme Material: Malha Piquet, Tipo Manga: Curta, Tipo Colarinho: Gola Polo, Quantidade Bolsos: 1 UN, Tipo Bolso: Lado Esquerdo Com
Logomarca , Cor. Variada, Tamanho: Sob Medida, Tipo Uso: Uniforme, Características Adicionais: Emblema Stlk No Bolso

Estado: Cidade Endereço: Telefone: Email:
São Luís TV BAIXINHA, 108 (98) 9913-0777 betogomesma@hotmail.comMA

22.748.812/0001-52 H R PEREIRA SOLUCAO INDUSTRIAL RS 23,00
Marca: Própria
Fabricante; Própria
Modelo: UND
Descrição: Fardamento administrativo, sec mun de administração, especificação: blusa manga curta de gola, aberta na frente com botoes em tecido popeline
com lycra. Tamanho p.m e g.

Cidade:
Balsas

Estado: Endereço:
AV MARAVILHA, 127

Telefone:
(99) 8136-3465

Email:
helvysramalho@hotmailMA .com

10.242.466/0001-57 GHC UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA R$98,00
Marca: GHC
Fabricante: GHC
Modelo: CAMISA
Descrição: Camisa Uniforme Material. Malha Piquet, Tipo Manga: Curta, Tipo Colarinho: Gola Polo, Quantidade Bolsos: 1 UN, Tipo ioiso: Lado Esquerdo Com
Logomarca , Cor: Variada , Tamanho: Sob Medida , Tipo Uso: Uniforme, Características Adicionais Emblema Silk No Bolso l
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VALOR DA PROPOSlá^RAZAO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ

Eslado: Cidade:

Rio Novo
Endereço;
R EZEQUIEL RIBEIRO GUIMARAES, 338

Telefone:

(32) 3274-1506

Email:

ghc(Sghcuniformes.com.br ÇPiMG

RS 200,00HABIB DECORACOES DE ITAJUBA LTDA03.851.189/0001-14

Marca: Santanense

Fabricante: Habib Decorações
Modelo: Fardamento

Descrição; CAMISA UNIFORME, MATERIAL MALHA PIQUET, TIPO MANGA CURTA TIPO COLARINHO GOLA POLO, QUANTIDADE BOLSOS 1 UN, TIPO BOLSO LA
DO ESQUERDO COM LOGOMARCA, COR VARIADA, TAMANHO SOB MEDIDA, TIPO USO UNIFORME, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBLEMA SILK NO BOLSO

Estado: Cidade:

ttajvjbá

Email:

contabilex@contabilex.net

Endereço:

R DOUTOR AMÉRICO DE OLIVEIRA, 167

Telefone:

(35) 3622-4866MG

R$300,0036.782.020/0001-09 NEX TÊXTIL ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA

Marca: NEXTEXTIL
Fabricante: NEXTEXTIL
Modelo: TRADICIONAL

Descrição: Fardamento administrativo, sec mun de administração, especificação: blusa manga curta de gola, aberta na frente com botoes em tecido popeline
com lycra. Tamanho p,m e g.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone; Email:

Coronel Fabriciano R MARIA DELFINA BENEVIDES, 14 (31) 9148-5543 nextextil2020@gmail.comMG

R$ 400,0029.228.030/0001 -31 GALEGOS IMPORTADORA LTDA

Marca: trevo
Fabricante; trevo
Modelo: trevo

Descrição: Fardamento administrativo, sec mun de administração, especificação: blusa manga curta de gola, aberta na frente com botoes em tecido popeline
com lycra. Tamanho p,m e g

Estado: Cidade: Telefone:Endereço: Email:

São Paulo (11)5968-8196RSOLANGEBIBAS, 58 rodrigo.martins.rodriguez@gmail.comSP

R$ 66,90Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

/nc KArt S‘><ialN65de07deJulhode2021

MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA/MA

Eventual contratação de empresa para a prestação de serviço de confecção de

camisetas, uniformes entre outros serviços de malharia do Município de Zé Doca

- MA

Camisa Gola polo - Camisa Gola polo , manga longa em ribana rebatida na

cores , Malha PP em cor branca com pintura Silk Screen na frente e costa com

as logomarcas do municípios e dos programas da secretaria municipal de saude

.Composição da Malha : 67% Algodão e 33% Viscose Tamanhos P,M,G,GG,

Órgão:

Objeto:

Descrição:

13/12./2021 0900

PREGÃO ELETRÔNICO

Data:

Modalidade:

NÃOSRP:

Identificação: 33245

lote/ltem: 27/27

Ata; Linkjèia

Fonte: licilanet.com.br

Quantidade: 800

Unidade: Und

UF: MA

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ

R$41,9034.007.783/0001-57

*VENCEDOR*

KADUDA MALHARIA LTDA

Marca: SERVIÇO
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SERVIÇO
Descrição: Descrição não informada

Endereço;

RUA DO COQUEIRO, 231

Telefone:

(98)8101-2705

Email:

alessandrocassio13@hotmail.com

Estado: Cidade:

Governador Nunes FreireMA

R$ 42,0019.085.981/0001-45 MLX CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO ElRELl

Marca: SERVIÇO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SERVIÇO

Descrição; Descrição não informada

/O
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VALOR DA PROPOSCNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

Nome de Contato: Telefone: Email;Estado; Cidade; Endereço:

(91) 3242-1597 mlx@ama20net.com.brAnanindeua Priscila VieiraPA ROD BR 316 KM 03. PASS. SAO PEDRO. SN

R$ 43,5037.350.835/0001 -81 2 L COMERCIAL EIRELI

Marca: SERVIÇO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SERVIÇO

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(62) 98247-6594

Email:

comoras2lcomercial@outlook.com

Estado: Cidade:

GoiâniaGO
Endereço:

AV PERIMETRAL, 4712

Nome de Contato:

Leonardo

RS 43.53AADASILVA FILHO EIRELI40.337.954/0001-09

Marca: SERVIÇO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SERVIÇO

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Bacabal
Endereço;
R28 DE JULHO, 170

Telefone:

(99) 8122-0788

Email:

marcelovieira_2@hotmail.comMA

R$ 66,9031,506,376/0001-04 M. DO S. SOARES PEREIRA

Marca: SERVIÇO
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SERVIÇO
Descrição: Descrição não informada

Cidade:

Pinheiro

Estado:

MA
Endereço:

R JOSE ANASTACIO, 01

Telefone:

(98) 9966-8465

RS 66.9500.773.352/0001-80 JKM COMERCIO INDUSTRIA DE CONFECCOES E SILK-SCREEN LTDA

Marca: SERVIÇO
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SERVIÇO
Descrição: Descrição não informada

Estado; Cidade. Endereço:

Aracaju R LARANJEIRAS, 781

Nome de Contato:

CRISTIANO

Telefone.

(79) 3211-7509

Email;

jemcamisas@gmail.comSE

RS 66,9732.133.930/0001-00 WR BOLSAS E UNIFORMES EIRELI

Marca: SERVIÇO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SERVIÇO

Descrição; Descrição não informada

Estado: Telefone:

(34) 3336-3929

Email.

licitacao@wrbolsaseuniformes.com.br

Cidade:

Uberaba
Endereço:

R CHARLESTON LUIS OA SILVA, 801MG

RS 66,9701.728.862/0001-06 ROSILENE F SOUSA COMERCIO EIRELI

Marca: SERVIÇO
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SERVIÇO
Descrição: Descrição não informada

Cidade:

Santa Luzia do Paruá

Estado:

MA
Endereço:
AV JOAO MORAIS DE SOUSA, 279

Telefone:

(98) 3664-2318

R$ 66,9713,090.943/0001-02 S. S. B. AGUIAR EIRELI

Marca: SERVIÇO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SERVIÇO

Descrição; Descrição não informada

Estado: Cidade:

Santa inès
Endereço:

R AMAZONAS, 407

Telefone:

(98) 8815-0508

Email:

rmariabn@yahoo,com.brMA

(9
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O LAUDO DA COTAÇÃO

●^.íTí;

 ̂
A TENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas,
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares  e sites de domínio amplo, o
sistema não é considerado uma fonte e, sim. um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas  entre os dias
15/06/2022 e 25/08/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

Item 2 - CAMISETA GOLA POLO

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas  no dia
25/08/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.
-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 13/12/2021, calculado pela
fórmula Mediana das Propostas Finais.

DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e seleciona  o preço do meio {no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio.

s
1^, Relatãno gerado no dia 07/11/2022 09:49:38 (IP: 191.6.23.181)
» Código Validação: Ac1qr3r3QpDM[.K6rtJlmNObDcX%2fa1mqw6%2l3lYyYYRNZ8qHU8nRm6WA%3d%3d
Ve iittp://w»vw.bancod9recos.coni.br/Cerlr(tcadoAutenticidade'>tol(en=Ac1qr3r30pDMLK6rUlmNObDcX%2S2ra1mqw6%252f3lYyYYRNZ8qHUBnPtm6WA
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A  PREFEITURA MUNICIPAL I
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PROTOCOLO: 074/22.

SETOR REQUISITANTE: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e

Despesas

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de malharia, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

do município de Tuntum/MA.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Justificativa da necessidade da contratação:

1.1. A contratação de empresa para prestação dos serviços de malharia, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, tem a

finalidade de uniformizar os funcionários que fazem parte desse poder executivo

municipal, vale ressaltar que havendo alguma campanha de conscientização poderão

ser confeccionados camisas padronizadas para divulgação da ação almejada,

auxiliando na execução dos trabalhos, estando mais que justificada a contratação.

2. Estimativas das quantidades:

 DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇAO

CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO.

ESPECIFICAÇÃO; COM MANGA CURTA GOLA POLO.

CARACTARÍSTICAS DO TECIDO;(MALHA PV,
COMPOSIÇÃO: 63% POLIÉTER E 27% VISCOSE/

SOLIDEZ DA COR Ã LAVAGEM, SOLIDEZ DA COR Á LUZ,
SOLIDEZ DA COR Á SUOR, SOLIDEZ DA COR Ã

FRICÇÃO), GOLA E PUNHO. COM APLICAÇÃO E LOGO

DA PREFEITURA, TAMANHOS (P, M ,G, GG E XG)

ITEM UND QTD

01 UND 2.000

CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOLA POLO,
MALHA PIQUET, 50% POL, 50% ALG., MODELO MANGA

CURTA, CORES DIVERSAS, TAMANHO P, M, G E GG,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEITINHO COM

FECHAMENTO POR BOTÃO, COM LOGOTIPO COM

AMPLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA, SECRETARIA
E EVENTO TAMANHOS VARIADOS,

02 UND 2.000

2.1. O quantitativo descrito nas planilhas decorre da apuração das demandas da
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, conforme apresentado acima.

yBgpgfft

Rua Fredi

LUNICIPALDE TUNTUM
411-Centro» 65763-

ihão



A w # PREFEITURA MUNICIPAL H

íAA.TUNTUM I
maisouetraba;,^!^!^^'^^^ H

CUIDAR DA ^

Zi

CPL
3. Estimativa do valor da contratação:

ÓRGÃODESCRIÇÃO DO ITEM DATA MEDIANAVALOR

PREF. MUN. DE
SÂO

RAIMUNDOCAMISA UNIFORME

ADMINISTRATIVO. ESPECIFICAÇÃO:
COM MANGA CURTA GOLA POLO.

CARACTARÍSTICAS DO

TECIDO;{MALHA PV, COMPOSIÇÃO:
63% POLI ÉTER E 27% VISCOSE/

SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM,
SOLIDEZ DA COR Á LUZ, SOLIDEZ

DA COR Á SUOR, SOLIDEZ DA COR

Á FRICÇÃO), GOLA E PUNHO. COM
APLICAÇÃO E LOGO DA

PREFEITURA, TAMANHOS (P, M ,G,
GG E XG)

R$ 89,25 25/08/2022
DAS

MANGABEIRAS
/MA

PREF. MUN. DE
R$ 64,03

SÃO
RAIMUNDO

R$ 50,00 25/08/2022
DAS

MANGABEIRAS
/MA

PREF. MUN. DE

IMPERATRIZ
R$ 64,03 15/06/2022

PREF. MUN. DE

SAO
RAIMUNDO

R$ 65,24 25/08/2022
DASCAMISETA UNIFORME MANGA

CURTA GOLA POLO, MALHA

PIQUET, 50% POL, 50% ALG.,
MODELO MANGA CURTA, CORES

DIVERSAS, TAMANHO P, M, G E GG,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

PEITINHO COM FECHAMENTO POR

BOTÃO, COM LOGOTIPO COM

AMPLICAÇÃO DA LOGO DA
PREFEITURA, SECRETARIA E

EVENTO TAMANHOS VARIADOS.

MANGABEIRAS

/MA

PREF. MUN. DE
R$ 65,24SÃO

RAIMUNDO
R$ 98,00 25/08/2022

DAS

MANGABEIRAS
/MA

MUNICÍPIO DE
ZÉ DOCA/MA R$ 66,90 13/12/2021

PBEES [UNICIPALDETUNTUM
Rua Frederl lelho ● Centro» 65763-

●anhâoj■íw
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3.1. A estimativa de preços foi realizada com base em levantamento de mercado
realizada no Sistema de Banco de Preços, conforme documentação anexa, realizada
entre os dias 21 de outubro de 2022 e 31 de outubro de 2022, tendo sido apurado o
valor mediano.

Justificativas do parcelamento;

4.1. O parcelamento será adotado.

4.2. O parcelamento a ser contratado deverá ocorrer pelo menor preço por item.

Conclusão da adequação da demanda;

5.1. Conclui-se que é viável a contratação pretendida pelos setores demandantes,

havendo justificativa e interesse em atendimento às necessidades do órgão, sendo

oportuno realizar a contratação da seguinte forma:

4.

5.

(  ) contratação direta via dispensa de licitação;

(  ) contratação direta via inexigibilidade de licitação;

(  ) contratação na modalidade de concorrência;

( x) contratação na modalidade de pregão.

Tuntum/MA, 07 de novembro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro-

65763-000 -Tuntum - Maranhão
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Departamento: Setor de Compras e Contratos

Relatório de Cotação; PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MALHARIA

Pesquisa realizada entre 31/10/2022 15:25:03 e 31/10/2022 15:32:44

Relatório qeraclo no dia 07/11/2072 10 00:05 (IP. 191.6.23.181)

Em conformidade com a Instrução Normativa N® 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

selecionados peto usuário para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normativa iV® 65de 07de Julho de 2027. noArtigo 3°. ‘A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Mélodo matemático aplicada para a

definição do valor estimada'

Item 1: CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO

PREÇO

ESTIMADO

CALCUUDO

RS 68,03

PERCENTUAL TOTALPREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$136.060,00RS 68,03 (un)2.0003/n

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais
IdentificaçãoÓrgão Público Preço

10/05/2022 R$67,48Governo do Estado do Maranhão I PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR

EDISON LOBÃO

N°Pregão:122022

UASG:980162

1

R$81,60N°Pregão:22022

UASG;980188

21/03/20222 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO/MA

RS 55,00Governo do Estado do Maranhão 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ N°Pregão:642021

UASG;453204

28/10/20213

R$ 68,03Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 67,48 Média dos Preços Obtidos: RS 68,03

Item 2: CAMISETA GOLA POLO

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

RS 74,47

TOIALPREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERGENllJAL

RS 74,47 (un) RS 148,940,002.0003/23

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

RS 65,24PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA N°Pregão:232022

UASG:980925

25/08/20221

25/08/2022 RS 98,00PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA N°Pregão:232022

UASG:980925

2

21/03/2022 R$60,18PREFEITURA MUNICIPAL DE tAJEADO NOVO/MA N‘'Pregão:22022

UASG:980188

3

RS 74.47Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 65,24
0
^ Relatófiogeradonodia 07/11/2022 10:00:05 {IP: 191.6.23.181)
ig Código Velldaçôo; Ac1qr3r3QpDMLK6rUlmNOS%2fT1hpCOMqGFx*HeOh%2fOvgqHUenPtm6W*,%3d%3d
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R$ 285.000,00Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Item 1: CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO

Média dos Preços Obtidos; R$ 68,03Preço Estimado: RS 68,03 (un) Preço Estimado Calculado: RS 68,03Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO. ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA CURTA GOLA POLO. CARACTARÍSTICAS DO TECIDO;(

MALHA PV, COMPOSIÇÃO: 63% POLIÉTER E 27% VISCOSE/ SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM, SOLIDEZ DA COR Á LUZ, SOLIDEZ

DA COR Á SUOR, SOLIDEZ DA COR Á FRICÇÃO), GOLA E PUNHO. COM APLICAÇÃO E LOGO DA PREFEITURA, TAMANHOS (P,

M,G, GGEXG)

2,000 Unidades

RS 67,48Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

!nc. lArt. 5“ da IN 65de 07de Julho de 2021

Órgão: Governo do Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de natureza continuada de suporte técnico -

operacional visando a promoção, organização, administração, supervisão,

produção e coordenação de eventos culturais visando atender as demandas

Municipal de Governador Edison Lobão/MA.,

Descrição: Camisa Uniforme - Camisa Uniforme Material: Malha Algodão, Tipo Manga:

Curta .Tamanho: Variado, Características Adicionais: Cromia Frente E Costa,

Gola Careca

CalMal: 394851 - CAMISA UNIFORME

Data: 10/05/2022 09.30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação:

Lote/ltem:

N°Pregão.T 22022 / UASG:980162

/9

Link Ata

18/05/2022 11:54

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

18/05/2022 12:01

www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 400

Unidade: Unidade

UF: MA

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 64,0035,677.150/0001-19

‘VENCEDOR*

V H DA S COSTA ALVES

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: LOCAL
Modelo: CAMISETA

Descrição: ABADÁS: Camisas em cor, formato de abadá contendo o logo da administração, confecção com material de qualidade.

Estado: Cidade: Endereço: Email:Telefone:

Itinga do Maranhão R VASCO DA GAMA, 13 victorasa29(ô)gmail,com(99) 9206-0343MA

RS 67,0005,826.403/0001-08 M. P. mídia COMUNICACAO VISUAL LTDA

Marca: MP MÍDIA
Fabricante: MP MÍDIA

Modelo: 2022/2023

Descrição: ABADÁS: Camisas em cor, formato de abadá contendo o logo da administração, confecção com material de qualidade. Marca: MP MÍDIA Fabricant
e:MP MÍDIA

Estado: Cidade:

Imperatriz

Endereço:

R PERNAMBUCO, 38

Telefone:

(99) 3524-8643

Email:

marcospinho@mpmidia.comMA

R$ 67,4809.149,160/0001-71 J. H.B. DA SILVA

Marca: vanini
Fabricante: vanini

Modelo: regata
Descrição; ABADÁS: Camisas em cor, formato de abadá contendo o logo da administração, confecção com material de qualidade.

^4 ya
^ Relatório gerado no dia 07/11/2022 10:00:05 (IP: 191.6.23.181) ' ~JT
g Código Validação: Ac1qr3r3QpDMLK6rtJlmNOS%2fT1hpCOMqGFxsH8Dh%2fOvgqHU8rPtm6WA%3d%3d
$ )lttp:/^www.bancodeprecos.com.br/Cef1lficadoAiJtenticidade71oken-/^c1gr3^3QpO^(.K6^UlmNOS%252fT1hpCOMq6FxsK80h%2S2fOvgqHU8nP1m6WA%2S3d%2S3 2/10
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VALOR DA PROPOST#RiÉJ.RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR *1CNPJ

Email: RubricaTelefone:Estado: Cidade: Endereço:

PPi.
jhbsom@hotmail.com(99) 9123-1440/ (99) 8420-7102Imperatriz R RUA SERGIPE, 1081MA

R$ 67,67PETBONE COMERCIO E INDUSTRIA DE ARTIGOS PARA ANIMAIS LTDA35.687,208/0001-05

Marca: medlume
Fabricante: medlume
Modelo: camisa

Descrição: Camisa Uniforme Material- Malha Algodão, Tipo Manga: Curta, Tamanho. Variado, Características Adicionais: Cromia Frente E Costa, Gola Careca

Cidade:

Florianópolis

Email:

financeiro@vialumi.com.br

Telefone:

(19) 3800-3255

Nome de Contato:

SETOR (FINANCEIRO)

Endereço:

RESTEVES JUNIOR, 50

Estado:

SC

R$ 67,67BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA23.361.387/0001-07

Marca: BRASITUR
Fabricante: BRASITUR
Modelo: BRASITUR

Descrição: Camisa Uniforme Material. Malha Algodão , Tipo Manga: Curta, Tamanho: Variado , Características Adicionais: Cromia Frente E Costa, Gola Careca

Email:Nome de Contato:Estado: Cidade: Endereço:
MAGILA CAVALCANTE (61)3877-1790 comercial@brasitur.com.br

Telefone:

BrasHia Q QS 3 LOTE 03 TORRE SUL EDIFÍCIO PATIO CAPITAL SALA, 716DF

R$ 81,60Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

/nc. I Art. S‘ da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Data: 21/03/202210:30

Pregão Eletrônico

SIM

N°Pregão:22022 / UASG:980188

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO/MA

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada

em confecção e serviços de malharia em geral para atender as demandas da

Prefeitura Municipal de Lajeado Novo - MA,

Confecção - Bordado - Aviamento de Roupa / fardamento / camiseta -

Camisa manga longa para uniforme. Especificação: malha pv, cores variadas.

Composição; 33% poliéster e 67% de visoose/solidez da cor à luz, solidez da cor

ao suor, solidez da cor a fricção). Tamanhos variados, com aplicação da

logomarca oficial.

10030 - CONFECCAO - BORDADO- AVIAMENTO DE ROUPA / FARDAMENTO /

CAMISETA

Órgão;

Objeto; Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem;Descrição; /2

Link Ata

30/03/2022 18:54

12/04/2022 10:47

www.comprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação;

Homologação:

Fonte:CatSer:
,br

Quantidade:

Unidade;

100

UNIDADE

UF: MA

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ

R$ 81,60P. MACIEL SANTOS11.409.276/0001-44

*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; Camisa manga longa para uniforme. Especificação: malha pv, cores variadas. Composição: 33% poliéster e 67% de viscose/solidez da cor à luz, soli
dez da cor ao suor, solidez da cor a fricção). Tamanhos variados, com aplicação da logomarca oficial.

Estado: Telefone:Cidade: Endereço:

(99)3524-7207Imperatriz RUAGODOFREDO VIANA, 1322MA

R$81,60MEDICAL LIFE COMERCIO EIRÊLI14.425,382/0001-00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: ‘Camisa manga longa para uniforme. Especificação' malha pv, cores variadas. Composição: 33% poliéster e 67% de viscose/solidez da cor à luz, sol
idez da cor ao suor, solidez da cor a fricção). Tamanhos variados, com aplicação da logomarca oficial,'

Estado: Cidade:

Belo Horizonte

Telefone:

(31) 3024-6040

Email:

contato@a4contabilidade.com.br

Endereço:

RROSINHA SIGAUD, 304

Nome de Contato:

WESLENO CARDOSO FRANCISCOMG

R$100,0003,835.661 /0001 -25 NM CONFECCOES LTDA

Marca: Marca não informada j
Fabricante: Fabricante não informado /

Descrição: Camisa manga longa para uniforme. Especificação: malha pv, cores variadas. Composição: 33% poliéster e 67% de viscose/solidez dfifcor à luz, soli
dez da cor ao suor, solidez da cor a fricção). Tamanhos variados, com aplicação da logomarca oficial, . ^—j

eiB)
[ Relatório gorado no dia 07/11/2022 10:00:05 (IP; 191,6,23,181)

● Código Validação: Ac1qr3r3QpDMLK6rUlmNOS%2rnripCOMqGF«H8Dri%2fOvgqHU8nRm6WA%3d%3d
í titlo://www.bancodeorecos.com,br/CertificadQAutenIicidade7token=Ac1qr3r3QDDMLK6rUI'nNOS%252fT1hpCQMqGFxsH8Dh%252(OvoaHU8nPtm6WA%2
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VALOR DA PROPOSRAZAO SOCiAL DO FORNECEDORCNPJ

Telefone:

(35) 3622-4866

Email:

habib(a)habib-decoracoes,com.br

Estado: Cidade:

ItajubãMG
Endereço:
R DOUTOR HOFMANN, 220

Nome de Contato:

Antonun El Moallen

R$ 55.00Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. / An. dalN65de07de Julho de 2021

Órgão: Governo do Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Objeto; Registro de preço para Contratação de empresaespecializada na prestação de

serviços serigráficos, com vistas aoatendimento das demandas depadronização

com uniformes e acessórios oficiais para os Auditores Fiscais e Agentes de

Fiscalização Fazendáriada Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão

Orçamentaria - SEFAZGO, até 31 de dezembro do ano em que for formalizado o

instrumento de contratação..

Descrição: Camiseta ● CAMISA POLO MANGAS CURTAS, MATERIAL: MALHA PIQUÉ 50X50

REFERÊNCIA COLORIDA, BORDADO: FRENTE, MANGAS E COSTAS, DEVENDO

SER DE ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE. APLICAÇÃO COM CORES FIRMES E

RESISTENTE À CONSTANTES LAVAGENS, AVIAMENTOS: 3 BOTÕES COM 4

FUROS - DIÂMETRO 10 MM. ABERTURA LATERAL: FENDA VERTICAL DE 4CM

DE COMPRIMENTO EM CADA TERMINAL LATERAL INFERIOR DA CAMISA.

ACABAMENTO DA ABERTURA, NA PARTE /NTERNA DA CAMISA, COM TRAVE-TE

HORIZONTAL DE REFORÇO. IMPRESSÃO/SERIGRAFIA: COM APLICAÇÃO DO

LOGO DO MUNICÍPIO E DOS EVENTOS OA SEFAZGO, INCLUINDO A

ELABORAÇÃO DE LAYOUT, TAMANHO 'GG‘. (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art. 48, inciso I)

CatMat: 3948 ● CAMISETA

Data: 28/10/2021 10:00

Pregão EletrônicoModalidade:

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:642021 / UASG:453204

Lote/ltem: /IO

Ata: Link Ata

Adjudicação: 29/11/2021 10:48

Homologação; 16/12/2021 11:55

Fonte: vvww.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 300

Unidade: Unidade

UF: MA

VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

RS 50,0033,674.181/0001-90

*VENCEDOR*

Marca: EXECUT
Fabricante: E.G.ANDRADE
Modelo: EXECUT

Descrição: CAMISA POLO MANGAS CURTAS, MATERIAL: MALHA PIQUÉ 50X50 REFERÊNCIA COLORIDA BORDADO: FRENTE. MANGAS E COSTAS, DEVENDO
SER DE ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE. APLICAÇÃO COM CORES FIRMES E RESISTENTE À CONSTANTES LAVAGENS, AVIAMENTOS: 3 BOTÕES COM 4 FU
ROS - DIÂMETRO 10 MM. ABERTURA LATERAL. FENDA VERTICAL DE 4CM DE COMPRIMENTO EM CADA TERMINAL LATERAL INFERIOR DA CAMISA. ACABA

MENTO DA ABERTURA, NA PARTE INTERNA DA CAMISA, COM TRAVE-TE HORIZONTAL DE REFORÇO. IMPRESSÃO/SERIGRAFIA: COM APLICAÇÃO DO LOGO D
O MUNICÍPIO E DOS EVENTOS DA SEFAZGO, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DE LAYOUT, TAMANHO *GG'. (EXCLUSIVO PARA ME E EPP  - LC 123/06 - Art. 48, incis

E. G. DE ANDRADE COMERCIO E SERVIÇOS

oi)

Cidade:

Imperatriz

Endereço:

RUA PIAUÍ, 18

Telefone:

(99)9169-9897

Email;

executservice.ma@gmail.com

Estado:

MA

R$55,00NOVA INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA86.863.412/0001-70

Marca; PRÓPRIA
Fabricante; PRÓPRIA
Modelo: CAMISA

Descrição: CAMISA POLO MANGAS CURTAS, MATERIAL; MALHA PIQUÉ 50X50 REFERÊNCIA COLORIDA. BOBDAOO' FRENTE, MANGAS E COSTAS, DEVENDO
SER DE ALTA QUALIDADE E DURABILIDADE. APLICAÇÃO OE CORES FIRME E RESISTENTE À CONSTANTES UVAGENS, AVIAMENTOS: 3 BOTÕES COM 4 FURO
S ■ DIÂMETRO 10 MM. ABERTURA LATERAL INFERIOR OA CAMISA ACABAMENTO DA ABERTURA, COM TRAVE-TE HORIZONTAL DE REFORÇO. IMPRESSÃO/S
ERIGRAFIA: COM SUBLIMAÇÃO E CORES VARIADAS, ESTAMPA FRENTE E VERSO, COM APLICAÇÃO DO LOGO DO MUNICÍPIO, SECRETARIA E EVENTO, INCLUI
NDO A ELABORAÇÃO OE LAYOUT, TAMANHO "M". (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48 incisO I)

Endereço:

RUA 54,100

Telefone;

(98) 3236-7449

Email:

simoneteirome@gmail.com

Estado: Cidade:

São Luís

Nome de Contato:

Sérgio Luis Monteiro FerreiraMA

R$ 66,6618.381.449/0001-02 CONFECCOES MCB-EiRELI

Al

\
ae0^

j Relatóriogcrado no d'ia 07/11/2022 10:00:05(IP: 191.6.23.181) f
r Código Validação: Ac1qr3f3QpDMLK6rUlmNOS%2fT1hpCOMqGFxsH8Dh%2fOv^qHU8nPtm6WA%3d%3d X
; http://www.bancodepr8cos.com.br/CertificadoAutenticádade7lc*eo=Ac1qf3r3QpOW.K6rUlmNOS%252rrihpCOMqGF!sH80h%2S2fOvgqHU6nP I53d' 4/10
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'AFINALRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOCNPJ

Marca: PRÓPRIA

Fabricante; CONFECÇÕES MCB
Modelo: PRÓPRIA

Descrição: CAMISA POLO MANGAS CURTAS, MATEBIAL MALHA PIOUÉ 50X50 REFERÊNCIA COLORIDA, BORDADO: FRENTE, |\ilANGAS E COSTAS. DEVENDO
SEB DE ALTA OUALIDADE E DUBABILIDAOE. APLICAÇÃO COM CORES FIRMES E RESISTENTE À COI.ISTEruTTS LAVAGENS. AVIAMENTOS: 3 BOTOES COM 4 F
UROS_ DIÂMETRO 10 l\,4M. ABERTURA LATERAL: FENDA VERTICAL DE 4CM DE COMPRIMENTO EM CADA TERMINAL LATEBAL INFERIOR DA CAMISA. ACAB
AMENTO DA ABERTURA, NA PARTE INTERNA DA CAMISA, C0[/ TRAVE-TE HORIZONTAL DE REFORÇO. IMPBESSÃO/SEBIGRAFIA: COM APLICAÇÃO DO LOGO
DO l\.4UNICff>lü E DOS EVENTOS DA SEFAZGO, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DE LAYOUT, TAMANHO ..GG'. (EXCLUSIVO PARA l.,4E E EPP - LC '123106 -Art. 48,
inciso I)

Endereço:
RODBR 376 KM 214. S/N

Telefone:

(43) 3432-4900

Email.

confeccoesmcb(S)gmail,com

Estado: Cidade;

Jandaia do SulPR

Item 2: CAMISETA GOLA POLO

Pteço Cslimadu; R$ 74.47 (ui<) Preçü EsLimailo Calculado; RS 74,47 Média dos Preços Obtidos; RS 74,47Peicenluüt; ●

Quantidade Descrição Observação

2.000 Unidades CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOLA POLO, MALHA PIQUET. 50% POL., 50% ALG., MODELO MANGA CURTA, CORES D

IVERSAS, TAMANHO P, M, G E GG. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEITINHO COM FECHAMENTO POR BOTÃO, COM LOGOTI

PO COM AMPLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA, SECRETARIA E EVENTO TAMANHOS VARIADOS.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

rnc lArt. 50 da IN 65de 07de Julho de 2021

R$ 65.24

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA

Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para

aquisição de fardamentos para atender as demandas das Secretarias do

Município de São Raimundo das Mangabeiras - MA..

Descrição; Camisa uniforme - Camisa Uniforme Material: 100% Algodão, Tipo Manga: Meia

Manga , Tipo Colarinho: Gola Polo, Cor: Branca , Tamanho: Sob Medida ,

Características Adicionais: Conforme Modelo

CatMat: 467387 - CAMISA UNIFORME

Órgão:

Objeto:

Data; 25/08/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação;

Fonte:

N°Pregão:232022 / UASG:980925

/9

Link Ata

02/09/202211:52

www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade

Unidade

560

Unidade

UF MA

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

26.605.174/0001 -71

♦VENCEDOR*
R$18,00CRISTIANI DE SOUSA REIS - EIRELI

Marca: PRÓPRIA
Fabricante; PRÓPRIO
Modelo: camisa brim
Descrição; Camisa em tecido brim 100% algodão (cozinheiro) especificações: com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado
s: p.m.g. Validade da proposta; 60 dias. Marca/fabricação: Própria

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
Floriano QE(CJPS1MPÜC!0),17PI (89)9971-2069

05.162.027/0001-02 C.F. DE LIRA GOMES LTDA

íj Relatório gerado no dia 07/11/2022 10:00:05 (IP: 191.6.23.181)
?St Código Validação: Ac1qr3r3QpDULK6rUlmNOS%2mhpCOMqGFxsH8Dh%2fOvaqHU8nPtrn6WA%3d%3d
» nnp://vwvw.bancod6precos.com.br/CerttncadoAutenticJOaOe7ioKen=Aciqr3r3QpDMLKonjimNOSi4Z5zmnpcoMqGFxsMK3ni623rrovgqMUBnPtmov7)re7S30ÍS?55õ



VALOR DA PRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ

Marca; DIDANNA
Fabricante: C.F. DE LIRA GOMES LTDA
Modelo: UNIFORME

Descrição: Camisa Uniforme Material: ̂ 00% Algodão, Tipo Manga: Meia Manga , Tipo Colarinho: Gola Polo, Cor. Branca, Tamanho; Sob Medida , Característic
as Adicionais: Conforme Modelo

Estado: Cidade:

Niiópolis

Endereço:
R CORONEL FRANCA LEITE, 2687

Telefone:

(21)3860-4154

Émail:

didannaconfeccoes@gmail.comRJ

R$ 22,0036.158.240/0001-66 B & G COMERCIO E SERVIOOS EIRELI

Marca: Proprio
Fabricante: Proprio
Modelo: Proprio
Descrição: Camisa Uniforme Material: 100% Algodão, Tipo Manga: Meia Manga , Tipo Colarinho: Gola Polo, Cor: Branca , Tamanho: Sob Medida , Característic
as Adicionais: Conforme Modelo

Estado: Cidade:

São Lute
Endereço:
TV BAIXINHA, 108

Telefone:

(98)9913-0777

Email:

betogomesma@hotmail.comMA

R$ 26,0022.748.812/0001-52 H R PEREIRA SOLUCAO INDUSTRIAL

Marca: Proprta
Fabricante: Própria
Modelo: UND

Descrição: camisa em tecido brim 100% algodão(co7inheiro) especificações: com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado
s:p,m.g.

Estado: Cidade:

Balsas
Endereço:

AV MARAVILHA, 127

Telefone:

(99)8136-3465

Email:

helvysramalho@hotmail.comMA

R$ 48,0036.782,020/0001-09 NEX TÊXTIL ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA

Marca: NEXTEXTIL
Fabricante: NEXTEXTIL
Modelo: TRADICIONAL

Descrição; camisa em tecido brim 100% algodão(cozinheiro) especificações: com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado
s:p.m.g

Estado: Cidade:

Coronel Fabriciano
Endereço:

R MARIA DELFINA BENEVIDES, 14

Telefone:

(31)9148-5543

Email:

nextextil2020@gmail.comMG

03.851.189/0001-14 R$ 54,00HABIB DECORACOES DE ITAJUBA LTDA

Marca: Santanense

Fabricante: Habib Decorações
Modelo: camisa

Descrição: CAMISA UNIFORME, MATERIAL 100% ALGODÃO, TIPO MANGA MEIA MANGA, TIPO COLARINHO GOLA POLO, COR BRANCA, TAMANHO SOB MEDI
DA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONFORMEMODELO

Estado: Cidade;

Itajubá

Endereço:

R DOUTOR AMÉRICO DE OLIVEIRA, 167

Telefone:

(35) 3622-4866

Email'

contabilex@contabilex.netMG

00.556.225/0001 -29 PROROUPAS CONFECCOES LTDA R$ 65,23

Marca: PROROUPAS
Fabricante: PROROUPAS
Modelo: PROROUPAS

Descrição; camisa em tecido brim 100% algodão(cozinheiro) especificações: com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado
s:p,m,g.

Estado: Cidade; Endereço: Telefone: Email:

Brasília QQI, 02 (61)3037-6222 proroupas@yahoo.com.brDF

33.948.013/0001 -46 ELO CRIACOES TÊXTIL LTDA RS 65,24

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: PROPRIO
Modelo: PROPRIO

Descrição: camisa em tecido brim 100% algodão(cozinheiro) especificações: com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado
s:p,m,g. Marca: PRÓPRIA Modelo; PRÓPRIO Entrega: 15 DIAS ÚTEIS Pagamento: 30 DIAS Validade da proposta: 60 DIAS Amostra. 0 Garantia. Conforme edital

Estado; Cidade: Endereço: Telefone: Email:

Belo Horizonte R SANTA MARTA, 85 (31) 8730-4190 elocriacoestx@gmail.comMG

29.366,508/0001-90 M R M ANANIN COMERCIAL EIRELI RS 69,00

m 0
. Relatório geradonodia 07/11/2022 10:00:05 (IP: 191.6.23.181)
^ Código Validação: Ac1qr3r3QpDMLK6riJlmNOS%2rT1hpCOMqGFxsH8Dh%2fOvgqHU8nPtm6WA%3d%3d
1 hUp:/íww.bancodeprecos.coni.br/CertificadoAutenticidade7tokan=Ac1qr3r3QpDMLK6rUlmNOS%252fT1hpCOMqGFxsH8Dh%252fOvBqHU

ajP^6^%253d
6/10



VALOR DA PIRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORCNPJ

CPLMarca: PRÓPRIA
Fabricante: PRÓPRIA
Modelo: CAM-BRI-PA

Descrição: camisa em tecido brim 100% algodão(cozinheiro) especificações: com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado
s:p,m.g.

Telefone:

(91)8111-2543

Email:

mrmananin(SgmaiLcom

Cidade:

Ananindeua
Endereço:
TRAVESSA WE 52 A, 1282

Estado:

PA

R$70,0007.045.994/0001-01 ROSILENE TONATTO SPAZZINI

Marca: PROTY
Fabricante: PROTY
Modelo: UNI

Descrição: camisa em tecido brim 100% algodão(co2Ínheiro) especificações: com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado
s:p.m,g.

Estado: Email:

morlass@morlass.com.br

Cidade:

Erechim
Endereço.

R FREDERICO OZANAN.83

Telefone:

(54) 3520-3410RS

RS 79,8010.242.466/0001-57 GHC UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA

Marca: GHC
Fabricante: GHC
Modelo: CAMISA

Descrição: Camisa Uniforme Material: 100% Algodão. Tipo Manga: Meia Manga. Tipo Colarinho: Gola Polo. Cor: Branca, Tamanho: Sob Medida . Caracterlstic
as Adicionais: Conforme Modelo

Cidade:

Rio Novo

Estado: Endereço:

R EZEQUIEL RIBEIRO GUIMARAES. 338

Telefone:

(32)3274-1506

Email:

ghc@ghcuniformes.com.brMG

RS 80,0035.687.208/0001-05 PETBONE COMERCIO E INDUSTRIA DE ARTIGOS PARA ANIMAIS LTDA

Marca: mediume
Fabricante: mediume
Modelo: uniforme

De.scrição: camisa em tecido brim 100% algodão(cozinheiro) especificações: com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado
s:p,m,g

Estado: Cidade: Endereço: Nome dc Contato: Telefone: Email:

Florianópolis RESTEVES JUNIOR, 50 SETOR (FINANCEIRO) (19) 3800-3255 financeiro@vialumi.com.brSC

06,299.991/0001-31 EDUARDO MACHADO BALDI EIRELI R$ 80,00

Marca; LOUCIC
Fabricante: LOUCIC
Modelo: LOUCIC

Descrição: CAMISA UNIFORME. MATERIAL 100% ALGODÃO, TIPO MANGA MEIA MANGA, TIPO COLARINHO GOLA POLO, COR BRANCA, TAMANHO SOB MEDI
OA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONFORMEMODELO

Estado; Cidade:

Vila Velha
Endereço:

R DEZENOVE, 17

Telefone:

(27) 3339-5157

Email:

processo@emhracon-es.com.brES

29.228,030/0001 -31 GALEGOS IMPORTADORA LTDA RS 200,00

Marca: trevo
Fabricante: trevo
Modelo: trevo

Descrição: camisa em tecido brim 100% algodâo(cozinheiro) especificações: com grande durabilidade e pouco encolhimento, cor branca de tamanhos variado
s:p,m,g,

Estado: Cidade: Endereço: Telefone; Email;

São Paulo RSOLANGE8IBAS, 58 (11)5968-8196 rodrigo.martins.rodrigue2@gmail.comSP

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

/nc. lArl. S^datN65de07deJulhode2021

Órgão: PREFEITURA MUNICfPAL DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para

aquisição de fardamentos para atender as demandas das Secretarias do

Município de São Raimundo das Mangabeiras - MA..

R$ 98,00

Data; 25/08/2022 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; Nopregão:2320^ / UASG:980925

Lote/ltem: /41

t Rel3lóriageradonodia07/11/2022 10;00;05(IP; 191,6.23.181) ^  ̂ ^
\ Código Validação: Ac1qr3r3QpDMLK6rUlmNOS%2fT1hpCOMqGFxsH8Dh%2fOvgqHU8nPtm6WA%3d%3d \
; http://www.bancodaprecos.com.br/CarlificadoAuleniicidad8?token*Ac1qr3f3QpDMLK6fUlfnNOS%252mhpCOMqGFxsH8Dh%2S2fOvgqHU8nPlm6WA%253d l 7/10

0. T



<XimíCipi7>

B
Ata: Link Ata

09/09/2022 15:38

Descrição; Camisa uniforme - Camisa Uniforme Material Malha Piquet, Tipo Manga: Curta

, Tipo Colarinho: Gola Polo, Quantidade Bolsos: 1 UN, Tipo Bolso; Lado Esquerdo Adjudicação:

Com Logomarca , Cor: Variada , Tamanho: Sob Medida , Tipo Uso: Uniforme ,

Características Adicionais: Emblema Silk No Bolso

CatMat: 477900 - CAMISA UNIFORME

Fonte:

Quantidade

Rubrica

CPU
www.comprasgovernamentais.gov.

br

Unidade

100

Unidade

UF MA

VALOR DA PROPOSTA FINALCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

RS 15,0026,605,174/0001-71

*VENCEDOR*

CRISTIANI DE SOUSA REIS - EIRELI

Marca: PRÓPRIA

Fabricante: PRÓPRIO

Modelo: fardamento administrativo

Descrição: Fardamento administrativo, sec mun de administração, especificação' blusa manga curta de gola, aberta na frente com botoes em tecido popeline

com lycra. Tamanho p,m e g. Validade da proposta: 60 dias, Marca/fabricação: Própria

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

Fioriano QE(CJPSIMPLICIO), 17 (89) 9971-2069PI

RS 16,0036,158,240/0001-66 B & G COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Marca: Proprio

Fabricante; Proprio

Modelo: Proprio

Descrição: Camisa Uniforme Material: Malha Piquet, Tipo Manga: Curta, Tipo Colarinho: Gola Polo, Quantidade Bolsos: 1 UN, Tipo Bolso: Lado Esquerdo Com

Logomarca , Cor: Variada , Tamanho: Sob Medida , Tipo Uso: Uniforme, Características Adicionais: Emblema Silk No Boiso

Emaii:

betogomesma@hotmail,com

Estado: Cidade:

São Luís

Endereço:

TV BAIXINHA, 108

Telefone:

(98) 9913-0777MA

R$ 23,0022,748,812/0001-52 H R PEREIRA SOLUCAO INDUSTRIAL

Marca: Própria

Fabricante: Própria
Modelo: UNO

Descrição: Fardamento administrativo, sec mun de administração, especificação: blusa manga curta de gola, aberta na frente com botoes em tecido popeline

com lycra. Tamanho p,m e g.

Cidade:

Balsas

Estado: Endereço:

AV MARAVILHA, 127

Telefone:

(99) 8136-3465

Email:

helvysramalho@hotmaii.comMA

RS 98,0010.242.466/0001-57 GHC UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA

Marca: GHC

Fabricante; GHC

Modelo: CAMISA

Descrição: Camisa Uniforme Material: Malha Piquet, Tipo Manga: Curta , Tipo Colarinho: Gola Polo, Quantidade Bolsos: 1 UN, Tipo Bolso: Lado Esquerdo Com

Logomarca , Cor: Variada, Tamanho: Sob Medida, Tipo Uso: Uniforme, Características Adicionais' Emblema Silk No Bolso

Estado: Cidade:

Rio Novo

Endereço:

R E2EQUIEL RIBEIRO GUIMARAES, 338

Telefone;

(32) 3274-1506

Email:

ghc@ghcuniformes.com.brMG

RS 200,0003.851.189/0001-14 HABIB DECORACOES DE ITAJUBA LTDA

Marca: Santanense

Fabricante: Habib Decorações
Modelo: Fardamento

Descrição: CAMISA UNIFORME, MATERIAL MALHA PIQUET, TIPO MANGA CURTA, TIPO COLARINHO GOLA POLO, QUANTIDADE BOLSOS 1 UN, TIPO BOLSO LA

DO ESQUERDO COM LOGOMARCA, COR VARIADA, TAMANHO SOB MEDIDA, TIPO USO UNIFORME, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBLEMA SILK NO BOLSO

Estado: Cidade:

Itajubá

Endereço:

R DOUTOR AMÉRICO DE OLIVEIRA, 167

Telefone:

(35) 3622-4866

Email:

contabilex@contabilex.netMG

36.782.020/0001-09 RS 300,00NEX TÊXTIL ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA

Marca: NEXTEXTIL

Fabricante: NEXTEXTIL

Modelo: TRADICIONAL

Descrição: Fardamento administrativo, sec mun de administração, especificação: blusa manga curta de gola, aberta na frente com botoes em tecido popeline

com lycra. Tamanho p,m e g.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

Coronel Fabriciano R MARIA DELFINA BENEVIOÊS, 14 (31)9148-5543 nextextil2020@gBiaiLcomMG

29.228.030/0001-31 GALEGOS IMPORTADORA LTDA R$400,00

0j{ ÍÃ0
^ Relatório gerado no dia 07/11/2022 10:00:05 (iP; 191.6.23.181)
^ Código Validaçáo: Ac1qr3r3QpDWLK6rUlmNOS%2fT1hpCOWqGFxsH8Dh%2fOvgqHU8nPtm6WA%3d%3d
^2 hUo://VAVW.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenlicidatíe?token=Ac1qr3r3QpOM!.K6rUtmNOS%2S2mhpCOMqGFxsH8Dh%252fOvgqH1JBniíí^6^M,253d%áÈ3i}Í 8/10



VALOR DA PROPO^A^^d ̂

VcRL y
CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

Marca; trevo
Fabricante: trevo
Modelo: trevo

Descrição: Fardamento administrativo, sec mun de administração, especificação: blusa manga curta de gola, aberta na frente com botoes em tecido popeline
com lycra. Tamanho p,m e g

Estado: Cidade:

São Pauto
Endereço:

R SOLANGE BIBAS, 58

Telefone:

(11)5968-8196

Email:

rodrigo.martins.rodrigue2(aigmail.comSP

R$ 60,18Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. lArl. 50 do IN 65 de 07de Julho de 2021

Data; 21/03/2022 10:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação; N°Pregão:22022 / UASG:980188

Lote/ltem: 121

Ala; LinkAta

Adjudicação: 30/03/2022 18:55

Homologação: 12/04/2022 10:50

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

Órgão:

Objeto:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO/MA

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada

em confecção e serviços de malharia em geral para atender as demandas da

Prefeitura Municipal de Lajeado Novo - MA.

Confecção - Bordado - Aviamento de Roupa / fardamento / camiseta -

Camiseta uniforme manga curta gola polo. Especificação: características do

tecido: (malha pv, composição: 63% poliéster e 27% viscose/ solidez da cor à

lavagem, solidez da cor à luz, solidez da cor ao suor, solidez da cor a fricção).

Cores: a ser definida, gola e vies, com aplicação da logomarca da prefeitura.

Tamanhos variados

Descrição:

.brCatSer: 10030 - CONFECCAO - BORDADO- AVIAMENTO DE ROUPA / FARDAMENTO /

CAMISETA Quantidade: 150

Unidade: UNIDADE

UF: MA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 60,1811,409.276/0001-44

*VENCEDOR*

P. MACIEL SANTOS

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; Camiseta uniforme manga curta goia polo. Especificação: características do tecido: (malha pv, composição: 63% poliéster e 27% viscose/ solidez d
a cor à lavagem, solidez da cor à luz, solidez da cor ao suor, solidez da cor a fricção). Cores: a ser definida, gola e vies, com aplicação da logomarca da prefeitur
a. Tamanhos variados

Estado: Cidade:

Imperatriz

Endereço:

RUA GODOFREDO VIANA, 1322

Telefone:

(99) 3524-7207MA

14.425.382/0001-00 R$ 60,18MEDICAL LIFE COMERCIO EIRELI

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: ‘Camiseta uniforme manga curta gola polo. Especificação: características do tecido: (malha pv, composição: 63% poliéster e 27% viscose/ solidez d
a cor à lavagem, solidez da cor à luz, solidez da cor ao suor, solidez da cor a fricção). Cores: a ser definida, gola e vies, com aplicação da logomarca da prefeitur
a. Tamanhos variados’

Estado: Cidade:

Belo HorizonteMG
Endereço:

R ROSINHA SI6AUD, 304

Nome de Contato:

WESLENO CARDOSO FRANCISCO

Telefone'

(31) 3024-6040

Email:

contato(Sa4contabilidade.com.br

aii 0
Relatório gerado no dia 07/11/2022 10:00;05(IP: 191.6.23.181)

S Código Validação: Ac1qr3r3QpDMLK6rUlmNOS%2rT1hpCOMqGFxsH8Dti%2fOvgqHU8nPtm6WA%3d%3d
S imp://vww.bancodeprecos.com.br/Cert(tlcadoAutenticidade7tc*en=Ac1qr3r3QpDMLK6rUlmNOS%262fTlhpCOMqGFxsH8Dh%252fOvggHU6nPtm6WA 9/10
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^ LAUDO DA COTAÇÃO

A TENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas,

Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio amplo, o

sistema não é considerado uma fonte e. sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias

28/10/2021 e 10/05/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

Item 2 - CAMISETA GOLA POLO

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas  entre os dias

21 /03/2022 e 25/08/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e seleciona  o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio.

ir

sji
Relatório gerado no dia 07/11/2022 10:00:05 (IP: 191.6.23.181)
Código Validação: Ac1qr3r3QpDMLK6rUlmNOS%2mhpCOWqGFxsH8üti%2IOvgqHU8rPtm6WA%3d%3d

« htto://wMW.bancodeprecos.com.br/Cer1ificadoAuteniicjdade7token=Ac1qr3r3QpOULK6rUlrnNOS%252fTltipCOMqGFxsH8Dh%252fOvgqHU8rÍPtni5WA‘Ã263d%Í53d 10 /10



D*part«m«nlâ: S«td« d* CompfM ● Contr«tM
E^S

Ei

Relatório de Cotação
))/lC/2(02 SS^S;09*)l/lÓ/)a22 1&J2 i

R#Wt^ (vrad« 07^1/2022 Í0 18 U flP-191.8 21.181)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MALHARIA

Vak# UaIl

(COMPRAS GOVCMAMENTAISI Preco CfUmado P«r«*ntual

RS 66^RS 6A03

Prefo Cstímade Cakubdo Quantidade

RS 68.09

Unidade T«OT

UnUadK R$

Item Neme

CAMtSA UNirORMC ADMINISTRATIVO1 2000 196060,00

ôrcSoPúbtteo

ÔOWno do íiUdo do M««nhSo i PRfFEmjRA MUNlCTAL 0€ GOVERNADOR EDtSON LOBAO

PRtfEIIURA MUNierPAL 0€ LAILADO NOVO/MA

Govomo do Etíaòo do Maranhão \ PRETEITURA MUMCPAL DC IMPERRIRIZ

Preço CompraaNtt IdaflUfleaçlo

N^ega(xU2022

N*Pre«ãa 22022

M«Ptefão:64202l

Data Lkftaflo

UV05/2022 09;30c00

21AU/3022 t0:90d»

2fl/UV?021 UMDtOO

Preço

67^

81.60

SS,00

1 RS
2 RS
i RS

RS RS7M? RS7M7 UnUadn RS 148340.002 CAMtSETAQOUPORO 74.4? 2X100

ÓrsIoPdblkO

PREÍEirURA MUNKJPAl DC SAO AAIMIWOO DAS MANGAKIRAS/MA

PREFEIU;RA MUMCIPAI D€ SAO RAIMUNDO DAS WANGA8EtRAS/MA

PREFEITURA MUMOP4X DE LMEAOO N^/MA

Preço CompraaNet idenVfleaçio

N9PTesão:292022

N*Pre«iO!212022

N«PrefJo:22022

Data UenaçSo

2S/Q8/20220»d30:00 R$

2S/08/2022 O9t0Ch0Ú Ft$

2V0Í/2021W3OXO X$

Preço

6S.24

98,00

60.18

]

2

9

Valor Global R$

Detalhamento dos Itens

RSItem 1; CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO
DetCTiçle

CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO. (SPECIFrCAÇAO. COM MANGA CURIA GOLA

Quantidade

2DOOUnidadn

68,03
Otoervaçio
0

Preço (Comprot Governomonltit) 1: Medionadaç Propostas Finais RS 67.48

Òrale: Data. UVOSnOncN.»»»

Modalidade: Pregão EletróMco

IdentKkaçio: N^Preglo:122022

Late/ham: /9

Fonte: www.comprasfomnamenlaHgov.br

Quamidada: 400.00
Uitídada: Untdade

UF: MA

Gomno do Estado do Maranhão | PREFEITURA MUNKIPAI 0€
GOVERNADOR EDISON LOBÃO

ObNtn: Refdtfo de preços para eveMuai efutura contratação de empresa

espeelahrada para pretiacão de serviços de naturera continuada de

iuporte1Penico ● opetaOnnal «isando a promoção, orfanUaçio.

Descrição: CemhaUnVermeMateruI; Malha Algodão. TvwMança Curta.
I amanho: Variado. Caraclet fttkas Adklonals! Cromia Frente E Costa.

Raaão Sodal do Fornecedor

V H DA S COSTA ALVES

M. P. MlDlA COMUNICACAO VlSliAl ITDA

l.H.B.OASUVA

BRASIIUR EVENTOS E TURISMO LTDA

PCTBONE COMEROO E INDUSTRIA DE ARTIGOS PARA ANIMAIS LTDA

CNPJ

3S 677.1$Q(QOO]19

0S326.403/0DD1-Ú8

09.1C9.16QRn>l«71

23.961.987/000)07

3S.B87.208/DÚ01-0S

VaSor da Proposta Fhul

64X0

67.00

67.48

67,67

67.67

AS

RS

RS

R$

RS

Proço {Compres Govomementelç) 2; Mediana das Propostas FInali R$ 81.60

6r|le: Data: 21/09/2022 10:30:00

Modalidade: PiefãoEletrònko

IdtnlHkacio: N8Pretão:22022

Lote/hem: /2

Fonte: www comprasgovernamentahgovbr

Quantidade; 100.00
Unidade; UNIOAOE

PREFEITURA MUNICIPAL DE lAJÍACX) NOVO/MA

Ob)ato: Refhiro de pieços para everrtuai efutura cordlatação de empíesa

gerai para

alende* as demandas da PiefeRma MuoKipal de lajeado Novo - MA.

DtscriçJo: Camisa manga longa para unVprme. Especif<ação: malha pv. cores

variadas. Composição: li% poliesier e 67% de vhcote/soNdei da

especlalUadi confecção eserviços de rnalharU

UF:

CNPi

11.409.2Te/nooi^dd

14 42S 382A3001-00

0383S.661AX»12S

RaiJe Sodal do Fornecedor

P, htAClEt SANTOS

MEDICAI LIFE COMERCIO EIRELI

NMCONfECCOeSlTOA

Valor da Pioposta Finai

8L60

81.60

looxn

AS
R$

RS

Preço (Comprai Governamentais) 9: Mediana des Propostas Finais R$ S5.00

drgão: Data; 28/10/202110:00.00

Modaiidada: Pregão Eletrônico

Idanttflcaçle; N«Pregão:642021

Ute/ltam: /lO

Fona: wwvr.carnprasgovernameniaii.gov.br

Quantidade: 900.00
Unidade: Unidade

UF; MA

Governe do Estado do Maranhão j PREFEITURA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ

Objeto; Reg^Uo òe preço para Contratação de empresaespecíaHiada

prestação de serviços veiig/ãficos.

demandas depadroniiação

Descriçle; CAMISA POlO MANGAS CURTAS. MATERIAL: MALHA PlQU£ SOXSO

REFERtNClA COlQRlDA. BORDADO; PRENTF, MANGAS £ COSTAS.

aoatendímenlQ das

wnifori e acessótHK oftclad para

CNP; Raiie Sodal do Fornecedor

E. 0. DE ANDRADE COMEROO C SERVIÇOS

NOVA INDUSTRIA. COMERCIO f SERVKOS Ll DA

CONFECCOeSMCB-EIRfLI

Valoi da Proposta Final

SO.OO

S5.00

66.66

33.674.18l/coo1«90

86 863.412/000)«70

18.361.449/0001*02

RS

RS

RS

Item 2: CAMISETA GOLA POLO
Quantidade

2X00 unidades
Dewriçlo

CAMISETA UNIFORME

R$ 74.47

 MANGA CURTA GÜU POia MALHA PIQUE 7. 30% POL. 30%
Observação
D

Praço (Compras Govornamentaii) 1: Madlana das Propostas Finais RS 6S.24

ór|le: Data: 23/08/2022 09.00:00

Modalidade: Pregão Eletrônko

IdantiAeaçlo; N»Pregão:232022

Lote/ltem: /9

Fonte: www.comptasgovernamentaisgav br

QuanUdada: $60,CO
UnMada: Unidade

UF; MA

PREfElTURA MUNICIPAL OE SAO RAJMUNDO OAS MANGA8EIRAS/MA

Qfajeio; Reghtro de Preços pata erenlual e futura Contratação deempresa

para aouhlção de fardamertios para alender as demandas das

Secretarias do Munkiplo de São Raimundo das Mangabeaas - MA„

DascrIçlP: Camba Uniforme Material: 100% Algodão. Tipo M jnga; Meia Manga.
Tipo Colarinho; Gola Polo. Cor: Branca, Tamanho; Sob Med»da.

CNPJ

26.60$.174/0001-71

0S.162D27/0001Q2

36.1S8.240/0001'66

22.748.8)2/0001 $2

96.782,020/000109

C3351.1B9/CD0M4

O0.$$6.22S/QÚ0V29

33.948013/000146

29.366.308/000190

07 043.994/00OLO1

Ratão Sodal do Fornaeeder

CRiSTIANf OE SOUSA RElS ● EIRELI

CP. DE LIRA GOMES LTDA

0 & 6 COMERCIO E SERVIÇOS ElREll

H R PEREIRA SOLUCAO INDUSTRIAL

NEXTEXnL ROUPAS l AaSSORiOS ITDA

HABIã DECORACOESDE ITAJUBA LIDA

PROROUPAS CONFECCOCS LTDA

ELO CRIACOXSTEXTK LTDA

M R M ANANIN COMERCIAL EIRCU

R031LENC ION AnO SPA72JNI

Valer da Prepora Final

n/x
19,7S

22,00

26.00

<8.00

SA.W

6S.23

65,24

69,00

70,00

RS
R$

RS

RS

R$

RS

RS

RS

RS

RS

<:
6.

J  I



79^

80.00

80.00

200.00

10.242406/DODI-57

}S.6â7.2Ú6/O001<OS

06.299.991AI001*32

29.223.030/0001-3í

6HC UN^POAMES APOf ISSIONAfS L7DA

l^dONE COMERCIO £ MDUSIRlA D€ ARTIGOS RARA ANIMAIS ITOA

EOUARDO MACHADO 8ALX>I EIRELI

GALEGOS IMPORTADORA LTOA

R$

RS

RS

RS 98.00Pr«ço (CompfK Gov»rnamtnUf»} 2i M«dlart* da$ PrdpòsTas Final»

6r|i«: Oata; 25/08/2022 0900:00

Modalidada: Preg8o El^ónko

(dtntiftuçlo; N*PrpsSo;232022

LM/Ittm; /41

Fanta: www.«ompr&tovafnaniefiUlS4W.bf

Quanfidada: tOO.OO
UnMada: Jntdade

UF: MA

PREPELTURA MUNlOPAl D£ SAO RAIMUNDO DAS MANGAREIRAS/MA

Objtta*. M Praças para a^^iual ● futura ConrrataçSo da >

pata a«iAlç2o de ía(dafn«ntos pva atender as demandas das

$e<retatUa do Munkipie de S8o Raimundo das Man^belras * MA..

Oescriçlo; Camisa UnKorme Mat««kal: Mad^a PiQuet. Tipo Man^a: Cuna, Tipo

CoLatlnho; GoU Poio, Ciuanttdade Boisos: 1UN. Tipo Bolso: Lado

Valc< da RrepMts Final

liff)

U.OO

23.00

98.00

200.00

300.00

400,00

Railo Secial de Fernateder

CRISHANI K SOUSA REIS ● CIRíU

B ft G COMEROO E SERVKOS EIREU

H R PEREIRA SOlUCAO INOUST^

GHC UNIFORMES PROFISSK>NAiS LTDA

HA6IB DECORACOES DF fTAiURA ITOA

NEX TEXTIl ROUPAS I ACESSÓRIOS LIDA

GALEGOS IMPORtADORA LTDA

CNPJ

26,6C6,174/D001<71

36.1S8.240/D001 66

22.748J12/D001-52

10.242.466/0001-S7

O3.8Sl,189/D00M4

36 782.020/000109

29.228.030/0001-31

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS 60,18Preço (Compre» Governamentais) 3; Mediana das Propostas Finais

Orcie: Data: 21/03/202210:3000

Medalldide: Piet8o EletrOnko

Identlflcaçle; N«Pre8»o;22022

Lete/ltam; / 22

Fonte: «vrw.romprasgovernamenteA4mr.tr

Qvanddader liOM
Unidade: UNiOADE

UF; MA

PREFErrURA MUNICIPAL OE lAlEAOO NOVO/MA

Qfa)atB: Re^t'0 de preços para evem uai e futura contratação de empma

especlaiNada
atender

confecção e serviços de malharia'

. demandas cM PreTedura Municipal de Ladeado Novo MA.
gola polo. EspecdicatSa;

caracter Istkas do teciúe; (maRia pv. composiçáo; 63K pcUèster e 2nç

geral pata

Oescriçie; Ca/nheta undorme manca

Valer da Prepetia FinaI

6a18

60.18

Rjtle Sedai de Femeceder

P. MAOEL SANTOS

MCOiCAL UFE COMERCIO ElREU

CNPJ

11.409776AX301-44

14.423.382/0001-00

RS

RS



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TUNTUM CNPJ : 06138911000166

Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalItem Código Descrição

67,48 134,960,001  001.002.249 01-CAM1SAUN1FORME ADMINISTRATIVO. ESPECIFICAÇÃO; 2.000 UND

65,24 130.480,002  001.001.813 02- CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOL^ POLO, MAU 2.000 UND

265.440,00TOTAL
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CPLTERMO DE REFERENCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

1. DO OBJETO

Registro de Preços para contratação de empresa para prestação dos serviços de

malharia, para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e

Despesas do Município de Tuntum/MA.

1.1.

UNIDADE Preço

unitário
ITEM QUANTI

DESCRIÇÃO DO OBJETO Preço globalDE
DADE

MEDIDA mediano

CAMISA UNIFORME

ADMINISTRATIVO.

ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA

CURTA GOLA POLO.

CARACTARÍSTICAS DO

TECIDO;(MALHA PV,

COMPOSIÇÃO: 63% POLIÉTER

E 27% VISCOSE/ SOLIDEZ DA

COR À LAVAGEM, SOLIDEZ DA

COR Á LUZ, SOLIDEZ DA COR

Á SUOR, SOLIDEZ DA COR Á

FRICÇÃO), GOLA E PUNHO.

COM APLICAÇÃO E LOGO DA

PREFEITURA. TAMANHOS (P,

M ,G, GG EXG)

R$
R$ 67,481 UND 2.000

134.960,00

CAMISETA UNIFORME MANGA

CURTA GOLA POLO, MALHA

PIQUET, 50% POL, 50% ALG.,

MODELO MANGA CURTA,

CORES DIVERSAS. TAMANHO

P. M. G E GG,

R$
2 UND 2.000 R$ 65,24

130.480,00

Rua Fredi

000 ● Tuí

Wtt€4PAL DETUNTUM

■ Centro# 6S763-

íítaTãnnão
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CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: PEITINHO COM

PPL

FECHAMENTO POR BOTÃO,

COM LOGOTIPO COM

AMPLICAÇÃO DA LOGO DA

PREFEITURA, SECRETARIA E

EVENTO TAMANHOS

VARIADOS.

R$
VALOR TOTAL »»

265.440,00

Será dada preferência de contratação, até 10% do menor preço/lance, à

ME/EPP/MEI sediados em Tuntum/MA ou na região central do Maranhão. Nesse caso, a

ME/EPP/MEI será considerada empatada com a outra licitante vencedora do menor preço,

sendo que deverá, para efeito de desempate fictício, reduzir seu preço em relação àquele

menor.

1.2.

O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e

Despesas de Tuntum/ma.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado

na forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1.3.

1.4.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

A contratação de empresa para prestação dos serviços de malharia, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, tem a

finalidade de uniformizar os funcionários que fazem parte desse poder executivo

municipal, vale ressaltar que havendo alguma campanha de conscientização poderão ser

confeccionados camisas padronizadas para divulgação da ação almejada, auxiliando na

execução dos trabalhos realizados, mais que justificada a contratação.

2.1.

{Á.

nyrTUNTUM

ri - Centro» 65763-
PRÊFgXOn
■Rtja Freder Njell
000» Maranhão
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3. FUNDAWIENTAÇAO LEGAL DA CONTRATAÇAO CPi

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei

n°10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto municipal

66/2021 e a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e decreto municipal 004 de 2014, para o

exercício de 2022, suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

4.1. A solução encontrada foi a contratação de empresa para prestação de serviços de

malharia, para confeccionar fardas e uniformizar os funcionários e servidores municipais

por meio da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA.

O parcelamento será adotado;4.2.

4.3. O objeto a ser contratado deverá ocorrer pelo menor preco por item.

4.4. Pesquisa realizada na plataforma banco de preços, utilizando a mediana dos preços

obtidos.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no

mercado, não havendo complexidade ou especialidade; estes devem ser licitados na

modalidade pregão eletrônico.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1.

6.

6.1. O prazo de entrega dos bens é de até 07 dias úteis, contados do (a) envio da ordem

de serviço (OS), que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no

órgão ou unidade competente indicado pela OS.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo (a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta.

de tuntum

Aertío 411 - Centro» 65763-

- Maranhão
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Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 03 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.4.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da6.5.

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado,  a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo:

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

TUNTUM

entro» 65763-
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. Obrigações da contratada

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com
avarias ou defeitos;

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇAO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

i

PREJ ICIPALDETUNTUM

/Cua Frederi^ d GoVlrq/ín - Centro» 65763-
000 ● Tuntu/n^ M^nhão
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10. DA ALTERAÇÃO SUBJETJVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração à continuidade do contrato.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO11.

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado posteriormente um

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por

anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados

pela autoridade competente.

11.2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado. I

i
TUNTUM

iho 411 - Centro* 65763-
PREFEPUM^
RiíáFrederii

[000 ● Tuntui i9o
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12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

0 órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça  a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente á emissão de nota de empenho e  a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação,

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

«üPJkL DETUNTUM

íího4Íl-Centro* 65763-

PREFEUUI
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Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias

á rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á

contratada a ampla defesa.

12.10.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação.

10.11.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

12.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o

índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência

da anualídade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusta mento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo. //

ÍRtCIPALDETUNTUM
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13.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal , é de, no

mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com

as normas técnicas específicas.

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de
ajustes, reparos e correções necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará  a reparação ou substituição dos bens
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data

PRpPfÍTUt A
/f(ua Fred^ ici
000 ● TuntupKMaranhao
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de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela

assistência técnica autorizada.

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da

Contratada, aceita pelo Contratante.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização

em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação

do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

15.11. A garantia legai ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a

vigência contratual.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada

que:

16.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das

decorrência da contratação;

obrigações assumidas em

16.1.2. Ensejar 0 retardamento da execução do objeto;

16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

PREFEITJ IIOPAL DE TUNTUM

Ru^i^derl Cpílho 411 - Centro» 65763-
I0DO ● Tuntl ̂  Maranhão
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16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
*'ubrici

CPL
16.1.5. Cometer fraude fiscal;

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante:

16.2.1.

Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

16.2.2.

Multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

16.2.3.

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida

16.2.4.

Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos;

16.2.5.

Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo

prazo de até cinco anos;

16.2.6.

16.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem

15.1 deste Termo de Referência.

16.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos^agamentos

a serem efetuados. //

éfpnrarOE TUNTUM
foJlbb <111 - Centro* 65763-

Jtflaranhão
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PL16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lil e )V da Lei n° 8.666, de 19

as empresas ou profissionais que;

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.1.

16.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

16.4.3.

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784,
de 1999.

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados

judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

16.6.1.

16.7. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão-^ sen remetidas à

aCIPALDETUNTUM
>ih04ll - Centro» 65763-
ra ranhao
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autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

16.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem a participação de agente público.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 265.440,00 (duzentos e sessenta e cinco

mil, quatrocentos e quarenta reais)

Tuntum/MA, 08 de novembro de 2022.

ií!!3

A SILVA

Matríbül^° 02817

PREFEJ N|CIMLDETUNTUM
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38, da Lei

n.° 8.666/93. Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Peimanente de

Licitação para as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a

Administração Municipal.

Tuntum (MA), 11 de novembro de 2022.
Assinado de forma

digital por RHICARDDO
HELIRVALL

ALEXANNDROB alexanndrobcostta
Dados: 2022.11.11
08:52:24 -03'00'

RHICARDDO

HELIRVALL

COSTTA

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas



Bs. H9 \
I

tuntúm

GABINETE DO PREFEITO
PNtmTUHA MUNICiPAl Of lUNTUM MA

CNPJ;06 11« 911/0001 60

Rua lr*d»rknCu*IHo, 411 OMlrti

UM; 6!>76i 000 lUNTUM MA

IrMsii.

PORTARIA N" 140/2021

I  I RNANI,)() 1'01U r,l,A TIÍl.HS PESSOA. Prefeito Miinieipal de I uiiUiin

Estado do MaranhiVo, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

- NOMEAR. RHJCARDDO HELIRVALL ALEXANNDROOArt. i

BAPTISTA COSTTA. inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04. para o

Despesas da Prefeituracargo de Secretário de Orçamento, Ciestão c

Municipal dc Tuntum. Bstado do Maranhão.

Art. 2'' - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em 'funtuni. Estado do Maranhão, no dia quinze
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021).

Prefeito Municipal de Tuntum

lA!

r.v i■f

V- V,
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PROFESSOR DE MATEMATICA- AREAIV - EM TANCREDO PJEVES RuOfica
PONTUAÇAOCANDIDATO CPL11SgRGIO RIBEIRO CAVALCANTE

PROFESSOR DE ClF»JOIAS - AREA IV - EM TANCREDO NE>^
PONTUACAÕCANDIDATO 10ABRAÃO LOPES DE CARVALHO NKIÕ
)2r .ETiaA BARROS DOS SANTOS

PROFESSOR DE INGLÊS - ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES
CANDIDATO
KESIA ALVES MOTA DE MACEDO

{PONTUACAÕko

PROFESSOR DE HISTORIA - AREA V - EM DOM BOSCO
PONTUACAÕCANDIDATO
(16MATUSALEM ALVES DOS ANJOS
02LUZIANE PEREIRA FORMIGA

IPROFESSOR DE MATEMAT1CA - AREA V - EM DOM BOSCO
!^DIDATO

~X1LENE DOS ANTOS REIS LIRA

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA ~ AREA V ~ EM DOM BOSCÕ

PONTUAÇÃO
06

PONTUAÇAO
CANDIDATO

03ROSANGE1A DA SILVA

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - AREA V - EM ADELINO FONSECA

gONTÜACAÕCANDIDATO
fOSE MANOEL BATISTA DE URA

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021

Eldá Alves da Silva
Presidente

Kárlna Ferreira Bairtis
Membro

>^.dTia Helena Paes Soares
iombro

João Pedro Ferreira Rihelro
Membro

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código identificador. 5121eaef8e5f4e076ec689c75e789eb0

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do
Município, faço saber que a Camara Municipal de Tuntum,
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o
seguinte projeto de Lei Complementar:

CAPÍTULO 1
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES
ArL 1® A Administração Pública Municipal, orientada pelos
princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

LEI COMPLEMENTAR N® 01 DE15 DE FEVEREIRO DE
2021

LEI COMPLEMENTAR N» 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

Altera a Lei Municipal n» 720, de 16 de dezembro de
2008, que dispõe sobre a organização administrativa do
Poder Executivo Municipal e dá outras providências.

Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPALEu,

- 3374ÍV.ÍV ,£EíITjâí:'i^-ÜKitiFiU/lENTE u \v\\ .fiimein.org.bi
i *
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&alimpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e demais êtedj
auxiliares; ^

VI - A elaboração de normas, portarias, atos, ordens de serviço»cT

e a promoção de atividades relativas a recebimei^c|j, ̂
distribuição, controle do andamento, triagem e arquívaà^te--'

dos processos e documentos em geral que tramitam na
Prefeitura;

VII - A recuperação de documentos, arquivamento e divulgação
de informações de interesse público e da administração
municipal;
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de

planejamento integrado, organização, coordenação, controle e
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura;
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos
de desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do governo

municipal;
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos
programas e operações de financiamento de projetos,
programas e ações públicas;
XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação

governamental, em coordenação com os demais órgãos da
Prefeitura;

XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar,
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização
da administração pública municipal;
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão,
orientação técnica, controle, execução e avaliação de
ferramentas de metodologias de gestão;
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos
respectivos órgãos de planejamento, no sentido de
compatibilizar decisões estratégicas do Município;
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos,

objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de
obra local;
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades
industriais, comerciais e de serviços do Município;
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação

e manutenção de distritos industriais.
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratizaçêo para
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem
instaladas no Município, assim como a criação e
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao
financiamento de novos investimentos;
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a

criação de uma Unha produtiva que impeça a evasão de

riquezas;

XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários,
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio;
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim
como em Instituições de crédito, públicas ou privadas, para
Investimentos na área industrial do Município;
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do
Município;
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de

contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e
financeiros e de processamento de dados do Munic^io;
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários

respectivos;
XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus
aditamentos.

XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos
licitatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou

inexigibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal.
XXVII - Executar as competências e atribuições descritas no
art. 21 da Lei Municipal 720/2008.
§  - Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento e

impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade  e da
eficiência, atuará por melo de políticas públicas para 0
desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação,
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das

desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do
Município previstos no texto da Constituição.
CAPÍTULO n

DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS
Art. 2« Ficam extintos da estrutura organizacional
administrativa de Tuntum:

I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos;
II - Secretaria M\inicípal das Cidades;
Parágrafo único - Fica revogado 0 inciso III, do paragrafo
primeiro, do artigo 4® da Lei municiped 720/2008.
CAPÍTULO in

DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE
DENOMINAÇÃO
Art. 3® Ficam criados os seguintes órgãos de direção na

estrutura organizacional do Município de Tuntum:
I-Secretaria Municipal de Políticas públicas para as Mulheres;

II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária.
III- Secretaria Municipal de Receitas.
IV- Secretaria Municipal de Juventude e Lazer.
^Secretaria Municipal de Comunicação.

●t, 4» Ficam fundidas a Secretaria Municipal de
'Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como
suas respectivas competências.
Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no "caput", a
Secretaria decorrente da fusão será denominada de Secretaria
Municipal de Gestão, Orçamento e Despesas.
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das
seguintes Secretarias:
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para:
Secretaria Municipal de Infraestrutura;
II - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria
Municipal de Esportes;
III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo.

>

CAPITULO IV
ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO
£ DESPESAS.
Alt. 5® - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de
Orçamento, Gestão e Despesas:

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas;
● Secretário Adjunto;

'”'.1- Agentes administrativos;
IV- Membros da Comissão de Licitação,-
V- Membros do Setor de Compras e Contratos;
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos;
VII- Ordenador de deapesa.
Art. 6, A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e
Despesas é o órgão de direção que tem competência para:
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de
administração geral do Município;
II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e
controles funcionais, ao controle de frequência,  à elaboração da
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à
administração de pessoaL
III - A organização e a coordenação de programas de
capacitação de pessoal;
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos
serviços;
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança.

T*
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II - Departamento de Fiscalização Urbana; ^ ̂ ^

- Departamento de Consulta, Julgamento e Au^itor^i/ ^III

á
Despesas.
I - Comissão Permanente de Licitação;
II- Setor de Compras e Contratos;

ni* Setor de Recursos Humanos.
§ 2®- Fica delegado ao ordenador de despesa do Municipm,
executar solidariamente Junto ao Secretario Municipal de
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias

Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de

empenbo. liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de
realização de pagamento. ,  , ^

SECRETARIA MUNICIPAl. DE POLÍTICAS PÚBLICAS
PARA AS MULHERES
Alt. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Publicas para as

Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional;
Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres;

II - Secretário Adjunto;
III - Divisão de Apoio Administrativo;

rV - Agentes Administrativos;
V - Departamento de Políticas para as Mulheres;
Alt 8 A Secretaria Municipal de Políticas Publicas para
--ulheres tem por objetivo básico a formulação,

'senvolvimento, articulação, coordenação, apoio

Monitoramento das poUticas públicas da mulher, P^opondo e

executando medidas e atividades Tno

DA

I-

as

direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no
Decreto Federal 7.043/2009.

Secretaria Municipal de Políticas Publicas para
da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como

as
Alt. 9. A

Mulheres

Tributária; _ _ _
IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e Execução
Art 10-A Com o objetivo de viabilizar a execução das
atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Receitas, Aqaip» L
criados os seguintes cargos:

■ Seciutário Municipal de Receitas;

● Secretário adjunto;

● Agentes Administrativos de receitas;
● Ficais de Tributos.

ica

§ 1® - Os cargos possuem as seguintes atribuições:

● Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as
atividades que são de competência da Secretaria

Municipal de Receitas;
● Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relarivos a

requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dmda Ativa

Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar

estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e
cobrança de tributos municipais; lavrar notificações,
autos de inftação o outros termos pertinentes.

● Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes

pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a
política de arrecadação, lançamento e cobrança de
tributos municipais. Lavrar notificações, autos de

infração e outros termos pertinentes.

atribuições os seguintes assuntos:
I - Assessoramento direto e imediato ao
coordenação e articulação de políticas para as

II - Formular e coordenar políticas publicas que contnbuam

promoção da cidadania e da justiça social nas áreas

Prefeito na formulação.

para a

Alt. 11. Compete à Secretaria Municipal de .
I - No âmbito da execução da política fiscal e tnbutána do

município.

executar a política tributária do
relações com os contribuintes;
controlar a administração

a. Programar, elaborar e
município, bem como

b. Planejar, coordenar e
tributária e fiscal do município;

cadastros municipais de imóveis, pessoas

jurídicas, pennissionários, transporte
realizadas tanto por entes públicos

as

c. Gerenciar os

físicas, pessoas
municipal e obras

afetas às suas atribuições;
III- Garantir a prestação de serviços

rV-^G^^tir o acomp^hamento e implementação de legislação

de acão afirmativa e definição de ações para o cumprimento de
aLr^s, c^venções e planos ° ""

municipais de acordo com

ioualdade de gênero e do combate à discriminação,

TfroZX e execução de programas dejooperaçao com
organismos nacionais e internacionais, públicos e pnvados,
-roLdos à implementação de políticas para as ,

Articular políticas transversais dos governos federal

'^estadual e municipal que efetivem direitos humanos das

mulheres, visando à superação das e

I-

leflnições da. ações pdbUcas que visem às pebt.cas para
mulheres em todas as ©tapas de sua vidaj

VIII- Propor, desenvolver e apoiar programa , p J

campanhas educativas e projetos de valonzaçao
difeLtes áreas de sua atuação, incentivando sua participaçao

Ktla?or“utrem%» com outnis Secretariae e

órgãos da Administração Direta e Indireta,

nS áreas de Assistência Social, Segurança, Saude, educa^^
Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem
diretamente na situação da mulher na do
X- Instituir políticas, programas e açoes de enfrentamento

íaoSS^seLmo, leshofobla e assegurar a incorporação da

perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas
públicas direcionadas às mulhere^

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS.
Art 10. A Secretaria Municipal de Receitas possm  a segumte
DA

ouanto privados; ,, . . ● ,
d. Manter articulação com órgãos fazendános municipais,

: entidades de direito publico e

intuito de se obter a melhoria no
estaduais, federais e

privado, com , .
desempenho econômico e fiscal do município;

lançamento, cobrança, fiscalizaçao ee. Executar o
arrecadação dos tributos municipais;

atividades econômicas exercidas em todo of. Fiscalizar as
território do município;

g. Exercer o poder de polícia na

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessonas dos
contribuintes municipais;

i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e q^iajquer
documento relacionado às licenças municipais,

documentos fiscais, declarações, certidões e afins;

!. Gerenciar a dívida ativa municipal;

k Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso
de requerimento, consulta e pnmeira

fiscalização da postura

tributário em grau
instância;

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER
^ ÍÍ; A Lcretaria de Juventude e Lazer possui a seguinte
estrutura organizacional:
I- Secretário Municipal da Juventude
II- Secretário Adjunto;

III - Agentes administrativos.

Art.l3. A Secretaria de juventude e

e Lazer;

Lazer, diretamenteestrutura:

I - Departamento
Administrativa de Tributos;

de Cadastro, Lançamento e Cobrança

1574Ü
.famoni.org.br
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PORTARIA N.® 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de Pregoeira

Titular, substituto e respectiva equipe de apoio,

com as atribuições de elaboração e análise de

editais, recebimento das propostas e lances a

análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a

adjudicação do obejtivo do certame ao

Licitante vencedor de acordo com o Art. 3^, IV,

da Lei n° 10.520/2002 e 0 art. T, II, do Decreto

n°2.555/2000.

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais

e conforme o art. 87, inciso II,

RESOLVE;

Art. 1° - Designar os (as) Senhores (as):

I - DANILO VIANA PESSOA e VALQUIRIA SILVA PESSOA, para

exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da

Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2^ - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE

ARAÚJO JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe

de Apoio ao Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO

PRESENCIAL e PREGÃO ELETRÔNICO.

Art. 3® - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades

no período de 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com atribuições de

condução dos processos licitatórios, na MODALIDADE PREGÃO e as descritas no

inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até a etapa de Adjudicação.

Art. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao

cumprimento do disposto nesta portaria.

Art. 5® - Os efeitos desta portaria entraram em vigor a partir do dia 02 de janeiro de 2023,

revogadas as disposições ao contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

m PRirFrmíRA MII Al nF TrVTIíM
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO
MARANHÃO, ao segundo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e tr^
(02/01/2023). [
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à

de 2023, com atribuições de condução dos processos licitatóríos, na
MODALIDADE PREGÃO e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei

10.520/2002, até a etapa de Adjudicação.PORTARIA N.° 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Art. 4® - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas

complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria.
Dispõe sobre a designação de Pregoeira

Titular, substituto e respectiva equipe de apoio,

com as atribuições de elaboração e análise de
editais, recebimento das propostas e lances a
análise de sua aceitabilidade e sua

classifícação, bem como a habilitação e a
adjudicação do obejtivo do certame ao Licitante
vencedor de acordo com o Art. 3®, IV, da Lei n®

10.520/2002 e o art. 7®, II, do Decreto n®
3.555/2000.

Art. 5® - Os efeitos desta portaria entraram em vigor a partir do dia 02

de janeiro de 2023, revogadas as disposições ao contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO

MARANHÃO, ao segundo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e

vinte e três (02/01/2023).

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais e conforme o art 67. inciso VI, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal de Tuntum/MARESOLVE:

Art. 1® - Designar os (as) Senhores (as): rr PORTARIA
Á

1 - DANILO VIANA PESSOA e VALQUIRIA SILVA

PESSOA, para exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro
Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura Municipal de Tuntum,
Estado do Maranhão.

PORTARIA N. ® 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado de Maranhão, no uso das
atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal, pelo
artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 721/2008 de
16 de dezembro de 2008.

Art. 2® - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL
FONTES DE ARAÚJO JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE

SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro nas
Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e
PREGÃO ELETRÔNICO.

CONSIDERANDO o Art. 136, da lei n® 721/2008
(Estatuto do Servidor Público do Município de Tuntum-MA) que dispõe
sobre a concessão da Licença Sem Vencimento - Não Remunerada;

Art. 3® - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão

suas atividades no período de 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro RESOLVE:

ESTADO DO MARANHÃO r
Fernando Portela Teles Pessoa Prefeito

DIÁRIO OFICIAL l Â

r
Secretário

Rua Frederico Coelho, N° 411, Centro
CEP: 65.763-000 - Tuntum - MA

Site: www.tuntum.ma.gov.br

i
¥fRhicardo Herlirvall

Orçamento jÂ

r1
Tipu üe Puülicavâü bxecutivo
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PREGÃO ELETRONlCO N" 001/2023
MUNICÍPIO DE TUNTÜM-MA

O Município de Tuntuni-M A, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma público para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, sob a

forma de execução indireta, nos termos da Lei n^ 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n*^

7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 66 de 22 de outubro de 2021; 04/2014

e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 19/01/2023

Horário: 09h00min

Local: https;//vvw\v.licitanet.com.br/

L DO OBJETO

1.1. Registro de preços para contratação de empresa para prestação de sei-viços de malharia, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas do
Município de Tuntum-MA.

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.

3. CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas

no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o

objeto deste Pregão, previamenie credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/

3.1.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão3.2.

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.
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o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seuj.j.

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decotrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3 .4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

3.5, Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:

(34) 2512-6500 ou através do sitio https;//www.licitanet.com.br

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

0 objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou

atendam às exigências do edital.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados;.

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s),

4,2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4, Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei rf 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n° 746./2014-TCU-Plenário);

4,2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução

Normativa/SEGES if 05/2017)

É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5^

T da Lei 9.637/1998. desde que os ser\àços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão

n° 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos

atos constitutivos,

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará ‘‘sim’' ou “não’ em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.

4.1.

4.2.

4.2.8.I.

a

4.3.

7
IZII7
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4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4 3.1.1, Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno poite,
a assinalação do campo “nao” impedirá o prosseguimento no certame;
4.3,1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4,3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos 111  e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5® da
Constituição Federal;

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de4.3.8.

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

4.4.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5. 1 ,Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita com
a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e
identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de
uma) pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60
(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de
habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-à automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;

5.
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Poite deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § 1° da LC if 123, de 2006;

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

5.4.

5.5,

5.6.

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

realização dos procedimentos de negociação e

5.7.

apresentadas, o que somente ocorrera apos

julgamento da proposta;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

a

5.8.

encerramento do envio de lances;

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos;

6,1.1. Valor total do item;

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

6.1.

6.1.2.

Referência;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

6.2.

6.3.

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
decorrente de eventual equivoco no6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8,666, dc 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a .Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

aos custos vanaveis

as regras

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário,

base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n^. 8.666/93.com

Á
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A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir;

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual:

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins

de total ressarcimento do débito.

6.4.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à

6.5.

empresa

fiscalização, a qualcjuer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os ílns do

previsto no subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovéndo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta dias) dias, a contar da

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição: ounecessárias ao

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e locai indicados neste Edital.

7.1.

Tjí'
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O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editai, contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 . Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.

fundamentada e registrada no sistema.7.2.2. A desclassificação será sempre

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

com

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido7.2.3.

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

7.3.

7.4.
licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5. 1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ^vaberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,
7. 10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7 11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá7. 13.

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão
publica de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7 14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
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Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do7.15.

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o7.16.

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior7.17.

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decon idas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

Junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC rf 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se7.21 .

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última7.22.

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno pórte que se encontrem naquele intei^valo de 5% (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de7.24.

pequeno porte que se encontrem nos inter\'alos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre cias para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3°, § 2®, da Lei n® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,

aos serviços;

«.^1
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7.26.1. Prestados por empresas brasileiras;

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pais;

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

1.2S.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.2. 1 ,

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

7.29.

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019,

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxilio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua

proposta final,

8.3.

exclusivamente via sistema, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores

readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do
lance vencedor.

8.1.

8.2.

-A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

57
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A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e

Formação de Preços não caracteriza motivo suílciente para a desclassificação da proposta, desde

que não contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo

VIl-A da ín SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.5,1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vicio insanável ou ilegalidade;

8.5,3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.

8,5.

Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -fCU -8.5.4.

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço

manifestamente inexequível;

8.5.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de preços ou menor

lance que:

8,5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade

da remuneração.

8 5.4.1,2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser etetuadas diligências, na formado § 3° do artigo

43 da Lei n'^ 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente

pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta,
se realizem diligências para aferir a

8.7.

Qualquer interessado poderá requerer que

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

8.8.

fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

- i.,,
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O Pregoeiro poderá convocar o íicitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena

8.9.

de não aceitação da proposta;

É facultado ao pregoeiro prorrogar8,10, prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de tindo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas

de custo readequadas com o valor final ofertado.

Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação,

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

os

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime;

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do ser\dço ou da área especializada

no objeto;

8.15.

8.14.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ‘‘chat’ a nova data8.16.

e horário para a continuidade da mesma;

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC if 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

8.17.

8.18.

do licitante, observado o disposto neste Editai;

9. DA HABILITAÇAO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1 .

a

f&.

i.k- ,
●  -í
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a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
JustiçadeNacionalConselhopelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php),

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

mantido

9.1 . 1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

e “d’’ acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCUalineas “b”, ‘‘c

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

socio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

9,1.2.1. 1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9. 1 .4. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação juridica, à

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

9.2.

E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para9,2.1.

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

O descLimprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a9.2.2.

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),, conforme art 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,9.3.

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitaçao.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.4.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmeníe permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

9.6.1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.5.

9.6.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fms de habilitação;

9.7.

Habilitação Jurídica:9.8,

9.8. l. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9,8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELl: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntainente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos á

9.9.
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Sesuridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014. do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

efeito de negativa, nos termos do Título VIT-apresentação de certidão negativa ou positiva

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei iC 5.452, de T de maio de

com

1943;

9.9.5.

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa

a atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 11, da Lei Complementar n.° 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,

aplicando-se o prazo de regularização previsto no ait. 4°, §1° do Decreto n 8.538, de 2015.

9,10. Qualificação Econômico-Fínaiiccira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes

sociedade;

9,10.2.2, É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social

9,10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede

período de existência daao

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo TotalSG =

f.*^V.:rí2

ÀMi
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Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica:

9.1 LL Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena

validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente,

9.11.2.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes

exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente,

inclusive receber notificação, intimação e citação:

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa

consorciada;

9,12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de

cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para

fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9,12.4. 1.Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

financeira;
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9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8, Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de

mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9,14, A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

empresa de pequeno porte seja declaradaa  licitante qualificada como microeinpresa ou

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,

mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat ’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

9,19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçâo. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

no

com

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item.9.20.

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
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às do item em que estiver concorrendo, e assimexigências do item ein que venceu

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) sejaím) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante seiá9.21

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

fmal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 210.1. A proposta

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1. 1 . Ser redigida em língua poiluguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais mbricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance

vencedor;

10. 1 .3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fms

de pagamento.

10.2. .A proposta fmal deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

proposta vinculam a Contratada,

moeda corrente nacional, o valor unitário em
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na

Os preços deverão ser expressos em10.3.

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n^ 8.666/93)

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso.

os

primeiros; no caso

prevalecerão estes últimos

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem10.4.

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considei ada

um

10.5.

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de deconida a fase de regulaiização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
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motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para

fundamentadamente.

1 1 .2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas veriíicará as

condições de admissibilidade do recurso.

11 2 2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importai á a

11.2.
decidir se admite ou não o recurso.

decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendodhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

113 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço1 1.4.

constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. l. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1 , 1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

que seja anulada a própria sessão pública, situaçãorealização da sessão pública precedente ou

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

em

12.1,2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiticado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
123/2006,

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n'

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances

12 2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhai a sessão

reaberta.

12.2. 1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('"chaf ) ou e-mail de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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13, DA ADJDDTCAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do13.1.

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados,

fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade13.2. Após a
competente homologará o procedimento licitatório

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação14. 1 .

15. DO TERMO DE CONTRATO

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alíernativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.1,

caso
sem

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa15.3.

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei rf 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80
da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses proiTogáve! conforme previsão15.4.
no instrumento contratual.

Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SíCAF. CRC ou15,5.

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
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impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da instrução Normativa n 3, de 26 de abiil

de 2018. e nos termos do art. 6^ lU, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao

C.ADnSÍ.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas

no edital e anexos.

15.6.

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

.A.dministração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatàrio o prazo de até 5 (cinco) dias.16.1.

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postai com aviso de recebimento (.AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16,4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

17. DO REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de17.1.

Referência, anexo a este Edital.
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DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

18.

18.1 ,

Referência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA19.

estabelecidas no Termo de
As obrigações da Contratante e da Contratada são as19.1 .

Referência.

20. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Reterència, anexo a este20. 1.

Edital.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.21.

termos da Lei n° 10,520, de 2002, oComete infração administrativa, nos

licitante/adjudicatário que:

21. 1 .

de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando21. 1 , 1 . Não assinar o termo

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21. 1 .2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21. 1 .3. Apresentar documentação falsa;

21. 1 .4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21. 1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1 -ó. Não mantiver a proposta;

21.1 ,7. Cometer fi-aude fiscal;

21. 1 .8. Comportar-se de modo inidõneo;

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.

em21.2.

21.3. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
ME/EPP ou o conluio entre os

condições de participação, quanto ao enquadramento como

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens21.4.

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções.

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.4.2, Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

mm
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21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com

prazo de até cinco anos;

21.4.4,1, A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1

deste Edital.

União e descredenciamento no SICAF, pelo

Administração Pública,21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

12.846, de U de agosto de 2013, como ato lesivo à

21.5.

21.6.

administrativa tipificada pela Lei

administração publica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como21.7.

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de U de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do P.AR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação

21.8.

de agente público.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmeníe, conforme

artigo 419 do Código Civil.

21.10, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°

9.784, de 1999.

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

obser\’ado o princípio da proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município,

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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22.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

ao

forma deste item não prejudicará o resultado do22.2. A apresentação de novas propostas na

certame em relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do22.3.

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva,
ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas22.4. Esta

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n 7.892A 13.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1, Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.
23.4,

realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

23.2.
e seus/NA ^

2j.j.

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
a

licitatório deverão ser enviados

23.6.

pela elaboração do Edital e dos anexos.
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no

certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepciona! e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a Administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divu!gar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

24.1.

24.2.

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão

0 horário de Brasília - DF.

.[-rrui
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No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fms de habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Admmistraçao, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pi opostas e

a Administração nào será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

24.4.

24.5.

24.6.

24.7.

24.8.

na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

24.9.

e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Editai
24.11. O Edital está disponibilizado,

https://portal.tuntum.ina.gov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuníum, localizada na Rua

Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário

endereço eletrônicona integra, no

Frederico Coelho, n° 411

das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;24.12.1.

24.12.2.

24.12.3.

ANEXO íl - Minuta da ata de registro de preços

ANEXO líl - Minuta de Termo de Contrato;

de 2023.deTuntum - MA,

Rhicarddo Helirvall Alexaimdro Baptista Costta

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

«.■ítrj
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ANEXO 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

DO OBJETO

Registro cie Preços para contratação de empresa para prestação dos serviços de malharia,

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas do

Município de Tuntum/MA.

l.

1.1.

para

Preço

unitário

UNIDADE
QUANTI

DADE

ITEM
Preço globalDEDESCRIÇÃO DO OBJETO

medianoMEDIDA

CAMISA UNIFORME

ADMINISTRATIVO.

ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA

CURTA GOLA POLO.

CARACTARÍSTICAS DO

TEC1D0;(MALHA PV,

COMPOSIÇÃO: 63% POLIÉTER E

27% VISCOSE/ SOLIDEZ DA COR

À LAVAGEM. SOLIDEZ DA COR Ã

LUZ. SOLIDEZ DA COR Á SUOR,

SOLIDEZ DA COR Á FRICÇÃO),

GOLA E PUNHO. COM

APLICAÇÃO E LOGO DA

PREFEITURA, TAMANHOS (P, M

,G. GGEXG)

R$
R$ 67,482.000UND1 134,960,00

CAMISETA UNIFORME MANGA

CURTA GOLA POLO, MALHA

PIQUET, 50% POL., 50% ALG.,

MODELO MANGA CURTA,

CORES DIVERSAS, TAMANHO P

M, G E GG, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: PEITiNHO COM

FECHAMENTO POR BOTÃO,

COM LOGOTIPO COM

R$
R$65,242.000UND2 130.480,00
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AMPLiCAÇAO DA LOGO DA

PREFEITURA, SECRETARIA E

EVENTO TAMANHOS VARIADOS.

R$
VALOR TOTAL^ »»

265.440,00

Será dada preferência de contratação, até 10% do menor preço/lance, à ME/EPP/MEI

sediados em TuntunVMA ou na região central do Maranhão. Nesse caso, a ME/EPP/MEÍ será

considerada empatada com a outra licitante vencedora do menor preço, sendo que deverá, para

efeito de desempate fictício, reduzir seu preço em relação àquele menõr,

O Órgão Gerenciador será a Serrotaria Municipal de Orçamento^ Gestão e De^,esas de

1 .2.

1.3.

Tuntum/ma.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na forma

de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

1,4.

2.

A contratação de empresa para prestação dos serviços de malharia, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, tem a finalidade de

2.1.

uniformizar os funcionários que fazem parte desse poder executivo municipal, vale ressaltai que

confeccionados cami sas
havendo alguma campanlta de conscientização poderão ser

padronizadas para divulgação da ação almejada, auxiliando na execução dos trabalhos realizados,

mais que justificada a contratação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO3.

3. 1 . Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto municipal 66/2021 e a Lei

8.666, de 21 de junho de 1993 e decreto municipal 004 de 2014, para o exercício de 2022, suas

alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:4.

A solução encontrada foi a contratação de empresa para prestação de serviços de

malharia, para confeccionar fardas e uniformizar os funcionários e servidores municipais por

meio da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão  e Despesas de Tuntum/MA.

4.1.
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O parcelamento será adotado;

O objeto a ser contratado deverá ocorrer pelo menor preço p_orjtem

Pesquisa realizada na plataforma banco de preços, utilizando a mediana dos preços

4.2.4.2.

4.3.4.3.

4,4. 4.4.

obtidos.

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS5.

Os bens descritos na cláusula 1 sào bens comuns, pois sào padronizados no mercado, nào5.1.

havendo complexidade ou especialidade; estes devem ser licitados na modalidade pregão

eletrônico.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.6.

O prazo de entrega dos bens é de até 07 dias úteis, contados do (a) envio da ordem de

serviço (OS), que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no órgão ou

unidade competente indicado pela OS.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo (a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriticação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 03 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

6.1.

6.2.

as6.3.

aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos definilivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

6.4.

Na hipótese de a verificação a que se reíere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.4.1

6.5.
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.

São obrigações da Contratante;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

7.1.

7.1.1

7.1.2

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades7.1.3

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

coniissão/servidor especialmente designado,

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

, no

prazo

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados.

prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA8.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

despesas decorrentes da boa e

8.1.

proposta, assumindo como exclusivamente seus os nscos e

perfeita execução do objeto e, ainda;

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

qual constarão as indicações referentes a; marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade;

as

na

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990);
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Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias8.1,3

ou defeitos;

8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidadata da entrega, os motivos ciue

comprovação:

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8.1.5

8.1.6

9,

9.1.

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA10.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,10.1.

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos òs requisitos de habilitação exigidos

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

na

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO11.

8.666, de 1993, será designado posteriormente um

entrega dos bens, que será responsável por anotar

1 1 . 1. Nos termos do art. 67 Lei ri

representante para acompanhar e fiscalizar a

em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados

1 1 , 1 . 1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis

mi! reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela

autoridade competente.

exclui nem reduz a responsabilidade da1 1.2. A fiscalização de que trata este item

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

nao

na ocorrência desta, não implica emredibitórios, e.imperfeições técnicas ou vícios
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências11.3.

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis

12. DO PAGAMENTO

O pagamento sera realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do12.1.

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou íatura no momento em que o órgão12.2.

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12,3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletiônicos oticiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça  a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou

nao

12.5.

12.6.

, no

/



%
Xt

^ W# !'*HffE!TUHA MUNICIPA'

jSÜ^.TUNTUM

FIs

CPL

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período,

a critério da contratante.

12,8. Previamente à emissão de nota de empenho e  a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eíetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à12.10.

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada

a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão lealizados normalmente.12.11.

até que se decida pela rescisão do contrato, caso  a contratada não regularize sua situação

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação10,11.1.

aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.11.1

13. DO REAJUSTE

prazo de um ano contado da data limite para aOs preços são fixos e irreajustáveis no

apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da conti atada, os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice INPC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13. 1.

.''z.
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■crTi?"
4^ ;.vn,:í ■

t●r-
I «Hii



^ w # Í'HKFEITUHA MUNJCIPAt.

JiÜ^.TUNTUM
interregno mínimo de um ano será contado aNos reajustes subsequentes ao primeiro, o13.2.

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

13.4.

13.5.

não possa mais ser

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice13.6.

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

O reajuste será realizado por apostilamento ou, se preferir, por termo aditivo.13.7.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO14.

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no minimo,

pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a paitir do primeiro dia

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria

Contratada, ou, se for o caso. por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas

técnicas específicas.

15.4.

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correçoes

necessárias.

15.

15. 1.

12 meses, ou

equipamentos fornecidos em perfeitasos

15.3.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a coirigir os defeitos apresentados
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As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento.

15.5.

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará  a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada

do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica

autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo
Contratante.

15.7.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

15.9, Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

15. 1 1 . A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de e.xpirada a vigência contratual.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que:ló. l.

Inexecuiar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da16.2.

contratação;

s.» À



A w # PHEfEITUftA MUKMCIPA;.

Üj^.TUNTUM

16.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.5. Comportar-se de modo inidôneo;

16.6. Cometer fraude fiscal;

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções;

16.8. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.9. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

16.10. Multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

16. 1 1 . Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida

16.12. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

16.13. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de

até cinco anos;

16.14. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo

de Referência.

16.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.16. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas á

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.7.

em

TV ■

-t' -
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16.17. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei rf 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que;

16.18. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

16.19. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

16.20. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

16.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei rf 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei jf 9.784, de 1999.

16.22. As multas devidas e/ou prejuízos causados  à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.23. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.24. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

16.25. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o principio da proporcionalidade.

16.26. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - P.AR.

16.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajuridica, com ou sem a participação

de agente público.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.17.

O custo estimado da contratação é de R.S 265.440,00 (duzentos e sessenta e cinco mil,

quatrocentos e quarenta reais)

17.1.

Tuntum/MA, 08 de novembro de 2022.

JERRY ARAÚJO DA SILVA

Matrícula n° 02817
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ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° XXX/2023

0 MUNICÍPIO DEdo ano dedias do mês deAos
TUNTUM - MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 41 1, Centro, Tuntum - MA

CEP; 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o rf
, com06.138.911/0001-66. através do Órgào Gerenciador,

- TuntunVMA,. .CEP: 65763-000, neste atosede na
,  portador do RG n.°

 , denominado Prefeito
CNPJ sob o n”

representado por seu titular
e inscrito no CPF sob o n.

inscrita noMunicipal ;e a empresa
, com sede estabelecida na  , neste

,  portador do RG n.°
 , residente e domiciliado

representada pelo Sr(a)ato
e inscrito no CPF sob o n °

 , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, nos termos da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n'’ 7892, de 23
de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 66 de 22 de outubro de 2021; 04/2014, da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão
Eletrônico n°. XXX/2023, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira. homologado

, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade

na

em

com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculatívo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil:

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município

(DOM).
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata. terá efeito de
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro
e 0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram
esta Ata. como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico rf XXX/2023 e seus anexos;
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8,666, de 1993,

CLAUSÜLA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA
O Gestor da Ata de Registro de Preços é aParágrafo

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços,
sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços conforme Decreto

Primeiro

Municipal 066 de 2021 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos
preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratuaimente assumidas, e também, em
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da
Procuradoria Geral do Município PGM, pela aplicação de eventuais penalidades
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute os

serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão nao-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

a aplicação, obsei^vada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1". A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2‘\ Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da

I.

lí.

ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação

§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e
do carona.

CLAUSULA TERCETRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições

e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante  e inseparável deste instrumento, como se aqui

inlegralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

A presente Ala de Registro de Preços tem por objeto

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo

-‘.y
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FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condiçõesem que a

estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento  a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa

, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de

,  inscrita no CNPJ

sob 0 n°

Registro de preços, são os abaixo:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNDESPECIFICAÇÃOITEM

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ (. )■

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros,
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;

Parágrafo Terceiro
as

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

A variação dos percentuais dos indices setoriais relativos ao item for superior a 5%:
A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais
superiores a 5%;
Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial ri sco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

a)
b)

c)
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Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e 11 deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser

utilizado o índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos ser\dços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos

comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,

sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10,520/92 e no Edital de

Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,

devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas

em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO; Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão

Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta .Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
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10520/02. Lei n° 8,666/93, como também na forma do decretoconformidade com a Lei n,

066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA
e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato
e das demais cominações legais, conforme Art. 7“^ da Leí 10.520/02 e decreto municipal
066/2021 ;

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a
.Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução da .Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida á autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos;

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo;
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a .Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

a)

b)
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Parágrafo Qiiarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções,

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ou fornecedor beneiiciário ressarcir a Administiação pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a quefízer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias uíeis, contados da notificação
lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será

aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre  o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, podendo a Administração convidar  a aceitar as demais licitantes, na sua ordem

de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sctiiuo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

que

Parágrafo Oitavo-As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços:

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente

justificados e comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

í) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para

contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório

e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei if. 8.666/93;

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § U do art. 67

da Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8,666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no

§ 1° do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993. salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2'^ do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave peilurbação da

ordem interna ou guen a, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme

norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se. assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
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facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguinteslU.

condições:

ILl.l A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

entidade da administração pública que não tenha participado do certame íicitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto \tunicipal e neste
Edital.

ou

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestaçào dos serviços, desde

que este fornecimento/prestaçao não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o

Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11,1.3. Ao Órgão não participante que aderir à.Ata de Registro de Preços competem à cobrança

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando

as ocorrências ao Orgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias. observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata,

desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não

participantes do procedimento Íicitatório para registro de preços.
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anterior somente poderá ser feito de órgào11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

II.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11 . 1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem,

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou ■

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá excedei, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É. vedado á FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como,

por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novaçao, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.

a ata de registro de preços, durante sua

entidade da administração pública que não

sem
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos
na Lei n° 8.078, de 1 1.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIUA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao

Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

, de deTuntum - MA,

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

CNPJ;

REPRESENTANTE:

CPF: ●

Fornecedor Beneficiário
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS N

O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), POR

INTERMÉDIO

QUE FAZEM ENTRE SI

DO (A)

E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do(a)

contratante), com sede no(a) 

 /Estado inscríto(a) no CNPJ sob o n*"

(cargo e nome), nomcado(a) pela Portaria n° , de

, doravante denominada

  (órgão

na cidade de

   neste ato

rcprescntado(a) pelo(a)
dede 20..,, publicada no de dede

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'CONTRATANTE, eo(a)

doravante designada

, portador(a) da Carteira de
   tendo em vista

sediado(a)

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

Identidade n'

emna

 , e CPF n'

e em observância às disposições da Lei rf 8.666,

de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Preaão Eletrônico n‘

expedida pela (o)

o que consta no Processo n®

/20...., mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

l.CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1 , 1,0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

, que serão

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCI A

2. l . O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Edital, com inicio na data

, podendo ser prorrogado por

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da

autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2. 1 1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2, 1 .2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

/  /. /  /.de e encerramento em
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2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre  a execução do contrato, com informações de que

os serviços tenham sido prestados regularmente;

2. 1 .4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

.Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLAUSULA TERCEmA - PREÇO

3.1.0 total da contratação é de R$ ( ),

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes  correrão à conta dos recursos

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

5. CLAUSULA QUfNTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. C LÁ ÜSIJ LA OI TA VA

FISCALIZAÇÃO

8.1. 0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo

de Referência, anexo do Edital.

REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Editai.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10. 1 . As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

1 1.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

1 1 . 1 . 1 . por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XU e

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993. e com as consequências indicadas no ait. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

1 1 . 1 .2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no ait. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

1 1.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

1 1.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

Í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1 . E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei rf 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicia! atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

"T” '.T7* r



*■3

 JA w # PHFfElTUHA MUKHCfPAL

iiil^.TUNTUM CPL

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA ~ DOS CASOS OMISSOS
14, 1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15. 1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial do Municipio (DOM), no prazo previsto na Lei rf 8.666, de 1993.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o Município de Tuntum-MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20de

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2,

'  -
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A ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital do “Pregão Eletrônico n.° 001/2023” e seus

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal

n.° 8666/93.

Tuntum - Maranhão. 02 de janeiro de 2023.

Danilo Viana Pessoa

Pregoeiro

PREFEITI RA Ml NICIPAl. 1)F. TUM IAI

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tunlum - Maranhão
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PARECER JURÍDICO

ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO E
ANEXOS, NA MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO. POR MEIO DE SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS, QUE TEM COMO OBJETO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MALHARIA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO. GESTÃO E DESPESAS DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA.

1- RELATÓRIO

De posse da documentação enviada e autorizada pela Secretaria Municipal de Orçamento,

Gestão e Despesas, o Pregoeiro Municipal procedeu  à abertura de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, processo administrativo tombado sob o n° 001/2023.

Consta no presente certame: termo de autuação; documento de formalização de demanda

da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; portaria n.° 142/2021. referente à

nomeação do Assessor de Comunicação; levantamento de mercado; estudo técnico preliminar;

pesquisa de preço; mapa comparativo de vantajosidade; termo de referência; autorização de

despesa pela autoridade superior; portaria n® 140/2021, referente à nomeação de ocupante para o

cargo em comissão do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; portaria n®

001/2023, referente à nomeação do Pregoeiro Titular, da Pregoeira Substituta e Equipe de Apoio;

minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para

análise e emissão de parecer.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente da Administração Pública.

E o breve relatório. Passamos à análise jurídica.

2- PRELIMINAR DE OPINIÃO

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da

análise técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática
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da advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n°. 8.906/94, que estabelece o

Estatuto da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a

existência de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da Lei referida), visto

que tal documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que

este poderá ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade.

Assim, a lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais

de Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas pela Assessoria Jurídica deste

Município, senão vejamos:

Art. 38. o procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado  e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes
devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da
Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não

vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de

requerer o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões

opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

“Pareceres - pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como
ato administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá
revestir a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva” (Meirelles, 2001,
p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

3- FUNDAMENTACAO

Determina a Lei n® 10.520/2002, art. 1°, que para  a aquisição de bens e serviços comuns,

poderá ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo com
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O parágrafo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital. Por meio de especificações usuais no mercado.

Leciona José dos Santos Carvalho Filho:

A definição lega! sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa,
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais
bens e serviços são aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.
Para especificar quais os bens e serviços comuns,  e diante da previsão legal de ato
regulamentar, foi expedido o decreto n.®3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não

significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário,
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância,

transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática,
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro,

mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual
de Direito Administrativo, 2^ edição, Lumen Juris, 2009.

Na sequência, determina o art. 2°, § 1 do mesmo diploma legal que: “poderá ser realizado

0 pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de

regulamentação específica”. Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado

por meio do Decreto n° 10.024/2019 e no âmbito municipal, por meio do Decreto Municipal n°

66/2021, que determina em seu art. T, §1°, a obrigatoriedade da utilização do pregão, na forma

eletrônica, para aquisição de bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços

comuns de engenharia, pelos órgãos da administração pública municipal direta e indireta e os

fundos especiais.

Em relação aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes

foram estabelecidos no art. 14, do Decreto ° 10.024/2019, que assim dispõe:

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade
competente ou por quem esta delegar;
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação

das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e
das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para
a celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração pública; e
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V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Analisando os autos do processo verifíca-se: 1°)  a elaboração do termo de referência, 2°)

aprovação do termo de referência pela autoridade competente, 3°) a elaboração do edital, 4°) a

definição das exigências de habilitação e sanções aplicáveis e 5°) a designação do pregoeiro e de

sua equipe de apoio. Dessa forma, destaca-se o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos

no artigo supracitado.

Ademais, ressalta-se que a especificação clara e precisa dos itens licitados, bem assim de

todos os elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo

ordenamento jurídico. Além disso, a cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de

modo a refletir, efetivamente, a realidade do mercado.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:

a

nosso

Todas as cláusulas que poderíam influir para a participação ou não de interessados
para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de

nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e
contratos administrativos, 13” edição. Editora Dialética, 2009).

ou

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que

prevê 0 artigo 55 da Lei \f 8.666/93.

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as

compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o

Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contratações

a serem efetivadas pelo Poder Público.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello:

*‘0 registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um.
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços “registrados. Quando a promotora do
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o caso,
pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito
Administrativo. 16 ed. Ver. e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)”.
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As disposições normativas referentes ao Sistema de Registro de Preços são identificadas

na Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido anigo 15. Veja-se;

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
[●●●]
II - ser processadas através de sistema de registro de preços;
:  1
§ lo o registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa ollcial.
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulaçào prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
111 - validade do registro não superior a um ano.
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições.
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá
ser informatizado.
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral

razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...]

[●●●]

em

No âmbito municipal, a regulamentação do Sistema de Registro de Preços foi efetivada

por meio do Decreto Municipal n.° 004/2014, determinando em seu art. T que a licitação para

registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos

da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico, por meio de Sistema de

Registro de Preços. Ademais, com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas

posteriores alterações, nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando

que a minuta de edital e os demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que

preceitua a Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer

à Lei 10.520/02, ao Decreto n° 10.024/2019, Decreto Municipal n.° 66/2021, Decreto Municipal

004/2014 e demais legislações vigentes, quanto ao procedimento do Pregão Eletrônico e

Sistema de Registro de Preços.

É importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

n.'

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



A  PREFEITURA MUNICIPAL

i0à.TUNTUMMAIS0UETRA8ALHQ
CUIDARDANOSSAGENTF'

Assim, em vista das considerações expedidas, conclui-se como juridicamente legítimo o

pleito formulado, opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na

modalidade “Pregão Eletrônico”.

Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdade

de opinião do profissional, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência

e oportunidade, de forma que a análise técnica foi realizada pela solicitante.

É 0 parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão, 03 de janeiro de 2022.

CAROLAINE ALANÀTINHEIRO GOMES

ASSESSO^ JURÍDICA
PORTARIÂ-N.” 029/2021

OAB/PI N" 19.254
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2023

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

O Município de Tuntum-MA, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma público para

conhecimento dos interessados, que realizará licitação para registro de preços na modalidade

PREGÃO, na fomia ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, sob a

forma de execução indireta, nos lermos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n°

7892. de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 66 de 22 de outubro de 2021; 04/2014

e da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 19/01/2023

Horário: 09h00min

Local: https://www.licitanet.com.br/

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de malharia, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas do

Município de Tuntum-MA.

1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.

3. CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas

no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o

objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.

3.1.

3.2.
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:

(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br

3.3.

3.4.

3.5.

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

0 objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou

atendam às exigências do edital.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.2,3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência. em processo de dissolução

ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução

Normativa/SEGES n° 05/2017)

4.2.8.1. E admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5°

a T da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão

n° 1.406/2017- TCU-Plenário). mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos

atos constitutivos.

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.

4.1.

4.2.

4.3.
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4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
aassinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIIl, da Constituição;
4.3.6. Que a proposta foi elaborada dc forma independente;
4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5® da
Constituição Federal;
4.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei n® 8.213. de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

4.4.

DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.

5.1.Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente a proposta escrita com
a descrição do objeto ofertado e o preço, com papel timbrado, estar datada, assinada e
identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as folhas, (quando for mais de
uma) pelo representante legal do licitante, indicação de prazo de validade, não inferior a 60
(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da licitação com os documentos de
habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,5.2.

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF. assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § T da LC n° 123, de 2006;

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

6.1.1. Valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

6.1.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666. de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário,

com base na alínea "b" do inciso 1 do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

6.2.

6.3.
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A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso
de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as
orientações a seguir:

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a
execução contratual;

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,
da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repacluação, para fins
de total ressarcimento do débito.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à
fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do
previsto no subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe  o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta dias) dias, a contar da
data de sua apresentação.
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
6.10.1.0 descLimprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato;

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

6.9.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.
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o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.

7.2.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os7.4.

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 0,01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa dc lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arls. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto  e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, asseguraiido-se a preferência, sucessivamente,

aos serviços:
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7.26.1. Prestados por empresas brasileiras;

7.26.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País:

7.26.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,

se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7.28.2.1.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua

proposta final.

8.1.

8.2.

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exclusivamente via sistema, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores

readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do

lance vencedor.

8.3.
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A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde

que não contrariem exigências legais.

Será desclassilicada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo

VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017. que:

8.5.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.5.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço

manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

lance que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade

da remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo

43 da Lei n° 8.666. de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente

pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.
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O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena

de não aceitação da proposta;

8.10. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas

de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde

que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime;

8.9.

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto;

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat*’ a nova data

e horário para a continuidade da mesma;

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC n° 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital;

9. DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.
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Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

Habilitação Jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. Decreto de autorização, cm se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de T de maio de

1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Quando se tratar da subcontralação prevista no art. 48. II, da Lei Complementar n.° 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1® do Decreto n° 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo TotalSG =



H _wW PREFEITURA MUNICIPAL

iâíÉ.TUNTUMMAlSOUrTRABAl-HO,
OJIDARDANOSSAGENTL!

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF. que apresentarem resultado inferior ou igual

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena

validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes

exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente,

inclusive receber notificação, intimação e citação;

9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa

consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de

cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado. na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital, para

fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1 .Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas

empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

financeira;
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9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas

fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de

mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,  a mesma será convocada para, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,

mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

9.18.
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exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
9.21.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta fi nal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor;
10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fi ns
de pagamento.
10.2. A proposta fi nal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser fi rme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1.

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. concederá o prazo de
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e
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motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf’) ou e-mail de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.14.1.

15. DO TERMO DE CONTRATO

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80
da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou
habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
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impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril

de 2018, e nos termos do art. 6°. III. da Lei n° 10.522. de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas

no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ala de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e. feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias.

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

16.2.

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s). durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

17. DO REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de17.1.

Referência, anexo a este Edital.



A w # PREFEITURA MUNICIPAL

jA^.TUNTUM
MAIS OUE TRABALHO,

CUIDARDANOSSAGENTG!

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA19.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de19.1.

Referência.

20. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este20.1.

Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo:

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

i nj u st i fi cad amente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

10.520, de 2002, o
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21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com  a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1
deste Edital.

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de 1° de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação
de agente público.
21.9. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.
21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n°
9.784, de 1999.

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.
21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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22.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2.

23.3.

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

23.4.

realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do Edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a Administração.

A impugnação poderá ser realizada por fonua eletrônica no próprio sistema.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.24.1.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública observarão
0 horário de Brasília - DF.
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24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia
para fins de habilitação e classificação.
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6. As noiTnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, excluir-sc-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obsei*vados os princípios da isonomia
e do interesse público.
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital,

disponibilizado,

24.9.

endereço eletrônicoíntegra.24.11. O Edital está nona

https://portal.tuntum.ma.uov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua
Frederico Coelho, n" 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis, no horário
das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta da ata de registro de preços
ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

24.12.2.
24.12.3.

Tuntum - MA, 04 de janeiro de 2023.
RHICARDDO
HELIRVALL
ALEXANNDROB
COSTTA

Assinado de forma digital
por RHICARDDO HELIRVALL
ALEXANNDROB COSTTA
Dados: 2023.01-04 09:36:23
-03'00'

Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas
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ANEXO I

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

DO OBJETO1.

Registro de Preços para contratação de empresa para prestação dos serviços de malharia,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas do

Município de Tuntum/MA.

1.1.

UNIDADE Preço

unitário
ITEM QUANTI

DADE
DESCRIÇÃO DO OBJETO DE Preço global

MEDIDA mediano

CAMISA UNIFORME

ADMINISTRATIVO.

ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA

CURTA GOLA POLO.

CARACTARÍSTICAS DO

TECIDO;(MALHA PV,

COMPOSIÇÃO; 63% POLIÉTER E

27% VISCOSE/ SOLIDEZ DA COR

Ã LAVAGEM, SOLIDEZ DA COR Á

LUZ, SOLIDEZ DA COR Ã SUOR,

SOLIDEZ DA COR Á FRICÇÃO),

GOLA E PUNHO. COM

APLICAÇÃO E LOGO DA

PREFEITURA, TAMANHOS (P, M

,G, GG EXG)

R$
R$ 67,481 UND 2.000

134.960,00

CAMISETA UNIFORME MANGA

CURTA GOLA POLO, MALHA

PIQUET, 50% POL,, 50% ALG.,

MODELO MANGA CURTA,

CORES DIVERSAS, TAMANHO P

M, G E GG, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS; PEITINHOCOM

FECHAMENTO POR BOTÃO,

COM LOGOTIPO COM

R$
R$65,24UND 2,0002

130.480,00
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AMPLICAÇAO DA LOGO DA

PREFEITURA, SECRETARIA E

EVENTO TAMANHOS VARIADOS.

R$
VALOR TOTAL »»

265.440,00

Será dada preferência de contratação, até 10% do menor preço/lance, à ME/EPP/MEI

sediados em Tuntum/MA ou na região central do Maranhão. Nesse caso, a ME/EPP/MEI será

considerada empatada com a outra licitante vencedora do menor preço, sendo que deverá, para

efeito de desempate fictício, reduzir seu preço em relação àquele menor.

O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas de

1.2.

1.3.

Tuntum/ma.

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, devendo o objeto ser licitado na forma

de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1.4.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO2.

A contratação de empresa para prestação dos serviços de malharia, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, tem a finalidade de

uniformizar os funcionários que fazem parte desse poder executivo municipal, vale ressaltar que

havendo alguma campanha de conscientização poderão ser confeccionados camisas

padronizadas para divulgação da ação almejada, auxiliando na execução dos trabalhos realizados,

mais que justificada a contratação.

2.1.

3. FUNDAMENTAÇAO LEGAL DA CONTRATAÇAO

Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n°10.520, de

17 de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto municipal 66/2021 e a Lei

8.666, de 21 de junho de 1993 e decreto municipal 004 de 2014. para o exercício de 2022, suas

alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

3.1.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

A solução encontrada foi a contratação de empresa para prestação de serviços de

malharia, para confeccionar fardas e uniformizar os funcionários e servidores municipais por

meio da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão  e Despesas de Tuntum/MA.

4.1.
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O parcelamento será adotado;

O objeto a ser contratado deverá ocorrer pelo menor preco por item.

Pesquisa realizada na plataforma banco de preços, utilizando a mediana dos preços

4.2. 4.2.

4.3. 4.3.

4.4. 4.4.

obtidos.

CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS5.

Os bens descritos na cláusula 1 são bens comuns, pois são padronizados no mercado, não

havendo complexidade ou especialidade; estes devem ser licitados na modalidade pregão

eletrônico.

5.1.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.6.

O prazo de entrega dos bens é de até 07 dias úteis, contados do (a) envio da ordem de

serviço (OS), que será feito via e-mail do licitante vencedor, em remessa única, no órgão ou

unidade competente indicado pela OS.

6.1.

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 dias, pelo (a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.2.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 03 dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

6.3.

Os bens serão recebidos delmitivamente no prazo de 7 dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo circunstanciado.

6.4.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.4.1

6.5.
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Obrigações da contratante7.

São obrigações da Contratante:7.1.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;7.1.1

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

7.1.2

7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peta Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade;

8.1.1

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, dc acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990):
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8.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 03 dias, o objeto com avarias

ou defeitos;

8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6 Indicar preposto para representá-la durante  a execução do contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇAO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇAO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoajurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO11.

Nos termos do art. 67 Lei rf 8.666, de 1993. será designado posteriormente um

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, que será responsável por anotar

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e detenninando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.

O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis

mil reais) será confiado a uma comissão de. no mínimo, 3 (três) membros, designados pela

autoridade competente.

11.1.1

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

arl. 70 da Lei 8.666, de 1993.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.3.

12. DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.1.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça  a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.4.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

12.5.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

12.7.
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contratante.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta a respeito de suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público.

12.8.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada

a ampla defesa.

12.10.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso  a contratada não regularize sua situação.

12.11.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação10.11.1.

aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.11.1

13. DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o período de um ano, aplicando-se o índice INPC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.1.

13.1.1
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13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado  o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por aposlilamento ou. se preferir, por termo aditivo.

13.3.

13.4.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.15.

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,

12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.1.

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas

técnicas específicas.

15.3.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens. compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

15.4.
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15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento.

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará  a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 dias úteis, contados a partir da data de retirada

do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica

autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante.

15.7.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que

tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade da Contratada.

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520. de 2002, a Contratada que:

16.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
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Ensejar o retardamento da execução do objeto;16.3.

Falhar ou fraudar na execução do contrato;16.4.

Comportar-se de modo inidôneo;16.5.

16.6. Cometer fraude fiscal;

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.7.

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

16.8.

16.9. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

16.10. Multa compensatória de 25% (Vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

16.11. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida

16.12. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

16.13. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades MUNICIPAIS pelo prazo de

até cinco anos;

16.14. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo

de Referência.

16.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.16. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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16.17. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

16.18. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

16.19. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.20. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

16.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n® 9.784. de 1999.

16.22. As multas devidas e/ou prejuízos causados  à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso. serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.23. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 07 (sete)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.24. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta

do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

16.25. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

16.26. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de U de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.27. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação

de agente público.

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.17.

O custo estimado da contratação é de R$ 265.440.00 (duzentos e sessenta e cinco mil,

quatrocentos e quarenta reais)

17.1.

Tuntum/MA. 08 de novembro de 2022.

JERRY ARAÚJO DA SILVA

Matrícula n° 02817
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.° XXX/2023

o MUNICÍPIO DEdo ano de

TUNTUM - MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA

dias do mês deAos

CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n‘

06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador,

sede na 

representado por seu titular

, com

- Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato

 , portador do RG n.°

 , denominado Prefeito

inscrita no CNPJ sob o n°

e inscrito no CPF sob o n.'

Municipal ;e a empresa

, com sede estabelecida na  , neste

,  portador do RG n.°

. residente e domiciliado

ato representada pelo Sr(a)

e inscrito no CPF sob o n.

, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23

de janeiro de 2013, dos Decretos Munieipais n° 66 de 22 de outubro de 2021; 04/2014, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão

Eletrônico n°. XXX/2023, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado

, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade

com as Cláusulas e disposições a seguir:

na

em

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS

INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo,

obrigacional. com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Ollcial do Município

(DOM).



A  PREFEITURA MUNICIPAL

i^^.TUNTUMMAIS OUE TRABALHO,
CUIDAR DA NOSSA GLNTEI

CPL

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro

e 0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

O Gestor da Ata de Registro de Preços é aParágrafo

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços,

Primeiro

sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços conforme Decreto

Municipal 066 de 2021 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos

preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as l.egislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da

Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que. em prazo

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute os

serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão nao-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1". A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de

seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da

I.

II.

ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e

do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as condições

e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e

Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante  e inseparável deste instrumento, como se aqui

integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo
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em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições

estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE. passando tal documento  a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA-DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

, inscrita no CNPJ

, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa

sob 0 n'

Registro de preços, são os abaixo:

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$  (. )■

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros,
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;
c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.
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Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser

utilizado 0 índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,

de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos

comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,

sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de

Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,

devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas

em Lei 8.666/93. 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO; Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão

Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
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conformidade com a Lei ii.® 10520/02. Lei n.® 8.666/93. como também na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n®

8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA

e, será descrcdenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato

e das demais cominações legais, conforme Art. 7® da Lei 10.520/02 e decreto municipal

066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a

Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2® (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

a)

b)
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Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Cl)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente

descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administralivamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação

que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será

aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre  o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, podendo a Administração convidar  a aceitar as demais licitantes, na sua ordem

de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:
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atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente

justificados e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para

contratar com a Prefeitura.

a)

b)

c)

(1)

e)

0

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório

e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67

da Lei Federal n° 8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

b)

d)

f)

h)
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A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulamiente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se

refere a Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no

§ 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

i)

J)

k)

1)

m)

n)

o)

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme

norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
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facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintesn.i.
condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde

que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o

Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando

as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, cxcepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata,

desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.
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11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como,

por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,

sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos,

inclusive com relação a dispositivos legais.
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos

na Lei rf 8.078. de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao

Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decoiTentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata. para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - MA, de de

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:

Fornecedor Beneficiário
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ANEXO lU

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS N

O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), POR

INTERMÉDIO

QUE FAZEM ENTRE SI

DO (A)

E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do(a)

contratante), com sede no(a)

 /Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o n'

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n‘

de 20..., publicada no de de

representado(a) pelo(a)

de de doravante

  (órgão

na cidade de

 neste ato

de

denominada

CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'

sediado(a)

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

Identidade n'

na em

, expedida pela (o)  ,

doravante designada

, portador(a) da Carteira de

   tendo em vistaeCPFn‘

e em observância às disposições da Lei n° 8.666.0 que consta no Processo n‘

de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°

condições a seguir enunciadas.

,/20 mediante as cláusulas e

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

, que serão

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Edital, com início na data

, podendo ser prorrogado por

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da

autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

de ,/ /, ./ /,e encerramento em
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2.1.3. Seja juntado relatório que discoiTa sobre  a execução do contrato, com informações de que

os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse

na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O total da contratação é de R$ { );

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes  correrão à conta dos recursos

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada

exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA

FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo

de Referência, anexo do Edital.

REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no arí. 80 da mesma

Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei rf 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

SLibsidiariamente. normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

será 0 Município de Tuntum-MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20de

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

2.
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AVISO DE LlCriAÇÀO DE PREGÃO ELETRONlCO N'^

001/2023. O Pregociro da Prefeitura de Tuntum. torna público para

conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei

10.520/02. Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021. e

subsidiariamente. as disposições da Lei n.° 8.666/93 c suas

alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

n.'

do tipo menor preço por item. por meio do sistema de registro de

preços, que tem como objeto o registro de preços para contratação

de empresa para prestação de serviços de malharia, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e

Despesas do Município de 'luntum-MA. no dia 19 de janeiro de

2023. às Ü9;Ü0 horas (horário de Brasília), por meio do uso de

tecnologia

https;//\vw\v.licilanet.com.br/. sendo presidida pelo Pregoeiro desta

Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na

Rua Frederico Coelho. N” 41 1 - Centro

65763-000. 0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis na

endereço

siteinformação.dadarceursos

Tuntum/MA. CEP:

página web do Portal Licitanet

https://w\v\v.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço e/ou e-mail: cpltuntum'í^gmail.com das 08:00 às

12:00h. Tuntum - MA. 06 de janeiro de 2023.Danilo Viana Pessoa

- Pregoeiro
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Orçamento, Gestão e Despesas do Município de Tuntum-MA, no dia 23

de janeiro de 2023, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do
de recursos da tecnologia da informação, site

https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura na sala da Comissão Pennanente de Licitação, situada na
Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA. CEP: 65763-
000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web

endereço https://www,licitanel.com.br/.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:

endereço | cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 06 de
janeiro de 2023.Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro

meio do sistema de registro de preços, que tem como objeto o registro

de preços para contratação de empresa para fornecimento de material

de construção para a Secretaria Municipal de Infraestrutura do uso
município de Tuntum/MA, no dia 26 de janeiro de 2023, às 09:00 horas
(horário de Brasília), por meio do uso de recureos da tecnologia da
informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo
Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro — do Portal Licitanet
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se

disponíveis na página web do Portal Licitanet

https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h.
Tuntum - MA, 06 de janeiro de 2023. Danilo Viana Pessoa - Pregoeira

r
r

 AVISO DE LICITAÇÃO ̂à
r

AVISO DE LICITAÇAO a AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023. O
Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, toma público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02,

Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as

disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por

meio do sistema de registro de preços, que tem como objeto o registro
de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de
malharia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Orçamento, Gestão e Despesas do Município de Tuntum-MA, no dia 23

de janeiro de 2023, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do
da tecnologia da informação, site

https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na

Rua Frederico Coelho, N“ 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-
000. o edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web

endereço https://www.licitanet.com.br/.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:

cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 06 de

janeiro de 2023.Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro

na

uso de recursos

do Portal Licitanet

i

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2023. O

Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02,
Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as

disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. por j
meio do sistema de registro de preços, que tem como objeto o registro

de preços para contratação de empresa para fornecimento de material
de construção para a Secretaria Municipal de Educação do município
de Tuntum/MA, no dia 25 de janeiro de 2023, às 09:00 horas (horário

de Brasília), por melo do uso de recursos da tecnologia da informação,

site https://www.licilanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na
Rua Frederico Coelho, N® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-
000. o edital e seus anexos encontram-se disponíveis na pàgtna web

endereço https://www.licitanet.com.br/.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:

cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 06 de
eiro de 2023. Danilo Viana Pessoa - Pregoeira

do Portal Licitanet

r
^ AVISO DE LICITAÇÃO aÀr

r AVISO DE LICITAÇÃO ai
AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2023, O

Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02,
Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as

disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por

meio do sistema de registro de preços, que tem como objeto o registro
de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de
malharia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas do Município de Tuntum-MA, no dia 19

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2023. O

Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum. torna público para conhecimento
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 10.520/02,
Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente. as

disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por
meio do sistema de registro de preços, que tem como objeto o registro

de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de
malharia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

na
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de janeiro de 2023, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do
uso de recursos da tecnologia da informação, site

https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na
Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-
000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web

endereço https://www.licitanet.com.br/.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-maii;

cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 06 de
janeiro de 2023.Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro

do Portal Licitanet
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Fornecedor(es) participante(s) tKnacAff ntrM^KM

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0012023

Fornecedor(es) participante(s)

Partidpou(aram) deste pregão o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

EnquadramentoCNPJFornecedor

40.337.954/0001-A A DA SILVA FILHO ElRELl Microempresa

09

21.008.058/0001-FERNANDO UNIFORMES ElRELl Microempresa

51

29.697.998/0001-L C D BARBOSA LTDA Microempresa

07

07.523.256/0001-MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Microempresa

22

10.947.930/0001-MONNOPOLIOLTDA. Microempresa

00

46.344.078/0001-PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Microempresa

24
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FERNANDO

UNIFORMES EIRELI



Razão Social da Empresa; FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP. CNPJ n°: 21.008.058/0001-51. Inscrição
Estadual: 905.133.18-74. Inscrição Municipal: 24576. Rua João do Pulo, 116, Letra A - Parque Indusgay.
CEP 86.975-000, Mandaguarl/PR. fone/Fax; 44 3354-9010 E-mail; llcitacao@spuniformes.com

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. Preqão Eletrônico N” 001/2023. Apresentamos nossa proposta de preços.Art rSrna/^

V?l'«r TotalR$ UnitárioQtdUnidadeItem Descrição

Lote: 1

134.960,0067,482.000,00UND1 CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO.
ESPECIFICAÇÃO; COM MANGA CURTA GOLA
POLO. CARACTARÍSTICAS DO TECIDO;(MALHA
PV. COMPOSIÇÃO: 63% POLIÉTER E 27%
VISCOSE/SOLIDE2 DA COR À LAVAGEM,
SOLIDEZ DA COR Á LUZ, SOLIDEZ DA COR Á
SUOR, SOLIDEZ DA COR Á FRICÇÃO), GOLA E
PUNHO. COM APLICAÇÃO E LOGO DA
PREFEITURA, TAMANHOS (P, M ,G, GG Ê XG)..

134.960,00Valor total do grupo:

Lote; 2

130.480,0065,242.000,00UND1 CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOLA
POLO, MALHA PIQUET, 50% POL., 50% ALG.,
MODELO MANGA CURTA, CORES DIVERSAS,
TAMANHO P, M, G E GG, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS; PEITINHO COM FECHAMENTO
POR BOTÃO, COM LOGOTIPO COM
AMPLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA,
SECRETARIA E EVENTO TAMANHOS
VARIADOS..

130.480,00Valor total do grupo:

265.440,00Valor total da proposta:

O valor total dessa proposta é de R$265.440,00 (duzentos e sessenta e cinco mil e quatrocentos e quarenta reais).

Dados Comerciais:
Banco do Brasil Conta 115523-7 agência 3284-0

Validade da proposta: conforme edital
Prazo de entrega: conforme edital
Prazo para pagamento: conforme edital
Prazo de garantia: conforme edital

Observações:
Nome e dados do sócio e responsável pela assinatura do contrato: FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA / RG N” 7’.253.915-0 SSP/
PR E CPF N°007.830.159-92, brasileiro, solteiro, empresário com endereço a Rua João do Pulo, 116, Letra A - Parque Industrial I, CEP
86.975-000, Mandaguari/PR.

Mandaguari-pr, 18 de Janeiro de 2023

Representante Legal

FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA

CPF:007.830.159-92RG:7.253.915-0 SSP/PR

Gerado por: üjf- effecti1/1 .comJ>r
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Município de Tuntuin-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023

município de TUNTUM-MA

Razão Social da empresa: PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Insc. Estadual: 636.499.696.112CNPJ: 46.344.078/0001-24

Endereço: Rua São Paulo, 1431 - 1° Andar Sala 02

Nome do representante legai da empresa: Sidney dos Santos

Data de Nascimento: 01/09/1983

Estado Civil: Solteiro

RG: 43.392.111-0 SSP/SPCPF: 313.150.408-08

Telefone: (11)4227-6695 CeWhatsap: (11)96777-2525

E-mail: comercial.primemedical@gmail.com

Nacionalidade: Brasileiro

Endereço Residencial: Av. Dr. Francisco Mesquita. 1205 Apto 122B - Bairro: Quintas das Paineiras -
CEP 03153-002 - São Paulo

E-mail Pessoal: sidneysantos1@hotmail.com

PROPOSTA COMERCIAL

Total $Uníd$MarcaDescritivoItem Qtde Unid
CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO.

ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA CURTA
GOLA POLO. CARACTARÍSTICAS DO
TECIDO;(MALHA PV, COMPOSIÇÃO:
63% POLIÉTER E 27% VISCOSE/
SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM, SOLIDEZ
DA COR Á LUZ. SOLIDEZ DA COR Á
SUOR, SOLIDEZ DA COR Á FRICÇÃO),
GOLA E PUNHO. COM APLICAÇÃO E
LOGO DA PREFEITURA, TAMANHOS (P,
M.G. GGEXG)

R$
R$ 67,00PRIMEDESC2.000 UNID1

134.000,00

CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA
GOLA POLO, MALHA PIQUET, 50% POL.,
50% ALG., MODELO MANGA CURTA,
CORES DIVERSAS, TAMANHO P. M, G E
GG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PEITINHO COM FECHAMENTO POR
BOTÃO, COM LOGOTIPO COM
AMPLICAÇÃO DA LOGO DA
PREFEITURA, SECRETARIA E EVENTO
TAMANHOS VARIADOS

R$
R$ 65,00PRIMEDESC2 2.000 UNID

130.000,00

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA.

Rua São Paulo, 1431 - 1- Andar Sala 02 - Bairro: Santa Paula - CEP 09.530-211 - São Caetano do Sul/SP

CNPJ 46.344.078/0001-24

Fone (11) 4227-6695 / (11) 96777-2525

Inscrição Estadual 636.499.696-112

E-mail: comercial.primemedical@£mail.com
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264.000,00TOTAL

Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os ustos diretos e indiretos para o
fornecimento dos produtos objetivados neste Edital, inclusive as despesas com materiais e equipamentos,

seguros em geral, bem como seus lucros, sem que caiba à licitante, em qualquer caso, direito regressivo
em relação ao Município;

Declaramos que a proposta foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou qualquer pessoa:

Declaramos que se sujeita plenamente às condições do presente Edital e seus Anexos na execução do
objeto, comprometendo-se a substituir ou aumentar as quantidades licitadas, desde que assim exija a
fiscalização do Município, dentro dos limites estabelecidos por lei;

Declaramos que conhece e atende a toda legislação  e demais normas regulamentares - inclusive as
expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - de qualquer esfera de Governo,
pertinentes ao seu ramo de atuação, independentemente de expressa previsão editalicia;

Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão pública do Pregão.

Prazo de entrega; Conforme Termo de Referência deste Edital.

Prazo de Pagamento: Conforme Edital

DADOS BANCARIOS;

Banco do Brasil

Ag; 1563-6

C/C 33.817-6

São Caetano do Sul, dia 18 de janeiro de 2023

Assinado deforma

digital por SIDNEY DOS

SANTOS:313 SANTOS:31315040808
Dados:2023.01.19

07:22:44 -03‘00'

SIDNEY DOS

15040808

SIDNEY DOS SANTOS

SÓCIO-PROPRIETÁRIO

CPF; 313.150.408-08

RG: 43.3923111-0

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA.

Rua São Paulo, 1431 - is Andar Sala 02 - Bairro: Santa Paula - CEP 09.530-211 - São Caetano do Sul/SP
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EDITAL DE LICITAÇAO ■ PREGÃO ElETRONICO N° 001/2023

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2023

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
A COMISSÃO DE PREGÃO E EQUIPE DE APOIO.

Carta Proposta do Objeto

Prezados Senhores

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão ELETRÔNICO em referência, com os quais estamos
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de preços para contratação de

^ empresa para prestação de serviços de malharia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Orçamento, Gestão e Despesas do Município de Tuntum/MA, objeto do certame.

O valor global de nossa proposta é de R$ 265.440,00 (duzentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e
quarenta reais), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços abaixo.

V.
V. TOTALDESCRIÇÃO DO OBJETO MODELOUNID QUANT MARCAItem UNIT.

CAMISA UNIFORME
ADMINISTRATIVO.

ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA
CURTA GOLA POLO.
CARACTARÍSTICAS DO TECIDO;
(MALHA PV, COMPOSIÇÃO: 63%
POLIÉTER E 27% VISCOSE/
SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM,
SOLIDEZ DA COR Á LUZ, SOLIDEZ
DA COR Á SUOR. SOLIDEZ DA COR
Á FRICÇÃO), GOLA E PUNHO. COM
APLICAÇÃO E LOGO DA
PREFEITURA, TAMANHOS (P, M ,G,
GGEXG) 

134.960,00
(cento e trinta
e quatro mll,
novecentos e

sessenta

reais)

CAMISA
UNIFORME
ADMINISTRATIVO
MANGA CURTA
GOLA POLO

PRÓPRIA
DA LOJA 67,48UNID 2.0001

CAMISETA UNIFORME MANGA
CURTA GOLA POLO, MALHA
PIQUET, 50%POL.,50%ALG..
MODELO MANGA CURTA, CORES
DIVERSAS, TAMANHO P, M, G E
GG, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS; PEITINHOCOM
FECHAMENTO POR BOTÃO, COM
LOGOTIPO COM AMPLICAÇÃO DA
LOGO DA PREFEITURA,
SECRETARIA E EVENTO
TAMANHOS VARIADOS.

130.480,00
(cento e trintaCAMISETA

UNIFORME
MANGA CURTA
GOLA POLO

PRÓPRIA
DA LOJA

mil
65,242.000UNID2 quatrocentos

e oitenta

reais)

265.440,00
(duzentos e
sessenta e
cinco míl,

quatrocentos

VALOR TOTAL DA PROPOSTA



e quarenta
reais)

A empresa licitante, DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR PROPOSTO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO SERÁ DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO EDITAL
E SEUS ANEXOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TUNTUM/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO
GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA. DA
ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTOS SIMILAR, NO ENDEREÇO A SER DETERMINADO PELA
SOLICITANTE E QUE TODOS OS PRODUTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO
DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÂ QUALIDADE.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

18 de Janeiro de 2023.



EDITAL DE LICITAÇAO ■ PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023

FICHA TÉCNICA INICIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2023

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

A COMISSÃO DE PREGÃO E EQUIPE DE APOIO.

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

V.
V. TOTALItem DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID QUANT MARCA MODELO

UNIT.
CAMISA UNIFORME
ADMINISTRATIVO.

ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA
CURTA GOLA POLO.
CARACTARÍSTICAS DO TECIDO;
(MALHA PV, COMPOSIÇÃO: 63%
POLIÉTER E 27% VISCOSE/
SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM,
SOLIDEZ DA COR Á LUZ, SOLIDEZ
DA COR Á SUOR, SOLIDEZ DA COR
À FRICÇÃO), GOLA E PUNHO. COM
APLICAÇÃO E LOGO DA
PREFEITURA, TAMANHOS (P, M ,G,
GGEXG) 

134.960,00
(cento e trinta
e quatro mil,
novecentos e

sessenta

reais)

CAMISA
UNIFORME
ADMINISTRATIVO
MANGA CURTA
GOLA POLO

PRÓPRIA
DA LOJA 67,481 UNID 2.000

CAMISETA UNIFORME MANGA
CURTA GOLA POLO, MALHA
PIQUET. 50%POL,50%ALG.,
MODELO MANGA CURTA, CORES
DIVERSAS, TAMANHO P, M, G E
GG, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PEITINHO COM
FECHAMENTO POR BOTÃO, COM
LOGOTIPO COM AMPLICAÇÃO DA
LOGO DA PREFEITURA,
SECRETARIA E EVENTO
TAMANHOS VARIADOS.

130.480,00
(cento e trintaCAMISETA

UNIFORME
MANGA CURTA
GOLA POLO

PRÓPRIA
DA LOJA

mil
65,24UNID 2.0002

quatrocentos
e oitenta

reais)

265.440,00
(duzentos e
sessenta e
cinco mil,

quatrocentos
e quarenta

reais)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias;

Preço TOTAL da Proposta (em R$): 265.440,00 (duzentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e
quarenta reais).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação
e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório
(edital).

18 de Janeiro de 2023.
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MONNOPOLIO LTDA.



Rua Coronel João Sena, 535D, Centro - Presidente Dutra/MA

instagram.com/monnopolio

monnopolio(5)hotmaií.com

(99) 9 8146-7178 // 9 8526-2190

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023

SESSÃO PÚBLICA: 19/01/2023, ÀS 09H00 HORAS

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME FANTASIA: Monnopólio

RAZÃO SOCIAL: Monnopólio LTDA

CNPJ: 10.947.930/0001-00

INSC. EST.: 123181100

OPTANTE PELO SIMPLES? (X) SIM ( ) NAO

ENDEREÇO: Rua Cel. João Sena, 535-D

CIDADE: Presidente Dutra/MABAIRRO: Centro

E-MAIL: adm(gmonnopolio.comCEP: 65760-000

TELEFONE:

(99)9 8146-7178
(99) 9 8526-2190

FAX:-

TELEFONE:

(99) 98424-5423 (Ana Carolina)
(86) 99454-3636 (Brcno)

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

Conta Con'ente: 21.120-6

CONTATO DA LICITANTE:

BANCO DA LICITANTE: Banco do Brasil

N“ DA AGÊNCIA: 1119-3
VALOR

TOTAL
VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO UND.QUANT.N'

uniformeCamisa

administrativo. Especificação:

manga curta gola polo.
tecido;

com

Características

(malha PV, composição: 63%

poliéster e 27% viscose/ solidez
da cor à lavagem, solidez da cor

à luz, solidez da cor à suor.

do R$ 134.960,00R$ 67,48Und.2.0001

AMn9do CiQHaln^enie p9 UONNO^OllO
L70A 10947930000100

MONNOPOLIO ON:oi-MONNOÍ»OUO
LTOA.:1C9*7930a»100.c^.O-ICP-B»Wl.

LTDA.:10947930000100 .
DK4:20» 01.1016:09:»-OStlO

Monnopólio LTDA
CPNJ; 10.947,930/0001-00



Rua Coronel João Sena, 535D. Centro - Presidente Dutra/MA

instagram.com/monnopolio

monnopolto@hotmail.com

(99) 9 8146-7178 // 9 8526-2190

solidez da cor à fricção), gola c

punho. Com aplicação e logo da

prefeitura, tamanhos (P, M, G,

GG c XG).
Camiseta imifonric manga curta

gola polo, malha piquet, 50%

pol., 50% alg., modelo manga
curta, cores diversas, tamanho

P, M, G e GG, características
adicionais:

fechamento por botão, com

logotipo com aplicação da logo

da prefeitura, secretaria c
evento. Tamanhos variados.

peitinho com
RS 130.480,00RS 65,24Und.2,0002

RS 265.440,00VALOR TOTAL

A empresa Monnopólio LTDA declara que:

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, prcvidenciários e comerciais c, ainda, os

gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

Validade da proposta: 90 (noventa) dias;

Prazo de início de fomecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo

2.

3.

de referência (ANEXO I) do Edital desse processo;

Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de4.

Tuntum/MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau;

Que 0 prazo de início da entrega dos materiais será de acordo com os termos estabelecidos no

ANEXO I, deste edital, a contar do recebimento por parte da contratada, da ordem de compra

ou documento similar na Rua Cel. João Sena, 535-D, Centro, Presidente Dutra/MA. Todos os

não atenda a
equipamentos serão avaliados

5.

, sob pena de devolução de não aceite, caso

discriminação do Termo de Referencia do referido edital ou de má qualidade.

Monnopólio LTDA
CPNJ; 10.947.930/0001-00



Rua Coronel João Sena, 5350. Centro - Presidente Dutra/MA

instagram.com/monnopoiio

monnopolio@hotmail.com

(99) 9 8146-7178 // 9 8526-2190

Presidente Dutra/MA, 18 de janeiro de 2023

Assinado digitalmente por
MONNOPOLIO
LTDA,:10947930000100
DN: cn=MONNOPOLiO
LTDA.:10947930000100, c=BR, o=ICP-
Brasil. ou=Certificado PJ Al,
em3íl=monnopolio@hotmail.com
Data: 2023.01.18 16:09:55 -03W

MONNOPOLIO
LTDA.l10947930000100

MONNOPOLIO LTDÂ

CNPJ; 10.947.930/0001-00

OBS: serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos,

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação.

Monnopólio LTDA
CPNJ: 10.947.930/0001 -00



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA cii*:
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Proposta Inicial
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''‘'Srie,

ÇPiPREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0012023

ITEM 1

Fornecedor - 46.344.078/0001-24 - PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
HOSPITALAR LTDA - ME/EPP Data: 19/01/2023 07:34 - Situação: Classificada

R$ Valor

Total

R$ Valor

Unitário IModeloMarcaQuantidade Unidade DescriçãoItem

RSR$ 67,00SERVIÇO SERVIÇOCAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO.

ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA CURTA GOLA POLO,

CARACTARÍSTICAS DO TECIDO;{MALHA PV,

COMPOSIÇÃO: 63Vo POLIÉTER E 27%
VISCOSE/SOLIDE2 DA COR À LAVAGEM, SOLIDEZ DA

COR Á LUZ, SOLIDEZ DA COR Á SUOR, SOLIDEZ DA

COR A FRICÇÃO), GOLA E PUNHO. COM APLICAÇÃO E

LOGO DA PREFEITURA, TAMANHOS (P, M ,G, GG E XG),

2000,000 UND1
134,000,00

Fornecedor - 29.697,998/0001-07 - L C D BARBOSA LTDA - ME/EPP Data: 18/01/2023 10:16 - Situação: Classificada

R$ Valor

Total
R$ Valor
UnitárioModeloMarcaQuantidade Unidade DescriçãoItem

RSRS 67,48SERVIÇO SERVIÇOCAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO,

ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA CURTA GOLA POLO,

CARACTARÍSTICAS DO TECIDO;(MALHA PV,

COMPOSIÇÃO: 63% POLIÉTER E 27%
VISCOSE/SOLIDEZ DA COR A LAVAGEM, SOLIDEZ DA

COR Â LUZ, SOLIDEZ DA COR A SUOR, SOLIDEZ DA

COR A FRICÇÃO), GOLA E PUNHO, COM APLICAÇÃO E

LOGO DA PREFEITURA, TAMANHOS (P. M ,G, GG E XG),

2000,000 UND1
134,960,00 .

Fornecedor-21.008,058/0001-51 - FERNANDO UNIFORMES EIRELI - ME/EPP Data: 18/01/2023 15:31 - Situação:
Classificada

RS Valor

Total
RS Valor
UnitárioModeloMarcaQuantidade Unidade DescriçãoItem

CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO, ESPECIFICAÇÃO:
COM MANGA CURTA GOLA POLO, CARACTARÍSTICAS DO

TECIDO;(MALHA PV, COMPOSIÇÃO: 63% POLIÉTER E 27%
VISCOSE/SOLIDEZ DA COR A LAVAGEM, SOLIDEZ DA COR

A LUZ. SOLIDEZ DA COR A SUOR, SOLIDEZ DA COR Â

FRICÇÃO). GOLA E PUNHO. COM APLICAÇÃO E LOGO DA

PREFEITURA, TAMANHOS (P. M ,G, GG E XG).

RSRS 67,482000.000 UND1
134.960,00

Fornecedor- 10.947.930/0001-00 - MONNOPOLIO LTDA.  - ME/EPP Data: 18/01/2023 16:31 - Situação: Classificada

RS Valor RS Valor

TotalUnitárioModeloItem Quantidade Unidade Descrição Marca



R$ Valor

fiéR^co Içfeavíffo níbfilHã
RS Valor

Itim Quílfl?fò988 üWâade gêètí?^yNIFORME ADMINISTRATIVO.
ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA CURTA GOLA POLO.
CARACTARÍSTICAS DO TECIDO;(MALHA PV,

COMPOSIÇÃO: 63% POLIÉTER E 27%
VISCOSE/SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM, SOLIDEZ DA

COR A LUZ, SOLIDEZ DA COR Á SUOR, SOLIDEZ DA

COR Á FRICÇÃO), GOLA E PUNHO. COM APLICAÇÃO E

LOGO DA PREFEITURA, TAMANHOS (P, M ,G, GG E XG).

Fornecedor - 07.523.256/0001-22 - MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA - ME/EPP Data: 18/01/2023 19:25 - Situação:
Classificada

RS Valor

Unitário

RS Valor

TotalModeloUnidade Descrição MarcaItem Quantidade

SERVIÇO SERVIÇO RS 67,48 RSCAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO.

ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA CURTA GOLA POLO,

CARACTARÍSTICAS DO TECIDO;(MALHA PV,

COMPOSIÇÃO: 63% POLIÉTER E 27%
VISCOSE/SOLIDEZ DA COR A LAVAGEM, SOLIDEZ DA

COR Á LUZ, SOLIDEZ DA COR Â SUOR. SOLIDEZ DA

COR Â FRICÇÃO), GOLA E PUNHO. COM APLICAÇÃO E

LOGO DA PREFEITURA. TAMANHOS (P, M ,G, GG E XG).

1 2000.000 UND

134.960,00

Fornecedor-40.337.954/0001-09-A A DA SILVA FILHO EIRELI - ME/EPP Data: 19/01/2023 08:46 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário

RS Valor

TotalMarca ModeloUnidade DescriçãoItem Quantidade

RS 67,48 RSSERVIÇO SERVIÇOCAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO.

ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA CURTA GOLA POLO.

CARACTARÍSTICAS DO TECIDO;(MALHA PV,

COMPOSIÇÃO: 63% POLIÉTER E 27%

VISCOSE/SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM, SOLIDEZ DA

COR Â LUZ. SOLIDEZ DA COR A SUOR, SOLIDEZ DA

COR Á FRICÇÃO), GOLA E PUNHO. COM APLICAÇÃO E

LOGO DA PREFEITURA, TAMANHOS {P, M ,G, GG E XG).

1 2000,000 UND

134.960,00

ITEM 2

Fornecedor - 46.344.078/0001-24 - PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
HOSPITALAR LTDA- ME/EPP Data: 19/01/2023 07:34 - Situação: Classificada

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RSRS 65,00CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOLA POLO.

MALHA PIQUET, 50% POL., 50% ALG., MODELO MANGA

CURTA, CORES DIVERSAS, TAMANHO P. M, G E GG,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEITINHO COM

FECHAMENTO POR BOTÃO, COM LOGOTIPO COM

AMPLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA. SECRETARIA
E EVENTO TAMANHOS VARIADOS.

SERVIÇO SERVIÇO1 2000.000 UND

130.000,00

Fornecedor - 29.697.998/0001-07 - L C D BARBOSA LTDA - ME/EPP Data: 18/01/2023 10:16 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário

RS Valor

TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo



R$ Valor
fiíh&i4é

RS Valor

To^Itlm QuãfiÇfil908 UNftade UNIFORME MANGA CURTA GOLA POLO,
MALHA PIQUET, 50% POL., 50% ALG.. MODELO MANGA

CURTA. CORES DIVERSAS, TAMANHO P, M, G E GG,

características ADICIONAIS: PEITINHO COM

FECHAMENTO POR BOTÃO, COM LOGOTIPO COM

AMPLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA, SECRETARIA
E EVENTO TAMANHOS VARIADOS.

Fornecedor - 21.008.058/0001-51 - FERNANDO UNIFORMES EIRELI - ME/EPP Data: 18/01/2023 15:31 - Situação:
Classificada

RS Valor
Unitário

R$ Valor
TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

R$2000.000 UND CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOLA POLO,

MALHA PIQUET, 50% POL., 50% ALG., MODELO MANGA

CURTA, CORES DIVERSAS, TAMANHO P, M. G E GG.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS; PEITINHO COM

FECHAMENTO POR BOTÃO, COM LOGOTIPO COM

AMPLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA, SECRETARIA E

EVENTO TAMANHOS VARIADOS.

R$ 65,241

130.480,00

Fornecedor- 10.947.930/0001-00 ■ MONNOPOLIO LTDA.  - ME/EPP Data: 18/01/2023 16:31 - Situação: Cíassificada

R$ Valor
Total

RS Valor

Unitárioitem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1 2000.000 UND CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOLA POLO,

MALHA PIQUET, 50% POL., 50% ALG,, MODELO MANGA

CURTA. CORES DIVERSAS, TAMANHO P, M, G E GG,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEITINHO COM

FECHAMENTO POR BOTÃO. COM LOGOTIPO COM

AMPLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA, SECRETARIA

E EVENTO TAMANHOS VARIADOS.

SERVIÇO SERVIÇO RS 65,24 R$

130.480,00

Fornecedor-07.523.256/0001-22-MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA - ME/EPP Data; 18/01/2023 19:25 - Situação;
Classificada

R$ Valor

Unitário

RS Valor

TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1 2000.000 UND CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOLA POLO.

MALHA PIQUET, 50% POL., 50% ALG.. MODELO MANGA

CURTA, CORES DIVERSAS, TAMANHO P, M, G E GG,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEITINHO COM

FECHAMENTO POR BOTÃO, COM LOGOTIPO COM

AMPLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA, SECRETARIA
E EVENTO TAMANHOS VARIADOS.

RS 65,24SERVIÇO SERVIÇO R$

130.480,00

Fornecedor - 40.337.954/0001-09 - A A DA SILVA FÍLHO EIRELi - ME/EPP Data: 19/01/2023 08:46 - Situação: Classificada

RS Valor
Unitário

RS Valor

TotalItem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1 2000.000 UND CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOLA POLO.

MALHA PIQUET, 50% POL.. 50% ALG., MODELO MANGA

CURTA, CORES DIVERSAS, TAMANHO P, M, G E GG,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEITINHO COM

FECHAMENTO POR BOTÃO, COM LOGOTIPO COM

AMPLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA, SECRETARIA
E EVENTO TAMANHOS VARIADOS.

SERVIÇO SERVIÇO R$ 65,24 R$

130.480,00



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
LicrTANer

Lances do Pregão Eletrônico antma*

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0012023

Lances do Item 1

Valor

Lance

R$ Data/Hora TipoCNPJFornecedor

10.947.030/0001 ' 10/01/2023 Fornecedor

00:-34t04 Inabilitado

MONNOPQLIOLTDA.

44t2Gm

46.344.078/0001- R$ 10/01/2023 Fornecedor

00:30:04 Desclassificodo

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 24 44t2S

10.047.030/0001" 10/01/2023 Fornecedor

00:20:00 Inabilitado

MONNOPOLIO LTDA.

4472000

46.344.078/0001 R$

44t40

10/01/2023 Fornecedor

00:27:45 Desclassificado

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 24

10.047.030/0001 '

44t6000

19/O-172020 Fornecedor

00:26:14 Inabilitado

MONNOPOLIO LTDA.

46.344.078/0001

44t00

10/01/2023 Fornecedor

00:25:50 Dosclossificodo

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 24

10.047.030/0001 R$ 10/01/2023 Fornecedor

Inabilitado

MONNOPOLIO LTBAt

4447000

46.344.078/0004- R$ 10/01/2023 Fornecedor

00:24:40 DoQClOGSifícodo

PRIMEMEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 24 44t00

10.047.030/0001- R$ 10/01/2023 Fornecedor

00:23:38 Inabilitado

MONNOPOLIO LTDAt

00 44t00

46.344.078/0001 R$

42t00

10/01/2023 Fornecedor

00:23:20 Doseloaeificodo

PRIME MEDICAL PHARMA BISTRIBLHBORA DE

MEDICAMENTOS E-MAT-ERIAL HOSPITALAR LTDA 24

10.047.030/000-h R$ 10/01/2023 Fornecedor

00:23:03 Inabilitado

MONNOPOLIO LTDA;

00 40700

46.344.078/0001- R$

44t00

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDI0AMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 24

10/01/2023 Fornecedor

00:23:00 DescloGsiftcodo

21.008.058/0001- R$ 19/01/2023 Intermediário

09:23:37

FERNANDO UNiFORMES EIRELI

51 44,07

MONNOPOLIO LTDA. ■10.047.030/0001- m 10/01/2023 Fornecedor
00:22:56 Inabilitado00 44t00

21.008.058/0001- R$FERNANDO UNIFORMES EIRELI 19/01/2023 Manual
09:22:4744,9051



Lances do Item 1

Valor

Lance

R$ Data/Hora TipoCNPJFornecedor

46.344.078/0001 10/01/2023 Fornecedor

00:22:48 Desclaesificado

PRIME MEDiCAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LT-BA 24

R$ 10/01/2023 Fornecedor

00:22:35

10.047.030/0001MONNOPOÜQ LTBA:

m

19/01/2023 Manual

09:22:29

R$21.008.058/0001-FERNANDO UNIFORMES EIRELI

45,9051

R$ 10/01/2023 Fornecedor

00:22:17 Inabilitado

10.047.030/0001MONNOPOLtO LTDAt

A^tOOee

R$ 19/01/2023 Manual

09:21:58

40.337.954/0001-A A DA SILVA FILHO EIRELI

47,2409

R$ 19/01/2023 Manual

09:21:42

^ FERNANDO UNIFORMES EIRELI 21.008.058/0001-

58,0051

R$ 19/01/2023 Manual

09:21:36

40.337.954/0001-A A DA SILVA FILHO EIRELI

60,0009

R$ 19/01/2023 Intermediário

09:21:49

29.697.998/0001-L C D BARBOSA LTDA

60,0107

R$ 19/01/2023 Manual

09:21:32

21.008.058/0001-FERNANDO UNIFORMES EIRELI

51 64,00

R$ 10/01/2023 Fornecedor

Inabilitado

10.947.930/0001MONNOPOÜQ LTDA.

69 64:99

R$ 19/01/2023 Manual

09:21:03

21.008.058/0001-FERNANDO UNIFORMES EIRELI

51 65,00

R$ 19/01/2023 Manual

09:20:10

29.697.998/0001-L C D BARBOSA LTDA

07 65,99

R$ 19/01/2023 Manual

09:20:00

21.008.058/0001-FERNANDO UNIFORMES EIRELI

51 66,00

29.697.998/0001- R$ 19/01/2023 Manual

09:19:37

L C D BARBOSA LTDA

07 66,44

R$10.047.030/0001 10/01/2023 Fornecedor

00:10:31 Inabilitado

MONNOPOLIO LTDA.

99 66:46

R$ 19/01/2023 Manual

09:19:04

29.697.998/0001-L C D BARBOSA LTDA

66,4907

R$ 19/01/2023 Manual

09:18:35

FERNANDO UNIFORMES EIRELI 21.008.058/0001-

51 66,50



Lances do Item 1

Valor

Lance

R$ Data/Hora TipoCNPJFornecedor

R$ Manual19/01/2023

09:17:51

29.697.998/0001-L C D BARBOSA LTDA

66,7007

clíLttÇt 10/01/2023

00:15:18

Fornocoéef

Inobilitodo

10.047.03Q/00Q4MONNOPOLIOLT-BA:

00

R$ 19/01/2023

09:14:33

Manual07.523.256/0001-MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

66,9022

R$ 10/01/2023

00:13:28

Fornoccdor

Inobilitodo

10.047.030/0001MONNOnOLIO LTDA.

66t9900

R$ Fornocodor

Deaclossifícodo

10/01/2028

07:34:4^

46.344.078/0001PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 67tÔÔ24

R$ 19/01/2023

08:46:47

Classificado40.337.954/0001-A A DA SILVA FILHO EiRELI

67,4809

R$ 18/01/2023

19:25:15

Classificado07.523.256/0001-MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

67,4822

Fornocodef

Inabilitado

18/01/2023

16:31:20

10.947.930/0004MONNOPOLIO LTDA.

6?t4800

ClassificadoR$ 18/01/2023

15:31:08

21.008.058/0001-FERNANDO UNIFORMES EIRELI

51 67,48

29.697.998/0001- R$ Classificado18/01/2023

10:16:57

L C D BARBOSA LTDA

67,4807

Lances do Item 2

Valor

Lance

R$ Data/Mora TipoCNPJFornecedor

07.523.256/0001- R$ 19/01/2023

09:30:38

ManualMARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

29,9022

46.344.078/0001- R$PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

19/01/2023

09:30:28

Manual

24 30,00

07.523.256/0001- R$MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA 19/01/2023

09:30:18

Manual

22 30,50

46.344.078/0001- R$PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

19/01/2023

09:30:08

Manual

24 30,55

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA R$07.523.256/0001- 19/01/2023

09:29:16

Manual

22 30,60



Lances do Item 2 *?u6rica

CP£.
Valor

Lance

R$ Data/Hora TipoCNPJFornecedor

R$ 19/01/2023 Manual

09:29:03

46.344.078/0001-PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 30,9024

R$ 19/01/2023 Manual

09:28:58

07.523.256/0001-MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

31,0022

R$ 19/01/2023 Manual

09:28:52

46.344.078/0001-PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 31,4024

R$ 19/01/2023 Manual

09:28:01

07.523.256/0001-MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

31,5022

R$ 19/01/2023 Manual

09:27:49

46.344.078/0001-PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 24 31,90

R$ 19/01/2023 Manual

09:27:43

07.523.256/0001-_ MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

32,0022

R$46.344.078/0001- 19/01/2023 Manual

09:27:40

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 33,9024

R$ 19/01/2023 Manual

09:26:00

07.523.256/0001-MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

34,0022

46.344.078/0001- R$ 19/01/2023 Manual

09:25:54

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 35,0024

07.523.256/0001- R$ 19/01/2023 Manual

09:24:44

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

36,0022

46.344.078/0001- R$ 19/01/2023 Manual

09:24:37

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 24 38,00

R$ 19/01/2023 Manual

09:23:22

^MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA 07.523.256/0001-

22 39,00

R$PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

46.344.078/0001- 19/01/2023 Manual

09:23:1524 41,00

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA R$07.523.256/0001- 19/01/2023 Manual

09:22:5822 42,00

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

R$46.344.078/0001- 19/01/2023 Manual

09:22:5524 44,00

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA R$07.523.256/0001- 19/01/2023 Manual

09:22:0722 45,00

A A DA SILVA FILHO EIRELI R$40.337.954/0001- 19/01/2023 Manual

09:22:0409 45,67



Lances do Item 2

Valor

Lance

R$ Data/Hora TipoCNPJFornecedor

R$ 19/01/2023 Manual

09:21:51

07.523.256/0001-MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

49,0022

R$ 19/01/2023 Manual

09:21:44

40.337.954/0001-A A DA SILVA FILHO EIRELI

50,0009

R$ 19/01/2023 Manual

09:21:31

07.523.256/0001-MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

53,0022

R$ 19/01/2023 Manual

09:21:29

21.008.058/0001-FERNANDO UNIFORMES EIRELI

54,9751

R$ 19/01/2023 Manual

09:21:23

07.523.256/0001-MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

55,0022

19/01/2023 Manual

09:21:21

R$21.008.058/0001-^ FERNANDO UNIFORMES EIRELI

57,0051

R$ 19/01/2023 Manual

09:21:13

07.523.256/0001-MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

58,0022

19/01/2023 Manual

09:21:06

R$21.008.058/0001-FERNANDO UNIFORMES EIRELI

59,0051

R$ 19/01/2023 Manual

09:20:31

07.523.256/0001-MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

60,0022

R$ 19/01/2023 Intermediário

09:21:35

29.697.998/0001-L C D BARBOSA LTDA

60,0207

R$ 19/01/2023 Manual

09:20:24

29.697.998/0001-L C D BARBOSA LTDA

60,9907

R$ 19/01/2023 Manual

09:20:13

07.523.256/0001---iVIARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

61,0022

R$ 19/01/2023 Manual

09:20:03

21.008.058/0001-FERNANDO UNIFORMES EIRELI

63,0051

29.697.998/0001- R$ 19/01/2023 Manual

09:19:58

L C D BARBOSA LTDA

07 63,19

07.523.256/0001- R$ 19/01/2023 Manual

09:19:53

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

22 63,20

29.697.998/0001- R$ 19/01/2023 Manual

09:19:44

L C D BARBOSA LTDA

63,4907

R$MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA 07.523.256/0001- 19/01/2023 Manual

09:19:3822 63,50



Lances do Item 2
*^ubrj'cj

PPI.Valor

Lance

R$ Data/Hora TipoCNPJFornecedor

R$ Manual19/01/2023

09:19:32

29.697.998/0001-L C D BARBOSA LTDA

63,5907

R$ 19/01/2023

09:19:24

Manual07.523.256/0001-MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

63,6022

ManualR$ 19/01/2023

09:19:17

29.697.998/0001-L C D BARBOSA LTDA

63,8907

R$ 19/01/2023

09:19:07

Manual07.523.256/0001-MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

63,9022

R$ Manual19/01/2023

09:18:42

21.008.058/0001-FERNANDO UNIFORMES EIRELl

63,9951

R$ Manual19/01/2023

09:18:12

07.523.256/0001-MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

64,0022

R$ Manual19/01/2023

09:17:52

29.697.998/0001-L C D BARBOSA LTDA

64,4007

R$ 19/01/2023

09:13:17

Manual07.523.256/0001-MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

64,5022

ClassificadoR$ 19/01/2023

07:34:47

46.344.078/0001-PRIME MEDiCAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 65,0024

ClassificadoR$ 19/01/2023

08:46:47

40.337.954/0001-A A DA SILVA FILHO EIRELl

65,2409

ClassificadoR$ 18/01/2023

19:25:15

07.523.256/0001-MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

65,2422

Fornecedor

Inabilitado

18/01/2023

16:31:20

10.047.030/0001●MONNOPOLIO LTDA.
QCnAGO

ClassificadoR$ 18/01/2023
15:31:08

21.008.058/0001-FERNANDO UNIFORMES EIRELl
65,2451

29.697.998/0001- R$ 18/01/2023
10:16:57

ClassificadoL C D BARBOSA LTDA
65,2407



COMPOSIÇÃO DE
CUSTOS

FERNANDO

UNIFORMES EIRELI



FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

CNPJ n° 21.008.058/0001-51

Rua João do Pulo, 116, Letra A, Parque Industrial I

CEP 86.975-000 / Mandaguari/PR

FONE: (44) 3354-9010

E-mail: licitacao@spuniformes.com

JS

+
PROTECTION

J.331 Pis.

*üárf.

ÇPLUNIFORMES

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 001/2023 - TUMTUM/MA

FÓRMULA -

LUCRO REAL

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTALQTD.ITEM UNID. DESCRIÇÃO

LUCRO REAL UNIFORMECAMISA

ADMINISTRATIVO. ESPECIFICAÇÃO:
COM MANGA CURTA GOLA POLO,

PV = CUSTO/(l-
ALIQ. PIS-ALIQ.

COFINS-ALIQ. ICMS-
ALIQ. IRPJ-ALIQ.

CSLL- ML)

CARACTARÍSTICAS DO

TECIDO;[MALHA PV, COMPOSIÇÃO:
63% POLIÉTER E 27% VISCOSE/
SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM,
SOLIDEZ DA COR A LUZ, SOLIDEZ DA
COR Á SUOR, SOLIDEZ DA COR Á

FRICÇÃO), GOLA E PUNHO. COM
APLICAÇÃO E LOGO DA PREFEITURA,
TAMANHOS (P, M ,G, GG E XG)

R$ 44,07 R$ 88.140,002.00001 UND

LUCRO REAL CAMISETA UNIFORME MANGA

CURTA GOLA POLO, MALHA PIQUET,
50% POL, 50% ALG., MODELO
MANGA CURTA, CORES DIVERSAS,
TAMANHO P, M, G E GG,

ADICIONAIS:características

PV = CUSTO/(l-
ALIQ. PIS-ALIQ.

COFINS-ALIQ. ICMS-
ALIQ. IRPJ-ALIQ.

CSLL-ML)
R$

R$ 54,972.00002
PEITINHO COM FECHAMENTO POR

UND
109.940,00

BOTÃO, COM LOGOTIPO COM
AMPLICAÇÃO DA LOGO DA
PREFEITURA, SECRETARIA E
EVENTO TAMANHOS VARIADOS.

ITEM 01

JICE VALORES

RESUMO

R$ 44,07(PVl PREÇO DE VENDA
CUSTO

unidQUANTIDADE

(ML) MARGEM DE LUCRO
(SN) ALÍQUOTA SIMPLES NACIONAL

± 12%

0,00%

1,65%PIS

COFINS 7,60%

ICMS/ISS 18,00%

15,00%IRPJ

CSLL 9%

10%FRETE

5%SEGURO

15,75%INSUMOS PRODUTIVOS

OUTRAS DESPESAS 6%

(ST) SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÃRIA 0,00%



FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

CNPJ 21.008.058/0001-51

Ruq Joao do Pulo, 116, Letra A, Parque Industrial I

CEP 86.975-000 / Mandaguari/PR

FONE: (44) 3354-9010

E-mail: licitacao@spuniformes.com

IPt (somente p Industria) 0,00%

ITEM 02

ÍNDICE VALORES

RESUMO

R$54,97(PV) PREÇO DE VENDA
CUSTO

UNIDQUANTIDADE
± 12 %(ML) MARGEM DE LUCRO

(SN) ALÍQUOTA SIMPLES NACIONAL 0,00%
1,65%

ClfflNS 7,60%

18,00%ICMS/ISS

15,00%IRPJ

9%CSLL

10%FRETE

5%SEGURO

15,75%INSUMOS PRODUTIVOS

6%OUTRAS DESPESAS

(ST) SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

IPt (somente p Industria)

0,00%

0,00%

/

‘ Mandaguari-PR, 19 de janeiro de 2023.

.008.658/0001 “S1\\

FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA

\ ADMINISTRADOR ^
RG N° 7.253.915-aSSP/I^l\È^CPF

SRILI
/

RUA JOÂO DO PULO. 118-A
PAROüc INDUSTRIAL I

|j:ep 6^7S-eoe - ísânoaguarí *

FERNANDO Assinado de forma

CESAR AMORIM digitai por fernando
CESAR AMORIM DE
PAULA:00783015992

PAULA:0078301 Dados: 2023.01.19

DE

10:56:59-03'00'5992



#51
Recebemos de FERNANDO UNIFORMES EIRELI os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.

NF-e
'? Pu. N” 000.013.944

Série 001IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DO RECEBIMENTO
Ruir;OCí

ca
DANFEFERNANDO UNIFORMES EIRELI

Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

RÜA JOAO DO PULO, 1 16-A - PQ
INDUSTRIAL 1 - MANDAGUARI - PR - CEP:

86975-000

Fone: (44)3233-0050 - FAX: (44)3233-0350

www.spinstiUicional.com.br

contato® spinstitucional.com.br

0 - ENTRADA

1-SAÍDA

N" 000.013.944
Série 001
Folha 1/2

1 aiAVEDh ACESSO

4122 0821 0080 5800 0151 5500 1000 0139 4410 0027 3254

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

uAv^w.nfe.lazcnda.gov.br/portal ou no site da Sefaz aulorizadora

institucional

l’RüTOCüU) DB AUTORIZAÇÃO UE l.'SONATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 141220179672084 01/08/2022 10:42:38

INSCRIÇÃO ESIAOUAl. iX) SiraSTITITrO TRIBUTÁRIO CNPJ/CPP[NSCRICÃOESTADUAl.

21,008,058/0001-519068963700

DKSTINATÁRIO / REMETE-NTE
D.M A DA EMISSÃOCNRI/CPI-NOME/RAZ.ÃO SOCIAI.

01/08/202203.439.239/0001-50PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
CEP DAT A DA SAID.\BAIRRO/DISTRITOENDEREÇO

RUACARAJAS. 444 78600-907 01/08/2022SETOR SUL 11

INSCRIÇÃO ES I ADIIAI. HORA DA SAIDAUI- Kü.NE/CELULARMUNICÍPIO

10:42:30MT (66)3402-2000BARRA DO GARÇAS

PARCELAS

001Nú'“'''‘0

.lento 31/08/2022
RS 15.044,25

Vc,
Valor

C.ÁLCÜLO DO IMPOSTO
VAI.ORTOTAI. DOS l’RODUTOSVALOR IXHC.MS SUDsr.BA.SE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST.VAI.ORIXHCMSBASE DE CÁLCUl.O DO ICMS

15.044.250,000,001.053.0915,044.25
VALOR TO l AI, DA NOI AVALOR 1X1 IPlOiriRAS IXLSPESAS ACESSÓRIASVALOR IX) SEGimo DESCONi'0VALOR DO FRETT.

0.00 15.044,250,000,000.00 0.00

I RANSTORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
PLACA lX)VT-:ICin.O IF CNPJ / CPI-NOME! RAZÃO «KIAL CODICiOANTrERETE POR CONTA

44.914.992/0001-380-REMETENTERODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS L TOA
INSCRIÇÃO ILSTAIXIAI.

6013031914

UI-municípioINDEREÇO

PRMARINGARODOVIA PR 317. KM 04. S/N
PESO ÜQUIDONTTMiaUXÇÃO PESO BRUTOESPÉCIE MARCAOUANTIDADE

102.000SP7 CAIXA

DADOS DOS PRODITOS/SERVIÇOS
AI.IÓ.%VALORVAl.OR

DESCONTO

VAl.OR

101 AL

BASE DE

CAl.C ICMS

VAl.OR
ICMS

VALOR
UNITÁRIO

CODIOO
PRODUTO DESCRIÇÃO IX) PRODUTO / SERVIÇO CFOP UNID QTDE.NCM/SH CS r IPl ipiICMS

134,49 9,41 0.00 7,00 0.0044,8.300 0.00 134,49BABY LOOK GOLA POLO BR.ÁNCA EXGG 61099000 000 6101 PC 3,00CAT-I'QBRH-GI>
MC-eXGGF

672.4.S 47.07 0,00 7.00 0.0044,8300 0,00 672,4561099000 000 6101 PC 15,00CAI'-PQBKB-GP
MC-GOF

BABY LOOK GOLA POLO BRANCA G

0,00 7,00 0,000.00 313.81 313.81 21.9761099000 OüO 6101 PC 7.00 44,8300BABY LOOK GOLA POLO BRANCA GGCAT-PQBRB-GP

MC-GGF

1.569,05 I .569,05 109,83 0.00 7,00 0,0035,00 44,8300 0,00BABY LOOK GOLA POLO BRANCA M 61099000 000 6101 PCCA ÍRB-GP

7,000,00 170,92 170,92 11,96 0,00 0,00BABY LOOK GOLA POLO BRANCA MANGA LONGA EXüG OüO 6101 PC 4,00 42,7300CAT-POBRD-GP

M[.-[;XGGP

61099000

0.00 7,00 0.0042,7300 0.00 1,068.25 1.068.25 74,78PC 25,00CAT-PODRB-GP
ML-GOF

BABY LOOK GOLA POLO BRANCA MANGA LONGA ü 6I09‘X)00 0(K) 6101

427,30 427,30 29,91 0.00 7,00 0,00PC 10,00 42,7300 0.00BABY LOOK GOLA POLO BRANCA MANGA LONGA GG 61099000 000 6101CAT-PQBRB-GP
ML-GGF

7,00 0,001,922,85 1 922,85 134,60 0,00BABY LOOK CrOLA POLO BR.ANCA MANGA LONGA .M 61099000 000 6101 PC 45,00 42.7300 0,üüCAT-PQBRB-GP

ML-MOF

769.14 53,84 0,00 7,00 0,0042,7300 0,00 769,14BABY LOOK GOLA POLO BRANCA MANGA LONGA P 61099000 000 6101 PC 18.00CAT-PQBRB-GP

ML-PüF

512,76 312,76 35,89 0,00 7,00 0,00BABY LOOK GOLA POLO BRANCA MANGA LONGA XG 61099000 000 6101 PC 12,00 42,7300 0,00CAT-PQBRB-GP
ML-XGF

582,79 582.79 40.80 0,00 7.00 0,0061099000 000 6101 PC 13,00 44,8300 0,00CAT-PQBRB-GP
MC-POF

BABY LOOK GOLA POLO BRANCA P

358,64 25,10 0,00 7.00 0.006101 PC 8,00 44,8300 0,00 ,158,64CAT-PQBRB-GP
MC-XGF

BABY LOOK GOLA POLO BRANCA XG 61099000 000

DADOS ADICIONAIS

INEORMAÇOES UOMKI.EMENTARES
RESUMO POR ALIQ. ICMS B Cale 7%: 1.5.044.25 CLASSIK. FISCAIS: Oív 61099000 FR2022/037339 D.ADOS BANCARIOS BANCO CEF-

AG. 1671 - OP 003-C/C 3912-4 BANCO DO BRASIL AG. 3284-0- C/C: 115523-7 SANTANDER AO 4570-C/C: 13005102-8 - NOTA DE

AUTÜRIZACAO DE DESPESA - NAD N 3288/2022. PROCE.S.SO DE COMPRA N 155/2022 EMPENHO: 5993/2022. Referente a aquisicaode

uniformes, equipamentos de proteção individual (EPI). e materiais de campo, para atender a demanda dos agentes comunitários de combate a eiidemias

(ACE) junto a vigilância em saude ambiental Fonte 1600 conta 106.677-3. VALORES TOTAIS DO ICMS INTERESTADUAL DIFAL DA UF

DESTINO RS 1.504,44 - FCP RS 0.00

DIFAL DA UF ORIGEM R$ 0,00.

lUi.SHRVAIX) AO FISCO

Gerado por www.commandperfect.com.brDATA E HORA DA IMPRESSÃO: 01/08/2022 10 42:35



DANFEFERNANDO UNIFORMES EIRELI
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal HIetrônica

RUA JOAO DO PUI.O. 116-A - PQ
INDUSTRIAL I - MANDAGUARl - PR - CEP:

86975-000

Fone: (44)3233-0050 - FAX; (44)3233-0350

WWW.spinstitucional.com. br

contato'§;Spinstitucional.com.br

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N" 000.013.944
Série 001
Folha 2/2

1 cHAVi; nt Acrsso

4122 0821 0080 58000151 5500 10000139 44100027 3254

Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-e

www .nfc.ta/cnda.üov.br/porlal ou no site da Sefaz autorizado

Institucional

c
■t(■R<n<H'oi.o r>i; MnoHi/AçAo miiMiNA IIIKÍ;/.A IJA OlliR/ÍCiíO

VF.NDA DE l’RODlJCAO DO ESTABELECIMENTO [f ^141220179672084 01 /08/2022 10:42:38

"^Sries ’ ■ /sEjy
[NSCRICA01£ST.\lX)AUX)SlJIlsmmi) IHIUUTARIOIVSCRII.'A(>I;STAIX.'AI.

21.008.058/0001-519068963700

DADOS 1X)S FRODl I OS / SERVIÇOS
/U.iy %VAl.OHVAI.OR

nrseuNio
VAJ.üH
roíAj.

UASi;i)ii
CALC ICMí>

VAJ.OR
ICMS

VAI.OR
UNITÁRIO

CUOKK)
mOOUTO W-SCRICÂO DO PRODirrO/ SKRVIÇO crop UNID OTDHNCM-SH eST IPI ICMS IPI

7,00 0,001.255,24 I 255,24 87.87 0,00PC 28.00 44.8300 0,0061099000 000 6101CAMISETA GOLA POLO BRANCA GCAT-PQBRB-GP
MC-GOU

47.07 0.00 7.00 0.000.00 672,45 672.45PC 15.00 44,8300CAMISETA GOLA POLO BRANCA GG 61099000 000 6101CAT-PQBRB-GP
MC-GGU

0.00 7.00 0.00806,94 56,49K' 18,00 44.8300 0,00 806.9461099000 000 6101CAT-PQBRBGP
MC-MOU

CAMISETA GOLA POLO BRANCA M

0.00I 623.74 1.623.74 113,66 0.00 7.00PC 38,00 42.7300 0,00CAMISETA GOLA POLO BRANCA MANGA LONGA G 61099000 000 6101CAT-PQBRB-GP
ML-GOU

0,00 7.00 0.00854.60 854,60 59,82PC 20,00 42.7300 0,00CAMISETA GOLA POLO BRANCA NLANGA LONGA 00 61099000 000 6101CAT-PQBRB-GP
ML-GOU

I.M0.9S 77.77 0,00 7.00 0.0042,7300 0,00 I 110.98000 6101 PC 26,00CAMISETA GOLA POLO BR.ANCA MANGA l.ONGA .M 61099000CAT-PQBRB-GP
ML-MOU

8,97 0,00 7,00 0.0042,7300 0,00 128,19 128.196101 PC 3.00CAMISETA GOLA POLO BR.ANCA MANGA LONGA XO 61099000 000CAT-PQBRB-GP
Ml.-XOU

6.28 0,00 7,00 0.0044,8.300 0,00 89,66 89.66000 6101 PC 2.00CAMISETA GOLA POLO BR.ANCA XG 61099000CAT-POBRB-GP
ÜU

Gerado por w»-w commandperfecLcom brDATA I-. HORA DA IMPRESSÃO. 01/08/2022 10:42:35



COMPOSIÇÃO DE
CUSTOS

A A DA SILVA FILHO
EIRELI



fI CNPJ:40.337.954/0001-09\lnscriçBoEsta(Jual: 12.678994-3
Fardamentos profissionais, camisetas promocionais em maiftas, fardamentos escoiares,
epuipagens esportivas, roupas em brim, abadàs, grafill - sob encomenda e a pronta entrega

Rua 28 de Julho, N* 170, Galpão A ] Tefefone; 99184-4685
Cep: 66.700-000{Bacabal-MA

úe

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1/2023

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

A

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.

1DENT1FICACAO DA PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: A. A. DA SILVA FILHO EIRELI
NOME FANTASIA: FLOR DE MAIO
CNPJ: 40.337.954/0001-09

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12,678984-3
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM

ENDEREÇO: RUA 28 DE JULHO, 1 70 - GALPAO A - CENTRO
CEP: 65.700-000
MUNICÍPIO: BACABAL/MA
TELEFONE: 99 98122-0788
EMAIL: carmemxavier2009@amail.com

A empresa A A DA SILVA FILHO EIRELI, com sede na RUA 28 DE JULHO, 170 - GALPÃO A - CENTRO, BACABAL/MA, CEP 65700-000,
inscrita no CNPJ sob o n° 40.337.954/0001-09, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente

pregão, apresenta composição de custos.

Obs.: A empresa não chegou aos 30% de desconto nos itens 1 e 2, motivo esse que não será obrigada a apresentar nota fiscal.

PLANILHA DE COMPOSICAO DE CUSTOS

LUCRO
TOTAL

V. UNT
FINAL

LUCRODESPESAS
ADM 15%

IMPOSTO
10,85%

FRETE
CUSTOV. TOTALV. UNTUND QTDDESCRIÇÃOITEM UNIT3%

CAMISA UNIFORME
ADMINISTRATIVO.

ESPECIFICAÇÃO; COM
MANGA CURTA GOLA

POLO.
CARACTARÍSTICAS DO

TEClDO;(MALHA PV,
COMPOSIÇÃO; 63%

POLIÉTER E 27%
VISCOSE/SOLIDEZ DA
COR À LAVAGEM,

SOLIDEZ DA COR Á LUZ,
SOLIDEZ DA COR Á

SUOR, SOLIDEZ DA COR

Á FRICÇÃO), GOLA E
PUNHO. COM

APLICAÇÃO E LOGO
DA PREFEITURA,

TAMANHOS (P, M ,G,
GG E XG)

R$R$R$R$R$R$ R$R$ R$ 7,092000UND 36.422,5247,2418,211,425,1394.480,00 15,4047,24

Assinado de forma digital
por ANTONIO ALVES DA
SILVA
FILHO29093821334
Dados: 2023.01.19
11:54;50-03’00'

ANTONIO ALVES
DA SILVA

FILHO:29093821
334



vo
ae

I CNPJ: 40.337.954/0001-091 Inscrição Estadual: 12.678984-3
Fardamentos profissionais, camisetas promocionais em malhas, fardamentos escolares,
equipagens esportivas, roupas em brim, abadàs, grafíll ● sob encomenda e a pronta entrega

Rua 28 de Julho. W* f 70, Gaípáo A \ Telefone: (99) 99184-4685
Cep: €S.T00-0OO(Baeabal-lli!A

CAMISETA UNIFORME

MANGA CURTA GOLA

POLO, MALHA PIQUET,

50%POL.. 50% ALG.,

MODELO MANGA

CURTA, CORES

DIVERSAS, TAMANHO P,

M, GEGG,

CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: PEITiNHO

COM FECHAMENTO

POR BOTÃO, COM

LOGOTIPO COM

AMPLICAÇÃO DA
LOGO DA PREFEITURA,

SECRETARIA E EVENTO

TAMANHOS VARIADOS.

R$ R$ R$R$ R$R$ R$ R$
R$ 6,85UND 20002 45,67 34.188,4117,094,96 1,3791.340,00 15,4045,67

Bacabal/MA, 19 de janeiro de 2022.

Assinado de forma digital
por ANTONIO ALVES DA
SILVA FILHO:29093821334
Dados: 2023.01.J9 11:55:26
-03'00'

ANTONIO ALVES DA

SILVA

FILHO:29093821334

A. A. DA SILVA FILHO EIRELI

CNPJ 40.337.954/0001-09

Antônio Alves da Silva Filho

RG 0226786820022 SESP/MA

CPF 290.938.213-34

Representante Legal



COMPOSIÇÃO DE
CUSTOS

MARIA DO S. NORONHA

G. BEZERRA



CPL

NORONHMFILHRRIR
Ánim

<”‘98174-0088

0 98174-00880 98123-9129

EDITAI DE LiCÍTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

PLANILHA DE CÒMPOSIÇÃO DE PREÇOS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
A COMISSÃO DE PREGÃO E EQUIPE DE APOIO.

Prezado Pregoeiro e Equipe de Apoio,

Encaminhamos planilha de composição de preços, tendo como base legal nota fiscal anexa,
emitida em nome da empresa: IMPACTO SERVIÇOS E SOLUCOES LTDA, inscrita sob 0 CNPJ n°
48.586.180/0001-61, estabelecidas Rua Antônio Piauí, 655, Centro, Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-
000. tendo como valor unitário os valores relacionados abaixo:

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Uníd. VI. TotalQuant. VI. Unit.Custos Totais por PeçaItem

Custo Médio da Matéria Prima (300

gramas de malha)
Unid 1

13,0013,001

Unid 3Custo com botões (3 botões) 0,04 0,122

Unid 1 2,20Custo da Mão-de-obra (20 min) 2,203

Unid 1 0,050,05Custo da Embalagem4

Unid 1Custo com Frete p/entrega total 0,400,405

Outros Custos (Energia, Manutenção de

Equipamentos...)
Unid 1

4,14 4,146

SubTotal 19,91

Unid 1,00Margem de Lucro (média de 37%) 7,377,377

7,37SubTotal

27,28TOTAL DO PRODUTO SEM IMPOSTOS

Unid 1,00Custos dos Impostos (média de 4,5%) 1,231,238

Subtotal 1,23

28,50VALOR DO CUSTO TOTAL POR PEÇA



^ ‘

ubrlti

ÇPL

MALHARIA NORONH
98174-008^

._S=SÍ ® 98123-9129 ® 98174-0088

Án

Desta forma, comprovamos a viabilidade do fornecimento quanto ao ITEM 2 do PE
001/2023, sendo que o valor de custo do produto vencido por esta licitante, estar inferior ao cotado
no presente certame.

Presidente Dutra/MA, 19 de Janeiro de 2023,

Assinado de forma digital por
MARIA DO SOCORRO NORONHA

GOMES BEZERRA:25966510334

Dados: 2023.01.19 12:06:53

-03’00'

MARIA DO SOCORRO
NORONHA GOMES
BEZERRA:25966510334



n
>F-eRI-CEBEMOS DE MARIA DO S. NORONHA O BEZERRA OS PRODUTOS/SERVI^OS CONSl ANTES DA NOl A FISCAL INDICADA AO LADO

ao-mN° 000,000.131 JS PU.

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO
*fubrl

~ÀSKRiH: 1 ca

CPf

DANFE CONTROLE DO FISCO

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal lilctrônica

MARIA DO S. NORONHA G.
BEZERRA 0 - Entrada

1 - Saída 1 CHAVE DE ACESSO

2123 01Ü7 5232 5600 0122 5500 1000 0001 3110 3100 2004

N“ 000.000.131

SÉRIE; 1

Página 1 de I

Consulta de autenticidade no portal nacional da

NF-e WWW.nlc.fazenda.gov.br/porta! ou no site
da Sefaz Aulorizadora

R CORONEL SEBASTK) GO.MES, 164 - - CENTRO, Presidente
Dutra, MA - CEP: 65760000

PRCTTOCOl.O DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421230001910007- 19/01/2023 12:Ü8
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUDST. TRIB. CNPJ / CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

07.523.256/0001-22122214226

nKSTtN.VrÁRlO/REMETENTE
DATA DA EMISSÃOCNPJ/CPFnomfjrazão social
17/01/202348.586.180/0001-61IMPACTO SERVIÇOS E SOLUÇOES LTDA
DATA DE ENTRAI)AySAIDACEPBAIRRODISTRITOENDEREÇO

17/01/202365760-000CENTROR RUA ANTONÍO PIAUÍ, 655 -
HORA DE ENTRAD.-VSAIDAINSCRIÇÃO ESTADUALUFFONE/FAXMUNÍCIPIO

Presidente Dutra 12:03MA 1278010069821083561

' HR.\

r
CÁLCtLO DO IMPOSTO

VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS STBASE DE CÁLCULO DO ICMS STVALOR DO ICMS

285,000,000,000,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAOU TRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DOlPIVALOR DO SEGURO DESCONTOVALOR DO FRETE

285,000,000,000,000,000,00

rR.\NSPORT.\l)OR/N OLlMES TR-ANSPOR I ADOS
PLACA DO VXiCULOCÒDICiO ANTT UF CNPJ/CPFRAZÃO SOCIAL rai- n- POR CONTA

9 - Sem Frete

UF INSCRIÇÃO ESTADUALMl.KIClPIOENDEREÇO

PESO LIQUIDOPESO BRUTONUMERAÇÃO■MARCAQUANTIDADE ESPtCli;

DADOS IX) PRODli TO/SERVIÇO
ALIQ.
ICMS

ALIOVUR.IC.MS \UR IPIDESCRIÇÃO DO PRODUTO«ER\TÇO \UR. UNIT. VLR, TOTAL BC ICMSNCM/SH eST CFOP UNTD QTDCÓDIGO IPI

C-A-MISETA EM M/\LHA PIQUF.T MANGA CLRTA.
GOLA POLO (KARD.AMENTO)

28.5000 285.0061099000 0102 5101 UN 10.000001

CALCULO 1)0 I.SSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN \’ALOR DO ISSON

DADOS .ADICIO.NAIS

INFORMAÇÕES ÇOMIt.EMENTARES RESERVADO AO FISCO



COMPOSIÇÃO DE
CUSTOS

MONNOPOLIO LTDA.



Rua Coronel João Sena. 535D, Centro - Presidente Dutra/MA '

instagram.com/monnopotio

monrtopotiO@hotmail.com

(99) 9 8146-7178 // 9 8526-2190

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Em razão de ter vencido o Item 01 do presente procedimento licitatório, encaminhamos a

seguir a composição de custos detalhada:

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - CAMISA, GOLA POLO, PV

Custo total

(RS)

Custo

unitário (R$)
Unidade índiceTipoInsumo

7,114541,850,17Material KGMalha PV, antipilling

1,82591,25Material KG 0.02Gola polo

0.5924837,03Material KG 0,016Punho polo

2,56 0,0750,029297Material TBLinha

2,78 0,084Material 0,030216TBFio

13.66 0.82Material GR 0,06Botões

4.004.00Mão de obra PEÇA 1Costura

Custos fixos (tributação,
custos internos, etc.)

14,52PEÇA 1 14,52Outros

29,03098CUSTO FINAL

Presidente Dutra/MA, 19 de janeiro de 202^

AAinóo digrtalrpwte por MOf^NOPOliO
LTOA \<m79yxi00i00
ON: OvMONNOPOLIO

.  LTDA.:10»47W0000100. e*BR. cHCP*
LTDA.! 10947930000100 ou^orttfcodopj ai.

«wiiNn»>ftr>opolo^f>clmi som
9023 01 1911 40-10-07W

MONNOPOLIO

Monnopólio LTDA
CPNJ: 10.947.930/0001-00



fj
^●uhr(£^

ÇPi

Rua Coronel João Sena, 535D, Centro - Presidente Dutra/MA

instagram com/monnopolio

rnonnopolto@hormail.com

(99) 9 8146-7178 // 9 8526-2190 ●

Assinado digitalmente por
MONNOPOLIO
LTDA.:10947930000100
DN: cn=MONNOPOLIO

LTDA.: 10947930000100 c=bR. ^,o=ICP-Brasil

MONNOPOLIO
, ou=Certificado PJ Al

email=monnopolio@hotmail.com
Data: 2023.01.19 11:40:20 -03'00'

Monnopólio LTDA

CNPJ 10.947.930/0001-00

Monnopólio LTDA
CPNJ: 10.947.930/0001 -00CA*-.' ...



a
NF-eRtCEBEMOS DE GOLA PU KASHiON IND. E COM.LTDA. OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

f« EU_ N 000170396

SÉRIE I
IDENTIFIC AÇÃO E ASSINATURA DO HECEBEDORDATA DF. RECEBIMENTO f

^íltrcj

DANFEIdentiricação do emitente
GOLAPi; KASHION IM). K ('
O.M.UDA.
R PREFEITO GABRIEL JOSE ANTONIO. 6-1

VILA DAS PALMEIRAS Cep:O7024-l 20

Gl ARl LIIOS/SP

r: I133P3100ÜF(

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

O-ENTR.ADA

1-SAÍDA
d] CHAVK DE ACESSO DA NF-E

3522 1161 0051 8700 0100 5500 1000 1703 9619 0059 1947

N. 000170396

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
wwAv.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

,  SERIEI
I
;  FOi.n.v 01/02

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135221556147507 11/11/2022 08,18:20

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VHNDAP/INDUSTRIAI..

CNPJ/CPF

61.005 187/0001-00
INSC.ESTADUAL DO SUBST.TRIB.INSCRIÇÃO ESTADUAL

796449696110

HESTINATARIO/REMETKNTE
DATA DE EMISSÃO

1 1/I I.'2022

CNPJ/CPF

10.947.930,OOOI-OO

NOME/RAZÂO SOCIAL

MONNOPOLIO l.TDA.
DATA ENFRADA/SAÍDA

11/11/2022

CEPBAIRRO/DISTRIT'0

g-NTRO

ENDEREÇO

R CORONEL JOAO SENA, 535, D 65760-000

IIOR.A RNTRADA/SAÍDA

081800
INSCRlCÃO ESTADUAL

123181100

UFFONE/FAX

99984245423

●MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA MA
FATIR.A

003002001
03'02-’2023
3.703,16

06,ôl ,'2023
3.703.17

09/12/2022
3.703.17

CALC ' D DO IMPOSTO

l)ASF.^^I.aT.O 1)0 ICMS
11,109.50

VALOR 1)0 ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODITOS

M 109,50

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR 1)0 ICMS

777.67 0.000,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS \ ALOR TOTAL DA NOTA

II 109,50

VALOR DOlPlDESCONTOVALOR DO SE(:i'ROVALOR DO FRETE
0,000,000,000.000,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA DO VEÍCULO CNPJ/CPF

08.323 344/0003-05
CÓDIGO ANTT UFFRETE POR CONTA

t-DESTlNATARlO
RAZÃO SOCIAL

UM RÁPIDO TRyVNSP DE CARGAS LTDA - ME
INSCRlCÃO ESTADl AL

336903208116

UFMUMCIPIO

GUARULHOS

ENDEREÇO

R JOAO R-ANIERI. 94 SP

NUMERAÇÃO PESOI.igiTDO

124.800

PESO BRI TO

128.400i
MARCAQUANTIDADE ESPKUIE

CAIXAS6

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
A.ICMS

7.00%

7.00%

7,00ít.

7.00%

l.OCfi/o

7,00%

7,00%

7.00%

7,00í'o

l.OCf/t,

7.00%

7,00%

7,00%

7,00%

7,00%

A.IPIV.ICMS V.IPlV.TOTAL nc.icMSDESCRlCÃO DO PROD./SER.
OOl.A POl-O-TINTO

V,UNITARIOCFOP UN QUANT.NCM/SII

61179000

61179000

61179000

61179000

61179000

61179000

61179000

61179000

61179000

61179000

61179000

61179000

61179000

61179000

61179000

eSTCOD. PROD

P708-PES

P708-PES

1»708-PES

P708-PES

P708-PES

P708-PES

P7Ü8-PES

P708-PES

P708-PES

P708-"^S

KG000 6101 0,00%

0.00%

0,00%

0,00%

0,00“'.

0.00%

0,00%

0,00%

0,00%

0.00%

0.00%

0.00%

0.00“/o

0,00%

0,00%

31.83

64,26

63.37

30,05

61.88

32.72

33,03

31,83

32.43

32.72

32.73

31.83

32.13

32.13

32,13

0,00454,75

918.00

905,25

429.25

884.00

467.50

471.75

454,75

463.25

467.50

467.50

454.75

459,00

459,00

459.00

454.75

918.00

905,25

429,25

884.00

467,50

471,75

454.75

463,25

467,50

467,50

454.75

459,00

459,00

459,00

85,0000

85.0000

85,0000

85,0000

85.0000

85,0000

85,0000

85,0000

85.0000

85,0000

85,0000

85.0000

85.0000

85.0000

85.0000

5,3500

10,8000

10,6500

5,0500

10.4000

5,5000

5,5500

5.3500

5,4500

5.5000

5.5000

5.3500

5.4000

5,4000

5.4000

6101 KG

610! KG

610! KG

6101 KG

GOLA POLO-TINTO

GOLA TOLO-TINTO

GOLA POLO-TINTO

GOLA POLO-TINTO

CiOl.A POLO-TINTO

GOLA POLO-TINTO

GOLA POLO-TINTO

GOLA POLO-TINTO

GOLA POLO-TINTO

GOLA POLO-TINTO

GOLA POLO-TINTO

GOLA POLO-TIN TO

GOLA POLO-TINTO

PUNHO POLO-TINTO

IOO%POL1ESTER

000 0,00
000 0.00
000 0,00
000 0,00

KG000 6101 o.oo;
KG000 610! 0.00

000 6101 KG 0,00
KG000 6101 0,00

000 6101 KG o.oo;
KG000 6101 0.00.P70

P70sífs KG000 6101 0,00.
000 6101 KG 0,00P708-PES

P708-PES

PP863-PES

000 6101 KG 0,00
KG000 6101 0,00

000 6101 KGPP863-PES PUNHO POLO-TINTO

lOR-iPOLIESTER

61179000 7.0«o 0.00%476.00 33.32 0,0085.0000 476.005,6000

KGPUNHO POLO-TINTO

I00%POLIESTER

61179000 000 6101PP863-PES 7.00% 0,00%480,25 480,25 33.62 0.005,6500 85,0000

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇ.ÃO.MUMCTPAI.
276248

VALOR DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO 1)0 I.SSQN

DADOS .ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Protocolo: 135221556147507

Orçamento/ Romancio: 201644 CONFERIR AS MERCADORIAS NO ATO DA ENTREGA -

TESTE DE SOLIDEZ ANTES DE MISTURAR AS CORES NAO ACETTAREMOS DEVOLUÇÃO OU TROCA

DE MATERIAIS CORTADOS'TRASNFORMADOS. NO CASO DE DEVOLUÇÃO E APOS CONTATO COM

NOSSO DEPTO COMERCI.AL. SOMENTE SERA ACEITA COM A ETIQUETA DO PRODU TO 'PEDIDO
05/1OF

RESERVADO AO FISCO

powered by Ototvs



DANFEIdentificação do emitente
(ÍOLAPl FASIIION IM). E C
OM.l.TDA.
R PREFEITO GABRIEl. JOSE ANTONIO. 64

\ II.A DAS PALMEIR.AS CVp:07024-lI0

Ca'ARl’I.HOS/SP

Fone: 1133931900

IXKH/MENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0-KNTR.ADA

1-SAÍDA

N. 000170396
SKKIE 1

l OI.IlA 02/02

□ CHAVE DE ACESSO DA NF-E
3522 1161 0051 8700 0100 5500 1000 1703 9619 0059 1947

Consulta de autenticidade no portal iiaeional da NF-c
wwvv.nfe.fa/enda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ

^07SPROTOCOLO DE AlTORIZACÃO DE USO
135221556147507 11/11/2022 08.18.20

NATUREZA DA OPERAÇÃO
VENDA P/ INDUSTRIAL

CNPJ/CPF
61.005.187,OOOl-OO

INSCRIÇÃO ESTADUAL
796449696110

INSC.ESTADUAL 1)0 SUBST.TRIB-

DADOSDO PRODUTO/SERVIÇO
A.ICMS A.1PIV.ICMS V.lPlV.TOTAL IIC.ICMSDESCRICÃO 1)0 PROD./SER. QUANT, V.UNITARIONC.M/SII eST CFOP UNCOl). PROD

KGPUNIiO POLO-TINTO
100“/oPOLIESTER

61179000 000 6101 0,00%PP863-PES 35.10 0,00 7.0CP/O501.50 501,5085.00005,9000

6101 KGPUNIiO PÜLO-TINTO
100%POL1ESTER

61 179000 '000PP863-PES 0,00 7,00% 0.00%480.25 33.6285,0000 480,255,6500

61179000 000 6101 KG 7.00% I 0.00%PUNIIO POLO-TINTO
100%POLIESTER

0,00PP863-PES 484,50 33,9185,0000 484,505,7000

6101 ,KGPUNHO POl.O-TINTO
lOOÍiPOLIESTER

61179000 000 0,00 7.00% 0,00%PP863-PES 33.03471,75 471.7585,00005,5500



UANet
stAMniirpincí,
AlCOnACA, CtW

SAOFRANCISCO
3i?WlO

0MG

NDmf.itfliFv^ftaía

*‘o Mofi7ç»He
OrNTRADA
I-SAIPA 1

3l5<onpO«
050956016

550010000827521

h<^ 3122 1Ü0579560000 M25
N-flJTS?
Strie. 1l

NATVREZA OA OPCRAÇlo

Venda de produção do estabelecimento

INSCRiÇAOeSTAOUAi
0629453350035

INSC FS1 SUBS1
o «!»»<“

TRIOUTARIO CNI’J
00579560000142 31221100579j

data
°28/1172022

oestinatArio remetente

NOMF RA7A0 SOCIAl.

Monnopoilo Ltda

ENDEREÇO

RUA CORONEL JOAO SENA, 535

município

PRESIDENTE DUTRA

CNPüCPF

10947930000100 f NTP^f^ '

”?8/ir72022CEP
BAIRRO

CENTRO

inscrição ESTAOUAl

MA 123181100
UT

65760000

INSC SUFRA“*

entrada/3*®*nora DE

FONE/FAX

9936630018

14817 36V»w»2Brtjy»73FATURA
N,^ 4 V«nc14917.36

26XW/Í075 VoXXNum 3 Venc
Num 2 Voiie 27/01/2023 V«W 14917,36Num 1 VOOC 2&1J/JQ27 VíKir 14817 36

totai dos produtos
SUOSTirUlÇACVALORgg^^VAI OR DO ICMS

0 00

VAlOR IPI
000

CAICULO DO IMPOSTO

BASEDECAlCULOOO ICMS
59269 44

icmssuostituiÇAoOASE DF CMCUIO DO
0 00

VAlOR DO ICMS
4148 83 VALOR TOTAL OANOTA

59269 44
outras despesas acessórias
000

desconto
0 00

VALOR DO SEGURO
0 00

VAlOR DO FRETE

0 00

cnpja:peur■pucA veiculoTRANSPORTADORVOLUMES TRANSPORTADOS

RA2AO SOCIAL
Jeolog Transpostes

ENDEREÇO

POR CONTA CÓDIGO AKTTFRETE
0-EMI1
1-P6ST
município

0 INSCHICAO ESTAOUALUF

PESOLlOUKX)
1704 332PESO BRUTO

1730 862NUMERAÇAOMARCAESPECIE
Volumes

QUANTIDADE
92

A1.IO
VALOR
ICMS6 CALCULO

ICMS
IPIVAlOR

TOTALDADOS 00 PROOUTO/SERVIÇOS

CÓDIGO
PBOOOTD

1066 Pumo PV Pramwm

PVPrenvumPfílíXeFeUeTliPoi-íFWSSÍíWsCOi»! ■ 6CO63290

NCM/SH
DESCRIÇAO 00 PRODUTO / SERVIÇOS

Pf»!ol67%Polie«'e'/33ítV>»coj#) 60063290

loee

IPIVALOR
UNI lARlO

37 03

ONTCSi CFOP.UNÜ

6101 ' KGOOU

07014.11201.63201,63$44S
O7

70í -o
10 -í>

í6i2éj-í.

0269.683852,593852 593135115,5200 00 6101 KG OO16 T1‘2M.21230.2141635.63060063290 0 00 , 6101 KO
>un>io PV Píen»um Boivl«4« (67SPoii«ilef/33%Vi*eo

(C7N PolK>sl<?r/33%Vi«:o 60063290PunAo PV Promium L»ia.'vo

0701081 4.7067 2167.2137,0318156101 KG000
071082 014,19202.74202 7437.035 475OOO 6101 KG

MdfíHiO(67NPoi-e«e*/3314Vitco 60063290

(»l«1(67%Pol>e5tef33*V.«0 «XI63290 0 00

00063290 0 00

Punho PV Premium 071094 0312 504464 254464 2537 9511-6356101 KG
PV Promium BaiOddj O1065 7083.791196,9311969333 3535.6906<01 KG

Lar»oia (e*c) (67% PcJ-wi*' 33% V.FÍ01C

(j^KeiUPol-ellwSISViicoi* 60063290

|67%Poli«íl*f'53%ViíC 60063290

60063290
B

PVPi»m‘U'i'1066 O70277,813968.6$3968,6533 35119.000OM 6101 KG
PV PldP^um MarifM1088 0705.0371.9171,9138 071.950OCO 6101 KG

PV Prem-uiv Allanlicon04 07D5,0672 3072 3038.8/1 SCOOOO 8101 KG
vôteoi (67% PiXiesi«f/33% V.»c

(«7%P0M»»/33%Vn<»»») 60063290

PirtKj PV P.'em«jm1105 C70990141 49141.4938 873 6400 00 6101 KG

im p.#»0 PV pf®mn*n JiO*-c 1106

●0ASE OE

Semente aceitamos devoluções dc nosscípred"’*
$Q 0 mesmo estiver SEM CORTE e com nos

DAOOSATNOON.S

informaçófs compumf^t^es TiNc«iStyi@ASAÍ} Setor Comercia! de

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

VALOR DO
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

-. . Cia! deverá ser comunica
tecido personalizado cor EXCLUSivn f « com antecedência e deverá ser obser

I  ISSON

vado o PRA2;'
MÁXIMO DE 15 DIAS corridos a contar pela da!;i

Grato
STAMP LITE LTDA '

do SQfda.

I

i

I



RECERCMOS BE iRAZÂO SOClAl dofmitênte os
produtos COMSTANrj-S

OAROTÀSriSCAl IMOtCAOAAO NF-e

Pag,: 2 de 5
lAOü!

DATA Dt RECCOrMf NTO
'r>ENTlFlCAÇAOE N’82752

SÉRIE: 1
assinatura DO RECE6FOOR

DANFE><i«ni,rK(fte do
STAMPUTEElREU

iÇ AICOBACA,890
●  SAO FRANCISCO 6

coMTRoirrroFiRco
OoComoDIo Au. Irsr

NoiAriKtfEtei-Nva

OENIRADA
1 ● SAIOA

Sf
We Uoiiíofii#MG 3125S210 11TWS11B04

'! 25500 000082752Í050956016
N*6275J
S4rí« 1 312211006795600001

natureza OA OPERAÇAo

Venda de produção do estabelecimento

INSCRIÇÃO ESTADUAL

0629453350035 INSC EST SUBST

_  j»àrt«e* ●*

''■"'“■»5râÍ6SÍ’l«T5^™0082752IC50956016312211
TRIBUTÁRIO ' CNPJ

005796600001‘12
DESTINATÁRIO REMETENTE

NOME RAZAo SOCIAL
Mofrnopolio Ltda

ENDEREÇO

RUA CORONEL JOAO SENA, 535
município
PRESIDENTE DUTRA

data OA6«(S5AO
28^1/2022CNPJtCPF

10947930000100 entpaoa/saioaDATA DA
28/11/2022CEPBAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UF inscrição ESTADUAL
MA 123181100

65760000
INSC SUFRAMA hora OÉ entrada/SA®A

FONE/FAX
9936630018

FATURA
14617.36zauyztoa v»wNum 4 More

26AM«23 V»lor 14817.36Num 3 Vof.Num 1 Vene 26/12/2022 Valor 14817 36 Num 2 Ve« 27/01/2023 VaRv 14817 36

TOTAL DOS PRODUTOSCALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICMS
59269 44

00 ICMS SUBSTíTUlÇÁC
BASE OECAlCUlO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR

0 00 ®
VALOR DO ICMS

4148 63
VALOR TOTAL DA NOTA

59269 44ipi
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR

0 00
DESCONTO
000

VALOR DO SEGURO
0 00

VALOR 00 FRETE
0 00

TRANSPORTAOORA/OLU14ES TRANSPORTADOS

RA2ÂO SOCIAL
Jeolog Tíansposles

CNPJ/CPFPLACA VElCULO UPFRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT
0, EMIT
1-OEST
MUNICÍPIO

0
inscrição ESTADUALUF

ENDEREÇO
PESOtiOU/OO

1704 332PESO BRUTO
1730 862numeraçAoMARCAESPÉCIE

Volumes
OUANTID/VDE

92

VALOR Alio Alio
IPI , ICMS IPIB CALCULO VALORDADOS 00 PRODUTO/SERVIÇOS

COOIGO
FWCCVTO

1107 Punho

DESCRIÇAO 00 P

VALOR
TOTAL

V/U.OR
UNITARiO ICMSONT ICMSNCKVSH eST CFOP UNORODUTO/ SERVIÇOS

PVPfdmwmRoyalie/HPoWlwASSHViJCO» 600632»

07014.63211,84211.8438.875 4»0 00 6101 KG
0709.B6140 »’140 9038,873 6280 00 6l0t XG

pVPf*miumTir*4nil67%P0W!«/33%V<»c 600632»

V*rm«ÍW(67%Pol»a«»'/33SVi*e 60CC32»

1108 07O14,34204 84204 8438.875 270000 6101 KG
1109 , Punho PVP'«mium

,PV P7«T.m> AUanl.co l«*PC-| l67SPol.«Jltr 33%V.«o 600612»

O7007.S31393.361393.3535.1939.595000 6101 KC

lò^b 1112

lUO
qi<iy

1111

1113

1114

07093 681339 261338.203519380»000 6101 KG
PVPram-um

Q70202 892897 192097.19351982 3»e0O532» 000 6101 KGJOO# (»we'l |67*PoF»*W 33%ViP»t*)

Royal(a»cM67%PcK<««337^V,sco«) 600632»

Turqu6»a (●«*;●) (67HPoli«l«r33%V»e 600632»

Vermelho (»K)(67%Po1«w3314V.«0» 600832»

Hançi (B7H Pc*ene>/331*Vt»eOM) 600632»

pvPíeffwjmlAM/neiftTHPPl-ePei^^^IlViKO 600S32»

PVPf»iT««m
00 7471.596736 976736.9735.18191.5MOOO 6101 KG

PVPf*mn/n
7 0O195 3627M.9227W.9235,1979,310OOO 6101 XC

C( lo
PVPienuim1115

7 0279.46 03992.313992,3135.19113,4»0 00 6101 KG
PV1116

135 34 947 0 O37 01 135 343 655000 6101 KG
Pu^PVP/*m»xr1119

037 03 65 91 65 91 4 61 C0 00 6101 KG t,7«
P^nho1122

CÁLCULO DO ISSON

INSCRIÇAO MUNICIPAL
BASE DE calculo DO ISSON : VALOR DO ISSONV74.0R TOTAL DOS SFRVIÇOS

DAOOS ADICIONAIS

TECeSt^RWWA^^COfiCXCLUSIVAFIOMI COMIlNGlMCNTOrSPEClAL

WFORMAÇOES COMPIEMENIARES FiSCO



5Ó'*“Ci»4
‘V

i

CPL

rSCíBEMOS de (RAZAO SOCIAI DO EMlTr.NTE OS PRODUTOS
CONSTANirS DA NOTAS nsCAl INDICADA AülAOOi NF*«

Pag: 3 5
DATA DE RECEBIMENTO N“02752

SÉRIE; 1
lOCNTlFlCAÇAO C ASSINATURA DO RECrnr-DOR

DANFE CONTROieOOFiSCO

STAW LITEEIRai
AlCOBACA 696

SAO FRANCISCO Oeio Hcmionto
MG 3125S210
313A9U8W

Documanto Auni y o«

. Not» F)««l EI»i'6ffM

0-ENTRADA
1- SAlDA

1

7521050956016
3122n0057956000014256001000082

H*827i?
S4rl* 1

NATUREZA DA OPERAÇAO

Venda de produção do eslabeleomento

INSCRIÇÃO ESTADUAL
0629453350035

INSC EST SUnST
. p. co««u’* M - 5 * O5095Ç016

,5600001426500100000275210509
Cmi.1 M «Cl

TRIBUTÁRIO CNPJ
31221100579500579560000142

nATA oaEMISSAO

°2^1V2022
DESTINATÁRIO REMETENTE

NOME RAZAO SOCIAL

Monnopolio Uda

ENDEREÇO

RUA CORONEL JOAO SENA, 535

município
PRESIDENTE DUTRA

CNPi-CPF

10947930000100 EMTRA0A/SA'0ADATADA
28/1V2022CEP

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

INSCRIÇAO ESTADUAL

MA 123181100
ur

65760000

INSC SUFIWMA

entrada/sajoahora D6

FONE/FAX

9936630018
H8'7.36V«'OL

28»JW?3Num 4 vareFATURA 14817 36
26«2«023 V4WNum 3 vnc

Vor« 27/0I/T023 VoW 1461736Num 2
Num 1 Vonc 20/12^122 VatOf 14917 36

[jOS PRODUTOSJ SUBSmUlçACVALggTOTMVALOR DO ICMS
0.00cAlCulo do ICMS substituição

CESPESASACESSORIASmOROUTRAS

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICfAS

59269 44

valor do frete
0 00

TRANSPORTAOOHA/OLUMES TRANSPORTADOS

razAo social
JeologTransposles

ENDEREÇO

VALOR DO I
BASE DE
0 00 VALOr'tOTWOANOTA

59269 44
CMS

4148 83

VAlOR DO SEGURO
0 00

IPI

000DESCONTO
0 00

CNPJ/CPFUF
PIACA VEICULO

COOlGO ANTT
FRETE POR CONTA,
Q. EMIT
l-DEST

MUNICÍPIO

0 INSCRiÇAO ESTADUALUF

PESO LiOUlOO
1704 332PESO BRUTO

1730 862NUMEPAÇAO
MARCA

ESPÉCIE
VolumesQUANTIDADE

ALlO ALIO
ICMS IPIVALOR VALOR

ICMS
92

B CALCULOVALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

37 03

ICMS 07
DADOS 00 PROOUTO/SERVIÇOS

COOlOO I
P«OOVTO

123 Ptf»»

OESCRIÇÁO DO P

PV Premiom M»»

QNT 0
eST CFOP UMD

6101 KG

9 53NCM/SH

60053290 000

136 09

RODUTO-SERVIÇOS

CW9 leT^APcn-wiw/aíWVdo

136 09
3,675 0704 5765 3465 3434 481,695

000 6101 KG 07000063290 9.T8
Mewnta (67S Poi-eíW-Jí^L V.JC

Mu>oo167%P»I.4«4"«W»».

PoI^HmOSWViSCCfííX

P,lioleo l67% Poli«l««3314Viico ■
.

139 76139 76
Piirf« PV Prífmom 3819

7%
1125 3 660,6101 K6 07

00063290 0 00 O13,75196 36196 36
Punno PV

PV piamium Ou'® (67*'PuPho

36 03S450'^7 1126 6101 KG O7ei»S3290 ● 0 00 O9 61137.26T37 2937,873.6251127 6I1M KG O000 7 6006J2W 04.7467 7667,76
Pirí» PV Ptamwm

PV Pt9ITm^ P4*Purí«

37 031 6301126 6101 KG 0000 760063290 0
(673k Poi.»»l«'/33TiV.scO»4H

Pd-»W/33Wcí»«K 60063290

33S Vi«M»l 60063290

00063290

4.9S71 1371 1338 871 8301129 6101 KG000 070169,532421 68ncio (67% 2421,80PuVXiPVP’**^ 33 3572 6201131 6101 KG0(X) C7OK431234 78,««)l67%Pol-s"" 1234 78
PV P/afTH/n 33 35

thO — 1135 37,0256101 KG000 O7O,ejHK33%Visco»e 164 06
Marim» 2640.822640 8233 351138 ,PVPf«mium 79105

0 00 6101 KG
33% Vi 60063290

600632») 0 03

070

,cne'32%Vi«M«

83 201188 551168 553098PV PfOWKKTI 38.3651139 6101 KG

pVPftnvum

,0'7't
1141

VALOR DO ISSQN
base DE CM-CUlO DO ISSON

CAlCULO DO ISSQN

inscriçM) municipal

DOS SERVIÇOSVALOR TOTAL

FISCO
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DADOS AOICIONAIS

COMPLEMENWES^^^^p^^ COL4TINGIMENIOESPEC1AL1



^pgyOSOE <RA7AO SOCIAL 00 EMITENTE OS PRODUTOS CONSI ANTES D* NOTAS FISCAI INDICADA AO (ADO)

DE RECêOIMENTO IOENTIFICAÇAO E assinatura 00 RECEDEDOR

NF-e

Pag.:4de5N"82752

SÉRIE: I/  DATA 1

DANFE CONTROLE DO fisco
WfntiTicafto <10 ●miltrtf

STAMPLrTE E1RELI
ALCOBACA. 698
SAO fRANCISCO Belo Hon7ont«
MG 312SS710
3134911804

Dooim«rtoAu*iliw d»
Nela fiscal EtWfiriM

0-ENTRADA
1-SAÍOA 1

3122110057^600001425500100008275210509560 6
;  N*62752
.  S«rle:l

I
natureza da OPERAÇAO

Venda de produção do estabelecimento

inscrição estadual
0629453350035

INSC êst SUBST

I

I
c-aVí M KU» 0* "

3122110057956000014TRIOUTARIO cnpj
00579560000142

DATA DAÉWISSAO
28/1112022OESTINATARIO REMETENTE

nome razAo social
Monnopoho Lida

ENDEREÇO
RUA CORONEL JOAO SENA, 535

município
PRESIDENTE OUTRA

CNPJICPF
10947930000100 pniraoaisaioaDATADA

26/11/2022CEP
OAIRRO'DISTRITO
CENTRO

inscrição ESTADUAL
123181100

65760000

■ INSC SÜfRAT4A
£NTRADA/SAI0Amora DE

UFFONE/FAX
9936630018 MA

ideiTifiVaxs'2B/cy20224 VètcNum14017.36Xn?l?02i VflWfatura Num 3 Ve<w
27(01/2023 Valof 14017 36Num 2 Veoc

20/12/2022 Valor 14017 36 PQS PRODUTOSNum 1 V«nc

VALOR DO (CMS SUBSTTTUIÇAÍ

'VALOHTOTAL
59269 44

0.00

IPI

ICMS SUBSTITUIÇÃOCALCULO 00 IMPOSTO

BASE DE CALCULO DO ICMS
59269 44

VALOR DO FRETE
0 00

BASE DE CALCULO 00
0 00

despesas ACESSÓRIAS VAJ.OR

OA NOTA
'valor DO ICMS
.  4148 83

valor 00 SEGURO
0 00

TRANSPORTADOS

I
;OUTRAS

0 00I DESCONTO
0 00

CNPJ/CPfUF
PLACA VÊlCUlOCÓDIGO AMTT

FRETE POR CONTA
0-EMir 0transpobtadowvolumes inscrição estadualUF1.0EST
municípiorazAo social

Jeolog Transpostes pesolIouido
1704 332peso bruto

1730 862endereço numeraçAo
MARCA

especie
Volumes

Alio
quantidade valor

ICMS
177 21

tPI
D CALCULO

ICMS

2531,57

IPI92 VALOR
TOTALVALOR

ONT UNITÁRIO
3519n 940

070
esT ● CFOP UND

6101 KC000

PRODUTO/SERVIÇOS

DESCRiÇAO 00!

0,yo(9«c)(679LPPl««l^'

p»lro>«0(»spc‘l<®^’‘

produto/SER

PV Pt*mium
3

PV Premium
P0!.e

PV p(#muxn

ncwsh 2531 57DADOS 00

CÔDIOO
PUOOUTO

1142

VIÇOS
33HViieo»«l

070266 5960053290 3836 403008 4033 35114 195 0qiv- 6101 KG 7O00060063290 103 822626.023% Viicow) 2526 02351974.624 06101 KG 7Oqi^ 0001143 60C63290 B9 471263 90sw33>AVi«: 1263 9033 3537,898 06101 KO 7
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L  MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

\-v. -Tn
Jt

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MONNOPOLIO LTDA.
CNPJ: 10.947.930/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas aiíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:26:33 do dia 03/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/01/2023.

Código de controle da certidão: 8AA4.2264.AD2D.A904
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



18/01/23, 14:35 Consulta Regularidade do Empregador

tVoltar Imprimir
CPi

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.947.930/0001-00

E B DE MACEDO ME

RUA CORONEL JOAO SENA 518 / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / MA /
65760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/12/2022 a 29/01/2023

Certificação Número: 2022123101225633728954

Informação obtida em 18/01/2023 14:35:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MONNOPOLIO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.947.930/0001-00

Certidão n°: 2412085/2023

Expedição: 18/01/2023, às 14:32:18

Validade: 17/07/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MONNOPOLIO LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o n° 10.947.930/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

r.rvidas e sugestões: cndtÊtst. jus .br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 052741/22 Data da 25/07/2022 15:45:15

Inscrição Estadual: 123181100

Razão Social: MONNOPOLIO LTDA

CPF/CNPJ: 10947930000100

RUA CORONEL JOAO SENA, 535 CEP: 00000000 - CENTRO

(99)00000000 Município: PRESIDENTE DUTRA

Endereço:

’efone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/11/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 31/07/2022 15:27:07
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CPL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 25/07/2022 15:44:36N° Certidão: 133889/22

CPF/CNPJ: 10947930000100Inscrição Estadual: 123181100

Razão Social: MONNOPOLIO LTDA

RUA CORONEL JOAO SENA, 535 CEP: 00000000 - CENTROEndereço:

’efone: UF: MAMunicípio: PRESIDENTE DUTRA(99)00000000

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

n

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/11/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^ Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 31/07/2022 15:25:47



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ; 06.138.366/0001-08

CERTIFICADO

I1020220087936027

1● ●V.I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA

Número: 00001174452022
Data de expedição: 25/10/2022 10:09:39

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte
MONNOPOLIO LTDA. que possui o CNPJ 10.947.930/0001-00 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 10.947.930/0001-00
Razão Social: MONNOPOLIO LTDA.

Endereço: CORONEL JOAO SENA
Número: 535
Município; PRESIDENTE DUTRA

Bairro; CENTRO
Estado: MA

Data de início de atividade:
25/03/2009

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: 9A35E925DA586EBE616B161E47C4723F
Data de validade da certidão: 23/01/2023
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL



020220087936028

PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã
Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001174462022

Data de expedição: 25/10/2022 10:09:56

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte
MONNOPOLIO LTDA. que possui o CNPJ 10.947.930/0001-00 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas

posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 10.947.930/0001-00

Razão Social: MONNOPOLIO LTDA.

Endereço: CORONEL JOAO SENA
Número: 535

Município; PRESIDENTE DUTRA

Bairro: CENTRO
Estado: MA

Data de início de atividade;
25/03/2009

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: A25E128A823D30AAA4D306B5397C241E
Data de validade da certidão; 23/01/2023
Finalidade: REGULARIDADE FISCAL
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Redesím - Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e

Negócios

Dados da Pessoa Jurídica

NOME EMPRESARIAL PORTE

EPPMONNOPOLIO LTDA.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.947.930/0001-00

ESTABELECIMENTO

Matriz
DATA DE ABERTURA

25/03/2009

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

SITUAÇÃO CADASTRAL

Ativa

DATA SITUA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MONNOPOLIO

DATA SITUAÇÃO ESPECIAL

irkMsicirirk

ÇÃO CADASTRAL

25/03/2009

SITUAÇÃO ESPECIAL

*****

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ENDEREÇO

RUA CORONEL JOAO SENA, 535 ; D;, CENTRO, CEP 65760-000, 0879 - MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MONNOPOLIO@HOTMAiL.COM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

1412-6/01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

1413-4/02- Confecção, sob medida, de roupas profissionais

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados

TELEFONE

36630018

Emitido por Ana Carolína Rodrigues Mendonça (09621135656) no dia 18/01/2023 às 14:21:48 (data e hora de Brasília).

Fonte: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

https://consultacnpj.redeslm.gov.br 1/1



é  SpedTERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

MONNOPOLIO LTDAEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a

CNPJ: 10.947.930/0001-00

31 de Dezembro de 2021

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MONNOPOLIO LTDA

NIRE 21600161487

CNPJ 10,947.930/0001-00

Número de Ordem 4

N ' ireza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Presidente

25/03/2009

Dutra

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

12713

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MONNOPOLIO LTDA

N^reza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo

digital
12713

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F5.61 .BE.FA.14.CF.98.70.B2.AF.51.9A.98.04.F3.D0.66.0A.8D.F3-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Página 1 de 1Versão 9.0.4 do Visualizador



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9.0^^ Ctfi

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

10.947.930/0001-00

NIRE

21600161487

NOME EMPRESARIAL

MONNOPOLIO LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

-ivro Diário

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

J1/01/2021 3 31/12/2021

'JATUREZA DO LIVRO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

>w51.BE.FA.14.CF.98.70.B2.AF.51.9A.98.04.F3.D0.66.0A.8D.F3

VJUMERO DO LIVRO

4

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N° SÉRIE DO
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL
LEGALQUALIFICAÇÃO DO SlGNATARIO CPF/CNPJ NOME VALIDADE

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 24/05/2022 a
24/05/2023

MONNOPOLIO
LTDA.;10947930000100

HELENA MARIA DE
MENDONÇA REZENDE
GARCIA:35794852615

641654097457661520
10947930000100 Sim

PJ 6

504772707642117627 31/08/2021 a
31/08/2022

Contador 35794852615 Não
0

NÚMERO DO RECIBO:

F5.61.BE.FA.14.CF.98.70.B2.AF.51.9A.
98.04.F3.D0.66.0A.8D.F3-2

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 02/08/2022 às 13:38:29

7E.64.1F.45.D6.62.E2.49
C1.37.40.C5.41.01.AD.F5

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL; Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 1
íl-.-:

Entidade: MONNOPOLIO LTDA

CNPJ: 10.947.930/0001-00Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Saldo atua!Descrição

RECEITA BRUTA

RECEITA DE VENDAS

RECEITA DE SERVIÇO

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE
VENDAS

(-) (-) DEDUÇÕES DAS RECEITAS DE
SERVIÇOS

RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) CUSTO DE AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

(-) CUSTOS GERAIS

(-) CUSTO DE AQUISIÇÃO DE
MERCADORIAS

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(-) HONORÁRIOS

(-) UTILIDADES E SERVIÇOS

(-) DESPESAS GERAIS

(-) IMPOSTOS E TAXAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO

(-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(-) RESULTADO LÍQUIDO

(-) RESULTADO LÍQUIDO APÓS
■PARTICIPAÇÕES

Nota Saído anterior

R$ 653.791,73

RS 653.791,73

R$0,00

RS (42.574,01)

RS 335.748,02

RS 322.800,02

RS 12.948,00

RS (18.929,48)

RS (42.574,01) RS (17.798,89)

R$0,00 R$ (1.130,59)

RS 316.818,54

RS (251.955,60)

R$ (132.787,56)

R$ (0,00)

R$ (119.168,04)

RS 64.862,94

R$ (218.394,60)

RS (121.441,98)

RS (64.000,00)

RS (9.140,63)

RS (8.340,71)

RS (480,22)

R$ (14.991,06)

RS (153.531,66)

RS (153.531,66)

RS (153.531,66)

RS (153.531,66)

RS 611.217.72

RS (325.503,77)

RS (243.916.46)

RS (2.332,60)

R$ (79.254,71)

R$285.713,95

RS (182.354,01)

RS (102.457,91)

R$ (12.534,00)

RS (2.228,55)

RS (33.032,38)

RS 0,00

RS (32.101,17)

RS 103.359,94

RS 103.359,94

RS 103.359,94

RS 103.359,94

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peto recibo de número
F5.61 .BE.FA.14.CF.98.70.B2.AF.51.9A.98.04.F3.D0.66.0A.8D.F3-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: MONNOPOLIO LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a

'13%CNPJ: 10.947.930/0001-00 '? PUi

ÇPL
31 de Dezembro de 2021

Saldo Inicial Saldo FinalDescrição Nota

R$918.635,63 R$ 1.186.875,65ATIVO

RS 674.948,44 RS 539.918,46ATIVO CIRCULANTE

R$ 307.448,85 R$ 65.655,24disponível

RS 7.346,73RS 271.626,55

R$ 33.882,05

CAIXA GERAL

R$58.308,51BANCOS C/ CORRENTE

RS (0,00)

RS 205,14

RS 205,14

BANCOS C/ APLICAÇÃO

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

RS 1.940,25

RS 1.700,93

RS 1.700,93ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS

RS 474.058,08RS 365.798,66

RS 85.780,60

ESTOQUES

R$43.163,58

RS 430.894,50

RS 646.957,19

ESTOQUE DE MATERIAIS

RS 280.018,06ESTOQUE DE PRODUTOS

ATIVO NÃO CIRCULANTE RS 243.687,19

RS 646.957,19RS 243.687,19

R$293.187,19

RS (0,00)

RS (49.500,00)

RS 918.635,63

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO TÉCNICO

(-) IMOBILIZADO EM ANDAMENTO

{-) (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES CURTO PRAZO

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

OUTRAS OBRIGAÇÕES

FORNECEDORES

R$296.457,19

R$ 400.000,00

R$ (49.500,00)

R$ 1.186.875.65

RS 248.068,93

R$ 248.068,93

RS 16.132,65

RS 127.879,46

RS 127.879,46

RS 6.536,80

RS 1.329,86 R$ 3.705,19

RS 14.637,04

RS 0,00

RS 66.408,80

RS 147.185,25

RS 452.871,30

RS 452.871,30

R$0,00

RS 62.871,30

RS 390.000,00

RS 485.935,42

R$21.590,95

RS 0,00

R$ 28.421,85

RS 70.000,00EMPRÉSTIMOS

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO

RS 151.289,09

RS 151.289,09

RS 46.503,59

RS 104.785,50

RS 0,00

RS 639.467,08

EMPRÉSTIMOS

FINANCIAMENTOS

ADIANTAMENTO DE SOCIOS

PATRIMÔNIO LIQUIDO

RS 105.000,00CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO E R$105.000,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F5,61,BE.FA.14.CF.98.70.B2.AF.51.9A.98.04,F3.D0.66.0A.8D.F3-2, nos termos do Decreto n'’8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.4 do Visualizador Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 4

Período Selecionado:

MONNOPOLIO LTDA

01 de Janeiro de 2021 a

CNPJ: 10.947.930/0001-00

CPL

31 de Dezembro de 2021

Saldo FinalSaldo InicialDescrição Nota

INTEGRALIZADO

R$ 105.000,00

R$ 534.467,08

R$ 105.000,00

R$ 534.467,08

R$ 534.467,08

RS (153.531,66)

R$ (153.531,66)

CAPITAL SUBSCRITO

RESERVAS DE LUCROS

RS 534.467,08

RS 0,00

RS 0,00

RESERVAS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

(-) prejuízos ACUMULADOS

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
F5.61.BE.FA.14.CF.98.70.B2.AF.51.9A.98.04.F3.D0.66.0A.8D.F3-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Página 2 de 2Versão 9.0.4 do Visualizador
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Gerai da Justiça
1® Vara de Presidente Dutra

CERTJUDONE-1VPD - 1162022

Código de validação: E04D96F041

Número da guia: 22108701001298029.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a reque rimento verbal de parte interessada,
que consultando o sistema infonnatizado dc andamento processual - ThemisPG, Jurisconsult,
Processo Judicial Eletrônico,

^eferente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal, Família, Falência e/ou
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, sucessão, Inventário, Interdição, Tutela,
Curatela e Ausência, a partir do dia 1” de janeiro de 2007 até a presente data, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra:

MONNOPOLIO LTDA, inscrita no CNPJ n^^ 10.947.930/0001-00, estabelecida na Rua Coronel João
Sena, n° 535 D, Centro, Presidente Dutra/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e passada  a presente certidão na Distribuição na Secretaria
Judicial da P Vara, aos 02 dias de agosto do ano de dois mil e vinte e dois (2022). Eu,_,Servidor do
Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada. Eu, Francisca Maria
Celestina Barros, a meu cargo, conferi e subscreví. O referido é verdade e dou fé.

Observações:
a) A informação de NOME, CPF, CNPJ e FILIAÇÃO acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade
ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, (Art. 198 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão)

~sta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos;
ofNos feitos criminais não constam processos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude,
de Cartas Precatórias e da Justiça Militar. Também, só constam processos nos quais foram oferecidas denúncia e não constam
processos arquivados ou baixados definitivamente.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA.

FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS
Secretária Judicial de Entrância Intermediária

Vara de Presidente Dutra
Matrícula 193987

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA, 02/08/2022 09:11 (FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS)

1
CERTJUDONE-1VPD - 1162022 / Código; E04D96F041
Valide o documento em www,tima.ius.br/validadoc.php
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2022
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

^FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLECPF/CNPJINSCRIÇÃO MUNICIPAL
3778

RAZÃO SOCIAL

MONNOPOLIO LTDA.

10.947.930/0001-00 8792022300821

J  ' ●

NOME FANTASIA

MONNOPOLIO

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA6  LOCALIZAÇAO

I  RUA CORONEL JOAO SENA N“ 535 : D; , CENTRO
I  65760000 -PRESIDENTE DUTRA-MA

'4

ClCNAE Principal e Secundários
141340100 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

141260100 - CONFECCAO DE PECAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA

141260200 - CONFECCAO. SOB MEDIDA, DE PECAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS

141340200 - CONFECCAO. SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS
478140000 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

Cl
c;RESTRIÇÕES

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos.acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

C\
í c;D

O
Cl0
fS

mk0
O

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.
O

0. EMITIDO EM: 12/01/2022

VALIDADE: 31/12/2022
CODIGO DE AUTENTICIDADE:

0A29A9660C9596B5118841A429230D51
O

0.
\JÍ?ÍC'\^A



ATO DE ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRSÃRIO EM EMPRESA Página 1 de 5
INDIVIDUAL DE RESPOSABILIDADE LTDA.

CNPJ: 10.947.930/0001-00

Cj

CPt

A Sr.® ETELVINA BATISTA DE MACEDO, brasileira, divorciada, empresaria, filha de Luiz Batista de Sousa
e Francisca Ribeiro de Macedo, nascida em 18/09/1957, natural de Itaguaje-PR, portadora do CPF/MF sob
0 n.° 104.266.473-00, carteira de identidade RG n.° 13490782000-1 SESP DGPC/MA, expedido em
13/02/2012, residente e domiciliado na Rua Coronel João Sena 525 - C, Centro, Presidente Dutra - MA,
CEP: 65.760-000, titular da empresa Individual E.  B DE MACEDO, com sede na Rua Coronel João Sena
535 - D. Centro em Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000, cujo o Ato Constitutivo se encontra registrado
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE 21101640126, em 25/03/2009.
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 10.947.930/0001-00, ora ALTERA para TRANSFORMAR seu
registro de empresário Individual passando a constituir a modalidade de EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, a qual se regerá, doravante, pelo presente ATO
CONSTITUTIVO, fazendo uso do que permite o parágrafo único do Art. 1033, o Art. 980-A da Lei n°
10.406/2002, da IN n° 35/2017-DREI e do disposto no Art. 2° da Lei 441/2011, resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada a firma empresária em EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, sob a denominação E. B. DE MACEDO EIRELI. com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÃUSULA SEGUNDA - A sociedade terá como Objetivo Social os seguintes ramos de atividades:

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados;

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos  e equipamentos de áudio e video;
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios:

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação:

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos;

5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música;
7739-0/99 - Alugue! de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador;

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida;

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;
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CNPJ: 10.947.930/0001-00

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral.

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica elevado o capital de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais), já integralizado
anteriormente para R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil Reais), cujo valor acrescido de R$ 70.000,00 (Setenta
Ml! Reais) será subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do País, que passa a constituir o
capital da EIRELI.

CLÁUSULA QUARTA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo da referida EIRELI,
com 0 teor a seguir.

E. B. DE MACEDO EIRELI

Pelo presente instrumento, ETELVINA BATISTA DE MACEDO, brasileira, divorciada, empresaria, filha de
^  Luiz Batista de Sousa e Francisca Ribeiro de Macedo, nascida em 18/09/1957, natural de Itaguaje - PR,

portadora do CPF/MF sob o n.° 104.266.473-00, carteira de identidade RG n.° 13490782000-1 SESP

DGPC/MA, expedido em 13/02/2012, residente e domiciliado na Rua Coronel João Sena 525 - C, Centro,
Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000; com fundamento no artigo 980-A da Lei de n] 10406/2002, resolve
constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, a qual será regida pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa girará sob a denominação de E. B. DE MACEDO EIRELI e terá sua
sede na Rua Coronel João Sena 535 - D, Centro em Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada é:

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

4782-2/01 - Comércio varejista de calçados;

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

^  4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;

1822-9/01 ■ Serviços de encadernação e plastificaçào;

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário:
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CNPJ: 10.947.930/0001-00

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos;

5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música;

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormeníe, sem operador;

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida;
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE RURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimentos temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atende uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social é de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil Reais), o qua! está totalmente integralizado em
moeda corrente do País.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo titular, a Senhora ETELVINA BATISTA DE MACEDO, a quem caberá
dente outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa, sendo a
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá ao levantamento do
Balanço Patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções previstas em lei e no
ato constitutivo da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, à formação de reservas que forem
consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção
das quotas do capital social que é possuidor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins  e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma
outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSUU OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa e será regida pelo regime
jurídico da Empresa Limitada e supletivamente pela Lei da Sociedade Anônima.
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CNPJ: 10.947.930/0001-00

CPiCLÁUSULA NONA - DO DESEMPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se
encontre sob os efeitos de condenação, que o proíbam de exercer a administração desta EIRELI, bem como
não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, apena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade conforme o artigo 1.011, parágrafo 1° do código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o fórum da Cidade de Presidente Dutra  - MA, para serem resolvidas as dúvidas que se
originarem do presente instrumento de constituição da Empresa Individual de responsabilidade Limitada,
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

O instrumento do ato constitutivo de EIRELI, será assinado em 01 (uma) via de igual forma e teor e
consistência.

Presidente Dutra - MA, 18 de Setembro de 2020.

c-^ 4:
Eteivína Batista de Macedo

Titular
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, EVERTHON FABRICIO BATISTA DE MACEDO MORAES, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 1014707.
inscrito no CPF n® 95954317372, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF N° do Registro Nome

95954317372 1014707 EVERTHON FABRICIO BATISTA DE MACEDO MORAES

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/09/2020 17:15 SOB N® 21600161487.
PROTOCOLO: 20C801B80 DE 21/09/2020 16:59.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004442008. NIRE: 21600161487,
E. B. DE MACEDO EIRELI

JUCEMA
LILIAM THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 21/09/2020

wvrw.empresafacil .ma. gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
eciu» s eofoot 0 do voe i £ iooçdo'.



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da RacionaMzaçSo e Simplifícação

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/3

NIIMERO üb tOENTIFÍCAÇAO DO REGi^ãoi^HMPR^A^NIKDASMt

21I0I640I26

fÈiSSíiy.X^lL-^jíiS
N [R£ DA FfUAL (jnanJwfr «omcníe ite alo rcfcraiS^ a ííija])

XXX
i' -J

VOMF Do EN(PRESARIO(flon^pktBk sefn abrcNÍaturu)

ETELVINA BATISTA DE MÂCEDO

1n
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO aviL

SOLTEIRO(A)

i3

sn\o
REQME OE BQNS(<c cM<[n)

5Feminino XXX
nuio DE (p»0

LUIZ BATISTA DE SOUZA
(■lãe)

FRANCISCA RIBEIRO DE MACÊDO
NASCIDO KM (<b(3 «L oAseinKsto)

18/09/1957
IDDtTIDAIX (aúmao)

0134907820001
Orjfjfl dsitsn ur CPFinúnK/ol

104.266.473-00
i

SESP MA
EMANCÍPADO POR crnrm«âe ariandpacio* snnentaiio ^rm9MT)

iiXXX
A

DOMIcn.T ADO NA (tOCRADOÜRO - ma, tv, «c)

RUA CORONEL JOAO SENA
NUMHBO

525
rOMPI^MENTO bairrcvoistrito

CENTRO
"'TC - íT'i I <í ;'<í>viin'»5CEPfte:

CASA 65760-000 5
município
Presidente Dutra

ur
iMA

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
A jEJNTA comercial do XXX\ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

íCÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

1
CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 (1) ● ALTERACAQ DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

c5dIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO£
'}

XXX
NOME EMPRESARIAL

E. B. DE MACEDO-ME I

}LÍXIRADOURO (ma,cv,tff)

RUA CORONEL JOÃO SENA
NUMERO

535
s

COMPLEMENTO 8AIRRO/UIS7RITO ;CEP
I

D5-,
f7 CENTRO

CORRHO n^ÔNlCO (B-MAlí.)

65760-000. /
'J 1MUNICÍPIO

Presidente Dutra
UF PAIS

,1
MA -IBRASII- monnopolio@hotmail.eom

VALOR DO CAPITAL - RS VALOR 00 CAPITAL - (piíT exlEtifto)

uintac cinco milrcais
pi IJ35,000,00 I

COniGO I)H ATIVIDADE ECONÔMICA

(CNAEFUuI)
' Desfriíâo do Obj«to '

COMÉRaO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPEClALiZAJX) DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMAtICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS
DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E
ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCTO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

í!

^ Athidulc Princ^

4781400
Adviduk Secuniiána

Í 1422300,1813001,1813099,182290I,4751201,4753900,4755503,4756300,
4761003,4763601,4763602,4772500,

'■ ’ 4782201,5920100.7739099

J

<
.ATA DK INICIO Das atividades

25/03/2009
TRANSFEBENaA DE SEDE UU DE FILIAL DE
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

NUMERO DE INSCRICaO NO CNPJ

10.947.930/0001-00
UF

t!
'>11 FksK

s
A-., y-Data assinatura

23/12/2016
A.SSWA" DO p

Àl ur?AiVvf,trí
'.iifL-íiawi J. <7iSfii

DEFERnX). PÜBLIQUE-Sr F, ARQIEVF,SEi«.'r AUTF.NTICAÇAO
t:

3/  /
'JMAl 160000591284

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este docnmcuto foi jroTulo ao pwtal Empresa Fácil

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/12/2016 16:26 SOB N“ 20160887321.
PROTOCOLO: 160887321 DE 23/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11603024105. NIRE; 21101640126.
E. B. DE MACEDO MEJUCEMA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 26/12/2016
www.empresafacil.raa.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códicos de verificação



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

'  Departamento de Registro Empresarial e Integração

'Jtr:ca

Cli
REQUERIMENTO DE EMPRElí  >'-<

Folhas 2/3

●!TPu ●vJI*mÜ
NUMERO DE mENTIFICAÇAO OO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

2M01640I26
NÍREDA FILIAL (]wcAchcr«mcacciie tio rtftnstcfflli*])

XXX
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, scffl dreviaSufas)

ETELVINA BATISTA DE MÀCEDO
NAnoNAUDADE ESTADO CIVIL T

■3BRASILEIRA SOLTEIRCKA) 1SEXO

Feminino
REGIME OG BGNS(IC camln)

XXX
FILHO DE (jai)

LUIZ BATISTA DE SOUZA FRANCISCA RIBEIRO DE MACÊDO ú
i,Nascido EM idnj (k DâsQJZMuo)

18/09/1957
IDDfTTtMDC (DÚffiMro)

0134907820001
Ori^o cnÍMor UF CPFlnúnKro)

104.266.473-00SESP MA J
EMANCtPAOO I*OR (tnnna de enwcip»4«f) ● snmcniB 1

XXX
dsmoinrj

NUMEROnOMIcrLIADO NA (LOGRADOURO, rua. av.ac)

RUA CORONEL JOÃO SENA 525
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP sCASA CENTRO 65760-000

a:
MUNIGPIO

Presidente DnUa
i
:Vl

urt
●í

ü MA
á

KÍ declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
À JUNTA COMERCIAL DO XXXA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATOCÒDIGOE DESCRIÇÃO DO ATO
002 - alteraçAoi XXX i

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021(1) - ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E descrição DO EVENTO
XXX

NOME EMPKESA3UAL

Ei E. B. DE MACEDO-ME
LOGRADOURO (nia.CT. Oc)

RUA CORONEL JOAO SENA
NUMERO

535
COMPLENÍENTO BAIRRO/UISTRITO wmCEP 3mD CENTRO 65760-000 1rí£ti;município
Presidente Dutra

PÃIs'UF CORRHO ELETRÔNICO (E-MAIL)

MA BRASIL munnupolio@hotmail.com
VALOR DO CAPITAL- RS VALOR DOCAPITAL-(jiorexlm«..)

mnta e cinco mil reais
r

35.000.00
CODIGO DE ATTVniADE ECONÔMICA

((^lAEFUcal)

F-.
do Ob|eCD i

ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; SERVIÇOS DE
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÂO; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO;
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS; ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO
DE MÚSICA; ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERaATS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS

;'T AtÍNicbtde Princ^tal

4781400
Afividgde Stxunâána

K
0

Jv «
¥

d

NUMHRO Dt INSOUÇÂO NO CNTi 1DATA Dt INiaO DAS ATTVIDADtS

25/03^009
TKANUlíRENCIA DH SkDk OU DL FILIAL Dt
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

UF

10.947.930/0001-00 it
'i-(ti

>■

DATA ASSINATURA a: iTiniA DO EMPRESARK

Ur' 23/12/2016 I Uk mmw91 í

£

DEFERIDO. PUBLlQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃOr.

I ,●3k
i

/  /
MAl 160000591284-'

¥- 9

* Este documento foi gerado no portal Empresa FácilPARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/12/2016 16:26 SOB N® 20160887321.
PROTOCOLO: 160887321 DE 23/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11603024105. NIRE: 21101640126.
E. B. DE MACEDO MEJUCEMA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SAO LtJÍS, 26/12/2010
WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códiaos de verificação



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simpiifícaçlo

Departamento de Registro Empresarial e Integração

-'-fica

CPU
REQUERIMENTO DE EMPRESA)^

Folhas 3/3

NUMEKO Ut lULNTlFICACAO DO RtOtSTRO DE tMFRESA-NIRE DA SHDb NIRE DA FILIAL (preorchfT ««noiu:

XXX

Ma rclcroile < lilial)

2II0I640I26

NOME ÜO ÍÍMPRESaRIO {con»plcio, 8cm abrtviaUiras)

ETELVINA BATISTA DE MACEDO '5
J

NACIONAUDADE ESTADO crvn.

SOLTEmO(A)
BRASILEIRA% 1>■ I sexo REOIME DG BUNSfcc cMdn)

XXX iFeminino

1Tf
FILHO OD (pai)

LUIZ BATISTA DE SOUZA
(mie)

FRANCISCA RIBEIRO DE MACÊDO
Orgtoankicr

SESP
IJF

M

1
●iNascido em («iaj tk oAsoAKaio)

18/09/1957
IDQtTIDADE loúiajrD)

0134907820001
CPFlnúnicra)

104.266.473-00 1A
EMANCIFADOPOR (fiw

XXX
dc miuuHfufãn - MiniaitE m ca>» de menur)

St

§ rfIX)MICn.lAlXI NA (LOGRAnOURO-nn. w.ctc)

RUA CORONEL JOAO SENA
NÜAIERO í

3525
COMMJiMLNTO BAiRRO/Dismrro

CENTRO
■pCEP

..... .CASA 65760-000 aíMUNIOPIO

Presidente Dutra
UF

hi
% MA

1

declara, sob as penas da lel, não estar Impedido de exercer atividade empresária, qne não possui outro registro de empresário e requer:
A JUNTA COMERCIAL DO XXXA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002-ALTERAÇÃO

1
CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

4

?●
CÓDIGO E DESCRIÇÀO DO EVENTO

021 (1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

■|

CODIGO E DESCRIÇÀO DO EVENTO
XXX ■|

i NOMEEMPRESAUAL

E.B, DE MACEDO-ME I

LO<’iRADOURO (tuuv, etc)

RUA CORONEL JOAO SENA
NUMERO

535

5
j

COMPLE^^^.^TO QAIRROUrSTRiro CEP 35
D CENTRO 65760-000

MUNICÍPIO

Presidente Dutra
CORmoaS^ÔNlCO (tMAIL)tlF PÃlS

ÈI
MA BRASIL monnupoiio@hutmail.com

VALOR DOCAPirAL-R.>. VALOR DO CAPITAL-(poraldmo)

trinta e cinco mil reais
4

35.000,00
COniCO DE AnVIHADE BCONÔMIC?

(CNAGrituI)
Dcícrição do Objem ' '

DO VESTUÁRIO, PRODU2mOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS.
ii

Advidade Prindra]

478Í400
Anvidids Secxmddna

1

1

tf. ,1

NUMERO DE INSCTUÇAO Nü CNPJ

10.947.930/0001-00

DATA DE INiaoDAS ATIVIDADES

25/03/2009
■ntANSFERENOA DE SEDÉW DE FlIiAL DE
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

UF m?Sjj .1

g DATA ASSINATURA A: IA DO EMPRIÍ,

K 23/12/2016 Á/^IOL-BP
■A. !íí-

'}DEFERIDO. PUBLTQUE-SE E ARQUTVE-SE AUTENTICAÇAO
í.‘
PT'

& :]
/ /

MAM 60000591284I 4

7- r?.í frír-rt»/.'

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
* Este documento foi goado nu portal Empresa Fácil

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/12/2016 16:26 SOB N” 20160887321.
PROTOCOLO: 160887321 DE 23/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11603024105. NIRE; 21101640126.
E. B. DE MACEDO MEJUCEMA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÂRIA-GERAL

SÃO LUlS, 26/12/2016
WWW. entpresafacil .ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códiaos de verificação
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CPLSecretaria da Micro c Pequena Empresa

Secretaria da Radonalizaçio c Simplificação

Departamento de Registro Empresarial c Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/3

NLÍMUIO DiToPÍTÍnCAÇAO IX) REGISTRO DE EMPRESA - \tKE ÜA SEDE

2II0I64O126
NIRE Da niLALl|«cnxba lomenieteaio rclentoe i lUial)

XXX

NOME DO EMPRESÁRIO Icomftóo. uni ahm-utunu)

ETELVINA BATISTA DE MACEDO
NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ríTAtX) CIVIL

SOLTEIRO(A)
SEXO

Feminino

UrOIMi; DE ÜENSlK raudül

XXX

EIUIODE Ipw)

LUIZ BATISTA DE SOUZA

(ciie)

FRANCISCA RIBEIRO DE MACÉDO
NASCIDO EM <data ite nucimatu>)

18/09/1957

IDESnOADE (misKra) Ov^io ermuor

SESP

UE CPF(ftúmefo)

0134907820001 MA 104.266.473-00

EMANCIPAIW POR Ifomu <)c oiuncip«(io ●tomcMena ntodc RWiKHl

XXX
IMMICIIJADONA (LOGRADOURO ● nu. av, ele)

RUA CORONEL JOÂO SENA
NUMERO

525
COMPLE.MENTO CODIGO DÒ MUMCinOlUi» da junu CnnerculJ

002545 - Presidente Dutra
BAIRKODISIRIIO CEP

CASA CENTRO 65760-000
MUNICÍPIO

Presidente Dutra
UF

MA

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIGO E DESCRIÇ.ÃO DO ATO
002. ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NOME EMPRESARIAL ENQUADRAMENIO

ME (Mícroempresa)E. B. DE MACEDO-ME
UXiRADOURO mia.cv, clCi

RUA CORONEL JOÃO SENA
NUMERO

535
CI>MPLEMENTO BAIRROlNSTRtTO CODIGO 00 MUMCIPIO (U«> üa junla Cccoacú])

002545 - Presidente Dutra
CEP

D CENTRO 65760-000
CORRIJO fcUflRDMCO lE-MAlUMUNICIPIO

Presidente Dutra
pÂIs"UP'

MA BRASIL XXX
VALOR DO CAPITAI,-KJ VALOR DO CAPITAI. ● (piv cvlotto)

trinta c cinco mil reais35.000,00
CODIGO DE ATTVIÜADE ECONÔMICA

(CNAEFitcal)
Dnenriv do ÜEiclo

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE
CALÇADOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMEhn^OS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS
DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E
ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

Atividade PrirtcrpAl

4781400
Alindadc Secundária

1412601, 1413401,1813001, 1813099,
1822901,4744099,4751201,4753900,
4755503,4756300,4761003,4763601,
4763602,4772500,4782201, 5920100,
7739099

●riwNSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

DATA DE fNICIO DAS ATtVlDADFJ?

25/03/2009
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

10.947.930/0001-00
USQDAAINTA COMERaAL
nrpocncvrtK
AL-rourACáa
oovaewMarrAL

I -□UF
 SIM

3-NÃO
DATA ASSINATURA

ASSI^TURA W} EMPRESÁRIO i

etthnufj- UoAaaÍÕ^ ái. lÁajjjçiX)18/05/2017

7PARA USO EXCLU.S1VO DA JUNTA CO.MEHCUL

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

/  /
MAl 170000853641

PARA U.SO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ● Esle documento foi gerado no portal Empresa Fácil

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2017 14:34 SOB N° 20170389456.
PROTOCOLO: 170389456 DE 19/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701842714. NIRE: 21101640126.
E. B. DE MACEDO ME

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 19/05/2017

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



s PU,

Secretaria da Micro c Pequena Empresa

Sccrciaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial c Integração

Cp'
C4

sád REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2/3

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO tX) BFtilSTRO DE FAIPHKSA  . MRE DA 5F.Ü1'

21101640126

SIRE DA FIl lAl. (prttncbcí loraenic ic ao refuu^  ● filuJ)

XXX

NONtE UO LMPKLSAH1Ü (cenqUao, icm «l»v\uniru)

ETELVINA DATISTA DE MÂCEDO
NACtONALIIMOH KSTAOOÍ.ÍVÍÍ.

BRASILEIRA SOLTEIRO(A)
SKXO

Feminino

REGIME DE III SSc

XXX

lãjdo)

FlUlODE <|^)

LUIZ BATISTA DE SOUZA

(mJ<l

FRANCÍSCA RIBEIRO DE MACÊDO

NASCIDO EM (diU de oucmicma)

18/09/1957

(JF <TF(nún>OQ)

104.266.473-00

IIHISTIÜADE (Búnieto)

0134907820001

rmwn

MASESP

LMANCIPAIX) POR (formi de «mtncrptfio ● lotnenle ' cuo de menor)

XXX

DOMiaUAOO NA (UXiRADOURO ● mi. tv. etc)

RUA CORONEL JOÀO SENA

NUMERO

525

C OUlOO DU município ib Janta Cramtiir

002545 - Presidente Dutra

CO.MPLC.Ml:NTa

CASA

BAIRRODI.STRITO CEP

CENTRO 65760-000
MUNICÍPIO

Presidente Dutra

IIE

MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

CODIGO E DESCRIÇ.^0 DO ATO

002-ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRJÇÀO DO EVENTO

021 (I) ALTERACAODE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRJÇÀÜ DO ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NOME EMPRESARIAL ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)E. B. DE MACEDO-ME

UXjRADOURO (nuv.oc)

RUA CORONEL JOÃO SENA

NUMERO

535
COMPLEMENTO CODIGO DO .MUNICÍPIO (Utn d*junu Camociel)

002545 - Prcsidenie Dutra

HAIRKODLSIKIIO CTP

D CENTRO 65760-000
MUNICÍPIO

Presidente Dutra

TÃIs

BRASIL

C<1RRF.IÜ FLITRONtCO IF-MAIL)

XXX

UF

MA
VALOR DO CAPITAI. ● KS VALOR DO CAPITAL ● (porntmol

irínia c cinco mil reais35.000,00
CODIGO DE ATIVIDADE ECUNOMICA

(CNAF. Fitai)
[ineneSo do Objeto

ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO; SERVIÇOS DE
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÂO; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO;
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS; ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO
DE MÚSICA; ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; CONFECÇÃO DE PEÇAS DE

Atividade Phi>ci{ut

4781400
Atividade Seeundátia

DATA DE INICIO DAS ATtCTOADES

25/03/2009
TRANSILRt-SClA DE SEDE OU DF ULIAL DE
OUTRA UF NIRF. ANTERIOR

NUMERO DE INSCRIfAO SO CSPI

10.947.930/0001-00

UF USO DA lUrrTA COMERaAL
cmxavctiDr
AimaaacAo
ODVOKAHDtTAL

l-□ SIM
3-NAO

DATA ASSINATURA

18/05/2017
A-SSINATURAmEMPRlLSARiri —^ ,

hiA-nun, A
PARA U-SO EXCLi;.<IVO DA JUSTA COMERCIAL

DEFERIDO. Pü-BLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇAO

/  /
MA 1170000853641

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Esle documenta foi gerado no portal Empreta Fácil

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2017 14:34 SOB N° 20170389456.
PROTOCOLO: 170389456 DE 19/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701842714. NIRE: 21101640126.
E. B. DE MACEDO ME

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 19/05/2017

WWW.empresafacil.ma.gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização c Simplificaçio

Departamento de Registro Empresarial e Integração

RucfXa

CPL
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhos 3/3

wwRO DE roEsnncAç-Ao ix) rf-gistuc) de e-mpri^sa  ● vrav da sudl

21101640126

MRR DA FILIAL «omoite se tto tefereme ● filiei)

XXX

SOMl; DO DrfPRESARIU Icnsplcto. Km ●b(c\'ialum)

ETELVINA BATISTA DE MACEDO
'fSTAtXICIVILNACÍONAtJDADR

BRASILEIRA SOLTEIRO(A)
StiXU

Feminino
REGIME DE HENS(w caudol

XXX
niJio ue (pu)
LUIZ BATISTA DE SOUZA

(mie)

FRANCISCA RIBEIRO DE MACÉDO
CPEínOrnefo)

104.266.473-00
UKNASCIDO EM (dali de RUenDcntol

18/09/1957
IDENTIDADE (púmero)

0134907820001
etmuor

MASESP
EIMANCIPADO POR (foniu dt enuncip»(l(< - untoHcnoeuo de tncnpel

XXX
NUMERODUMinUADO NA (LOGRADOURO- nu. iv, c(c)

RUA CORONEL JOÃO SENA 525
COD1GO DO MUNICtPIO (Uxs d« jusu Concrcul)

002545 - presidente Dutra
COMPLEMENTO BAtRRIXDI.STRITll CLP

CASA 65760-000CENTRO
IIImunicípio

Presidente Dutra MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
Á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRICÀÜ DO ATOCODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002-ALTERAÇÃO XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTOCÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 (I) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX

fc NyUADR.V.MEK1Ü

ME (Microempresa)
NO.Mt EMPRESARIAL

E.B.DE MACEDO-MB
NUMHRUIXKiRADOURO iruo. cul

RUA CORONEL JOÃO SENA 535
CODIGO DO MUNICÍPIO (Uio (fa j«u CanerciiJ |

(KI2545 - Presidente Dutra
COMPLLMENTO aj>(tAIHRODISTRrro

D CENTRO 65760-000
MUMCiPIO

Presidente Dutm
PÃIT f^RFio Firniosnco if-maiuUF

XXXMA BRASIL
VALOR DO CjMTTAL - RX

35.000.00
VALOR DO CAPtTAL ● Ipa nunx»

.  trinta c cinco mil reais
COniCJO DF. ATIVIDADE ECONOMICA

(CKAEFiíCil)
Onen^iu do Objcio

VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA: CONFECÇÃO DE
ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB MEDIDA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL.

Afivid*dc PhrKipâ]

4781400
Atividade SfCUDiUria

M,-MEHO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

10.947.930/0001-00
TRANSFERLVGA DE SEDE OU I)E Fil IAL DE
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

USO DA JUKTA CO.MERG AL
DtJD«e>1<DC
AinoMucAo 1-□DATA DE tNICIO DAS ATIVIDADES UF

SIM
3-NÃO

25/03/2009

DATA ASSINATURA

18/05/2017
A-SSINi^RA DO BtPRESARIO -«O    k

haujxía JIl LkxcuÀC?
PAR.A U.<iO EXCLUSD‘0 DA JUNTA COMERCIAI.

AUTENTICAÇÃODEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

/  /
MA 1170000853641

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento Toi gerado no potial Empresa Fácil

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2017 14:34 SOB N° 20170389456.
PROTOCOLO: 170389456 DE 19/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701842714. NIRE: 21101640126.
E. B. DE MACEDO ME

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 19/05/2017

WWW. eiipresafacil. ma. gov .br
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA (EIRELI) EM

SOCIEDADE EMPRESÃRIA LIMITADA
MONNOPOLIO LTDA.

CPí.

ETELVINA BATISTA DE MACEDO, brasileira, divorciada, empresária,
natural da cidade de Itaguaje/PR, nascida em 18/09/1957, portador da
Carteira de Identidade sob o n.° 13490782000-1 SESP/MA e CPF sob o n.°
104.266.473-00, residente e domiciliado na Rua Coronel João Sena n.° 525

- C, Centro, cidade de Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000, neste ato
representada por seu procurador EVERTHON FABRICIO BATISTA DE
MACEDO MORAES, brasileiro, solteiro, contador, natural de Presidente
Dutra/MA, nascido em 28/12/1982, portador da carteira de identidade
profissional n.° 010147/0-7 CRC/MA e CPF n.° 959.543.173-72, residente e
domiciliado na Rua Raimundo Felix, n.° 333, Centro, cidade de Presidente
Dutra/MA, CEP: 65.760-000, titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA “E. B. DE MACEDO EIRELI”, com sede
na Rua Coronel João Sena n.° 535 - D, Centro, cidade de Presidente

Dutra/MA, CEP: 65.760-000, com Ato Constitutivo arquivado na Junta
Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA, sob o NIRE n.°

21600161487, inscrita no CNPJ sob n.° 10.947.930/0001-00, resolve
alterar e transformar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
EIRELI em Sociedade Empresaria Limitada.

CLÃUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada em Sociedade Limitada, sob o nome empresarial
“MONNOPOLIO LTDA.” e o nome fantasia para “MONNOPOLIO”, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto social é alterado, passando a ser:

> Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;
> Serviços de encadernação e plastificação;
> Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as

confeccionadas sob medida;

> Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas;
> Confecção, sob medida, de roupas profissionais;
> Impressão de material para uso publicitário;
> Impressão de material para outros usos (adesivos, cartazes, estampas

e etc.);
> Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;
> Comércio varejista de artigos de papelaria;
> Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
> Comércio varejista de artigos esportivos;
> Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene

pessoal;
> Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
> Comércio varejista de calçados.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Admite-se neste ato os sócios:

ANA CAROLINA RODRIGUES MENDONÇA, brasileira, solteira,

empresária, natural da cidade de Bom Despacho/MG, nascida em
06/05/1996, portadora da Carteira Nacional de Habilitação sob o n.°
06648800760 DENATRAN/PI e CPF sob o n.° 096.211.356-56,
residente e domiciliada na Rua Principal, n.
Eletronorte, cidade de Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000;
BRENO RODRIGUES MENDONÇA, brasileiro, solteiro, empresário,
natural da cidade de Bom Despacho/MG, nascido em 04/10/1993,
portador da Carteira Nacional de Habilitação sob  o n.° 06015842502
DENATRAN/PI e CPF sob o n.° 096.211.226-78, residente e
domiciliado na Rua Principal, n.° 5, Quadra 03, Vila Eletronorte,
cidade de Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000.

5, Quadra 03, Vila

>

>

CLÁUSULA QUARTA - Retira-se da sociedade a sócia ETELVINA BATISTA
DE MACEDO, acima qualificada, vendendo suas 52.500 (cinquenta e dois
mil e quinhentas) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
correspondente a R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais) à
sócia ANA CAROLINA RODRIGUES MENDONÇA, acima qualificada, e

vende mais 52.500 (cinquenta e dois mil e quinhentas) quotas, no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, correspondente a R$ 52.500,00 (cinquenta e
dois mil e quinhentos reais) ao sócio BRENO RODRIGUES MENDONÇA,
acima qualificado, declarando ter recebido todos os seus direitos e haveres
perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem
do cessionárias nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e
irrevogável quitação.

Parágrafo Primeiro: O capital social é de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil
reais), dividido em 105.000 (cento e cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00
(um real) cada uma, já integralizado em moeda corrente nacional. Com a
referida transformação, fica assim a nova distribuição do capital social entre
os sócios:

SOCIOS R$QUOTAS
Ana Carolina Rodrigues Mendonça 52.500 52.500,00
Breno Rodrigues Mendonça 52.500 52.500,00
TOTAL 105.000 105.000,00

Parágrafo Segundo: Nos termos do art. 1.052 do código civil, a
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA QUINTA - A administração da sociedade passará a ser exercida
pelos sócios adimitidos ANA CAROLINA RODRIGUES MENDONÇA e BRENO
RODRIGUES MENDONÇA, que se incumbirão de todas as operações e
representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, em
juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.
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Para tanto, firma nesta mesma data, o Contrato Social de constituição
transformação de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada è
Sociedade Empresária Limitada.

0!p^'''íci

PL

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI EM SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LIMITADA
MONNOPOLIO LTDA.

> ANA CAROLINA RODRIGUES MENDONÇA, brasileira, solteira,
empresÊLria, natural da cidade de Bom Despacho/MG, nascida em
06/05/1996, portadora da Carteira Nacional de Habilitação sob o n.°
06648800760 DENATRAN/PI e CPF sob o
residente e domiciliada na Rua Principal, n.
Eletronorte, cidade de Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000;

096.211.356-56,
5, Quadra 03, Vila

n.

> BRENO RODRIGUES MENDONÇA, brasileiro, solteiro, empresário,
natural da cidade de Bom Despacho/MG, nascido em 04/10/1993,
portador da Carteira Nacional de Habilitação sob  o n.° 06015842502
DENATRAN/PI e CPF sob o n.° 096.211.226-78, residente e
domiciliado na Rua Principal, n.° 5, Quadra 03, Vila Eletronorte,
cidade de Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000.

Resolvem constituir a Sociedade empresária Limitada, conforme cláusulas e
condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial
MONNOPOLIO LTDA. e com o nome fantasia “MONNOPOLIO”.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede na Rua Coronel João Sena n.°

535 - D, Centro, cidade de Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000. A
empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte
do pais, mediante alteração contratual assinada por todos.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade terá como Objeto Social as seguintes
Atividades:

> Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;
> Serviços de encadernação e plastificação;
> Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as

confeccionadas sob medida;
> Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas;
> Confecção, sob medida, de roupas profissionais;
> Impressão de material para uso publicitário;
> Impressão de material para outros usos (adesivos, cartazes, estampas

e etc.);
> Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;
> Comércio varejista de artigos de papelaria;
> Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
> Comércio varejista de artigos esportivos;
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> Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal;

> Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
> Comércio varejista de calçados.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade  é indeterminado.

O capital social será de R$ 105.000,00 (cento eCLAUSULA QUINTA
cinco mil reais), divididos em 105.000 (cento e cinco mil) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas  em
moeda corrente, distribuindo-se da seguinte forma:

SOCIOS R$QUOTAS
Ana Carolina Rodrigues Mendonça

Breno Rodrigues Mendonça
TOTAL

52.500 52.500,00
52.500 52.500,00

105.000 105.000,00

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio  é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade será exercida pelos
sócios ANA CAROLINA RODRIGUES MENDONÇA e BRENO RODRIGUES
MENDONÇA, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em
juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA OITAVA - Declara para os efeitos de enquadramento como
Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.
(art. 3°, I, LC n° 123, de 2006).

CLAUSULA NONA - O exercício social coincidirá com  o ano civil. Ao término

de cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração das demonstrações financeiras,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não

será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos
herdeiros. Não sendo possível ou ínexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com
base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será
adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a
um dos sócios.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

maioria dos sócios representando mais da metade do capitai social, entender
que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em
virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo artigo 1.085 do
CC/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os administradores declaram, sob as

penas da lei, que não estão incursos em quaisquer crimes previstos em lei
ou restrições legais, que possam impedí-los de exercer atividade empresarial
conforme artigo 1.011, 1° do CC/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os sócios elegem o foro da cidade de
Presidente Dutra/MA para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que possa ser.

Pode o sócio ser excluído, quando a

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento
particular em via única.

Presidente Dutra/MA, 12 de maio de 2021.

ANA CAROLINA RODRIGUES

MENDONÇA
CPF: 096.211.356-56

BRENO RODRIGUES MENDONÇA
CPF: 096.211.226-78

ETELVINA BATISTA DE MACEDO
CPF: 104.266.473-00
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MONNOPOLIO LTDA. consta assinado digitalmente por:
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CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103677230. CNPJ DA SEDE: 10947930000100.

NIRE; 21201134320, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/05/2021,
MONNOPOLIO LTDA.JUCEMA

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL
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«le vcri£xcaçd«.V90 aódi

A validade deste documento.
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NUMERODOMICILiADO NA (LOGRADOURO - nia, «v, ate)

RUA CORONEL JOÃO SENA 625
CÚOIOO OO MUMOPIO (Uto da
)urta Comercial)
2545

:epBAlRROrDSTRITOCOMPLEMENTO

CASA 65.760-000CENTRO
UFMUNlCtPIO

i MAPRESIDENTE DUTRA
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

■ DESCRIÇÃO OO ATO I CÔOlOO OO EVENTO I
ALTERACAO ALTERAÇAO de dados (EXCETO NOME

021 EMPRESARIAL! ^
DESCRIÇÃO OO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

CdOWODOATO

002
CÓOlOO OO EVENTOOESCRIÇAO OO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX
CÔOlOO OO EVENTO

XXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxx
NOME EMPRESARIAL

E. B. DE MACEDO - ME
NUMEROLOGRADOURO <rua.a«, au)

RUA CORONEL JOAO SENA 635
SODieOMMUNieiPIfi
Uso Ga junta Comerciat)
2545

BAMROAMTRITO :epCOMPLEMENTO

65.760-000D CENTRO
CORREIO ELETRONICO (E4«A)UUF PAISHUMCTPIO

PRESIDENTE DUTRA MA \ BRASIL xxxxxxxxxxxxx
VALOR DO CAPITAL - |por aittnao)VALOR DO CAPITAL ■ RS

TRINTA E CINCO MIL REAIS35.000,00
DESCRIÇÃO OO OBJETO

FABRICAÇAO de artigos DO VESTUÁRIO. PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCE
TO MEIAS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS. XXXXXXXXXX

CÚOtOOOEATnnOADE
ECONÔWCA

AUvIdada Principal

1422300
Atividade tacundátia> 4781400
4755501
4782201
xxxxxxx
xxxxxxx

r

XXXXXXX
uso DA JUNTA CONERCtAL

DEPENOBíTEOE _
AUTORIZAÇAO I
GOVERNAMENTAL '

1

NUMERO OE MCRIÇAO NO CNPJ UFTRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FUJAL OE OUTRA UF
NIRE ANTERIOR

xxxxxxxxxxxxx
DATA DE NCtO DAS ATTVtOADES

-sim

3-nfio
10947930000100 XX25/03/2009

ASSINATURA DA FIRMA 1^0 EMPRESÁRIO |ou palo rapratamarttafasaUtanta/flaienta)

ê- .A (r
AS8I pO EMPRESÁRIODATA DA ASSmATVRA

cÁL LíacLde23/03/2012

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA Ct^RCIAL
íj JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHAO

CERTIFICO O REGISTRO EM28W1/2T12
SOBONÚMFRO 20120195151
Protocolo 12/C19515-1

Empresd:21 1 0164012 6 ,j
E. B. DEM4CEDO-ME

pJUCEiyiA;AUTENTDEF^IOO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

(

(Sonaíi Tranco Míítomm^
^ jheft de Eacrttòfie Regientl d» \

JUCEMA de Barra do Corda-MA \ lllillilllilll
1203328108

ééMí
SONALI FRANCO WlLH(

CHEFE OO ESC. REG. DE B. AD 184.918COR



Ministério do Desenvolvímehto, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Coméruo

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/ 1

MÚU8RO Ot CtNTmCAÇAO DO REGISTRO OE EURRE3A ■ HIRE DA SEDE NME DA PlUAL (pr**nch«r *om*n» m ale rafwant* ● MmJ)

21101640126 's «».xxxxxxxxxxxxx
NOUE DO EMPRESAR» IcompMo.

ETELVINA BATISTA DE MACÉDO ÇPi
NACtONAUDADE ESTADO CML

BRASILEIRA SOLTEIRO
SEXO REGIME OE SENS(«a caMdo)

xxxxxxxxxxxxxmD f C3
FILMO DE (pai)

LUIZ BÂTISTA DE SOUZA
(mâa)

FRANCISCA RIBEIRO DE MACÉDO

ÒrQta amiaaorNASCIDO EM (dau ea nateimamo) IDENTIDADE (númafo) UF CFFfnúmafol

18/09/1957 306528 SSP MA 104.266.473-00
EMANCIPADO POR (foms da amanc^fão ● tomanta no case da maner)

XXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO HA (LOGRADOURO - fua, BV. ate) NUMERO

RUA CORONEL JOÃO SENA 525
CÚDtOO 00 município lUlo aa
juma Conareial)

2545

COMPLEMENTO BAIRROIOlSTRiro :ep

CASA CENTRO 65,760-000
ufMUHICIPK)

I MAPRESIDENTE DUTRA

ieclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
utro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

.ÔOtOODOATO

002

♦

DESCRIÇÃO DDESCRIÇAO DO ATO

ALTERAÇÃO
CÓDIGO DO EVENTO

021

O EVENTO

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
DESCRIÇAO 00 EVENTOCÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX
CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARUL

E. B. DE MACEDO ME

LOGRADOURO (rua.av, ate) NÚMERO

RUA CORONEL JOÃO SENA 518

Uso da junta Cotnercial)
2545

COMPLEMENTO eAlRRO/D«8TR)TO :ep

CENTROxxxxxxxxxxxxx 65.760-000
MUNICÍPIO UF PAIS CORRE» ELETRÔNICO (E*MAILI

PRESIDENTE DUTRA MA I BRASIL xxxxxxxxxxxxx
VALOR DO CAPITAL ● RS VALOR DO CAPITAL ● (por ananao)

30.000,00 TRINTA MIL REAIS

COOICO DE AT1VDAOE
ECONÔMICA

(enaa)

DESCRIÇAO DO OSJETÕ

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO. PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCE
TO MEIAS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.

Aiividada Pnncpal

1422300
●●oundán*

■  4781400
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

NÚMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ TRAHSPERÊNCU DE SEDE OU OE RLIAL DE OUTRA UF
NIRE ANTER»R

xxxxxxxxxxxxx

DATA DE INICIO DAS ATIV»ADE3 UF USO DA JUMTA CO).tERCIAL

OB»ENDENTEDE , ,
autorizaçAo I
GOVERNAMENTAL

25/03/2009 10947930000100 1*sim
3-nAo

XX

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESAR» (Ou paio raprasafllantaiaasiatania/garanta)

DATA OA ASSINATURA ASSINATUtSINATURADOdlDO EMPRESAR»

04/08/2009

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
Í2= C

JUCEMA
LI

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARANHÃO

I *

AUTENTICADEFERIDO.
PUBUQUE-SE E ARQUIVE-SE I

> CERTIFICO O REGISTRO EM05/08/2009
' SOB O NÚMERO 20090405692
● Protocolo: 09/040569-2

Empfflsa-21 1 0164012 6
E. B. OE MACÉDO-ME

'  . <
/piomííi Franco Mílhomèfn
I, ORa<» ús GsLiit'Jilu'fTPu;unfiat' V

JUeSMA da Barra do Corda-MA \waL.-29if \ lllllll
/' f W AB 178265 I1125330

SONAU FRANCO MILHOMEM
CHEFE DO ESC. REG. DE B. DO COROA7



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior

f' Secretaria de Comércio e Serviços

' Departamento Nacional de Registro do Comércio

t  ..

Folhas 1/ 1

>
t

NUUERO DE lOBNTIPtCAÇAO OO RSOlSTItO DE EMRRESA ■ NME DA SEDE HME OA PlUAL (prwnchsr locrxnt* s* tio rtftitmt t Aliai)
A.

V
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ííM
NOME DO ElinteSAftlO (eemptMo. «tm abrtvtalurttT

- /
/

ETÊLVINA BATISTA DE MACÊDO
■

ESTADO CMLNACIONALIDADE

SOLTEIROBRASILEIRA
REQWE DE BEKS(*t cattdol

xxxxxxxxxxxxx
SEXO

mD F 13
|m*t|FILMO DE(p«i|

LUIZ BATISTA DE SOUZA FRANCISCA RIBEIRO DE MACÊDO

Of^So ●mtasor ^FF(ru/mtro)UPIDENTIDADE (númtro)NASCIDO EU (data d« natcimtfliol

MASSP306528 104.266.473-0018/09/1957
SMAHCtPAOO POR ^ #m*A«<p«9âe ● ●e«n«( ««●o d#

xxxxxxxxxxxxx
NUKtERODOUIOUAOO NA (LOGRADOURO ● rua. tv. ate)

RUA CORONEL JOÃO SENA 525
COOlGO DO MUNtOPlO lUto Ot
juna Comaaiai)
2545

:epBAIRRO/DISTRITOCOUPLEHEHTO

65.760-000CASA CENTRO
UFMUNICIPK3

I MAPRESIDENTE DUTRA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
:>utro regisb^o de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

DESCRIÇÃO DO ATO
INSCRIÇÃO

OESCRIÇAO DCÓDIGO OO E\«NTOCÓDIGO DO ATO

080 xxxxxxxxxxxxx
O EVENTO

XXPXXXXXXXXXP

OeSCRIÇAO OO EVENTO
xxxxxxxxxxxxxOESCRIÇAOOO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx
COOlGO OO EVENTOCÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxx
NOME EMPRESARIAL

E. B. DE MACEDO

NUUEROLOGRADOURO (rua.av. tte)

RUA CORONEL JOÃO SENA 518
MDieOMMUNICIPib
:U»o da }unta Comercial)
2545

BAJRROOISTRITOCOMPLEMENTO CEP

65.760-000CENTROxxxxxxxxxxxxx
CORREU ELETROmCO (E-UAILIUF PAISmunicípio

PRESIDENTE DUTRA MA I BRASIL xxxxxxxxxxxxx
VALOR DO CAPITAL ● RS VALOR OO CAPITAL ● (por ananto)

10.000.00 DEZ MIL REAIS
DESCPnçXo DO OBJETOCÓOIGO OE ATIVIDADE

ECONÔMICA
Icnaa)

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO. PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS. EXCE
TO MEIAS:

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.

Atn^da Principal

1422300
ADvidadt aacundArta

4781400{
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

uso DA JUNTA COMERCAl

CePENOENTl DE , ,
autorizaçAo I
GOVeRNAMENTAL ' '

NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU OE FRJAL OS OUTRA UF
HIRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

UFDATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

1-sim23/03/2009 XXxxxxxxxxxxxxx
S-nAo

ASSINATURA DA FIRIAA PELO EMPRESÁRIO (OU palo rapfaaanlantaiattualania/garanie)

€ g Pe /íAíVCg V ^
DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO   i r

23/03/2009

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMEWTIAL
7^

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHAOJUCEMÃAUTENTICDEFERIDO.
QUE-SEjE ARQUIVE-SE

Â
PU

ERTIFICO O REGISTRO EM2SX)3/2009
08 O NÚMERO 21101640126
fotocolo 094315261-1. I

na(x francoI*
B DE MACEDO lililllllll«14.

JUCEr*' f “ ●’T*, «*' A

^ /os AB 138884 ?00866033
SONAU FRANCO M1LHOMEM

rj-tppp nn opa ne a rv\ rrtorxA
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CPL

Rua Coronel João Sena, 5350, Centro - Presidente Dutra/MA

instagram.com/monnopo'io

monnopoiiO@hotmail.com

(99) 9 8146-7178 // 9 8526-2190

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023

MONNOPÓLIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sociedade limitada, inscrita no CNPJ

sob 0 n" 10.947.930/0001-00, com sede na Rua Cel. João Sena, 535-D, Centro, Presidente Dutra/MA,

CEP 65760-000, por intermédio de sua representante legal, a sra. ANA CAROLINA RODRIGUES

^ MENDONÇA, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob o n” 096.211.356-56, portadora

do RG de n“ 054425402014-8, declara em conformidade com a Lei n° 10.520/02, que cumpre todos

os requisitos para habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de Codó/MA -

Pregão Eletrônico n" 72/2022.

Presidente Dutra/MA, 18 de janeiro de 2023

Assinado digitalmente por
MONNOPOLIO LTDA.:10947930000100
DN: cn=MONNOPOL10
 LTDA.;10947930000100. c=BR, o=lCP-

LTDA.l1 0947930000100 Brasil, ou=Certificado PJ A1,
email=monnopolio@hotmail.com
Data: 2023.01.18 16:29:25 -O^OO’

MONNOPOLIO

Monnopólio LTDA

CNPJ 10.947.930/0001-00

Monnopólio LTDA
CPNJ: 10,947.930/0001-00
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Rua Coronel João Sena, 535D, Centro - Presidente Dutra/MA

instagram.com/monnopoito
N ● monnopofiO@hotmatl.com

(99) 9 8146-7178 // 9 8526-2190

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023

MONNOPÓLIO LTDA, inscrita no CNPJ n" 10.947.930/0001-00, por intermédio dc seu

representante legal a sra. Ana Carolina Rodrigues Mendonça, portadora da carteira de identidade

n" 054425402014-8 e CPF n“ 096.211.356-56, declara, para fins do disposto no inc. V do art. N" 27

da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n‘^ 9.854, de 27 de outubro de 1999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Presidente Dutra/MA, 18 de janeiro de 2023
Assinado digitalmenle por
MONNOPOLIO
LTDA.:10947930000100
DN; cn=MONNOPOLIO

LTDA.: 10947930000100 ltda :io94793ooooioo, c=br
o=ICP-Brasil, ou=Certificado PJ A1,
email=monnopo!io@hotmail.com
Data: 2023.01.18 16:28:33 -03W

MONNOPOLIO

Monnopólio LTDA

CNPJ 10.947.930/0001-00

Monnopólio LTDA
CPNJ; 10.947.930/0001-00
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CPL

Rua Coronel João Sena. 535D, Centro - Presidente Dutra/MA

instagram.com/monnopolio

monnopolo@hotmail.com

(99) 9 8146-7178 // 9 8526-2190

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2023

ANA CAROLINA RODRIGUES MENDONÇA, brasileira, solteira, empresária, inscrita

no CPF sob 0 n° 096.211.356-56, portadora do RG de n° 054425402014-8, como representante

devidamente constituída de MONNOPÓLIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sociedade

limitada, inscrita no CNPJ sob o n° 10.947.930/0001-00, com sede na Rua Cel. João Sena, 535-D,

Centro, Presidente Dutra/MA, CEP 65760-000, para fins do disposto no edital de licitação: PREGÃO

ELETRÔNICO N" 72/2022, declara, sob as penas da lei, em especial, o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2023, foi

elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;
A

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N"

001/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato

do PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2023 quanto a participar ou

não da referida licitação;
a» A

D) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N

001/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,  comunicado ou discutido, com

qualquer outro participante potencial ou dc fato do PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023 antes

da adjudicação do objeto da referida licitação;

■TO

Monnopólio LTDA
CPNJ; 10.947.930/0001-00



Rua Coronel João Sena. 535D, Centro - Presidente Dutra/MA

instagram.com/monnopolio

monnopoiiO(a)hotmail.com

(99) 9 8146-7178//9 8526-2190 ,

da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N”

001/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer integrante do município de TUNTUM/MA, antes da abertura oficial das propostas; e

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

E) Que o conteúdo

Presidente Dutra/MA, 18 de janeiro de 2023

Assinado digitalmente por
MONNOPOLIO LTDA.;10947930000100
DN: cn=MONNOPOÜO

.  ̂ LTDA.;10947930000100.c=BR, o=ICP-
LTDA.; 1 0947930000100 Srasil, ou=Certificado PJ A1,

email=monnopolio@hotmail.com
Data: 2023.01.18 16:28:47 -03’00'

MONNOPOLIO

Monnopólío LTDA

CNPJ 10.947.930/0001-00

Monnopólio LTDA
CPNJ: 10.947.930/0001-00



ÇPL

Rua Coronel João Sena, 535D, Centro - Presidente Dutra/MA

instagram.com/monnopolio

monnopolio@hotmail.com

(99) 9 81A6-7178 // 9 8526-2190

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023

ANA CAROLINA RODRIGUES MENDONÇA, brasileira, solteira, empresária, inscrita

no CPF sob 0 n° 096.211.356-56, portadora do RG de n° 054425402014-8, como representante

devidamente constituída de MONNOPÓLIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sociedade

limitada, inscrita no CNPJ sob o n° 10.947.930/0001-00, com sede na Rua Cel. João Sena, 535-D,

Centro, Presidente Dutra/MA, CEP 65760-000, para fins do disposto no edital de licitação: PREGÃO

ELETRÔNICO N" 72/2022, declara, sob as penas da lei, em especial, o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N” 001/2023, foi

elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta nao foi, no todo ou em

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N” 001/2023, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;
^    A

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N"

001/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato

do PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

partieipante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2023 quanto a participar ou

não da referida licitação;

D) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N”

001/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,  comunicado ou discutido, com

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N” 001/2023 antes

da adjudicação do objeto da referida licitação;

Monnopóiio LTDA
CPNJ: 10.947.930/0001-00



Rua Coronel João Sena. 535D, Centro - Presidente Dutra/MA

instagram.com/monnopoiio

monnopoito@hotmail.com

(99) 9 8146-7178 // 9 8526-2190

E) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N"

001/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer integrante do município de TUNTUM/MA, antes da abertura oficial das propostas; e

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

infomiações para firmá-la.

Presidente Dutra/MA, 18 de janeiro de 2023

Assinado dígítalmente por
MONNOPOLIO LTDA.:10947930000100
DN:cn=MONNOPOLlO

.  LTDA.:10947930000100,c=BR,o=ICP-
LTDA.i1 09479300001 00 Srasil, ou=Certificado PJ Al,

email=monnopolio@hotmaii.com
Data: 2023.01.18 16:28:47 -03’00'

MONNOPOLIO

Monnopólio LTDA

CNPJ 10.947.930/0001-00

Monnopólio LTDA
CPNJ; 10.947.930/0001-00
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CPL

Rua Coronel João Sena. 5350, Centro - Presidente Duíra/MA ,

instagram.com/monnopolio

monnopoiio(a)hotmaiLcom

(99) 9 8146-7178 // 9 8526-2190

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023

MONNOPÓLIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sociedade limitada, inscrita no

CNPJ sob o n^’ 10.947.930/0001-00, com sede na Rua Cel. João Sena, 535-D, Centro, Presidente

Dutra/MA, CEP 65760-000, neste ato representada pela sócia administradora ANA CAROLINA

^ RODRIGUES MENDONÇA, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob o n“ 096.211.356-

054425402014-8, declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra56, portadora do RG de n'

como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3*^ da Lei Complementar n“ 123

de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por

não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3° da Lei Complementar

123 de 14 de dezembro de 2006.

Declaro, para fins da LC 123/200 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

n’

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE-receita bruta anual superior a R$360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais) e inferior a R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),

estando apta a fiuir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4® do art. 3“ da LC n° 123/2006 alterada pela LC

147/2014.

Presidente Dutra/MA, 18 de janeiro de 2023

Assinado digilalmente por
MONNOPOüO
LTDA.:10947930000100
DN; cn=MONNOPOLIO
LTDA.;10947930000100, c=BR,
o=!CP-Brasil, ou-Certificado PJ A1
email=monnopolio@hotmail.com
Data: 2023.01.18 16:28:58 -03'00'

MONNOPOÜO
LTDA.;10947930000100

Monnopólio LTDA

CNPJ 10.947.930/0001-00

'●●J' ■ !

Monnopólio LTDA
CPNJ: 10.947.930/0001-00A\ *



Rua Coronel João Sena, 5350, Centro - Presidente Dutra/MA

instagram.com/monnopolio

monnopolio@hotmail.com

(99) 9 8146-7178 // 9 8526-2190

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Ana Carolina Rodrigues Mendonça, portadora do RG 054425402014-8, abaixo assinado, na

qualidade de responsável legal da proponente, MONNOPÓLIO LTDA, CNPJ 10.947.930/0001-00,

declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas

das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral

capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos

da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2°,

e artigo 97 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

Presidente Dutra/MA, 18 de janeiro de 2023

Assinado digitalmente por
MONNOPOLIO
LTDA.:10947930000100
DN:cn=MONNOPOLIO
LTDA,:10947930000100, c=BR,
o=lCP-Brasil, ou=Certificado PJ A1,
email=monnopolio@holmail.com
Data; 2023.01.18 16:28:10 -03'00'

MONNOPOLIO
LTDA.;10947930000100

Monnopólío LTDA

CNPJ 10.947.930/0001-00

.í

Monnopólio LTDA
CPNJ: 10.947.930/0001 -00

'*V-'
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Rua Coronel Joâo Sena. 535D, Centro - Presidente Dutra/MA

instagram.com/monnopofio

monnopolio@hotmail.com

(99) 9 8146-7178 // 9 8526-2190

PREGÃO ELETRÔNICO N " OOt/2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

Ao prcgoeiro / equipe de apoio / Comissão Permanente de Licitação

A empresa MONNOPÓLIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sociedade limitada, inscrita

no CNPJ sob o iV’ 10.947.930/0001-00, com sede na Rua Cel. João Sena, 535-D, Centro, Presidente

Dutra/MA, CEP 65760-000, por intermédio de sua representante legal, a sra. ANA CAROLINA

RODRIGUES MENDONÇA, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob o n“ 096.211.356-

56, portadora do RG de n“ 054425402014-8, declara não ter recebido do município de Codó/MA ou

de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e

municipal, suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a

administração, assim como nao ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar

com a administração federal, estadual e municipal.

Presidente Dutra/MA, 18 de janeiro de 2023

Assinado dígítalmenle por
MONNOPOL10
LTDA.;10947930000100
ON; cn=MONNOPOÜO

LTDA.;10947930000100 ltd^:io94793ooooioo,c=br,o=icp-Brasil. ou=Cerlificado PJ Al,

email=monnopolto@hotmail.com
Data: 2023.01,18 16:29:10-03'00’

MONNOPOLIO

Monnopólio LTDA

CNPJ 10.947.930/0001-00

Monnopólio LTDA
CPNJ: 10.947.930/0001-00



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE
2021.

!● Contexto Operacional

A empresa è uma Sociedade Empresaria Limitada de capital autorizado fechado e tem
por objetivo social a Cortfecçâo de roupas profissionais exceto sob medida exercendo
também confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob
medida Confecção sob medida de roupes profissionais Impressão de material para outros
usos Serviços de encadernação e plastiftcação Comércio varejista de artigos de cama. mesa
e banho Coméroo varejista de ertigos de papelaria Comércio varejista de artigos esportivos

II* Apresentação das Demonstrações Contábeis

As Notas Explicativas são partes integrantes das Demonstrações Financeiras foram
elaboradas em coosonânaa com os prmcipios fundamentais de contabilidade e de acordo com
as práticas contábeis e legislação sooetána aplicáveis no Brasil, as Normas Brasileiras de
Contabilidade e demais legislações aplicáveis e de acordo com as Normas Internacionais de
Contabilidade em conformidade com Pronunaamento Técnico PME-Contabilidade para
Pequenas e Medias EmjDresas

tll> Principais Práticas Contábeis

Os principais cntérios adolados na elaboração das demonstrações contábeis foram

a) Ativo Circulante

Demonstrados pelo custo de realização, incluídos, quando aplicável, os rendimentos e as
variações monetanas incorridas

b) Ativo Não Circulante

Demonstrado pelo custo de aquisição, aplicação, construção ou incorporação

c) Passivo Circulante e Não Circulante

Demonstrado por valores conhecidos, estimáveis acrescidos dos encargos e variações
monetárias incomdas, quando aplicável.

IV- Não houve aaésamo no Capital Social da empresa no exerdcio que finda

V - A empresa foi adquirida pelos atuais sóaos em meados de maio de 2021 e passou por
processos de mudanças organizacionais, melhoria das práticas de gestão e automação,
buscando a sustentabilidade e melhoria financeira da empresa . que no momento da compra ■j

i. .
V ●●●



estava carente modernização do estoque, treinamento de funcionários e de alavancar
melhores resultados fir^nceiros Durante esse processo foi necessáno o aporte de numerários
por parte dos sócios

VI - O valor registrado no Exigivel a Longo Prazo (Contas a Pagar - Sócios) de R$ 390 000.00
(Trezentos e noventa mil reais) foi utilizado para pagamento antecipado de compra do imóvel
onde funciona a empresa, sendo que este valor nâo será pago aos sócios e sim sera usado
para Futuro Aumento do Capital Social da empresa, devendo ser feita a alteração no contrato
junto a JUCEMA

VII- Nâo foi efetuado ajuste de valor presente nas contas a receber no Ativo Circulante e Ativo
Nâo Circulante conforme determina o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para
Pequenas e Médias Empresas, visto nâo haver relevância para os referidos Ativos

VIII - Nâo foi efetuado ajuste de valor presente nas contas do Passivo Nâo Circulante
conforme determina o CPC para PME, por falta de relevância que justifique

IX - Nâo foi efetuado o ajuste de perdas com recuperabilidade do Ativo Imobilizado

X- A empresa é tributada pelo Simples Nacional e contabiliza os encargos tnbutános pelo
regime de competência

Presidente Dutra(MA), 31 de dezembro de 2021

A
(a
Carolína

Sócia Administradora

Assinado de forma digital por
HELENA MARIA DE MENDONÇAHELENA MARIA DE

MENDONÇA REZENDE Rê2ENOEGARCIA:3579485261S
Dados; 2022.08.02 19:35:31
-03’00'

GARCIA:35794852615

3P.
Helena Maria de Mendonça Rezende Garcia

Contadora - CRC MG 077561/0-1 ,/j:



DEMONSTRATIVO DA ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA

BASEADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

ENCERRADO EM 31.12.2021

1. índice DE LIQUIDEZ CORRENTE

ILC = 539.918.46 = 2,18

248.068,93PC

2. ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

LG ° AC » RPL= 539.918.46-fQ.QO .= 0.77

PC + aP248.068.93 + 452.871,30

3. ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG = ,1,186,975.^5 .= 1,69

PC^ELP 248.068.93 + 452.871,30

Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de
dezembro de 2021.

Presidente Dutra(MA). 02 de agosto de 2022. i
IHELENA MARIA DE

MENDONÇA REZENDE
Assinado de forma digital por
HELENA MARIA OE MENDONÇA
REZENDE GARCIA:3S7948S261S

A
9. íi GARCIA:357948526151/7 Dados; 2022.08.02 19;46;32-03'00'

Ana Rodrigue Helena Maria de Mendonça Rezende GarciI
Sócia Administradora Contadora - CRC MG-077561/O-1
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MARIA DO S. NORONHA

G. BEZERRA
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I MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA
CNPJ: 07.523.256/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eíe vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuiíamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:27 do dia 17/01/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 16/07/2023.
Código de controle da certidão: F597.6BF5.9FC7.D79D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador17/01/2023 14:32

ImprimirVoltar

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

07.523.256/0001-22

MARIA DO S NORONHA G BEZERRA

RUA CORONEL SEBASTIAO GOMES 164 / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA /
MA / 65760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/01/2023 a 04/02/2023

Certificação Número: 2023010601363411579932

Informação obtida em 17/01/2023 14:32:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.523.256/0001-22

Certidão n°: 2265690/2023

Expedição: 17/01/2023, às 11:55:31

Validade: 16/07/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o 07.523.256/0001-22, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cnd tSf.st . jus .br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 007993/23 Data da 17/01/2023 09:37:21

CPF/CNPJ: 07523256000122Inscrição Estadual; 122214226

Razão Social: MARIA DO S NORONHA G BEZERRA

RUA CORONEL SEBASTIAO G. BEZERRA, 164 CEP: 65760000 - CENTRO

Município: PRESIDENTE DUTRA(99)36630926

Endereço:

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/01/2023 09:37:21
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PPL
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 004060/23 Data da 17/01/2023 09:38:47

Inscrição Estadual: 122214226

Razão Social: MARIA DO S NORONHA G BEZERRA

CPF/CNPJ: 07523256000122

RUA CORONEL SEBASTIAO G. BEZERRA, 164 CEP: 65760000 - CENTRO

(99)36630926 Município: PRESIDENTE DUTRA

Endereço:

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/01/2023 09:38:47



PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã
Centro Administrativo Ciro Evangelista

CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIFICADO

7uZ02jtnnrrW?lraU

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA

Número: 00001203812023
Data de expedição: 18/01/2023 09:58:00

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte MARIA DO S.
NORONHA G. BEZERRA que possui o CNPJ 07.523.256/0001-22 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas

posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 07.523.256/0001-22

Razão Social: MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

Endereço: RUA CORONEL SEBASTIAO GOMES
Número: 164

Município: PRESIDENTE DUTRA

Ba
Est

irro: CENTRO
ado: MA

Data de início de atividade:
31/07/2005

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: 6ADB06ED4586B59B767C010101E1103F
Data de validade da certidão: 18/04/2023
Finalidade: LICITAÇÃO
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND
Número: 00001203822023

Data de expedição: 18/01/2023 09:59:09

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte MARIA DO S.
NORONHA G. BEZERRA que possui o CNPJ 07.523.256/0001-22 abaixo
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais,
inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:
CNPJ: 07.523.256/0001-22

Razão Social: MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

Endereço; RUA CORONEL SEBASTIAO GOMES
Número: 164

Município: PRESIDENTE DUTRA

Bai
Est

rro: CENTRO
ado: MA

Data de início de atividade:
31/07/2005

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação; D83FC745082DFE24B1FCCFC0CCC141E4
Data de validade da certidão: 18/04/2023
Finalidade: LICITAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Geral da Justiça
2^ Vara de Presidente Dutra

CERTJUD0NE-2VPD - 162023

Código de validação: 2CCAEDEB12

Número da guia: 23108701001419030.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a reque rimento verbal de parte interessada,
que consultando o sistema infomtatizado de andamento processual - ThemisPG, Jurisconsult,
i^rocesso Judicial Eletrônico,

'^ferente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal, Família, Falência e
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, sucessão, Inventário, Interdição, Tutela,
Curatela e Ausência, a partir do dia R de janeiro de 2007 até a presente data, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra:

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA - ME (NOME FANTASIA: MALHARIA
NORONHA), inscrita no CNPJ n° 07.523.256/0001-22, estabelecida na Rua Coronel Sebastião
Gomes, n° 164, Centro, Presidente Dutra/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e passada  a presente certidão na Distribuição na Secretaria
Judicial da 2“ Vara, aos 18 dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu,
Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada. Eu,
Paula Viana Dias Carvalho de Souza, a meu cargo, conferi e subscreví. O referido é verdade e dou fé.

Observações:
a) A informação de NOME, CPF, CNPJ e FILIAÇÃO acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário:

t validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias  a partir da data de sua emissão, (Ari. 198 do Código de Normas da
(yfí'regcdoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão)
c) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos;
d) Nos feitos criminais não constam processos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude,
de Cartas Precatórias e da Justiça Militar. Também, só constam processos nos quais foram oferecidas denúncia e não constam
processos arquivados ou baixados definitivamente.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA.

PAULA VIANA DIAS CARVALHO DE SOUZA
Secretário Judicial de Entráncia Intermediária

2® Vara de Presidente Dutra
Matrícula 206607

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA, 18/01/2023 18:04 (PAULA VIANA DIAS CARVALHO DE SOUZA)

CERTJUDONE-2VPD -162023 / Código: 2CCAEDEB12
Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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ME.MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

RUA CORONEL SEBASTIÃO GOMES, 164 -

PRESIDENTE DUTRA - MA, CEP: 65.760-000

CNPJ: 07.523.256/0001-22

NIRE: 21101430563

CENTRO

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

PASSIVOATIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores Diversos

ATIVO CIRCULANTE

disponível
Caixa e Bancos 1.150,756.852,25

OBRIGAÇÕES A PAGAR

Impostos e Contribuições a Pagar

VALORES A receber

Duplicatas a Receber 4.326,543.956,68

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social
Lucro do Exercício

ESTOQUE

Estoque de Mercadorias 30,000,00

122.785,06

121.209,42

152.785,06

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

Máquinas e Equipamentos
Móveis e Utensílios

(-)Depreciação Acumulada

30.000,00

10.000,00

13.756,00 26.244,00

158.262,35 TOTAL DO PASSIVO 158.262,35TOTAL DO ATIVO

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2021,
estando de acordo com a documentação enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o
valor total de R$; 158.262,35 (CENTO E CINQUENTA  E DOIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E

—' TRINTA E CINCO CENTAVOS).

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2021.

Maria do Socorro Noronha Gomes Bezerra

CPF: 259.665.103-34

Titular

Cleomar Ferreira da Silva

Técnico contábil

CRC - MA 008788/0-5

CPF: 304.283.273-20
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MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

RUA CORONEL SEBASTIÃO GOMES, 164

PRESIDENTE DUTRA - MA, CEP: 65.760-000

CNPJ: 07.523.256/0001-22

NIRE: 21101430563

ME.

CENTRO

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Receita Bruta de Vendas 457.178,40

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA

Impostos Federais/Estaduais 21.102,15

(21.102,15)

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 436.076,25

(-) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS

Compra de Mercadorias

Folha de pagamento

Encargos com INSS/FGTS
Material de escritório

Energia/Água
Telefone

Manutenção, Conservação e Limpeza
Pró-Labore

272.125,50

16.589,14

2.779,13

1.856,52

2.685,57

1.029,46

3.025,87

13.200,00 (313.291,19)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 122.785,06

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do Exercício
realizado em 31 de dezembro de 2021 o Lucro Líquido de R$ 122.785,06 (CENTO E VINTE E DOIS
MIL, SETECENTOS E OITENTAE CINCO REAIS E SEIS CENTAVOS).

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2021.

Cleomar Ferreira da Silva

Técnico Contábil

CRC - MA 008788/0-5

CPF: 304.283.273-20

Maria do Socorro Noronha Gomes Bezerra

CPF: 259.665.103-34

Titular
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ME.MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

RUA CORONEL SEBASTIÃO GOMES, 164

PRESIDENTE DUTRA - MA, CEP: 65.760-000

CNPJ: 07.523.256/0001-22

NIRE: 21101430563

CENTRO

CÁLCULO DOS ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS

COM BASE NO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM

31 DE DEZEMBRO DE 2021.

1- índice de solvência geral ■ ISG

ATIVO TOTAL 158.262,35ISG = ISG = ISG = 28,89
PC+PELP 5.477,29

2- índice de liquidez corrente - ILC

132,018,35ATIVO CIRC.
ILC= 24,10ILC = ILC =

PASSIVO CIRC. 5.477,29

3- índice de liquidez geral - ILG

132.018,35AC + ARLP
ILG= 24,10ILG = ILG =

PC + PELP 5.477,29

Presidente Dutra - MA. 31 de dezembro de 2021.

Cleomar Ferreira da Silva
Técnico Contábil

CRC - MA 008788/0-5
CPF: 304.283.273-20

Maria do Socorro Noronha Gomes Bezerra
CPF: 259.665.103-34

Titular



Razão Social: MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA -ME

CNPJ: 07.523.256/0001-22

Nire: 21 101430563

Endereço: Rua Coronel Sebastiao Gomes, 164

Bairro: Centro - Presidente Dutra - MA | CEP: 65760-000
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021

Nota 1 - Contexto Operacional
O objetivo da empresa é exercer as suas atividades econômicas: Confecção de roupas íntimas. Confecção, sob
medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas. Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras.
O Balanço Patrimonial, as Demonstrações de Resultado, Análise pelos índices pelo Balanço, dos exercícios
findo cm 31 dezembro de 2021, estão sendo elaboradas conforme os Princípios Fundamentais da Contabilidade
e demais práticas emanadas da legislação brasileira vigente.

Nota 3 - Práticas Contábeis
3 1 — Demonstrações Contábeis
.‘^demonstrações contábeis estão em conformidade com a ITG 1000, aprovada pela Resolução CFC 1.418/12.
3.2 - Depreciação
A depreciação foi calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil econômica do imobilizado, calculada
sobre o valor residual dos bens.
3.3 - Avaliação de Estoque
A empresa avaliou seus estoques pelo método PEPS  - Primeiro que entra primeiro que saí.

Nota 4 — Capital Social
O capital social é de RS 30.000,00 (trinta mil reais). Não possui divisões de cotas, pois a mesma é Empresa
Individual.

Nota 5 - Situação Trabalhista
Atualmente a entidade não tem uma reclamatória trabalhista em processo e estima que no seu exercício não há
previsão de desligamento.

Cleomar Ferreira da Silva
Técnico Contábil

CRCMA: 008788/0-5
CPF: 304.283.273-20

Maria do S. N. Gomes Bezerra
CPF: 259.665.103-34

Titular



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA -ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

MARIA DO SOCORRO NORONHA GOMES BEZERRA25966510334

CLEOMAR FERREIRA DA SILVA30428327320

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/08/2022 10:41 SOB N® 20221025430.

PROTOCOLO: 221025430 DE 18/08/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210922890. CNPJ DA SEDE: 07523256000122.

NIRE: 21101430563. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 18/08/2022,

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA -MEJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coraprovapâo de sua autenticidade nos respectivos portais.
in£9cmen«l^



REQUEI?liy!EÍJTO DE EMPRESÁRIO
 ll»TRWÇÕES»ÊPREENCHtMENTO NO VERSO●  ● ● ●●  ● ● ● ●

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio

● ● ●

■  # « ■ ● ;
NiRE tSK sojnrte {satSraf^íenl

A
● ■ M*0NÚMERO DE IDENTIFICACAO DO REGISTRO DE EMPRESA ● NIRE DA SEDE « ●« ● PU

/
"/NOME DO EMPRESÁRIO (eompWo »efli abraviatms)

MARIA DO SOCORRO NORONHA GOMES BEZERRA
● ● ●é● ● ●*

●  ● ●ê  ●*  ● ●
E5TAD0 emeNACYONALIDAOE

BRASILEIRA Câsadfe(a)*● ● ● ● ●

REGIME DE BENS (M casado]

Comunhão parcial

SEXO

mD
(nde)

ANTONIA NORONHA DE OLIVEIRA
FILHO DE (pat)

ANTONIO NORONHA DE OLIVEIRA

CPF (número)Orgto etrussot UFIDEIvriDADE numofofTASCIDO EM (daia de nascimento)

259,665.103-34MA114978599-0 SSP13-07-1966

EMANCIPADO POR (rema de emsncipacio-somente no casods menor)

NUMERO(LOGRADOURO-(ua.av. etc )

RUA CORONEL SEBASTIÃO GOMES

DOMtCILIAOO NA

106

COOIGO DO MUNICÍPIO
(Uso da Junta Comercial)

CEPBAIRRO/DISTRITOCOMPLEMENTO

65760-000CENTROCASA
UFMUNtCiPIO

PRESIDENTE DUTRA MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do estado do maranhão

DESCRIÇÃO DO EVENTOCtSOlGO DO EVENTODESCRIÇÃO DO ATO

INSCRIÇÃO

CÓDIGO DO ATO

080

DESCRIÇÃO DO EVENTODESCRIÇÃO DO EVEhfTO CODIGO DO EVENTOCÓDIGO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA
NÚMEROLOGRADOURO (rua. av. etc.)

RUA CORONEL SEBASTIÃO GOMES 164

CóOtGO DO MUNICÍPIO
(Uto da Jirta CamaraiaO

CEPBAIRRO' DISTRITOCOMPLEMENTO

65760-000CENTRO

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)PAISUFMUIdCIPIO

MA BRASILPRESIDENTE DUTRA

VALOR DO CAPITAL (por extenso)VALOR DO CAPITAL - RS

30,000,00 TRINTA MIL REAIS

DESCRIÇÃO DO OBJETOcOdk» de attvioade
ECONÔMICA

(CNAE Rsesll

Atividade pnnapal
CONFECÇÃO,SOB MEDIDA, DE ROUPAS ÍNTIMAS,BLUSAS,CAMISAS E SEMELHANTES.

1811-2/02

AtMdadee tecundârlat

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E COMPLEMENTOS.
5232-9/00

TRANSFERÊNCIA OE SEDE (XJ DE FILIAL DE OUTRA UF
NlREaNenor

USO DA JUNTA COMERCIAL
cíPfíWMTE nc
/dotnwjio
OOWBKNÍMTXl

1-S
'número de INSCRIÇÃO NO CNPJDATA DE INiCIO DAS ATIVIDADES UF

IM
3-NÃO

a
TURA DA FIRMA PELO EM^ESÃRIO (ou pelo tepresentante/a«lfienter<

« / /

le)

Jvix
lESÃRIODATA OA ASSINATURA ,7URA:ii /

0 I

iril Junta Comercial do Estado do Maranhão

1

26-07-2005 .
 ii.ru t

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
’ ̂

AUTENTIiDEFERIDO.

PUBLIQUEvSE E AR^UlVE-SE.
[

( ●
●CERTIFICO O REGISTRO EM29/07/2005

.  SOB O NÚMERO 21101430563
'  Protocolo 05/029391-5

i

f*ranco/vii 'I
..MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

■m f
n
íi

SONALI FRANCO MU$3MEM
CHEFE DO ESC REG DE B DO CORDA
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DANFE CONTROLt FK) FISCO

Documcnui Auxiliar ila Nota
i-iscal Eletrônica

MARIA DO S NORONHA G
BEZERRA - ME 0 - Hncrada

1 - Saida

tíoo.tíim.ns
SÉRIE: 1
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1 llUU. 01. ACL.V.O

2122 11U7 5232 ft6»n 0122 550(1 KIUO OÜUi 2512 H902 0492

Consulta dc autenticidade no ponal nacional da

NF-c www.nfc.fa/cnda.gov.br/porial ou no site
da Sefaz Autorí/adora

RUA CORONEL SEBASTIÃO BEZERRA. 164 - - CENTRO,

Presidente Dutra, MA - CEP: 65760ÜÜ0

PBUTtKOI DDF. AU1l>RIZAV*<>UtrSli

421220031805906-03/11/2022 18:01
NATUBF7A ÜA HW.RACAi I

VENDA
)N.ACmv4u ENTAIJUAI. Do àUBST. TRIB CNPJ, c>rIN'.SC8IC*Ot.STAt>UAL

07.523.256/0001-22122214226

DE.ST1NATÁRIO/REMETENTE
DATADA mnssíorww/íTFWMTjVAZÍO SOOAI.

03/11/202222.359.841/0001-22DUTRA - DISTRIBUIDORA LTDA EPP
D.AT.A Dt E.STR.AD V'S.\ÍOACU*BAIRRCXDJSTRITOllNDhiUiCn

03/11/202265760-0ÜÜCENTRORUA GRAÇA ARANHA, 292 -
HnflA or EVTBAlIA-SAfDAWSTR1C4D ESTAIUrAI.DFFDNr.rAXAH Ml IFin

Presidente Dutra 17:49MA 124639283

ATURA

CÃLCUI.01)0 IMPOSTO

I VAl.Uft TOTíAL I>OS PKOWm»BASKDEC.unnn no icws st VAI.ORIXHCMSSTBA.se de CÀU.^^O DO (CMS VAUIR DO ICMS

120,000,000,000,000,00
VAU» TOTAL DA NOTAVALOR tW tp!OUTRAS nr.srtlSAS ACESSÓRIASVALOR 00 SEGURO DrjvTOKTOV AU» DO FRETE

120,000.000,000,000,000,00

TRANSPORTAnoR/VOU)MF.STRANSrORT,4DOS
FtArADOSTfCUl.O Cvn-CRTCÓDIGO ANTT UFrazAowxtal FRFTT FOR COSTA

9 - Sem Frete

lS.ACIUC.tO tSTADUAl.UHMUMCIPIOHSÜH.Rl-.CF)

PTSOMOUFDOFT.Sr) RRU7I)

I S'UMl-RAC'ÀOnsFEnr MARCAouavttdadt

DADOS POPRODUTO/SERMCO
aUo. AlJO-
ICMS IPlVLP IPiVI.R. (CMSVI R TOTaL BC ICMScViüini) UNID. vru \'LR UMT.DF.SCRU. tOD'' PSODiriUiSfRVUO NCM/VII eST criiF

l2U.w]SIUI UN 2.UU0U 60.UÜU0CAMISAS PIQUETE BOHDADA 62U63UUU UIU2UI

CALCtl-O »0 1SSQ>

BASE DE CAU UI.O DO 1S.SQNWSCTULÁO AtlIViaPAL VAIXIK TOTAI nOSSFRVK-OS VAU)Rrv)i«yN

DADOS ADICIONAIS

INFORSÍACOE.'! lOMFLEME-VTARES ftr.sFRVADO -AO nsro



gjCRCMA
CONSELHO REGtONW. DECONTABIUDADE
DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: CLEOMAR FERREIRA DA SILVA
: MA-008788/0-5
: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

.283.273-

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA
CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHAO, 14/12/2022 as 10:49:55.
Válido até: 14/03/2023.

Código de Controle: 639562.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



M. F. G. BEZERRA - ME.

ROD. BR 135, KM 286, N® 08 - VILA MARAJA.

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, CEP: 65.730-000.

CNPJ: 13.036.472/0001-46

Atestado de Capacidade Técnico-Operacional

A empresa M. F. G. BEZERRA - ME, inscrita no CNPJ n.° 13.036.472/0001-46,

com telefone (99) 8450-6363, tendo como sua representante legal a Sra.
MARIA FARAILDES GOMES BEZERRA atesta para os devidos fins que a

ME forneceuEmpresa; MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

CONFECÇÃO DE FARDAS E FAIXAS, sendo cumpridora dos prazos e termos
firmados na contratação, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a
desabone.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de agosto de 2022.

(

MAKIA FARAILDES GOMES BEZERRA

CPF: 658.828.733-04
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 07.523.256/0001-22 Inscrição Estadual; 12.221422-6

Razão Social: MARIA DO S NORONHA G BEZERRA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA CORONEL SEBASTlAO G. BEZERRA

Número: 164 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

CEP: 65760000 DDD: Telefone: 36630926

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1412602 - CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO,
EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS

CNAE
Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 27/01/2020

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE’s):

EDF a partir de:

CTE a partir de;

01/10/2010 - (Devido emissão voluntária), 01/10/2010 -
(1412602),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 17/01/2023

Número da Consulta:

Consulta | ImpjQva nrr

O
Desenvolvido pela Se^az/COTEC - 2005-2012
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MARIA DO SOCORRO NORONHA GOMES
BEZERRA

mijaçAo

ANTONIO NORONHA DE OLIVEIRA E ANTONIA
NORONHA DE OLIVEIRA

31/05/20DATAOE
EaPEOÇAO

REPUBLICA FEDERATIVAOOBHASU
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i CERTIFICADO
511020230087902734
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2023
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

-INALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLEINSCRIÇÃO MUNICIPAL

4405

RAZÃO SOCIAL

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

CPF/CN

07.523.

PJ

8792023411114256/0001-22

NOME FANTASIA

MALHARIA NORONHA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIALOCALIZAÇAO

R CORONEL SEBASTIAO GOMES N° 164 , CENTRO
65760000 -PRESIDENTE DUTRA-MA

w:

CNAE Principal e Secundários
141260200 - CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE PECAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS

141180100 - CONFECCAO DE ROUPAS INTIMAS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de
que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do
objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte
reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de

QY’ ̂ Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

'Dr ! Horário de Funcionamento:

C3

0
IQ

DJ T«
■-Í.

■D

O.
NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

O

EMITIDO EM: 18/01/2023

VALIDADE: 31/12/2023
CODIGO DE AUTENTICIDADE:

4E236AC4033EAF83A84ED20A7544C700
.«●^1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DÊ ABERTURA

31/07/2005
NUMERO DE INSCRIÇÃO
07.523.256/0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

PORTETiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MALHARIA NORONHA ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas

COOIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

213-5 - Empresário (Individual)

NÚMERO COMPLEMENTO
*M**<r**

LOGRADOURO

R CORONEL SEBASTIO GOMES 164

MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA
UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

MA65.760-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/07/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

'^provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/01/2023 às 09:36:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



NK-tRECEÜEMOS DE MARIA DO 5 NORONHA G BEZERRA -ME OS níODUTÜS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA ITSCAL INDICADA AO LADO

N*’ 000,000.125

identificacAo e assinatura do recebedorDATA DE RECEBIMENTO

SÉRIE; l

DANFE rONTROI.f DO IT.SCO

MARIA DO S NORONHA G
BEZERRA - ME

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

I  - Saída

N“ 000.000.125

SÉRIE: 1

Página I de I

1 CHAVE de .acesso

2122 1107 5232 56110 1)122 SSOO 1000 0001 2512 «002 9492

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

RUA CORONEL SEBASTIÃO BEZERRA, 164 - - CENTRO,
Presidente Dutra, M.\ - CEP: 65760000

PROTOCOLO DE AUTORI/AÇAo DK USO

421220031 «05906 - 03/11 /2022 18:01
NATURE/A DA OPERAÇÃO

VENDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL 1)0 SUHST. TRIB. I'NPJ'ÇPEINSCRIÇÃO KSTADU.M.

07.523.256/0001-22122214226

DF.STINATARIO/RF.METF.NTE
DATADAEMISS ÃOÇNTJ çprNüMEmAZÃÜSOOAL

03/11/202222.359.841/0001-22DUTRA - DISTRIBUIDORA LTDA EPP
DATA DE ENTRADA/SaIDACT.PH AIltRÜ DISTRITOENDEREÇO

03/1 1/202265760-000CENTRORUA GRAÇA ARANHA, 292 -
HORADE F.NTRADA'SAÍDAINSC RIÇÃO ESTADUALUFruNT FAXmunicípio

Presidente Dutra 17:49MA 124639283

1ATLRA

r
CÁLCULO 1)0 IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO IÇMS ST VALOR T OTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMS STBASE DE CÁLCULO DO ICM.S VALOR DO ICMS

120,000.000,000,000,00
OUTRAS DESPESAS ACESSCSRIAS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPI\ ALOR DO SEGURO DT-SrONTO\’ALOR DO FRETE

120,000,000,000,000,000,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLAC.ADOVElniLOCÓDIGO ANTT CNTITTFUF

Í FRETE POR CONTA9 - Sem Frete

R.AZÃOSOriAL

INSCRIÇÃO ESTADUALmunicípio UF
ENDEREÇO

NUMF.RAÇÃO PESO LIQUIDOPESO BRUTOMARCAQUANTIDADE ESPÉCIE

D.VDOS DO PRODt.TO/.SERVlÇO

ALiQ.
ICMS

ALÍQ.VLR. ICMS VI.R. IPIVLR.TOTAI. BC ICMSDI SCRIÇÃO DD PRODUTO'SERVTÇO QTD. VLR. UNIT,CÓDIGO VC M SM eST CFOP UNM). IPI

W.OOOU 120.01)SIOI UN 2.000062IM.JOOO 0102CAMISA.S PigUFTF, RÜROADAUI

CÁLCULO DO ISSQN

BASE DE rÁI.CTIl.O DO ISSQNINSCRIÇÃO MUNHCIPAL VALOR DO ISSQN\’ALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÓE-S COMPLEMENTARES RESER\’ADO AO FISCO



18/01/2023 13:11 https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=QWhBTZ8sbV-ISRaMpvRmHuzn.host1...

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: MARIA DO SOCORRO NORONHA GOMES BEZERRA

CPF: 259.665.103-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até  a presente data, NÃO CONSTA dos
^stemas de infonnação deste Tribunal nenhum processo no qual MARIA DO SOCORRO
NORONHA GOMES BEZERRA, CPF 259.665.103-34, fígure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às I3hl0min58 do dia 18/01/2023. com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httDs://contas.tcu.tiov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/veriflcaCertidao.faces

Código de controle da certidão: 1PC9.7BCX.R988.ABTN

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

https://contas.tcu,gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsla/home.faces;jsessionid=QWhBTZ8sbV-ISRaMpvRmHuzn,host1a10:ce03-arqref7 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MARIA DO SOCORRO NORONHA GOMES BEZERRA

CPF: 259.665.103-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitaçào para o

exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração

pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n“

8.443/92 (Lei Orgânica do TCU),

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão

de intciposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judiciai.

Certidão emitida às 13:08:58 do dia 18/01/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinuadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA

Código de controle da certidão: EYQ0180123I30858

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

07.523.256/0001-22
MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

1412-6/02 - CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO
ROUPAS ÍNTIMAS

Endereço:

RUA CORONEL SEBASTIO GOMES, 164 - CENTRO - Presidente Dutra / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamcntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, dc 1993.

1  de 1Emitido em: 18/01/2023 15:35



]

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
K'i

'ICJ

y^L
Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/01/2023 às 16:02) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em juigado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 259.665.103-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

63C8.4231.DFB6.D529 no seguinte endereço; https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1erado em: 18/01/2023 as 16:02:09



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digita
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

«ruação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

07.523.256/0

EMPRESÁRI

Não

Micro Empr

001-22

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

MALHARIA NORONHA

DUNS®: 93 72

Data de Vencimento do Cadastro: 17/01/2024

O (INDIVIDUAL)

esa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

^ III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

Validade

Validade

Validade

16/07/2023

04/02/2023

17/07/2023

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

Validade:

Validade:

17/05/2023

18/04/2023

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

1  de 1Emitido em: 18/01/2023 15:35
CPF: 259.665.103-34

Ass:

Nome: MARIA DO SOCORRO NORONHA GOMES BEZERRA



●ÍÍMC,

Pu

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO ●cj

CP/

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretainente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 18/01/2023 12:57:16

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

^NPJ: 07.523.256/0001-22

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelcgibilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n‘’ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



pPL

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MARIA DO SOCORRO NORONHA GOMES BEZERRA

CPF/CNPJ: 259.665.103-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:04:55 do dia 18/01/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/F?p-INABILITADO:5

Código de controle da certidão: 3X29180123130455

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE

«ui;-

DADOS GERAIS
JURÍDICA

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

MALHARIA NORONHA

4405

2135-EMPRESÁRIO

07523256000122CNPJ:TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO:

inscrição MUNICIPAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ÓRGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÁRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:
ATV. LICENCIADA VINCULADA:

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativo

ÚLT. ATUAL. CONTR.
NIRE:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:

REGIME PAGAMENTO:

TIPO ENQUADRAMENTO;
DATA DO REGISTRO:

não especificadas nos itens anteriores.

01/01/20

Se

ME

31/07/20

11CONTRATO SOCIAL
JUNTA COMERCIAL -

0,00

Simples Nacional
N?0

de / Matriz

DE COMPETÊNCIA

SIM
05FOLHA:

Outros estabelecimentos ou atividades:

MICRO EMPRESATIPO PORTE;

ENDEREÇOS
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÁRIA:

NÚMERO;

CEP:

BAIRRO:

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

164

657

PROPRIOTIPO DE LOCALIZAÇÃO:

TIPO DE IMÓVEL:

ZONA URBANA

COMERCIAL

PRESIDENTE DUTRA / MA

R CORONEL SEBASTIAO GOMES

1152154

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÊNCIA:

LONGITUDE:

60000

CENTRO

RNDEREÇO CORRESPONDÊNCIA
NÚMERO:

CEP: 65760000

BAIRRO: CENTRP

164PRESIDENTE DUTRA / MA

R CORONEL SEBASTIAO GOMES

ÜIDADeUF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

CONTATOS
DESCRIÇÃOTIPO DE CONTATO

(99) 981740088TELEFONE



USTA DEATMDADES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL

CONFECCAO. SOB MEDIDA, DE PECAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS SIM141260200

CONFECCAO DE ROUPAS INTIMAS141180100

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

NOME/RAZÃO SOCIALRESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

Legal MARIA DO SOCORRO NORONHA GOMES BEZERRA25966510334

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES

QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃOCPF/CNPJ NOME

100%25966510334 MARIA DO SOCORRO NORONHA GOMES diretor

ÁREA/HORÃRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA; QTD. DE SALAS: 00,00m"

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS:
QUANTIDADE DE CINEMAS:

0

0

Local: PRESIDENTE DUTRA / MA , 17/01/2023

CPF/CNPJ; 07523256000122
Nome/Razão: MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

Contribuinte

Nome: CRISI INA UUMbS CAKUUSU JANSbN

Servidor



DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

PRIME MEDICAL
PHARMA

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E

MATERIAL
HOSPITALAR LTDA



Consulta Regularidade do Empregador27/12/22, 19:28

imprimirVoltar

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

46.344.078/0001-24

PRIME MEDICAL PHARMA DIST DE MED E MAT HOSPITALAR LTDA

R SAO PAULO 1431 ANDAR 1 SALA 2 / CERAMICA / SAO CAETANO DO SUL
/ SP / 09530-211

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/12/2022 a 15/01/2023

Certificação Número: 2022121702502809154663

Informação obtida em 27/12/2022 19:28:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hUps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 46.344.078/0001-24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:26:40 do dia 07/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/05/2023.

Código de controle da certidão: 30D2.68A0.0B68.8733
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL

HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 46.344.078/0001-24

Certidão n°: 38722648/2022

Expedição:
Validade:

de sua expedição.

07/11/2022, às 22:54:04

06/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

MATERIAL HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ Sob O

46.344.078/0001-24, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

n

642-A e 883-A da Consolidação

ns.“ 12.440/2011 e

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

de responsabilidade dosOs dados constantes desta Certidão são

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta

autenticidade no

Internet

juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

a  honorários, a custas, a

ou decorrentes

Ministério Público do

''●'jvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provide

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

46.344.078/0001-24
MATRiZ

DATA DE ABERTURA

11/05/2022COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PRIME MEDICAL PHARMA

CODIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos  e drogas de uso humano

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
32.50-7-01 - Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de
laboratório
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissiona!
46.45-1-01 ● Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios
46.46-0-01 ● Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 ● Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

1431
COMPLEMENTO

ANDAR 1 SALA 2
LOGRADOURO

R SAO PAULO

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

SANTA PAULA
MUNICÍPIO

SAO CAETANO DO SUL09.530-211 SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FELIPE.MENDES(®FNMENDES.COM.BR
TELEFONE

(11) 6777-2525

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)»●*«*

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
11/05/2022

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADA.STRAL
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Suzano, 25 de Julho de 2022.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

estaTual672 HOSPITALARES, insaita no CNPJ 19.148.248/0001-22 e Inscriça-Q
dual672.254.556.112, atesta que a empresa PRIME MEOICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA Inscrita no CNPJ ,4
estabelecida na Roa S.o Paulo, ne 1431 - Bairro Santa 

Paula -Sa’o CaetanoloTu./S^TneLúOS seguintes itens:

Quantidade Unidade  Descritivo

CAMISETA TRADICIONAICOMSILK
BERMUDA

coletes bordados
MACACÃO ■

100 UNIDADE
10 UNIDADE
15 UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

05

07 JAQUETA
07 UNIDADE

CONJUNTO
CALÇA

CONJUNTO DE UNIFORME COMPOSTO
DE: CAMISETA COM SILK, JAQUETA E
CALÇA COM BORDADO

25

Declaramos ainda
os materiais foram entregues dentro do

atendendo todos as exigências. Portanto, não há nada que desabone esta
prazo estipulado,

empresa.

Atestamos para os devidos fins.

RITA DELGADO DA SILVA
CNPJ: 19 148.248/0001-22

Rita Delgado da Silva

Sócia-Proprietária

Rg; 32.633.106-2

Cpf; 357.956.108-10

RK DESCARTÁVEIS HOSPITALAR
CNPJ 19.148.248/0001-22

InsCTiçâo estadual 672.254.5S6.112
- n»9S, Cep 08695-740 - Bairro Jardim São

Telefone (11)4674-S3M Bernardlno -
Celular (11)99393

Rua José Ribeiro filho
 Suzano/SP

-7928

v3.0- DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 14/09/2022 21:16:48 que o documento de hash (SHA-256)

7c?d4ôe003bca2c79116359b20ab16c1e8ee4?b02e3e72337fd7d?443e36t>656 toi validado em 14/39/2022 21:15:30 através da transação blockchain

0xc9077985db1f8623b6c947bcbe14cf0ecd2276877843b9cacea241e513ba1ce7 e pode ser verificado em https://www,dautin.com/FileCheck (NID: 83307)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com \ dautin(^dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 7c7d40e003bca2c79115359b20ab15c1e8ee47b02e3e723379d7d7443e3bb656 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 83307 dentro do sistema.

cujo assunto é descrito comoA autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado Uniformes'
"Atestado Uniformes", faz prova de que em 14/09/2022 21:15:23, o responsável Prime Medicai Pharma
Distribuidora de Medicamentos e Material Hospitalar Ltda (46.344.078/0001-24) tinha posse do arquivo com
as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Prime Medicai Pharma
Distribuidora de Medicamentos e Material Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 14/09/2022 21:16:35 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2'’ e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xc9077985db1f8623b6c947bcbe14cf0ecd2276877843b9cacea241e513ba1ce7.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

JjAUTIN
BLOCKCHA I N

^ íYâsidênda da Raoúblíca Cãsa CMI
SubdKfía para Assuntas Juridtcos

^ Ma)IDA PROVISÓRIA 2.2Q0-2
fy OE 24 DE AGOSTO DE 2001.



Detalhes da Solicitação09/05/2022 18:32

Protocolo Redesim: SPP2230592190

Dados do Protocolo

N® Protocolo Redesim:

SPP2230592190

Status

Viabilidade Aprovada

Data da Solicitação

07/05/2022 14:35:08

Responsável Pela Solicitação:

Felipe Nogueira Mendes

CPF:

43241779882

EmatI:

daillarodrigues@hotmail.com

Telefone:

19984069328

Resultado de consulta de Nome Empresarial

RestriçõesStatus

Sem RestriçõesStatus

Análise

Nome

Informações sobre o Estabelecimento

Nome Empresarial

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Natureza jurídica

Sociedade Empresária Limitada

CNPJ:

NIRE:

Enquadramento:

Empresa de Pequeno Porte

A empresa terá estabelecimento?

SIM

Órgão registrador

Junta Comercial

Eventos

Inscrição de primeiro estabelecimento

Endereço do Estabelecimento

^nAaram inAiraAn

https://www.jucesp.sp.gov.br/lntegradorPaulista/Vlabilidade/Detalhes 1/3
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Atividades Econômicas

I  —- i
Atividade

Estabelecida no

Local? CPÍ.InformaçõesSituaçãoCNAE

Sim4644-3/01 - Comércio atacadista de

medicamentos e drogas de uso humano

Sim4645-1/01 - Comércio atacadista de

instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

Sim4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos

de higiene pessoal

Sim4646-0/01 - Comércio atacadista de

cosméticos e produtos de perfumaria

Sim4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos

de higiene, limpeza e conservação domiciliar

Sim3250-7/01 - Fabricação de instrumentos não

eletrônicos e utensílios para uso médico,

cirúrgico, odontológico e de laboratório

Sim1359-6/00 - Fabricação de outros produtos

têxteis não especificados anteriormente

Sim1413-4/01 - Confecção de roupas

profissionais, exceto sob medida

Sim3292-2/02 - Fabricação de equipamentos e

acessórios para segurança pessoal e

profissional

Atividades Auxiliares

Atividade Auxiliar Situação Informações

Sede

Horário de Funcionamento

Domingo

Não Informado

Segunda-Feira

das 08:00 às 18:00

https://viww.jucesp.sp.gov.br/lntegradorPaulista/Vlabllidade/Detalhes 2/3
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Quarta-Feira

das 08:00 às 18:00

Quinta-Feira

das 08:00 às 18:00

Sexta-Feira

das 08:00 às 18:00

Sábado

Não Informado

Dados de Inscrição do Imóvel

Inscrições:

03.004.0016

Informações da Área

Área do Imóvel:

90,00

Área do Imóvel (área construída) (m^):

90,00

Área do Estabelecimento:

388,00

Área do Terreno:

200,00

Comprimento da Testada:

Área de Publicidade

Áreas:

Objeto Social

Descrição:

comercio atacadista de medicamentos produtos para saude saneantes e domissanitarios produtos de higiene e cosméticos bem como a
fabricacao e distribuição de produtos para saude

Tipo de Unidade

Descrição:

Produtiva

Forma de Atuação

Descrição:

Estabelecimento Fixo

Voltar para consulta Voltar para o Integrador Estadual

https://www.jucesp.sp.gov.br/lntegradorPaulista/Viabilidade/Detalhes 3/3
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP JUCESP
GOVERNO DO ESTADO

DE SÃO PAULO
Junto Comercial do
Estado de São Rouh

TERMO DE AUTENTICAÇÃO DE LIVRO DIGITAL

A Junta Comercial do Estado de São Paulo declara  a exatidão dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro digital

de características abaixo relacionadas, examinado  e conferido de forma automática:

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Porte: epp

'NPJ: 46344078000124 - UF: SP

'T9atureza: livro balancetes diários e balanços

NIRE: 35239095S36

Forma de Escrituração: a - Autenticação Automática

Período: 11/05/2022 a 30/06/2022

Número de ordem: 1

N° de autenticação: 417665

Hash: 2208032053-9882

Signatários

Qualificação CPFNome

Empresário 31315040808SIDNEY DOS SANTOS

Contador 43241779882FELIPE NOGUEIRA MENDES

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 3 de agosto de 2022.

SPSIAL versão: v.3.1.0.50 - 06-03-202

//- Documento Este documento foi assinado digitalmente por Gisela Simiema Ceschin.
assinado Para validar este documento, acesse http://wv7w.vre.jucesp.sp.gov.br/ e informe o código deirpçp



Emissão:

Hora:

01/08/2022

17:55:15

N.P.l:

lanço encerrado em: 30/06/2022

46.344.078/0001-24

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

fpu.m ^0.
'ujfiricí

50.000,000

50.000,000

50.000,000

49.962,540

49,962,540

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

OISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

CPL

37,460

17,460

20,000

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

BANCO SANTANDER

50.000,OOC

50.000,OOC

50.000,OOC

50.000,00C

50.000,OOC

PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOQAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

FELIPE NOGUEIRA

MENDES:43241 779882 Dados:2022,08.01 17:57:32-03 00'

Assinado d« forma digilal por FELIff
NOGUEIttA MENDES:4324I779882

Assrrsado deforma digital por
IDNEY DOS 5AMTOS:3l 315040808 SIDNEY DOS SANTOS:3131S040808

Dados: 2022.08.01 17:58:38-03'00'

FELIPE NOGUEIRA MENDES

Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP343998
CPF: 432.417.798-82

DNEY DOS SANTOS

»F: 313.150.408-08

Este documento foi assinado digítalmente por:

SIDNEY DOS SANTOS - Empresário em 03/08/2022.

FELIPE NOGUEIRA MENDES - Contador - CRC: 343998/SP em 03/08/2022.

Este livro só terá validade se apresentado junto de seu ternio de autenticação
VCESP

«t A



POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULOO

\  /

CORPO DE BOMBEIROS

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS

CLCB N° 900899
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL

BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA

INCÊNDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Projeto N9 158533/3548807/2022

Endereço: RUA SÃO PAULO

Complemento:

Município: SAO CAETANO DO SUL

Ocupação: COMERCIAL - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO

Proprietário: LEDA MARIA UMA FERNANDES

Responsável pelo Uso: PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO

Responsável Técnico: MARCOS VALÉRIO DA SILVA

CREA/CAU: 5069457493-SP

Área Total (m^): 388,00
N9 de Pavimentes: 2

Validade: 08/08/2025

OBSERVAÇÕES:
l.Para as edificações de baixo potencial de risco, nos termos da IT n9 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que substitui
0 Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2.Os dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de
Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da IT n^ 42.
3.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de
Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação.
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra Incêndio
nos termos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.
5.0 Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais.
6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais,
sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de reincidência
infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização.
7.Proibida a utilização de botijão de GLP de 13kg no interior da edificação.

N9:1431

Bairro:VlLA SANTA PAULA

ART/RRT: 28027230221212009

Área Aprovada (m^):388,00

NOTAS: 1) O CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo

uso da edificação a responsabilidade de renovar o CLCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do CLCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Sao Caetano Do Sul, 8 de Agosto de 2022

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.5p.gov.br, ou

utilize 0 aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".
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SIDNEY DOS SANTOS
■HSír

DOC. IDENTIDADE / ÓR6. EMISSOR / UF
43392111 SSP/SP

●' '

. ,j>

^DATANASaMENTO
313.150.408-08 01/09/1983

CPF

- RllAÇÃO '
SILVINO DOS SANTOS'=ÍH

I Oi
22 oo
l^co
|2oo.  â'© OO
>S ^

SUELI APARECIDA XAVIER
DOS SANTOS

PERMISSÃO CAT. HAB. —.ACC

B

1* HABILITAÇÃOVAUDADE

26/01/2022 08/02/2002
)

- .J

— OBSERVAÇÕES

EAR

I

SAO BERNARDO DO CAMPO

V^LI 3

DATA EMISSÃO

11/07/2017SAO BERNARDO DO CAMPO, SP
^BBWWrWU 90ac

<u
ooH
CO KaJXXAo:» 55444484684

SP75415959Ò^ ,:
a.
O Maxwefl Borges de Moura Vieira Diretor Presidente do Detran-SP
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Scanned with CamScanner

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Uda EPP certifica em 04/08/2022 01:23:59 que o documento de hash (SHA-256)
C0e47e075b243í5bfccf674f6a30dd1315a819df1b90699a1e67f88a296f3bdf  foi validado em 04/08/2022 01:22:08 através da transação blockdiain
0xb8eda9fd098b320ah7057e82649c662ade4855622b574f62397035557765c23e e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 76331)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com j dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código C0e47e075b243f5bf0cf674f6a30dd1315a819df1b90699a1e67f88a296f3bdf foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes'' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 76331 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH SIDNEY", cujo assunto é descrito como "CNH
SIDNEY", faz prova de que em 04/08/2022 01:21:43,  o responsável Prime Medicai Pharma Distribuidora de
Medicamentos e Material Hospitalar Ltda (46,344.078/0001-24) tinha posse do arquivo com as mesmas
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Prime Medicai Pharma
Distribuidora de Medicamentos e Material Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/08/2022 01:22:53 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10. § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xb8eda9fd098b320ab7057e82649c662ade4855622b574f62397035557765c23e.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

^ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

JjAUTIN
BLOCKCHA I N

.  Pr«sidénda da RecOblics Casa CMI
& SubdKfía para Assuntos Jwidicos
I MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2
y OE 24 DE AGOSTO DE 2001.



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 46.344.078/0001-24

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

Certidão n° 22120087493-33

05/12/2022 21:41:14Data e hora da emissão

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO V//J■'íincj

CP CESP
Junta ComaràaX áo
Estado àe São f^uioCERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

DADOS DA EMPRESA

TiPOJURlOICONOME EMPRESARIAL

LIMITADA UNIPESSOAL (E.P.P.)PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO DATA 00 ARQUIVAMENTOCNPJNIRE

11/05/202246.344.078/0001-24 3523909553635239095536

DADOS DA CERTIDÃO
CÓDIGO OE CONTROLEHORA DE EXPEOIÇAODATA DE EXPEDIÇÃO

17129833910:06:3911/05/2022

TTÃUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 11/05/2022 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP - GISELA SIMIEMA
CESCHIN, CONFORME ART. 1° DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP
BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C N®32 DE 11/09/2001 M-ART.2'’.

ART 1°. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE
INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.
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II Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digilaimente e assinada em 11/05/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação: 171298339. A JUCESP garante a
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Requerimento Capa

SEQ. DOC Protocolo Redesim

01
SPP2230601124

01

DADOS CADASTRAIS

ATO(S)

Constituição Normal; Enquadramento de Empresa Pequeno Porte - EPP

NOME EMPRESARIAL PORTE

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR

LTDA
EPP

NÚMEROLOGRADOURO

RUA SAO PAULO 1431

BAIRRO/DISTRITOCOMPLEMENTO CEP

ANDAR 1 SAU 2 SANTA PAULA 09530211

MUNICÍPIO UF

SAO CAETANO DO SUL SP

E-MAIL TELEFONE

felipe.mendes@fnmendes.com.br

NÚMERO EXIGÊNCIA (S)

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR

CNPJ-SEDE NIRE-SEDE

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS

SIDNEY DOS SANTOS - Sócio-Administrador R$ 182,23

Isento

NOME; OARE

DATA ASSINATURA: DARF

ASSINATURA:

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO PROTOCOLO OBSERVAÇÕES:

DOCUMENTOS NSO RETIRADOS EM ATE 90 DIAS OA DISPONIBILIDADE SERAO DESCARTADOS - ART. 57, §5», DECRETO 1.800/96

11/05/2022 Página 1 de 1
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Sócio-Administrador SIDNEY DOS SANTOS, nacionalidade: brasileira, solteiro (a), natural da cidade de São

Paulo/SP, nascido(a) em: 01/09/1983, n“ do documento de identidade: RG 433921110 Órgão Emissor: SSP/SP,

EMPRESÁRIO, n“ do CPF: 31315040808, RESIDENTE E DOMICILIADO(A) no(a) AVENIDA DOUTOR FRANCISCO

MESQUITA, 1205 APT 122B - Bairro: QUINTA DA PAINEIRA, São Paulo - SP CEP 03153002.

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: PRIME MEDICAL PHARMA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA SAO PAULO, 1431 ANDAR 1 SALA 2 -

Bairro: SANTA PAULA, São Caetano do Sul - SP CEP 09530211.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: COMERCIO
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS PRODUTOS PARA SAUDE SANEANTES E DOMISSANITARIOS PRODUTOS DE

HIGIENE E COSMÉTICOS BEM COMO A FABRICACAO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS PARA SAUDE,

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS PRODUTOS PARA SAUDE SANEANTES E DOMISSANITARIOS

PRODUTOS DE HIGIENE E COSMÉTICOS BEM COMO A FABRICACAO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS PARA SAUDE.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir de 11/05/2022 e seu prazo de duração
indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quinta - O capita! será de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), divididos em 50.000 quotas, no valor

nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrito  e devidamente integralizado conforme abaixo indicado:
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0 valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) em moeda corrente do país em nome de SIDNEY DOS SANTOS, n"

do CPF: 31315040808 integralizado neste ato.

SÓCIO PERCENTUALN9 DE QUOTAS VALOR

R$ 50.000,00 100,00%SIDNEY DOS SANTOS 50.000

R$ 50.000,00 100,00%50.000TOTAL

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida por SIDNEY DOS SANTOS, nacionalidade: brasileira,

solteiro (a), natural da cidade de Sio Paulo/SP, nascido(a) em: 01/09/1983, n° do documento de identidade: RG

433921110 Órgão Emissor: SSP/SP, EMPRESÁRIO, n° do CPF: 31315040808, RESIDENTE E DOMICILIADO(A) no(a)

AVENIDA DOUTOR FRANCISCO MESQUITA, 1205 APT 122B  - Bairro: QUINTA DA PAINEIRA, São Paulo - SP CEP

03153002, que representará(ão) legalmente a sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão

pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de

autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço

de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - 0(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão)

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,

fé pública, ou a propriedade.

DO FORO

Cláusula Nona - As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente
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instrumento contratual, bem como para o exercício  e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Décima - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte, nos

termos da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4S do art. 32 da mencionada lei. (art. 3®, I, LC ns 123, de 2006).

DO PRO LABORE

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro

labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as disposições regulamentares pertinentes.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única.

São Caetano do Sul, 11 de maio de 2022.

SIDNEY DOS SANTOS (Sócio-Administrador)
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DECLARAÇAO

Eu, SIDNEY DOS SANTOS, portador do Documento de Identificação n? 433921110, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas -

CPF sob n^ 31315040808, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa PRIME MEDICAL PHARMA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO

situado no(a) RUA SAO PAULO, 1431 ANDAR 1 SALA 2  ● Bairro: SANTA PAULA, São Caetano do Sul - SP CEP 09530211, NÃO

PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas

municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual n^ 55.660/2010 e

sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa -
Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

SIDNEY DOS SANTOS (Sócio-Administrador)

433921110
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digitai na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 11/05/2022 são:

CertificadoData e horaNome Compieto CPF

Constituição Normal.pdf

AC SERASA RFB v5 / PDF-1.711/05/22 08:5631315040808SIDNEY DOS SANTOS

Outros (Does, privados).pdf

SIDNEY DOS SANTOS 31315040 AC SERASA RFB v5 / PDF-1.7 ;11/05/22 08:56808

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo N°
5PP2230601124
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TERMO DE AUTENTICAÇAO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, protocolizado sob o número SPP2230601124 em

11/05/2022, encontra-se registrado na JUCESP sob  o NIRE da matriz 35239095536 e CNPJ 46344078000124.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral Gisela Simiema Ceschin.

A autenticação do referido ato foi emitida de forma automática, de acordo com a Instrução Normativa DREI n^

81, de 10/06/2020.

Nos termos da IN ns 81/20 em seu artigo 47, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data do

-w deferimento, a Junta Comercial deverá realizar  o exame do cumprimento das formalidades legais previstas no

artigo 40 da Lei ns 8.934, de 18/11/1994.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

endereço: www.iucesp.sD.gov.br. mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

R. Guaicurus, 1394 ) CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo-SP

Fone: (11) 3468-3080
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TERMO DE ANÁLISE DE VÍCIOS

A(s) solicitação(ões) sob o(s) protocolo(s) , de registro referente ao ato de Constituição Normal da empresa

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Ana Claudia Jacintho.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 11 de maio de 2022.

Ana Claudia Jacintho, CPF 10761455825

R. Guaicurus, 1394 1 CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo - SP

Fone: (11) 3468-3080
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
I

JUCESP' P-
f

Juntd Comercial do
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
s

PPlDOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

DADOS DA EMPRESA

TIPO jurídicoNOME EMPRESARIAL

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL

HOSPITALAR LTDA
LIMITADA UNIPESSOAL (E.P.P.)

NUMERO 00 ARQUIVAMENTONIRE CNPJ DATA DO ARQUIVAMENTO

35239095536 46.344.078/0001-24 35239095536 11/05/2022

DADOS OA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO HORA DE EXPEDIÇÃO CÓDIGO DE CONTROLE

11/05/2022 10:06:39 171298339

AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 11/05/2022 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP - GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1°DAMP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C N°32 DE 11/09/2001 M- ART.2“.

ART 1°. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,
INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA. DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.
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Requerimento Capa

SEQ. DOC Protocolo Redesim

01
SPP2230601124

01

DADOS CADASTRAIS

ATO(S)

Constituição Normal; Enquadramento de Empresa Pequeno Porte - EPP

NOME EMPRESARIAL

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR
LTDA

PORTE

EPP

LOGRADOURO NUMERO

RUASAO PAULO 1431

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

ANDAR 1 SALA 2 SANTA PAULA 09530211

MUNICÍPIO

SÃO CAETANO DO SUL

UF

SP

E-MAIL TELEFONE

felÍpe.mendes(S)fnmendes.com.br

NÚMERO EXIGÊNCIA (S)

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR

CNPJ - SEDE NIRE-SEDE

IDENTIFICAÇÃO DO SI6NATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS

NOME; SIDNEY DOS SANTOS - Sócio-AdminIstrador RS 182,23

Isento

OARE

DATA ASSINATURA; DARF

ASSINATURA;

DECLARO, soa AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES 00 REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO PROTOCOLO
OBSERVAÇÕES;

DOCUMENTOS .“JÃO RETIRADOS EM ATÉ 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SERÍO DESCARTADOS ● ART. S7, S55, DECRETO 1.800/96

11/05/2022 Página 1 de 1

I
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Sócio-Administrador SIDNEY DOS SANTOS, nacionalidade; brasileira, solteiro (a), natural da cidade de São

Paulo/SP, nascÍdo{a) em: 01/09/1983, n° do documento de identidade: RG 433921110 Órgão Emissor; SSP/SP,

EMPRESÁRIO, n’ do CPF: 31315040808, RESIDENTE E DOMICILIADO(A) no(a) AVENIDA DOUTOR FRANCISCO

MESQUITA, 1205 APT 122B - Bairro: QUINTA DA PAINEIRA, São Paulo - SP CEP 03153002.

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: PRIME MEDICAL PHARMA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA SAO PAULO, 1431 ANDAR 1 SALA 2 -

Bairro: SANTA PAULA, São Caetano do Sul - SP CEP 09530211.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas; COMERCIO
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS PRODUTOS PARA SAUDE SANEANTES E DOMISSANITARIOS PRODUTOS DE

HIGIENE E COSMÉTICOS BEM COMO A FABRICACAO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS PARA SAUDE.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS PRODUTOS PARA SAUDE SANEANTES E DOMISSANITARIOS

PRODUTOS DE HIGIENE E COSMÉTICOS BEM COMO A FABRICACAO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS PARA SAUDE.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir de 11/05/2022 e seu prazo de duração
indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quinta - O capital será de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), divididos em 50.000 quotas, no valor

nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrito  e devidamente integralizado conforme abaixo indicado:
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0 valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) em moeda corrente do país em nome de SIDNEY DOS SANTOS, n®

do CPF: 31315040808 integrali2ado neste ato.

SÓCIO N9 DE QUOTAS VALOR PERCENTUAL

R$ 50.000,00SIDNEY DOS SANTOS 50.000 100,00%

R$50.000,00TOTAL 50.000 100,00%

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida por SIDNEY DOS SANTOS, nacionalidade; brasileira,

solteiro (a), natural da cidade de São Paulo/SP, nascido(a) em: 01/09/1983, n° do documento de identidade: RG

433921110 Órgão Emissor: SSP/SP, EMPRESÁRIO, n“ do CPF: 31315040808, RESIDENTE E DOMICILIADO(A) no(a)

AVENIDA DOUTOR FRANCISCO MESQUITA, 1205 APT 122B  - Bairro: QUINTA DA PAINEIRA, São Paulo ■ SP CEP

03153002, que representará(ão) iegalmente a sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão

pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de

autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço

de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - 0(s) administrador{es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão)

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,

fé pública, ou a propriedade.

DO FORO

Cláusula Nona - As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente
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instrumento contratual, bem como para o exercício  e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Décima - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte, nos

termos da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 49 do art. 3S da mencionada lei. (art. 3S, I, LC ns 123, de 2006).

DO PRO LABORE

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro

labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as disposições regulamentares pertinentes.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única.

São Caetano do Sul, 11 de maio de 2022.

SIDNEY DOS SANTOS (Sócio-Administrador)
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DECLARAÇAO

Eu, SIDNEY DOS SANTOS, portador do Documento de Identificação 433921110, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF sob n2 31315040808, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa PRIME MEDICAL PHARMA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, DECURO estar ciente que o ESTABELECIMENTO
situado no(a) RUA SAO PAULO, 1431 ANDAR 1 SALA 2  - Bairro: SANTA PAULA, São Caetano do Sul - SP CEP 09530211, NÃO

PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas

municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual ns 55.660/2010 e

sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa -
Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

SIDNEY DOS SANTOS (Sócio-Administrador)

433921110

Certifico 0 registro de constituição sob o NIRE n" 35239095536 em 11/05/2022 da empresa PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITAL-AR

LTDA, protocolado sob o n“ SPP2230601124. Autenticação: validar a autenticidade do registro em http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN -

Seaetária Geral, Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/05/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação: 17129B339. A JUCESP garante a

autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucespon1ine.sp.gov.br.
JUCESP



sÃomuLOJUCESP GOVERNO DO ESTADO

●'■ 'Ki

OPLPROTOCOLO DE ASSINATURAS
o documento acima foi proposto para assinatura digital na piataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 11/05/2022 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Constituição Normal.pdf

SIDNEY DOS SANTOS 31315040808 11/05/22 08:56 AC SERASA RFB v5 / PDF-1.7

Outros (Does, privados).pdf

SIDNEY DOS SANTOS 31315040808 11/05/22 08:56 AC SERASA RFB v5 / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eietrônicas realizada nas documentações do protocolo N°
SPP2230601124
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PREFEITURA DO MUNIClPIO DE SÃO CAETANO DO SUL
Secretaria da Fazenda

Departamento da Receita
09540-230 - AV. FERNANDO SIMONSEN, 566 CERÂMICA SÃO CAETANO DO

/
díTHIENE

\

Certidão de Regularidade Fiscal Mobiliária
N° 119923/2022

CERTIFICO, para os devidos fins, atendendo o requerido, que o CPF/CNPJ abaixo descrito acha-se quite com
esta Fazenda Municipal no corrente exercício, até  a presente data.
Informamos ainda que não constam débitos anteriores inclusive inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal da cobrança de tributos e diferença de tributos que sejam
constatados em verificações futuras.

Cem
Razao Social
CNPJ/CPF

Endereço
Bairro

124998

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
46.344.078/0001-24

RUA SÃO PAULO, 1431 SALA 02 - CEP 09530-211
STA. PAULA Cidade SÃO CAETANO DO SUL Estado SP

SAO CAETANO DO SUL. 15 de Dezembro de 2022.

Esta Certidão é valida até: 15/03/2023

Data Emissão: 15/12/2022Data Geração: 15/12/2022

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet: https://webpref.saocaetanodosul.sp.gov.br/tbw/loginWeb.jsp?execobj=ServicosWebSite

Identificação 504934

Número da Certidão: 119923/2022

Controle: 124998

ATENÇAO: Quaiquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

Certidão Emitida Gratuitamente
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TERMO DE AUTENTICAÇAO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, protocolizado sob o número SPP2230601124 em

11/05/2022, encontra-se registrado na JUCESP sob  o NIRE da matriz 35239095536 e CNPJ 46344078000124.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral Gisela Simiema Ceschin,

A autenticação do referido ato foi emitida de forma automática, de acordo com a Instrução Normativa DREI ns

81, de 10/06/2020.

Nos termos da IN n2 81/20 em seu artigo 47, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data do

deferimento, a Junta Comercial deverá realizar o exame do cumprimento das formalidades legais previstas no

artigo 40 da Lei ns 8.934, de 18/11/1994.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

endereço: www.iucesp.sp.gov.br. mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo - SP

Fone: (11) 3468-3080

Corlifco 0 registro de constituição sob o NIRE n' 35239095536 em 11/05/2022 da empresa PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR
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TERMO DE ANÁLISE DE VÍCIOS

A{s) solicitação(ões) sob o(s) protocolo(s) , de registro referente ao ato de Constituição Normal da empresa

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Ana Claudia Jacintho.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 11 de maio de 2022.

Ana Claudia Jacintho, CPF 10761455825

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 1 Lapa, São Pauio - SP

Fone: (11) 3468-3080
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Número livro:

Emissão: 15/09/2022

0001

Hora:

46.344.078/0001-24
01/01/2022 - 31/08/2022

scriçao:
:ríodo:

45:35:39

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/08/2022 Pu

Valor\ ru/íe^tadoFórmulajeficiente

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 50.899,97 + 21.415,92 3,24díce de Liquidez Geral

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 22,315,89 + 0,00

72.315,89 3,24Ativo Circulantedíce de Liquidez Corrente

22.315,89Passivo Circulante

3,24dice de Solvência Geral 72.315,89Ativo

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 22.315,89 + 0,00

Assinado de forma digital
por FELIPE NOGUEIRA
MENDES:43241779882
Dados: 2022.09.15
15:38:08 -03’00'

FF> IPE NOGUEIRA

MENDES:4324177

PRIME MEDICAL PHARMA Assinado de forma digital por
DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTO:46344078

000124

PRIME MEDICAL PHARMA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTO:46344078000124
Dados; 2022,09.15 15:38:25 -03 00'9882
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^ PREFEITURA MUNICIPAL

SAO CAETANO DO SUL
PAZENDA

CERTIDÃO INFORMATIVA

Processo n® 18505/2022

Solicitação de Serviço: 1630102

CERTIFICO, para os devidos fins atendendo ao requerido no Processo

acima mencionado, que conforme pesquisa em nosso cadastro imobiliário,

não constam imóveis neste Município, em nome de: PRIME MEDICAL

PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR

LTDA. CNPJ.46.344.078/0001-24 com sede à Rua São Paulo, 1431-Sala

02- Bairro Cerâmica em São Caetano do Sul, até a presente data.

VALIDADE POR 90 (NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA EXPEDIÇÃO.

Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul,

15 de dezembro de 2022. Eu Maria Aparecida Tiberio Cardozo, digitei, conferi,

dou fé e assino.

L _ÓIaO~~AjO Cq
MARIA AP. TIWIO CARDOZO .\azKELLY ( NTENEGRO

Escríturáría iscrituráría

Av. Fernando Símonsen, 566 - Cerâmica. São Caetano do Sul - SP | CEP; 09540-230

www.saocaetanodosul.sp.gov.br

Scanned with CamScanner
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Município de Tuntuin-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N” 001/2023

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA.

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ n° 46.344.078/0001-24  e inscrição Estadual

n°. 636.499.696.112, localizada na localizada na Rua São Paulo, 1431 - 1° Andar Sala 02 -
Bairro: Santa Paula - CEP 09.530-211 - São Caetano do Sul/SP e por intermédio de seu

representante legal o (a) Sr. Sidney dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade n°.
43.392.111-0 e inscrito no CPF n° 313.150.408-08, DECLARA, , através de seu representante

legal infra-assinado, que:

(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei
Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situação.
1) DECLARAMOS que. em cumprimento ao inciso XXXlll, do artigo 7° da Constituição Federal
combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e,
de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos 14 (quatorze) anos.
2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas nesta licitação;
4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em
função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;
5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e
legislação aplicada
6) DECLARAMOS que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e
participação no presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.
7) DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder
público em qualquer de suas esferas.
8) Declaramos que em atendimento ao Acórdão n° 2745/2010 - TCE/PR, que seus sócios,
dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato Sidney dos Santos, portador (a)
da Carteira de identidade n°. 43.392.111-0 e inscrito no CPF n° 313.150.408-08, não são

servidores da PREFEITURA do Município de Tuntum-MA , nem cônjuge ou

companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a)

público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja
membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação.

9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro
societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista.

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA.

Rua São Paulo, 1431 -1^ Andar Sala 02 - Bairro: Santa Paula - CEP 09.530-211 - São Caetano do Sul/SP
CNPJ 46.344.078/0001-24
Fone (11) 4227-6695 / (11) 96777-2525

Inscrição Estaduai 636.499.696-112
E-mail; comerdal.prlmemedlcal@gmall.com



IRRIIVIE

10) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de
Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que  o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr.
Sidney dos Santos, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 43.392.111-0 e inscrito no CPF n®
313.150.408-08, cuja função/cargo é sócio administrador,
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.
11) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de
Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para  o seguinte endereço;
a. E-mail; comercial.primemedical@gmail.com
b. Telefone: {11) 4227-6695
12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos
dados anteriormente fornecidos.

13) Nomeamos e constituímos o senhor (Sidney dos Santos, portador (a) da Carteira de
Identidade n°. 43.392.111-0 e inscrito no CPF n° 313.150.408-08 para ser o(a) responsável para
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico

n.°. 01/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

14) declaramos para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não empregamos menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos,
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal.

15) Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

São Caetano do Sul, dia 18 de Janeiro de 2023.

Assinado de forma digital

por SIDNEY DOS

SANTOS:313150 SANTOS:31315040808
Dados: 2023.01.19

07:24:50 -03'00'

SIDNEY DOS

40808

SIDNEY DOS SANTOS

SÓCIO-PROPRIETÁRIO

CPF: 313.150.408-08

RG: 43.392.111-0

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
Rua São Paulo, 1431 - le Andar Sala 02 - Bairro: Santa Paula - CEP 09.530-211 - São Caetano do Sul/SP
CNPJ 46.344.078/0001-24

Fone (11) 4227-6695 / (11) 96777-2525

Inscrição Estadual 636.499.696-112

E-mail; comercial.primemedical(S)gmaii.com



Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e

Inovação

Governo do Estado de São PauloPrefeitura do Município de São
Caetano do Sul

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a

perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e

renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições

supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de

responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período

de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

. Este documento foi emitido com base no artigo 79, item 1 do Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010. Trata-se de um

■^ocumento provisório, pois ainda resta pendente  a finalização de alguma das licenças dos órgãos integrados. Verifique a situação
de cada uma das licenças abaixo.

DADOS DA SOLICITAÇÃO, EMISSÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO N2 SOLICITAÇÃO DATA DA SOLICITAÇÃO DATA DE EMISSÃO

15/09/202117/05/2022

DATA DE VALIDADE

17/05/2024SPP2230601124 1602993

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

46.344.078/0001-24PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

NATUREZA JURÍDICA Inscrição Municipal

Sociedade Empresária Limitada

INDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

RUA São Paulo, 1431 ANDAR 1 SALA 2

Santa Paula, São Caetano do Sul - SP CEP; 09530211

ÁREA DO ESTABELECIMENTO

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA)

90.00

90.00

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

4646002 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4646001 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

3250701 - Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

1359600 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente
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DADOS DA EMPRESA

1413401 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

3292202 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional

? pi-

t  —■ '

\-Cf- /

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Sede

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 030040016

DATA DE EMISSÃO: 10/05/2022

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde /Vigilância Sanitária

O processo de licenciamento para este órgão não foi solicitado ou ainda está em andamento. É necessário que o interessado
conclua o pedido.

iecretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

NÚMERO DE LICENÇADATA EMISSÃO VALIDADE

15/09/202415/09/2021

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
0 tipo e 0 número acima descrito.

Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de
Bombeiros para a edificação como um todo.

Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.

Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

CLCB 0000765559

»

»

»

»

■TSecretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

DATA EMISSÃO VALIDADENÚMERO DE LICENÇATIPO DE DOCUMENTO

17/05/2022 INEXISTENTECERTIFICADO DE DISPENSA

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local: 3292-2/02-002 ■ Aventais, gorros, mascaras protetoras e semelhantes de não-tecidos ou falsos
tecidos para uso médico-hospitalar; fabricação de

» Trata-se de atividade artesanal que atende a TODOS os critérios abaixo? - Trabalho manual não industrializado; - Realizado por
pessoa física, produtor rural ou pessoa jurídica;  - A empresa não possui funcionários, a produção é realizada por uma única
pessoa ou família; - A empresa deve ser enquadrada como ME, EPP ou MEI; - Não realiza produção em série ou em escala; - Não
realiza a distribuição do produto para venda em pontos comerciais de terceiros, varejistas ou atacadistas; - Utiliza matéria prima
oriunda da região;

» Resposta: Não

» Trata-se de CNPJ emitido para empresa constituída por uma única pessoa (sem funcionários) com a finalidade de prestação de
serviços por contrato?

» Serão desenvolvidas no local pretendido apenas atividades administrativas e comerciais, como escritório, representação
comercial, showroom, etc.? (exceto postos de combustível e comercio atacadista de produtos químicos/inflamáveis)

2350640
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Secretaria de Estado do Melo Ambiente / CETESB

» Resposta: Sim . , -i

Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM {Área de Proteção aos Mananciais) / APRM {Area cfe- —

Proteção e Recuperação de Mananciais).

Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas

isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m^ (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

»

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES MANIFESTAÇÕES:

A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas no pedido está

dispensada da necessidade de obtenção das Licenças Prévia, de Instalação e de Operação da

CETESB. Caso haja alteração dessa situação, deverá haver de nova solicitação.

»

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

CNAEPROTOCOLO DE BAIXO RISCODATA EMISSÃO

1359-6/00

1413-4/01

3250-7/01

3292-2/02

4644-3/01

4645-1/01

4646-0/01

4646-0/02

4649-4/08

17/05/2022

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal

e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

Prefeitura de São Caetano do Sul

PREFEITURA

NÚMERO DE LICENÇA VALIDADEDATA EMISSÃO

17/05/202417/05/2022

—FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que se houver qualquer tipo de anúncio (fachada) para divulgação do estabelecimento, estou ciente da obrigatoriedade

do cumprimento da Lei Cidade Limpa n® 4.831/2009  e suas alterações.

SPP2230601124
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

I

Junta Comeròat do
Estado de São PauioFICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA”, "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E

TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br,
MEDIANTE 0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

EMPRESA

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

TIPO; LIMITADA UNIPESSOAL (E.P.P.)

DATA DA CONSTITUIÇÃONIRE MATRIZ EMISSÃO

35239095536 11/05/2022 21/12/2022 07:24:22

INiCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

11/05/2022 46.344.078/0001-24

CAPITAL

RS 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO; RUA SAO PAULO NUMERO: 1431

BAIRRO: SANTA PAULA COMPLEMENTO: ANDAR 1

MUNICÍPIO; SAO CAETANO DO SUL CEP; 09530-211 UF; SP

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS NÃO-ELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE

LABORATÓRIO

 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PAÍRA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

SIDNEY DOS SANTOS, RAÇA/COR: NÃO INF., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF; 313.150.408-08, RG/RNE: 433921110 - SP, RESIDENTE A

AVENIDA DOUTOR FRANCISCO MESQUITA, 1205, APT 122B, QUINTA DA PAINEIRA, SAO PAULO - SP, CEP 03153-002, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO
E ADMINISTRADOR. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 50.000,00.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35239095536

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 20/12/2022

Documento Gratuito

Proibida a Comercialização
Páoina 1 de 2



Ficha Cadastral Simpliricada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 16699S564, quarta-feira, 21 de dezembro da 2022 às

07:24:22.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL

AV. FERNANDO SIMONSÊN, 566 - CEP 09540-230 - CERÂMICA - FONE (11) 4233-7373

Secretaria da Fazenda

Ficha de Dados Cadastrais
   Contribuintes Mobiliários

Inscrição Municipal

124998

PRIME MEDtCAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDANome ou Razão Social:

RUA SAO PAULO. 1431 SALA 02Endereço:

Bairro: STA. PAULA

CEP: 09530-211

03.004.0016Inscrição Imobiliária:

inicio da Atividade: 11/05/2022

Última Atualização Cadastral:

CNPJ/CPF: 46.344.078/0001-24

Incriçâo Estadual: 636.499.696.112

Atividade Principal:

Processo n®: 169/1999

Usuário emissor vkpfares Pâolna 1 de 1Data Emissão: 17/01/2023 11:56fchaCadaitroMnbiBarioResumo.

Scanned with CamScanner



Consulta Pública ao Cadesp04/12/2022 21:58

Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de

ICMS - Cadesp

código de controle da consulta; 7916f5de'e8c5-4fd6-87a0*060d85f21e09

Estabelecimento

lE: 636.499.696.112

CNP3: 46.344.078/0001-24

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR
LTDANome Empresarial:

Nome Fantasia: PRIME MEDICAL PHARMA

Sociedade Empresária LimitadaNatureza Jurídica:

Endereço

Logradouro: RUA SAO PAULO

N°: 1431

CEP: 09.530-211

Município: SAO CAETANO DO SUL

Complemento: ANDAR 1 SALA 2

Bairro: SANTA PAULA

UF: SP

Informações Complementares

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 11/05/2022

Posto Fiscal: PF-12 - SÃO BERNARDO DO
CAMPO

Ocorrência Fiscal: Ativa

NORMAL - REGIME PERIODICO DE

APURAÇÃO

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensíiios para uso médico, cirúrgico,
odontológico e de laboratório
Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
de laboratórios

Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

Regime de Apuração:

Atividades Econômicas:

Informações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF-
-  -- - - --- - - - 16/05/2022e:

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são

https://www,cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(edhwtttixtxbn04qpfao2hs2))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/2



Consulta Pública ao Cadesp

oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

04/12/2022 21:58

●  '‘C4

Versão: 4.16.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

https://www'.cadesp.fazenda.sp,gov.br/(S(edhwtttixtxbn04qpfaozhsz))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 2/2



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa
í

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 46.344.078

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica,  a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão n' 42055491 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 11/12/2022 20:53:26 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digita

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

46.344.078/0001-24

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

MATERIAL HOSPITALAR LTDA

PRIME MEDICAL PHARMA^ome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica: SOCIEDADE

Data de Vencimento do Cadastro: 14/06/2023

 EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI:

Porte da Empresa:

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

Validad

Validad

06/05/2023

19/11/2022

06/05/2023

e

Validade

Validade

12/11/2022

11/12/2022

e:

Validade:

Esta declaração c uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 07/11/2022 23:01
CPF: 313.150.408-08 Nome

1  de 1

: SIDNEY DOS SANTOS
Ass:



006184357517/11/2022

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS
<C4

?L

FOLHA: 1/1CERTIDÃO N°: 1833526

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que. pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
16/11/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

*****************

PRIME MEDICAL PHARMA, CNPJ: 46.344.078/0001-24, conforme indicação constante do pedido de
certidão.*********************************************************************************************************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI n® 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1® Instância, mesmo que estejam em

Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às

filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 17 de novembro de 2022.

A-/y
0061843575 /

PEDIDO N°:
TJSP

SAJ,

.1 \



DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

FERNANDO

UNIFORMES EIRELI



Consulta Regularidade do Empregador03/01/2023 08:59

ImprimirVoltar

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

21.008.058/0001-51

FERNANDO UNIFORMES EIRELI

RUA ATÍLIO MANERBA 93 BLOCO 2 MODULO B SALA 02 / PARQUE
INDUSTRIAL I / MANDAGUARI / PR / 86975-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/12/2022 a 25/01/2023

Certificação Número: 2022122703465057594339

Informação obtida em 03/01/2023 08:59:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FERNANDO UNIFORMES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.008.058/0001-51

Certidão n°: 26431822/2022

Expedição: 16/08/2022, às 11:16:49
Validade: 12/02/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

FERNANDO UNIFORMES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

21.008.058/0001-51, NÃO CONSTA como

Certifica-se que

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

642-A e 883-A da Consolidação

ns.° 12.440/2011 e

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



í  MINISTÉRIO DA FAZENDA
r  Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FERNANDO UNIFORMES EIRELI
CNPJ: 21.008.058/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:18:27 do dia 16/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/02/2023.

Código de controle da certidão: DAD7.BE63.8864.3D09
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



■

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do ParanáI
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°028061742-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF;
Nome: FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

21.008.058/0001-51

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento  de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/02/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet

www.fazenda.pr.QOV.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (07/10/2022 09:39:0?)



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos N“ 10709 / 2022

CERTIFICAMOS, conforme requerido por FERNANDO UNIFORMES

EIRELI - EPP, CPF/CNPJ n“ 21.008.058/0001-51, para fins LICITAÇÃO, que NÃO

CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas,

contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a

presente data em nome de FERNANDO UNIFORMES EIRELI, CPF/CNPJ n" 21.008.058

/0001-51, situado(a) na cidade de Mandaguari - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 575C0806C0EC7B8F355FC95CCB7471A4

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 02/02/2023

FUNCIONÁRIO:

Mandaguari - PR, terça-feira, 3 janeiro
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FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP
QUARTA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO

CNPJ: 21.008.058/0001-51
NIRE: 41600139984

‘i

●m

FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA, brasileiro, casado, sob o regime de
separação de bens, maior, empresário, nascido na cidade de Jandaia do Sul, Estado
do Paraná, em 14/08/1981, residente e domiciliado na cidade de Mandaguari-Pr, na
Rua Engenheiro Alceu Cesar, n"200. Centro, CEP 86.975-000, portador da cédula de
identidade RG n"7.253.915-0 expedida pela SSP/PR  e inscrito no CPF sob
n”007.830.159-92 titular da FERNANDO UNIFORMES ETRELT
devidamente inscrita no CNPJ sob o n°20.008.058/0001-51, com sede na cidade de
Mandaguari-PR, Rua Atílio Manerba, n°93. Parque Industrial ÍI, Bloco 02, Módulo
B, Sala 02, CEP 86.975-000., com ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do
Paraná: NTRE sob o n°41600139984, por despacho em sessão de 13/08/2014,
resolve por meio deste instrumento particular de alteração de ato constitutivo,
MODIFICAR seu contraio primitivo de acordo com o arí. 1052 da Lei 10.406/2002
e demais disposições legais aplicáveis à espécie  e de acordo com as cláusulas e
condições seguintes:

EPP.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica estabelecida a alteração do capital social que anteriormente era de RS:
75.000,00, (Setenta e Cinco Mil Reais) sendo elevado para o valor de R$ 500.000,00, (Quinhentos Mil
Reais) está diferença de RS 425.000,00 (Quatrocentos e Vinte e Cinco Mil Reais) será integralizada
mediante lucros acumulados.

Parágrafo único - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEGUNDA: Face às modificações ora ajustadas c cm consonância com o que determina
0 art. 1.061 da Lei n"10. 406/2002, o sócio resolve por este instrumento, ATUALIZAR c
CONSOLIDAR o Ato Constitutivo, tomando assim, sem efeito, a partir desta data, às cláusulas
contidas no contrato primitivo que adequado às disposições da referida Lei n”10. 406/2002 aplicáveis a
este tipo societário passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO
FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

CNPJ/MF N” 21.008.058/0001-51
NIRE 416.0013998-4

FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA, brasileiro, casado pelo regime de
separação de bens, maior, empresário, nascido na cidade de Jandaia do Sul, Estado
do Paraná, em 14/08/1981, residente e domiciliado na cidade de Mandaguari-Pr, na
Rua Engenheiro Alceu Cesar, n°200, Centro, CEP 86.975-000, portador da cédula de
identidade RG n"7.253.915-0 expedida pela SSP/PR  c inscrito no CPF sob
if007.830.159-92 titular da FERNANDO UNIFORMES EIRELI
devidamente inscrita no CNPJ sob o n°20.008.058/0001-51, com sede c domicílio na
Rua João do Pulo, n°l 16-A, Parque Industrial I, na cidade de Mandaguari, Estado do
Paraná, CEP 86.975-000, com ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do
Paraná: NIRE sob o n" 41600139984, por despacho em sessão de 13/08/2014,
resolve por meio deste instmmcnto particular de alteração de ato constitutivo,
CONSOLIDAR seu contrato primitivo de acordo com o art. 1052 da Lei
10.406/2002 c demais disposições legais aplicáveis à espécie c de acordo com as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial de “FERNANDO UNIFORMES
EIRELI - EPP \ e tem como sede e domicílio a Rua João do Pulo, n°l 16-A, Parque Industrial I, na
cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, CEP 86.975-000.

EPP.
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FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP
QUARTA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO

CNPJ: 21.008.058/0001-51
NIRE: 41600139984 ●e

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social no valor de R$500.000,00 (Quinhentos Mil Reais)
totalmente integralizados através de, moeda corrente e lucros acumulados pela empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA: A EIRELI tem como objeto social o "Confecção de roupas profissionais
e uniformes; Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e sob medida; Comércio
atacadista de tecidos, artigos de armarinhos, botões, zíperes e aviamentos de costura; Comércio
atacadista e varejista de calçados; Fabricação e comércio de equipamentos e acessórios para
segurança pessoal e profissional, de tecido e não tecido para uso médico hospitalar; Comércio
varejista de artigos esportivos”.

CLÁUSULA QUARTA: A EIRELI iniciou suas atividades em 01 de setembro de 2014, e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do empresário  c restrita ao valor de seu capital, responde
exclusivamente pela intcgralizaçào do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: A administração da EIRELI caberá ao titular FERNANDO CESAR AMORIM
DE PAULA, com os poderes c atribuições dc Administrador autorizado o uso do nome empresarial
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
que seja em favor próprio ou dc terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da EIRELI.

Parágrafo 1": Faculta-se ao administrador, nos limites dc seus poderes, constituir procuradores cm
nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que
poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandado judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.

Parágrafo 2": Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no arí.1.061 da lei
10406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma
outra empresa dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante deliberação assinada pelo titular.

CLÁUSULA DÉCIMA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de ‘'pro labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, á data da resolução, verificada cm balanço especialmcnte levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em a que a EIRELI se resolva
em relação a seu titular.
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FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP
QUARTA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO

CNPJ: 21.008.058/0001-51
NIRE: 41600139984 ÇPL

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Declaram para efeitos que a empresa tem o enquadramento como

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos temios da Lei Complementam” 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nào está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virmde de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, e ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nornias de defesa

da concon’ência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propnedadc.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da cidade de Mandaguari-PR, para o exercício e

0 cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e contratado, lavra data  c assina o presente instrumento alteração de contrato cm

01 (uma) via de igual teor c forma, obrigando-sc ficlmcnte por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos
os seus termos.

Mandaguari-PR, 30 de Junho de 2021.

FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA00783015992

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/07/2021 09:51 SOB N“ 20214254160.

PROTOCOLO: 214254160 DE 02/07/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104720466. CNPJ DA SEDE: 21008058000151.

NIRE; 41600139984. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/06/2021.

FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

JUCEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

sbcretXrio-geral

WWW.enpresafacll.pr.gov.br

A validade deste docuraenco, se impresso, Eica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
ir\£ocmar\^o ooM9 i vcpb ^9 L€ Lcação.
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https://api.autdigital.a2evedobastos.not.br/declaracao/13151130720061988498013/07/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br i  J

ÇPL

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital’ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
"^araíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial

●wem todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO
UNIFORMES EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2020 10:54:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório /Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiqital,azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 131511307200619884980-1
^^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2293d4baf91cd2c1d2ec3218d1f7d6849f0dffeec50d439fbd9151e765245603638803c8e7da83e8eb42d274490
53b12a370afda41 a7ae62dcb8d1 b721 b92bed

ICPPrrvd^ncU da Republica
Cau) Civil

W*dkU Provit()ri9 NoJ.JOP-l.
de 24 de tt qoiXo de 2001.

Brasil
fM. X

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/131511307200619884980 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

21.008.058/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/08/2014

NOME EMPRESARIAL

FERNANDO UNIFORMES EIRELI

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FERNANDO BRINDES
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

14.13^.01 . Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.42-7-02 ● Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 ● Comércio atacadista de calçados
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

CÓDIGO E DESCRIÇAÓ DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 ● Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NÚMERD COMPLEMENTO

LETRA A
LOGRADOURO

RJOAO DO PULO 116

MUNIOlPIO

MANDAGUARI
UFBAIRRO/DISTRITO

PARQUE INDUSTRIAL I
CEP

PR86.975-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FERNANDO(gSPUNIFORMES.COM

TELEFONE

(44) 3233-0050

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/08/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovaído pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/08/2022 às 11:21:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



Emissão do CICAD03/01/2023 07:54

RECEITA
ESTADUAL DO

PARANÁ
PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

ÇPi
Início das AtividadesInscrição CNPJ

21.008.058/0001-51

Inscrição no CAD/ICMS

90689637-00 03/2015

Empresa / Estabelecimento

FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

FERNANDO BRINDES

RUA JOAO DO PULO, 116, A - PARQUE INDUSTRIAL I ■ CEP 86975-000

FONE: (44) 3233-0350

MANDAGUARI - PR, DESDE 03/2015

( Estabelecimento Matriz)

Nome Empresarial

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento

Município de Instalação

Qualificação

ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL ■ DIA 12 DO MES+1, DESDE 01/2021

230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

1413-4/01 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

Situação Atual

Natureza Jurídica

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

4641-9/01 -

4649-4/99 -

COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS

CONFECCAO DE PECAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS
INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS
PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4643-5/01 ■

1412-6/01 -Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4642-7/02 -

4689-3/99 -

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA

Qualificação

TITULAR PESSOA FÍSICA

Tipo Inscrição

007.830.159-92CPF

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do ParanáEste CICAD tem validade até 02/02/2023.

CAD/ICMS N*> 90689637-00

Emitido Eletronicamente via Internet
03/01/2023 7:53:33

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fa2enda.pr.q0v.br

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11 D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9068963700&eUser=07JQALUS 1/1



Emissão do CICAD03/01/2023 07:55

RECEITA
ESTADUAL DO

PARANÁ
PARANÁ

SECRETARIA DA FAZENDA '* ^ “

GOVERNO DO

“Ca J

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Início das AtividadesInscrição CNPJ

21.008.058/0001-51

Inscrição Auxiliar no CAD/ICMS

90963867-42 09/2022

Empresa / Estabelecimento

FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

FERNANDO BRINDES

RUA JOAO DO PULO. 116, A - PARQUE INDUSTRIAL I - CEP 86975-000
FONE: (44) 3233-0350

MANDAGUARI - PR, DESDE 09/2022

(Estabelecimento Matriz)

Nome Empresarial

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento

Município de Instalação

Qualificação

ATIVO - REGIME DIFERENCIADO / SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO - DIA 09 DO
MES+1, DESDE 09/2022

230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

4646-0/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

Situaçao Atual

Natureza Jurídica

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

Atividade(s) Econãmica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Qualificação

TITULAR PESSOA FÍSICA

Nome Completo / Nome Empresarial

FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA
Tipo Inscrição

007.830.159-92CPF

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do ParanáEste CICAD tem validade até 02/02/2023.

CAD/ICMS N» 90963867-42

Emitido Eletronicamente via Internet
03/01/2023 7:53:56

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11 D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9096386742&eUser=O7JQALUS 1/1



Empresa Fácil Paraná18/06/2020

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

MANDAGUARl

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

FINANÇAS E GESTÃO

Empresa ̂kFácil

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 24576

Nome Fantasia:

Razão Social: FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

CNPJ: 21.008.058/0001-51

Atividade Principal: 4689-3/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não
especificados anteriormente

Atividade(s) Secundária(s): 4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos, 1412-6/01 - Confecção de peças
do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, 4643-5/01 - Comércio atacadista de
calçados, 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho, 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, 4649-4/99 - Comércio
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

Município: Mandaguari Endereço: RUA JOAO DO PULO, 116, LETRA A, PARQUE INDUSTRIAL I

CEP: 86975000

Local e data: Mandaguari, quarta, 25 de setembro de 2019

HAMILTON JOSE BORGES DE SAMPAIO
Secretaria de Planejamento, Finanças e Gestão

Código de Autenticidade: 19XFGBRD11

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL PARANÁ

1/1https://www.empresafacil.pr.gov.br/s/autenlicidade



opffrtttIRA do MUNTCTPIO de MANDAGüAa
■  Estudo do Paraná

tributação e fiscalizaçãodepartamento de

^.niCip.

/i

z

ALVARÁ DE LICENCA PROVISÓRIOJjlZ^S^
fiOTER AFIXADO^

'gSj.oc^^yis(vEu

^AZÃO SOCIAL
FERNANDO UNIFORMES EIREL[

NOME FANTASIA
FERNANDO BRINDES

CEP.: 86975-000
pnoerECÕ: rua-JOAO DO PULO, 116-A

PARQUE INDUSTRIAL I -ABÍLIO PEREIRA NUNES
INÍCIO DE atividade

25/11/2014

no

BAIRRO:
EXERCÍCIO

C.N.PJ/CPFN“
2022

MPLEMENTO: QD B - LT 5/6

PROTOCOLO

5797/2014 DE 24/10/2014

21.008.058/0001-51 PRINCIPAL
S

OESCRIÇÀd N

“sÜífífè“ BC.™ ...P«
rnMPRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS

esportivos

CN
N

14i5Í01
4689399
4642702
4782201
4649499
3292202
4763602
4641901
1412601
4643501

regime FISCAL

SIMPLES NACIONAL

N
N
N
N
N
N
N

horário de FUNCIONAMENTO:
SEGUNDA A SEXTA - 08:00-18:00/SABADO 08:00-12:00

FINALINÍCIO
13/08/2014

. ALVARÁ PROVISÓRIO POR
OBSERVAÇÃO CADASTRAL:
REN. 6547/2022 - ÁREA VISTORIADA 324M -

BOMBEIRO PSCIP 2.2.01.22.0001066976-88(PENDENTE)

90 DIAS

Observações: , , «
1 - A presente licença está sujeita a P
2 - Nos casos de alterações, tais como:

Prefeitura imediatamente.

fiscalizaçã

ameado a comunicar a

o de atividades anualmente. ^
: encerramento, mudança de endereço, razao social, ramo

de atividade, etc., o contribuinte será

situação perante ao fisco municipal.

3 - EVITE: multas, auditorias, fiscalização especial e outros
aborrecimentos mantendo em dia sua

21/12/2022
data DE EXPEDIÇÃO:

r( 3E TRIBUTAÇÃO E

I^ALIZAÇÃO
DIRET»

nSCAL PBTPIBWTaS
IVIaurtcio Tokuda

Fiscal de Tributos n
JeJF Ê9P®-

Dcpaf’



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
MANDAGUARI
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snfira os dados do atoem: https://selodlgital.tjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/131512303220418880992

—'BaMi® i Al**®f’t'cação Digital Código; 131512303220418880992-1  ̂ CartÓrio Azevêdo BaStOSD?
O Data: 23/03/2022 14:18:46 ^ ^ i Av.PrMlcl«nl»Epit»cio Pessoa-1145

ValorTOtai do Ato: R$ 5,02 S Bairto dos EiUdo,Joio Pessoa-PB

^  < Selo Digital Tipo Normal C:AMS83716-6W67; \J:  J ^ |
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Válber Azevè^^ de M. Cavalcanti
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÓES E TUTELAS D^OMARÇA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTlCAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc..,

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
httns;//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A'Wtenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, peta idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou
o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13,874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 23/03/2022 15:49:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 131512303220418880992-1
^Legislações Vigentes; Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n'
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4f5577aad851564070db38b2b9c2519d91114236bbe9bf35fea4f9edb1ccbb1694ae1d5839144a41a42b219de40e875ca
370afda41a7ae62dcb8d1b721b92bed

ICP
Presidèncij ria Scpub^ia

Cata ri'/íl
.V»didj Prcvisóns 2.200-3,

dc 24dc99ostodc 2C01.

Brasilst



o.V

CPI

PARANÁ#
Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: PRC2214077997Nome Empresarial: FERNANDO UNIFORMES LIDA ● EPP

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade
13/08/2014

Data de Ato Constitutivo
13/08/2014

CNPJ
21.008.058/0001-51

NIRE (Sede)
41600139984

Endereço Completo
Rua JOAO DO PULO, N» 116, LETRA A. PAROUE INDUSTRIAL I - Mandaguari/PR - CEP 86975-000

„ jbieto Social

^ONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS E UNIFORMES CONFECCAO DE PECAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E SOB
MEDIDA COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS, ARTIGOS DE ARMARINHOS, BOTOES, ZIPERES E AVIAMENTOS DE COSTURA COMERCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DE CALCADOS FABRICACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E
PROFISSIONAL. DE TECIDO E NAO TECIDO PARA USO MEDICO HOSPITALAR COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS.

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capitai Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capitai Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome
FERNANDO CESAR
AMORIM DE PAULA

Término do mandato
Indeterminado

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Participaçao no capital
R$ 500.000,00

CPF/CNPJ
007.830.159-92

Dados do Administrador
Nome
FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA

Término do mandato
Indeterminado

CPF
007.830.159-92

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
09/12/2022

Número
T4160013998

Ato/eventos
904 / 046 - TRANSFORMACAO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/12/2022, às 13:09:39 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.empresafacil.pr.gov.br, com o código Q7VK9F17.

PRÒ 2 4077á§7

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário(a) Geral
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MANDAGUARI - ESTADO DO PARANÁ

OFICIO DE BEGISTBO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEKOS

JOSE CARRASCO FILHO
DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO E AVALIADOR JUDICIAL

ROSIMAR CARRASCO GOMES
FUNCIONÁRIA JURAMENTADA

CERTIDÃO

CERTIFICO a pedido de parte interessada, que
revendo os livros e fichários deste Cartório, verífiquei num período de dez (10)
anos até esta data, que não consta nenhum pedido de RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL (Concordata) e ou FALÊNCIA formulado
por ou contra FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP. inscrito (a) no
CNPJ sob n*^ 21.008.058/0001-51.

O referido é verdade, do que dou fé.

Mandaguari, 22 de novembro de 2022

Oficio de Registro de Distribuição e Anexos

Ofício de Registro de Distribuição e Anexos

JOSE CARRASCO FILHO
Oficial Titular

ROSIMAR CARRASCO GOMES
Funcionária Juramentada

Comarca de Mandaguari - Paraná

CUSTAS: R$ 38,16 (155,12 VRCs)

OJbs.: Esta certidão não contempla ações eventualmente distribuídas SEM CNPJ e/ou com OUTRO CNPJ.

E.E.N



Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

O Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. T do Decreto
Judiciário n" 930/2012, de 29/6/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de
5/7/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações
comerciais, que na Foro Regional de Mandaguari da Comarca da Região Metropolitana de
Maringá, existem 1 (um) Ofício de Distribuidor, Contador, Paitidor, Avaliador e Depositário
Público e 1 (um) Tabelionato de notas, acumulando, precariamente, o Tabelionato de protesto
de títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná - Lei
Estadual n“ 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 3 de Outubro de 2022

Gustavo Cordeiro Soares Miranda

Diretor do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 660.566.239
Página 1 de 1
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Período:0l/01/2021 a31/12/202!

0019 FERNANDO UNIFORMEEÍRELl-EPP

CNPJ: 21,008.058/0001-51

DEMONSTRATIVO EXDS ÍNDICES

Valcycs expressos cm Reais (RS)

Liquidez Carente

4.624.92739

= RS 1,87

2.468.858.17

Caicluc-se que a empresa di.spõc de RS 1.87 coiiveisiveis cm curto prazo em d inheito, para cada RS 1,00 de dívidas a cuilo prazo.

Liquidez Geral

4.624.9273 9

=RS 135

2.982.971.96

Obscivamos neste índice que a empresa pos.sui RS 135 para saldar cada R$ 1.00 de suas dívidas vencíveis a longo prazo.

Solvência Geral

5379.722.0!

=RS 1,80

2.982.97156

Avalia a capacidade de pagamento da cmpre.sa, üu seja, constituc uma apreciação sobre a capacidade da empresa .saldar seus coiipnxnissos
tereeirus.

com

FERNANDO CESAR AMOR IN DE PAULA

TitularR;.s.íia Rsica

CPF: 007,830.159-92

KATIAREGINADE JESUS BERNABE

CRC: l-PR-057867/O-9-Contador

CPF:711.536 329-34



1TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
tl.s/.»-.

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

FERNANDO UNIFORMES EIRELl - EPP

~ N c
CNPJ: 21.008.058/0001-51 'S Pls

'tíiLfic*

CPí.

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial FERNANDO UNIFORMES EIRELl - EPP

NIRE 41600139984

CNPJ 21.008.058/0001-51

Número de Ordem 1

^''^tureza do Livro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Mandaguari

13/08/2014

31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

63017

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial FERNANDO UNIFORMES EIRELl - EPP

.tureza do Livro Diário

Número de ordem 1

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

63017

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1E.A1.94.0F.E1.BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1



^  SoedBALANÇO PATRIMONIAL

FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPPEntidade:

CNPJ: 21.008.058/0001-51Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

RS 3.979.758,40R$3.157.235,20Ativo

R$3.148.558,63RS 1.557.973,69Circulante

R$ 384.606,45R$ 884.003.31Disponível

Bens Numerários RS 12.532,45RS 40,518,73

RS 12.532,45R$ 40.518,73Caixa

R$ 86.476,69

RS 998,59

R$ 32.897,38

R$ 52.580,72

R$ 0,00

RS 285.597,31

RS 611,61

RS 0,00

RS 279.162,03

R$4.022,73

RS 5.557,70

Depósitos Bancários a Vista

Banco Itaú s/a

Caixa Economica Federal

R$ 23.199,18Banco Sicredi

RS 246.382,42

RS 564.322,55

(-) Cheques a Compensar

Aplicações Financeiras

Banco do Brasil s/a R$9.117,24

RS 3.980,91Caixa Economica Federal

RS 110.776,22

RS 10.531,79

RS 42.677,69

R$ 121.000,00

R$2.219.368,21

R$2.219.368,21

RS 45.257,51

RS 10.600,00

RS 0,00Banco Sicredi

RS 1.917,63Banco Santander s/a

R$ 249.306,77Banco do Brasil s/a Bb Automático

RS 300.000,00

RS 587.657,19

Banco Santader - Aplicaçao Cdb/Rdb

Clientes

RS 587.657,19Duplicatas a Receber

Outros Créditos RS 0,00

RS 0,00Bancos - Aplicações Vinculadas

Títulos de Capitalização Banco Santander RS 10.600,00RS 0,00
s/a

RS 34.657,51

RS 8.977,70

RS 11.685,89

RS 2.495,98

RS 11.497,94

RS 0,00

RS 0,00

Tributos a Recuperar

Ipi a Recuperar

Icms a Recuperar

Pis a Recuperar

Cofins a Recuperar

Estoques

Mercadorias para Revenda

Mercadorias

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 86.313,19

RS 86.313,19

RS 86.313,19

RS 0,00

RS 496.325,46

RS 496.325,46

RS 496.325,46

RS 3.001,00Despesas Pagas Antecipadamente

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1E.A1.94.0F.E1.BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL
£ 7.

FERNANDO UNIFORMES EIREL! - EPPEntidade:

CNPJ; 21.008.058/0001-51Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2021 a

CPL

31 de Março de 2021

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

Despesas de Exercícios Meses Seguintes

Prêmios de Seguros a Apropriar

RS 3.001,00RS 0,00

RS 3.001,00

R$810.972,45

R$0,00

R$0,00

RS 0,00

RS 810.972,45

RS 849.227,15

R$ 4.862,10

RS 399.364,65

R$2.770,00

RS 442.230,40

RS 0,00

R$ 1.598.669,51

R$ 1.030.402,21

Não Circulante

Realizável a Longo Prazo

R$ 1.030.402,21Clientes

RS 1.030.402,21Clientes a Longo Prazo

RS 568.267,30Imobilizado

RS 568.267,30Bens em Operação

Instalações

Maquinas, Aparelhos e Equipamentos

Móveis e Utensílios

RS 0,00

RS 151.640,00

RS 0,00

R$416.627,30Veículos

(-) Depreclação/Amortizaçâo/Exaustão
Acumulada

(-) Deprec. Instalações

(-) Deprec. Máquinas, Aparelhos e
Equipamentos

(-) Deprec, Móveis e Utensílios

(-) Deprec. Veículos

Compensação Ativa

Demonstrações Diversas

Entrada para Industrialização por
Encomenda

Mercadorias Industrializadas por
Encomenda

Passivo

RS (38.254,70)RS 0,00

RS (91,27)

RS (10.617,72)

RS 0,00

RS 0,00

RS (49,89)

RS (27.495,82)

RS 20.227,32

RS 20.227,32

RS 0,00

RS 0,00

RS 592,00

RS 592,00

RS 592,00 RS 592,00

RS 0,00 RS 19.635,32

R$3.157,235,20

RS 803.124,89

RS 583.052,57

RS 3.979.758,40

RS 1.628.673,48Circulante

RS 1.534.244,80Fornecedores

RS 583.052,57

RS 133.650,95

Fornecedores Nacionais RS 1.534.244,80

R$2.067,11

RS 2.067,11

RS 2.067,11

R$0,00

R$ 84.039,40

Obrigações Tributárias

Impostos e Contribuições a Recolher

Irrf s/ Folha de Pagamento a Recolher

Simples a Recolher

Obrigações Trabalhistas e Prividenciárias

Obrigações com o Pessoal

RS 133.650,95

RS 1.693,69

RS 131.957,26

RS 86.421,37

RS 38.249,78 RS 24.305,82

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1E.A1.94.0F.E1.BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este reiatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 2 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

/FERNANDO UNIFORMES EIREÜ - EPPEntidade:
I

CNPJ: 21.008.058/0001-51Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2021 a

'  iCí

31 de Março de 2021

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

Salários e Ordenados a Pagar

Pró Labore a Pagar

Obrigações Trabalhistas

Inss a Recolher

R$ 23.326,82R$ 37.319,73

R$ 930,05 R$ 979,00

RS 16.229,42R$ 10.415,16

RS 12.538.25

R$ 2.583,00

RS 1.108,17

R$ 0,00

RS 43.504,16

RS 22.470,63

RS 9.430,70

RS 1.674,69

R$4.649,94

R$5.291,00

RS 117,21

RS 357,01

R$ 37.756,43

RS 35.073,53

RS 0.00

Fgts a Recolher

Contribuição Sindical a Recolher

Contribuição Confederativa a Recolher

Provisões

Provisão para Férias

Provisão Inss sobre Férias

R$ 2.682,90Provisão Fgts sobre Férias

Provisão para 13o Salário

Provisão Inss sobre 13o Salário

R$ 7.310,95

RS 2.032,32

RS 584,87

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00Provisão Fgts sobre 13o Salário

Outras Obrigações

Contas a Pagar

Água e Esgoto a Pagar

Alugueis a Pagar

Energia Elétrica a Pagar

Seguros a Pagar

Não Circulante

RS 8.322,17

RS 8.322,17

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 925,78

RS 4.300,00

RS 1.162,40

RS 1.933,99

RS 725,84 RS 367.740,55

RS 367.740,55

RS 367.740,55

RS 367.740,55

RS 725,84Obrigações a Longo Prazo

Instituições Financeiras

Empréstimos e Financiamentos

Empréstimo Caixa Econômica N°
001.159.912

Empréstimo Caixa Econômica N“ 902.855-
36 Parcelas

Empréstimo Capital de Giro N° 18910

Empréstimo Caixa Econômica Ctto: 381.79

Empréstimo Caixa Econômica Ctto: 387.64

Empréstimo Caixa Econômica Ctto;
1236.05

Obrigações Tributárias

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00 RS 125.000,00

R$0,00 RS 75.000,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 100.000,00

RS 16.727,35

RS 20.216,83RS 0,00

RS 0,00 RS 30.796,37

RS 725,84 R$0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1 E.A1.94.0F.E1 .BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4,  nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visuaiizador Página 3 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

FERNANDO UNIFORMES EIRELl - EPPEntidade:

CNPJ: 21.008.058/0001-51Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

Impostos e Contribuições

Parcelamento Simples Nacional

Patrimônio Líquido

Capital Social

Capital Subscrito

Capital Subscrito

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

R$ 0,00RS 725,84

R$ 0,00RS 725.84

R$ 1.963.117,05R$ 2.352.792,47

R$ 75,000,00R$ 75.000,00

RS 75.000,00

R$ 75.000,00

R$ 2.277.792,47

R$ 1.275.227,90

R$ 75.000,00

RS 75.000,00

R$ 1.888.117,05

R$2.121.782,07

R$2.128.567,62

R$ 0,00

RS (6.785.55)

RS (233.665,02)

R$ 0,00

RS 1.996,003,05

RS (870.000,00)

R$ 149.224,85

R$ 1.002.564,57

RS 1.002.564,57

RS 0,00

RS 592,00

RS 592,00

R$ 592,00

(-) (-) Lucros Distribuídos

(-) Ajuste de Exercícios Anteriores

Lucros ou Prejuízos do Exercício

Lucros do Exercício

R$ (233.665,02)

R$ 20.227,32

R$ 20.227,32

R$592,00

(-) Prejuízos do Execício

Compensação Passiva

Demonstrações Diversas

Salda para Industrialização por Encomenda

Mercadorias Industrializadas por
Encomenda

R$ 19.635,32RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1E.A1.94.0F.E1.BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 4 de 4
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cií-irisiBALANÇO PATRIMONIAL

FERNANDO UNIFORMES EIRELl - EPPEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30

CNPJ: 21.008.058/0001-51

CPi

de Junho de 2021

Saldo FinaiSaldo InicialNotaDescrição

RS 5.145.176,06R$3,979.758,40Alivo

RS 4.283.147,75R$ 3.148.558,63Circulante

R$ 765.682,14R$ 384.606,45Disponível

R$ 90.567,17

RS 90.567,17

RS 174.172,29

RS 45.601,57

RS 97.880,27

R$ 30.690,45

R$ 500.942,68

RS 613,42

RS 574,42

RS 35.324,61

RS 343.430,23

RS 121.000,00

RS 2.668.305,80

RS 2,668.305,80

RS 12.532,45

RS 12.532,45

R$ 86.476,69

RS 998,59

RS 32.897,38

Bens Numerários

Caixa

Depósitos Bancários a Vista

Banco Itaú s/a

Caixa Economica Federal

RS 52.580,72Banco Sicredi

RS 285.597,31Aplicações Financeiras

Banco do Brasil s/a RS 611,61

R$ 110.776,22

RS 10.531,79

RS 42.677,69

RS 121.000,00

R$2.219.368,21

R$2.219,368,21

Banco Sicredi

Banco Santander s/a

Banco do Brasil s/a Bb Automático

Banco Santader - Aplicação Cdb/Rdb

Clientes

Duplicatas a Receber

Outros Créditos RS 143.469,46R$45.257,51

RS 11.200,00RS 10.600,00Bancos - Aplicações Vinculadas

Títulos de Capitalização Banco Santander RS 11.200,00RS 10.600,00
s/a

RS 112.044,49RS 0,00

RS 0,00

RS 34.657,51

RS 8.977,70

RS 11.685,89

RS 2.495,98

RS 11.497,94

RS 496,325,46

RS 496.325,46

RS 496.325,46

Adiantamentos a Terceiros

RS 112.044,49Adiantamentos de Importações

Tributos a Recuperar

Ipi a Recuperar

Icms a Recuperar

Pis a Recuperar

Cofins a Recuperar

Estoques

Mercadorias para Revenda

Mercadorias

RS 20.224,97

R$20.224,97

RS 0,00

R$0,00

R$0,00

R$ 703.589,62

RS 703.589,62

RS 703.589,62

RS 2.100,73RS 3.001,00Despesas Pagas Antecipadamente

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1E.A1.94.0F.E1.BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 4
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fms previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

21

FE

*****
.008.058/0001-51

FERNANDO UNIFORMES EIRELI

DUNS®: 94 62

RNANDO BRINDES

Data de Vencimento do Cadastro: 27/10/2022

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
Não

Empresa dc Pequeno

wituação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/cerlidao)

18/07/2022

15/04/2022

17/07/2022

Validade

Validade

Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

29/07/2022

30/04/2022

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

Validade: 30/04/2022

Esta declaraçao é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 04/04/2022 13:51
CPF: 363.217.048-73 Nome:

1  de 1

 RENAN MIRANDA DE SOUZA
Ass:



BALANÇO PATRIMONIAL

FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPPEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30

CNPJ: 21.008.058/0001-51

de Junho de 2021

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

Despesas de Exercícios Meses Seguintes

Prêmios de Seguros a Apropriar

Não Circulante

RS 2.100,73R$ 3.001,00

R$ 2.100,73RS 3.001,00

RS 805.196,31

RS 805.196,31

RS 810.972,45

R$ 810.972,45

RS 849.227,15

R$ 4.862,10

Imobilizado

R$ 875.929,79Bens em Operação

Instalações

Maquinas, Aparelhos e Equipamentos

Móveis e Utensílios

R$ 16.659,74

R$414.269,65R$ 399.364,65

RS 2.770,00

RS 442.230,40

R$2,770,00

R$ 442.230,40Veículos

(-) (-) Depreciação/Amortização/Exaustão
Acumulada

(-) {-) Deprec. Instalações

(-) (-) Deprec. Máquinas, Aparelhos e
Equipamentos

(-) (-) Deprec. Móveis e Utensílios

(-) (-) Deprec. Veículos

Compensação Ativa

Demonstrações Diversas

Entrada para Industrialização por
Encomenda

Bens Recebidos em Comodato

Mercadorias Industrializadas por
Encomenda

Passivo

R$ (70.733,48)RS (38.254,70)

R$ (323,83)RS (91,27)

R$ (20.683,17)R$ (10.617,72)

RS (119,14)

R$ (49.607,34)

R$ 56.832,00

R$ 56.832,00

RS (49,89)

R$ (27.495,82)

RS 20.227,32

RS 20,227,32

R$0,00RS 592,00

RS 56.832,00R$0,00

R$ 0,00R$ 19.635,32

RS 5.145.176,06

RS 2.456.034,54

RS 2.193.068,31

R$3.979.758,40

RS 1.628.673,48Circulante

RS 1.534.244,80

R$ 1.534.244,80

Fornecedores

RS 2.193.068,31Fornecedores Nacionais

R$ 2.067,11 RS 224.353,89

RS 224.353,89

RS 86.941,77

RS 97.707,99

RS 435,35

RS 1.570,05

RS 37.334,88

R$ 340,97

Obrigações Tributárias

Impostos e Contribuições a Recolher

Icms a Recolher

RS 2.067,11

RS 0,00

RS 0,00

R$2.067,11

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

Irpj a Recolher

Irrf s/ Folha de Pagamento a Recolher

Cofins a Recolher

Csli a Recolher

Pis a Recolher

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1E.A1.94.0F.E1 .BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4, nos termos do Decreto n“ 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualtzador Página 2 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

FERNANDO UNIFORMES EIRELl - EPPEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30

CNPJ: 21.008.058/0001-51

CPL

de Junho de 2021

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

Pis, Cofins e Csll Retidos a Recolher R$ 22,88R$ 0,00

R$ 33.222,92R$ 84.039,40Obrigações Trabalhistas e Prividenciárias

Obrigações com o Pessoal

Salários e Ordenados a Pagar

Pró Labore a Pagar

Obrigações Trabalhistas

Inss a Recolher

R$ 10.286,97

R$ 9.307,97

R$ 979,00

R$5.271,36

R$ 24.305,82

R$ 23,326,82

R$ 979,00

RS 16.229,42

R$ 12.538,25

R$ 2.583,00

RS 1.108,17

R$ 0,00

R$ 43.504,16

R$ 22.470,63

R$ 9.430,70

R$ 1.674.69

R$4.308,99

R$ 856,92Fgts a Recolher

Contribuição Sindical a Recolher

Contribuição Confederativa a Recolher

Provisões

R$ 39,07

R$ 66,38

R$ 17.664,59

R$ 5.811,58Provisão para Férias

R$4.799,51

R$ 341,98

RS 4.942,32

Provisão Inss sobre Férias

Provisão Fgts sobre Férias

Provisão para 13o Salário

Provisão Inss sobre 13o Salário

R$7.310,95

RS 1.373,82R$ 2,032,32

RS 584,87

R$8,322,17

R$8.322,17

R$ 925,78

R$4.300,00

R$ 1,162,40

R$ 1.933,99

R$395,38Provisão Fgts sobre 13o Salário

Outras Obrigações

Contas a Pagar

Água e Esgoto a Pagar

Alugueis a Pagar

Energia Elétrica a Pagar

Seguros a Pagar

Não Circulante

RS 5.389,42

R$ 5.389,42

R$ 739,42

R$4.650,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 356.618,25RS 367.740,55

R$ 356.618,25R$ 367,740,55Obrigações a Longo Prazo

Instituições Financeiras

Empréstimos e Financiamentos

Empréstimo Caixa Econômica N®
001.159.912

Empréstimo Caixa Econômica N® 902.855-
36 Parcelas

Empréstimo Capital de Giro N® 18910

Empréstimo Caixa Econômica Ctto: 381.79

RS 356.618,25

RS 356.618,25

RS 367.740,55

RS 367.740,55

RS 125.000,00 RS 125.000,00

R$ 72.916,67RS 75.000,00

RS 100.000,00RS 100.000,00

RS 16.727,35 RS 14.797,27

Este documento é parle integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1 E.A1.94.0F.E1 .BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4,  nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 3 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPPEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30

CNPJ: 21.008.058/0001-51
nt\

ÇPL

de Junho de 2021

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

Empréstimo Caixa Econômica Ctto: 387.64

Empréstimo Caixa Econômica Ctto:
1236.05

Patrimônio Líquido

Capitai Social

Capital Subscrito

Capitai Subscrito

Lucros ou Prejuízos Acumuiados

Lucros ou Prejuízos Acumuiados

Lucros Acumulados

R$ 17.970,52R$ 20.216,83

RS 25.933,79R$ 30.796,37

RS 2.275.691,27

RS 75.000,00

R$ 1.963.117,05

RS 75.000,00

RS 75.000,00RS 75.000,00

R$ 75.000,00

RS 2.200.691,27

RS 1.976.782,07

R$2.128.567,62

R$ (145.000,00)

RS (6.785,55)

RS 223.909,20

R$ 223.909,20

RS 75.000,00

RS 1.888.117,05

RS 2.121.782,07

R$ 2.128.567,62

RS 0,00

RS (6.785,55)

RS (233.665,02)

RS 0,00

RS (233.665,02)

RS 20.227,32

RS 20.227,32

RS 592,00

(-) Lucros Distribuídos

(-) (-) Ajuste de Exercícios Anteriores

(-) Lucros ou Prejuízos do Exercício

Lucros do Exercício

RS 0,00(-) (-) Prejuízos do Execício

Compensação Passiva

Demonstrações Diversas

Saida para Industrialização por Encomenda

Comodato de Bens Recebidos

Mercadorias Industrializadas por
Encomenda

RS 56.832,00

RS 56.832,00

RS 0,00

RS 56.832,00RS 0,00

R$ 0,00R$ 19.635,32

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1E.A1.94.0F.E1.BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 4 de 4



l  Sp^tWIilWBALANÇO PATRIMONIAL

FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPPEntidade;

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Julho de 2021 a 30

CNPJ: 21.008.058/0001-51

PPL
 de Setembro de 2021

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

RS 5.182.152,33R$ 5.145.176.06Ativo

R$4.340.434,05R$4.283.147.75Circulante

RS 949.604,03R$ 765.682,14Disponível

R$ 50.360,79R$ 90.567,17

R$ 90.567,17

R$ 174.172,29

R$ 45.601,57

R$ 97.880,27

R$ 30.690,45

RS 500.942,68

Bens Numerários

RS 50.360,79Caixa

R$ 427.380,19

RS 4.177,61

R$315.387.69

Depósitos Bancários a Vista

Banco Itaú s/a

Caixa Economica Federal

RS 107.814,89Banco Sicredi

RS 471.863,05

RS 618,48

RS 574,42

RS 6.189,21

RS 343.480,94

RS 121.000,00

Aplicações Financeiras

Banco do Brasil s/a R$ 613,42

R$ 574,42

R$ 35.324,61

RS 343.430,23

RS 121.000,00

Banco Sicredi

Banco Santander s/a

Banco do Brasil s/a Bb Automático

Banco Santader - Aplicação Cdb/Rdb

RS 1.258.870,50R$2.668.305,80Clientes

RS 1.258.870,50

RS 267.924,87

R$2.668.305,80

RS 143.469,46

Duplicatas a Receber

Outros Créditos

RS 11.943,00RS 11.200,00Bancos - Aplicações Vinculadas

Títulos de Capitalização Banco Santander RS 11.943,00RS 11.200,00
s/a

RS 164.916,01RS 112.044,49Adiantamentos a Terceiros

RS 164.916,01

RS 0,00

RS 91.065,86

RS 53.175,40

RS 10.546,72

RS 4.877,31

RS 22.466,43

RS 1.862.834,19

RS 1.862.834,19

RS 1.862.834,19

RS 0,00Adiantamentos a Fornecedores

RS 112.044,49Adiantamentos de Importações

Tributos a Recuperar

Ipl a Recuperar

Icms a Recuperar

Pis a Recuperar

Cofins a Recuperar

Estoques

Mercadorias para Revenda

Mercadorias

RS 20.224,97

RS 20.224,97

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 703.589,62

RS 703.589,62

RS 703.589,62

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1E.A1.94.0F.E1.BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPPEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro; 1

Período Selecionado: 01 de Julho de 2021 a 30

● fu.

CNPJ: 21.008.058/0001-51
'Ci

-X

 de Setembro de 2021

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

Despesas Pagas Antecipadamente

Despesas de Exercícios Meses Seguintes

Prêmios de Seguros a Apropriar

Não Circulante

RS 1.200,46R$ 2.100,73

R$ 1.200,46R$2.100,73

RS 1.200,46RS 2.100,73

R$ 784.046,28R$ 805.196,31

RS 784.046,28R$ 805.196,31Imobilizado

R$ 888.009,79R$ 875,929,79

R$ 16.659,74

R$414.269,65

R$ 2.770,00

R$ 442.230,40

Bens em Operação

Instalações

Maquinas, Aparelhos e Equipamentos

Móveis e Utensílios

RS 16.659,74

R$ 426.349,65

RS 2.770,00

RS 442.230,40Veículos

(-) (-) Depreciação/Amortizaçâo/Exaustão
Acumulada

(-) (-) Deprec. Instalações

(-) (-) Deprec. Máquinas, Aparelhos e
Equipamentos

(-) (-) Deprec, Móveis e Utensílios

(-) (-) Deprec. Veículos

Compensação Ativa

Demonstrações Diversas

Bens Recebidos em Comodato

Mercadorias Industrializadas por
Encomenda

Passivo

RS (103.963,51)RS (70.733,48)

RS (740,32)RS (323,83)

RS (31.315,94)R$ (20.683,17)

RS (188,39)

RS (71.718,86)

R$ 57.672.00

R$ 57.672,00

RS (119,14)

RS (49.607,34)

RS 56.832,00

RS 56.832,00

RS 56.832,00 RS 56.832,00

RS 840,00RS 0,00

RS 5.182.152,33RS 5.145.176,06

RS 2.155.259,10

RS 2.071.464,23

R$2.456.034,54

RS 2.193.068,31

RS 2.193.068,31

RS 224,353,89

RS 224.353,89

RS 86.941,77

RS 97.707,99

RS 435,35

RS 1.570,05

R$ 37.334,88

RS 340,97

Circulante

Fornecedores

R$2.071.464,23Fornecedores Nacionais

RS 47.920,66Obrigações Tributárias

Impostos e Contribuições a Recolher RS 47.920,66

RS 0,00

RS 33.490,72

RS 213,28

R$0,00

RS 14.216,66

RS 0,00

Icms a Recolher

Irpj a Recolher

Irrf s/ Folha de Pagamento a Recolher

Cofins a Recolher

Csll a Recolher

Pis a Recolher

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1 E.A1.94.0F.E1 .BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4,  nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 2 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPPEntidade;

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado; 01 de Julho de 2021 a 30

CNPJ: 21.008.058/0001-51

 de Setembro de 2021

Saído FinalSaldo InicialNotaDescrição

Pis, Cofins e Csll Retidos a Recolher

Obrigações Trabalhistas e Prividenciárias

Obrigações com o Pessoal

Salários e Ordenados a Pagar

Pró Labore a Pagar

Obrigações Trabalhistas

Inss a Recolher

R$ 0,00RS 22,88

RS 22.909,50

RS 6.460,07

R$ 5.481,07

RS 979,00

RS 4.854,25

R$4.137,88

RS 627,50

RS 39,07

RS 49,80

RS 11.595,18

RS 680,96

RS 3.373,21

R$ (68,48)

RS 5.603,56

RS 1.557,66

RS 448,27

RS 12.964,71

RS 33.222,92

R$ 10.286,97

RS 9.307,97

RS 979,00

R$5.271,36

R$4.308,99

RS 856,92Fgts a Recolher

Contribuição Sindical a Recolher

Contribuição Confederativa a Recolher

Provisões

RS 39,07

RS 66,38

RS 17.664,59

RS 5.811,58

R$4.799,51

Provisão para Férias

Provisão Inss sobre Férias

RS 341,98Provisão Fgts sobre Férias

Provisão para 13o Salário

Provisão Inss sobre 13o Salário

RS 4.942,32

RS 1.373,82

R$ 395,38

RS 5.389,42

RS 5.389,42

RS 739,42

R$4.650,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 356.618,25

RS 356.618,25

RS 356.618,25

RS 356.618,25

Provisão Fgts sobre 13o Salário

Outras Obrigações

Contas a Pagar

Água e Esgoto a Pagar

Alugueis a Pagar

Energia Elétrica a Pagar

Telefones a Pagar

Não Circulante

RS 12.964,71

RS 797,11

R$4.650,00

RS 7.388,45

RS 129,15

RS 639.819,40

R$639.819,40Obrigações a Longo Prazo

Instituições Financeiras

Empréstimos e Financiamentos

Empréstimo Caixa Econômica N°
001.159.912

Empréstimo Caixa Econômica N® 902.855-
36 Parcelas

Empréstimo Capital de Giro N® 18910

Giro Caixa Pronampe Ctto: 1233254

RS 639.819,40

RS 639.819,40

RS 125.000.00 RS 121.527,78

RS 72.916,67 R$ 66.666,68

RS 100.000,00

RS 0,00

RS 83.333,35

RS 68.628,98

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1 E.A1.94.0F.E1 .BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4,  nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 3 de 4



BALANÇO PATRIMONIAL

IFERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPPEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado; 01 de Julho de 2021 a 30

CNPJ: 21.008.058/0001-51
CPL

 de Setembro de 2021

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

Empréstimo Caixa Econômica Ctto: 381.79

Empréstimo Caixa Econômica Ctto: 387,64

Empréstimo Caixa Econômica Ctto:
1236.05

Empréstimo Capitai de Giro Itaú

Patrimônio Líquido

Capital Social

Capital Subscrito

Capital Subscrito

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

RS 12.867,19

RS 15.724,21

R$ 14,797,27

R$ 17,970,52

R$21.071,21RS 25.933,79

RS 250.000,00R$0,00

RS 2.275.691,27

R$ 75.000,00

R$ 75.000,00

R$ 75.000,00

RS 2.329.401,83

RS 500.000.00

R$ 500.000,00

RS 500.000,00

RS 1.829.401,83

RS 1.443.782,07

RS 1.703.567,62

RS (253.000,00)

RS (6.785,55)

R$385.619,76

RS 385.619,76

RS 2.200.691,27

R$ 1.976.782,07

R$2.128.567,62

RS (145.000,00)

RS (6.785,55)

R$ 223.909,20

R$ 223.909,20

(-) (-) Lucros Distribuídos

(-) (-) Ajuste de Exercícios Anteriores

Lucros ou Prejuízos do Exercício

Lucros do Exercício

RS 57.672,00R$ 56.832,00

RS 56.832,00

RS 56.832,00

Compensação Passiva

Demonstrações Diversas RS 57.672,00

R$ 56.832,00Comodato de Bens Recebidos

Mercadorias Industrializadas por
Encomenda

RS 840,00R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1 E.A1.94.0F.E1 .BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4,  nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 4 de 4



4BALANÇO PATRIMONIAL
'* C'.

FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:

Entidade:

01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro

CNPJ: 21.008.058/0001-51
'.U: CJ

CPL

 de 2021

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

RS 5.501.758,81R$ 5.182.152,33Ativo

R$ 4.624.927,39R$4.340.434,05Circulante

R$ 1.475.773,83RS 949.604,03Disponível

Bens Numerários R$ 1.522,06

RS 1.522.06

RS 303.121,81

RS 50.360,79

RS 50.360,79

RS 427.380,19

RS 4.177,61

Caixa

Depósitos Bancários a Vista

RS 244.790,34Banco Itaú s/a

R$45.406,41

RS 12.925,06

R$315.387,69Caixa Economica Federal

RS 107.814,89Banco Sicredi

RS 1.171.129,96RS 471.863,05

RS 618,48

RS 574,42

RS 6.189,21

Aplicações Financeiras

Banco do Brasil s/a RS 625,13

RS 574,42Banco Sicredi

RS 10.100,79

RS 1.038.829,62

Banco Santander s/a

RS 343.480,94Banco do Brasil s/a Bb Automático

RS 121.000,00R$ 121.000,00Banco Santader - Aplicação Cdb/Rdb

RS 1.005.496,54RS 1.258.870,50

RS 1.258.870,50

R$ 267.924,87

RS 11.943,00

Clientes

RS 1.005.496,54Duplicatas a Receber

Outros Créditos

Bancos - Aplicações Vinculadas

Títulos de Capitalização Banco Santander

RS 230.413,97

RS 12.757,50

RS 12.757,50RS 11.943,00
s/a

RS 92.967,54

RS 92.967,54

RS 164.916,01

RS 164.916,01

RS 0,00

RS 0,00

RS 91.065,86

RS 53.175,40

RS 10.546,72

Adiantamentos a Terceiros

Adiantamentos a Fornecedores

RS 1.293,92Adiantamentos a Funcionários

RS 1.293,92Adiantamentos de Férias

RS 123.395.01

RS 71.739,50

R$41.466,23

RS 1.817,47

Tributos a Recuperar

Ipi a Recuperar

Icms a Recuperar

Pis a Recuperar

Cofins a Recuperar

Estoques

Mercadorias para Revenda

RS 4.877,31

RS 8.371,81RS 22.466,43

RS 1.862.834,19

RS 1.862.834,19

RS 1.912.942,86

RS 1.912.942,86

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1E.A1.94.0F.E1 .BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

●AFERNANDO UNIFORMES ElRELl - EPPEntidade:

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021
Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a

\CP
CNPJ: 21.008.058/0001-51

;

 31 de Dezembro de 2021

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição
RS 1.912.942,86R$ 1.862.834.19Mercadorias

Despesas Pagas Antecipadamente

Despesas de Exercícios Meses Seguintes

Prêmios de Seguros a Apropriar

Não Circulante

R$ 300,19R$ 1.200,46

R$ 300,19R$ 1.200,46

R$ 300,19R$ 1.200,46

R$ 784.046,28

R$ 784.046,28

R$ 888.009,79

RS 754.794,62

R$ 754.794,62Imobilizado

R$ 892.109,79Bens em Operação

Equipamentos para Processamento de
Dados

Instalações

Maquinas, Aparelhos e Equipamentos

Móveis e Utensílios

RS 4.100,00RS 0,00

RS 16.659,74RS 16.659,74

RS 426.349,65RS 426.349,65

R$2.770,00 RS 2.770,00

RS 442.230,40RS 442.230,40Veículos

(-) (-) Depreciação/Amortização/Exaustâo
Acumulada

(-) Deprec. Equipamentos p/Processamento
de Dados

(-) (-) Deprec. Instalações

(-) (-) Deprec. Máquinas, Aparelhos e
Equipamentos

(-) (-) Deprec. Móveis e Utensílios

(-) (-) Deprec. Veículos

Compensação Ativa

Demonstrações Diversas

Bens Recebidos em Comodato

Mercadorias Industrializadas por
Encomenda

Passivo

RS (137.315,17)RS (103.963,51)

RS (95,67)

R$ (1.156,81)

RS 0,00

RS (740,32)

RS (31.315,94) RS (41.974,67)

RS (257,64)

R$ (93.830,38)

RS 122.036,80

RS 122.036,80

RS 85.436,80

RS (188,39)

R$ (71.718,86)

RS 57.672,00

RS 57.672,00

RS 56.832,00

RS 36.600,00RS 840,00

R$5.501.758,81RS 5.182.152,33

R$2.155.259,10

RS 2.071.464,23

R$2.071.464,23

RS 47.920,66

RS 47.920,66

RS 33.490,72

RS 213,28

RS 2.468.858,17

RS 2.384.487,34

R$ 2.384.487,34

RS 50.650,19

RS 50.650,19

RS 35.453,85

RS 272,95

Circulante

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Obrigações Tributárias

Impostos e Contribuições a Recolher

Irpj a Recolher

Irrf s/ Folha de Pagamento a Recolher

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1E.A1 .94.0F.E1.BA.75.66.67.C3.B5.(5f.74.41 .8F-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL
■-■V

FERNANDO UNIFORMES EIRELl - EPPEntidade:

Período da Escrituração; 01/01/2021 a 31/12/2021
Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a

CNPJ: 21.008.058/0001-51

 31 de Dezembro de 2021

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição
R$ 14.216,66 RS 14.923,39Csll a Recolher

RS 12.065.71

R$ 5.589,07

R$ 22.909,50Obrigações Trabalhistas e Prividenciárias

Obrigações com o Pessoal

Salários e Ordenados a Pagar

Pró Labore a Pagar

Obrigações Trabalhistas

Inss a Recolher

R$ 6.460,07

R$5.481,07

RS 979,00

R$4.610,07

RS 979,00

R$5.257,59R$4.854,25

RS 4.207,97

R$ 956,51

R$ 39,07

R$4.137,88

R$ 627,50

RS 39,07

RS 49,80

RS 11.595,18

RS 680,96

Fgts a Recolher

Contribuição Sindical a Recolher

Contribuição Confederativa a Recolher

Provisões

RS 54,04

RS 1.219,05

R$904,00Provisão para Férias

RS 242,63R$3.373,21Provisão Inss sobre Férias

RS 72,42RS {68,48)

R$ 5.603,56

RS 1.557,66

RS 448,27

R$ 12.964,71

R$ 12.964,71

R$ 797,11

R$ 4.650,00

R$ 7.388,45

(-) Provisão Fgts sobre Férias

Provisão para 13o Salário

Provisão Inss sobre 13o Salário

R$ 0,00

R$0,00

R$0,00

RS 21.654,93

R$21.654,93

R$ 1.063,58

RS 4.650,00

RS 15.941,35

RS 0,00

RS 514.113.79

R$514.113,79

RS 514.113,79

R$514.113,79

Provisão Fgts sobre 13o Salário

Outras Obrigações

Contas a Pagar

Água e Esgoto a Pagar

Alugueis a Pagar

Energia Elétrica a Pagar

Telefones a Pagar

Não Circulante

RS 129,15

RS 639.819,40

R$ 639.819,40

RS 639.819,40

RS 639.819,40

Obrigações a Longo Prazo

Instituições Financeiras

Empréstimos e Financiamentos

Empréstimo Caixa Econômica N°
001.159.912

Empréstimo Caixa Econômica N° 902.855-
36 Parcelas

Empréstimo Capital de Giro N° 18910

Giro Caixa Pronampe Ctto: 1233254

RS 111.111,12R$ 121.527,78

R$ 66.666,68 R$ 60.416,69

R$ 83.333,35

R$ 68.628,98

RS 66.666,70

RS 68.628,98

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1E.A1.94.0F.E1.BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a 31 de Dezembro

CNPJ; 21.008.058/0001-51

 de 2021

Descrição

Empréstimo Caixa Econômica Ctto: 381.79

Empréstimo Caixa Econômica Ctto: 387.64

Empréstimo Caixa Econômica Ctto;
1236.05

Empréstimo Capital de Giro Itaú

Patrimônio Líquido

Capital Social

Capital Subscrito

Capital Subscrito

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

Nota Saldo Inicial Saldo Final

R$ 12.867,19 R$ 10.937,11

R$ 15.724,21 R$ 13.477,90

R$21.071,21 R$ 16.208,63

R$ 250.000,00 R$ 166.666,66

RS 2.329.401,83 R$2.396.750,05

R$ 500.000,00

R$ 500.000.00

R$ 500.000,00

R$ 1.829.401,83

R$ 1.443.782,07

R$ 1.703.567,62

R$ (253.000,00)

RS (6.785,55)

R$ 385.619,76

R$ 385.619,76

RS 57.672,00

R$ 57.672,00

RS 56.832,00

RS 500.000,00

RS 500.000,00

RS 500.000,00

RS 1.896.750,05

RS 1.396.782,07

RS 1.703.567,62

RS (300.000,00)

RS (6.785,55)

RS 499.967,98

RS 499.967,98

(-) (-) Lucros Distribuídos

(●) (●) Ajuste de Exercícios Anteriores

Lucros ou Prejuízos do Exercício

Lucros do Exercício

RS 122.036,80Compensação Passiva

Demonstrações Diversas RS 122.036,80

RS 85.436,80Comodato de Bens Recebidos

Mercadorias Industrializadas por
Encomenda RS 36.600,00RS 840,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1E.A1.94.0F.E1.BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 4. ;>ped

Entidade; FERNANDO UNIFORMES EIRELl - EPP

CNPJ: 21.008.058/0001-51Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Março de 2021

Saldo anterior Saldo atualDescrição

Receita Operacional Bruta

Vendas de Produtos a Prazo

Vendas de Mercadorias a Prazo

(-) (-) Deduções da Receita Bruta

(-) Vendas Canceladas

(-) (-) de Vendas de Produtos

(-) Impostos Incidentes sobre Vendas

(-) (-) Icms

(-) (-) icms Difai

Nota

R$ 3.867.687,71

R$ 3.866.307,71

R$ 1.380,00

R$ (483.756,24)

R$ (10.731,00)

R$ (10.731,00)

R$ (473.025,24)

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS (473.025,24)

R$ (1.775.396,27)

RS 0,00

R$ (114.720,57)

RS (32.302,45)

RS (5.060,85)

RS 123,00

RS (15.291,44)

RS 86.313,19

RS (1.671.579,15)

RS 921,04

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 963,47

RS (963,47)

RS (53.245,54)

RS 53.245,54

R$ (23.798,04)

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

R$2.250.652,38

RS 2.250.652,38

R$ 0,00

RS (465.712,49)

RS (360,00)

RS (360,00)

RS (465.352.49)

RS (258.175,15)

RS (531,93)

RS (36.861,07)

RS (169.784,34)

RS 0,00

RS (1.338.141,30)

RS (86.313,19)

RS 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 299.889,26

RS (2.244.721,96)

RS 1.969,60

RS 269.861,04

RS 8.977,70

RS 39.357,05

RS 181.282,28

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

RS (12.359,61)

RS 2.445,34

RS 1.424,00

RS 3.610,99

(-) (-) Pis

(-) (-) Cofins

(-) Simples Nacional

(-) (-) Custo dos Produtos/Mercadorias/Servicos

(-) Estoque Inicial

Compras de Mercadorias

Compras de Mercadorias a Prazo

Retorno de Mercadorias

(-) Saída para Bonificação

Serviço de Industrialização

(-) Estoque Final

(-) Compras de Matérias-Primas a Prazo

(') Devolução de Compras de Matérias-Primas

(-) Icms sobre Compras de Matérias-Primas

(-) Ipi sobre Compras de Matérias-Primas

(-) Pis sobre Compras de Matérias-Primas

(-) Cofins sobre Compras de Matérias-Primas

(-) Entrada de Bonificação/Amostra Grátis

Entrada de Bonificação/Amostra Grátis

Retorno de Mercadorias

Remessa de Mercadorias

(-) Serviço de Industrialização

(-) Doações Bonificações

(-) Saída para Bonificação

(-) Perdas

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1 E.A1.94.0F.E1 .BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4,  nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP í'M
CNPJ: 21.008.058/0001-51Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a

CPi

31 de Março de 2021

Saldo anterior Saldo atualNotaDescrição

(-) Estoque Final de Matérias-Primas

(-) (+/-) Despesas Operacionais

(-) Despesas com Pessoal

(-) Salários e Ordenados

(-) Pró Labore

(-) Gratificações

(-) 13° Salário

(-) Férias

(-) Inss

(-) Fgts

(-) Indenizações e Aviso Prévio

(-) Assistência Médica e Social

(-) Seguros de Vida em Grupo

(-) Alimentos do Trabalhador

(-) Horas Extras

(-) Administrativas

(-) Propaganda

(-) Brindes e Donativos

(-) Combustíveis e Lubrificantes

(-) Manutenção de Veículos

(-) Seguros de Veículos

(-) Água e Esgoto

(-) Alugueis e Condomínios

(-) Energia Elétrica

(-) Telecomunicações

(-) Correios

(-) Comissões sobre Vendas

(-) Manutenção de Máquinas e Equipamentos

(-) Serviços de Terceiros

{-) Serviços Profissionais

(-) Honorários Contábeis

(-) Cursos e Treinamentos

{-) Fretes e Carretos

{-) Lanches. Refeições, Copa e Cozinha

RS 196.436,20

RS (640.396,47)

RS (181.692,53)

RS (95.202,79)

R$ (3.300,00)

RS (12.140,53)

RS (7.586,79)

RS (82,91)

RS (44.949,20)

RS (9.792,50)

RS (172,21)

RS (1.317,85)

RS (1.871,49)

RS (5.200,00)

RS (76,26)

RS (445.419,18)

RS (1.781,16)

R$ (1.424,00)

RS (23.909,35)

RS (460,00)

RS (1.100,43)

RS (1.835,99)

RS (17.200,00)

RS (10.836,45)

RS (2.067,27)

RS (4.124,23)

RS (55.366,02)

RS (10.500,84)

RS (142.054,27)

RS (7.612,34)

RS (15.267,00)

RS (1.760,00)

RS (49.839,59)

RS (3.341,87)

RS 0,00

RS (605.971,63)

RS (538.482,00)

RS (369.070,98)

R$ (12.534,00)

RS (23.644,00)

RS (36.025,38)

RS (48.332,63)

RS 0,00

RS (41.058,49)

RS (3.882,34)

RS 5.459,59

RS 0,00

RS 0,00

RS (9.393,77)

R$ (60.032,84)

RS (500,00)

RS (123,00)

RS 0,00

RS 0,00

R$0,00

RS (3.461,95)

RS 0.00

RS (17.255,13)

RS (8.271,55)

RS (853,92)

RS 0,00

R$0,00

RS (17.934,75)

RS 0,00

RS (8.796,00)

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1E.A1.94.0F.E1.BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4, nos termos do Decreto n"" 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

CNPJ; 21.008.058/0001-51Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2021 a

PPL

31 de Março de 2021

Saldo anterior Saldo atualDescrição

(-) Segurança e Vigilância

{-) Seguros de Bens

(-) Limpeza e Conservação

(-) Materiais de Uso e Consumo

(-) Serviços/Manutenção de Software

(-) Remessa de Amostra Grátis

(-) Manutenção e Conservação

(●) Anuidades e Mensalidades

(-) Despesas Financeiras

(-) Despesas Bancárias Diversas
(-) Encargos sobre Empréstimos e

Financiamentos

(-) Juros Pagos ou incorridos

(-) lof e loc

(-) Receitas Financeiras

Descontos Obtidos

Nota

R$ (450.00)

RS (3.074,44)

R$ (168.00)

RS (60.256,99)

RS (14.946,30)

RS (2.445,34)

R$ (140,00)

RS (13.457,30)

RS (13.057,37)

RS (1.629,61)

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS (2.836,54)

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$0,00

RS (7.472,81)

R$ (5.150,70)

RS (6.329,39)

RS (4.289.72)

RS (808,65)

RS 6.865,91

RS 6.778,54

RS 87,37

RS (7.093,30)

RS (2.195,86)

RS (789,57)

RS (4.107,87)

RS (40.067,14)

R$ 310.379,02

RS 310.379,02

RS (350.446,16)

RS (27.208,38)

RS (3.610,99)

RS (319.626,79)

RS (233.665,02)

RS 0,00

RS (2.322,11)

R$0,00

RS 16,02

RS 0,00

RS 16,02

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 1.002.564,57

Rendimento Aplicação Financeira

(-) Despesas Tributarias

(-) Impostos e Taxas Diversas

(-) Iptu

(-) Ipva

(-) Outros Resultados Operacionais

Outras Receitas Operacionais

Venda de Imobilizado

(-) Outras Despesas Operacionais

(-) Depreciação e Amortização

(-) Perdas com Mercadorias

(-) Custo da Venda de Ativo Imobilizado

(-)(=) RESULTADO DO EXERCÍCIO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1 E.A1.94.0F.E1 .BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4,  nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO :>ed1

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado;

FERNANDO UNIFORME

01 de Abril de 2021 a 30

S EIRELl - EPP

CNPJ: 21.008.058/0001-51

de Junho de 2021

Descrição

Receita Operacional Bruta

Vendas de Produtos a Prazo

(-) (-) Deduções da Receita Bruta

(-) Vendas Canceladas

(-) (-) de Vendas de Produtos

(-) Impostos Incidentes sobre Vendas

Nota Saido anterior Saldo atual

R$2.250.652,38

RS 2.250.652,38

RS (465.712,49)

RS (360,00)

R$ (360,00)

R$ (465,352,49)

RS (258.175,15)

RS (531,93)

R$ (36.861,07)

RS (169.784,34)

RS 0,00

R$ (1.338.141,30)

RS (86.313,19)

RS 299.889,26

RS 0,00

RS (2.244.721,96)

R$ 1.969,60

RS 269.861,04

R$ 8.977,70

R$ 39.357,05

RS 181.282,28

RS (12.359,61)

RS 0,00

RS 0,00

RS 2.445,34

RS 1.424,00

RS 3.610,99

RS 196.436,20

RS (640.396,47)

RS (181.692,53)

RS (95.202,79)

RS (3.300,00)

RS (12.140,53)

RS (7.586,79)

RS 5.607.895,90

RS 5.607.895,90

RS (1.371.929,01)

RS (233.847,21)

RS (233.847,21)

RS (1.138.081,80)

RS (617.405,71)

RS (20.640,52)

RS (91.388,55)

RS (420.941,19)

R$ 12.294,17

RS (2.690.340,86)

RS (299.889,26)

RS 349.247,07

RS (196.436,20)

RS (3.745.960,71)

RS 115.776,86

RS 357.292,29

RS 11.247,27

RS 71.755,59

RS 330.511,96

RS (72.914,99)

RS (366,97)

RS 366,97

RS 3.319,75

RS 759,55

RS 30.607,41

RS 354.342,55

RS (889.922,75)

RS (31.878,41)

RS (25.765,98)

RS (3.300,00)

RS (5.597,46)

RS 2.086,57

(-) (-} Icms

(-) (-) Icms Difal

(-) (-) Pis

(-) (-) Cofins

Icms Devoluções

(-) (-) Custo dos Produtos/Mercadorias/Servicos

Estoque Inicial

Estoque Final

Estoque Inicial Matérias-Primas

Compras de Matérias-Primas a Prazo

Devolução de Compras de Matérias-Primas

Icms sobre Compras de Matérias-Primas

Ipi sobre Compras de Matérias-Primas

Pis sobre Compras de Matérias-Primas

Cofins sobre Compras de Matérias-Primas

Serviço de Industrialização

(-) Entrada de Bonificação/Amostra Grátis

Entrada de Bonificação/Amostra Grátis

(-) Doações Bonificações

(-) Saída para Bonificação

(-} Perdas

(-) Estoque Final de Matérias-Primas

(-) (+/-) Despesas Operacionais

(-) Despesas com Pessoal

(-) Salários e Ordenados

(-) Pró Labore

(-) Gratificações

13° Salário

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1 E.A1.94.0F.E1 .BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4,  nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:

FERNANDO UNIFORME

01 de Abril de 2021 a 30

S EIRELI - EPP

CNPJ: 21.008.058/0001-51

de Junho de 2021

Nota Saldo anterior Saldo atuaiDescrição

Férias

(-) Inss

{-) Fgts

(-) Indenizações e Aviso Prévio

(-) Assistência Médica e Social

(-) Seguros de Vida em Grupo

(-) Alimentos do Trabalhador

(-) Horas Extras

{-) Administrativas

(-) Propaganda

(-) Brindes e Donativos

(-) Combustíveis e Lubrificantes

(-) Manutenção de Veículos

(-) Seguros de Veículos

(-) Água e Esgoto

(-) Alugueis e Condomínios

(-) Energia Elétrica

(-) Telecomunicações

(-) Correios

(-) Comissões sobre Vendas

(-) Manutenção de Máquinas e Equipamentos

(-) Serviços de Terceiros

(-) Serviços Profissionais

(-) Honorários Contábeis

Cursos e Treinamentos

{-) Fretes e Carretos

{-) Lanches, Refeições, Copa e Cozinha

{-) Segurança e Vigilância

(-) Seguros de Bens

(-) Limpeza e Conservação

(-) Materiais de Uso e Consumo

(-) Serviços/Manutenção de Software

(-) Remessa de Amostra Grátis

(-) Manutenção e Conservação

R$ (82,91)

R$ (44.949,20)

R$ (9.792,50)

R$ (172,21)

R$ (1.317,85)

R$ (1.871,49)

R$ (5.200,00)

R$ (76,26)

R$ (445.419,18)

R$ (1.781,16)

R$ (1.424,00)

R$ (23,909,35)

R$ (460,00)

R$ (1.100,43)

R$ (1,835,99)

R$ (17.200,00)

R$ (10.836,45)

R$ (2.067,27)

R$ (4.124,23)

R$ (55.366,02)

R$ (10.500,84)

R$ (142.054.27)

R$ (7.612,34)

R$ (15.267,00)

R$ (1.760,00)

R$ (49,839,59)

R$ (3.341,87)

R$ (450,00)

R$ (3,074,44)

R$ (168,00)

R$ (60.256,99)

R$ (14.946,30)

R$ (2.445,34)

R$ (140,00)

R$ 15.638,27

RS (4.060,91)

RS (1.301.40)

RS (1.161,82)

RS (881,38)

RS (1.871.49)

RS (5.626,00)

RS (36,81)

RS (847.531,47)

RS (9.420,00)

RS (759,55)

RS (27.179,33)

RS (3.730,22)

RS (1.196,26)

R$ (2,415,25)

RS (17.350,00)

RS (25.392,65)

R$ (1.720,14)

R$ (8.946,05)

RS (57.137,28)

RS (13.904,80)

RS (445.144,48)

RS (18.881,89)

RS (12.000,00)

RS 0,00

RS (146.666,73)

RS (1.928,05)

RS (3.730,00)

RS (4.017,50)

RS (270,00)

RS (29.699,10)

RS (4.885,40)

RS (3.319,75)

RS (1.430,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

-2
Entidade: FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Abril de 2021 a 30 de Junho de 202

PU

CNPJ: 21.008.058/0001-51
.f;Ca

Cp/

1

Descrição

{-) Anuidades e Mensalidades

(-) Despesas Financeiras

(-) Despesas Bancárias Diversas

(-) Encargos sobre Empréstimos e
Financiamentos

{-) Juros Pagos ou Incorridos

lof e loc

(*) Receitas Financeiras

Descontos Obtidos

Rendimento Aplicação Financeira

(-) Despesas Tributarias

(-) Impostos e Taxas Diversas

Nota Saldo anterior Saldo atual

R$ (13.457,30)

R$ (13.057,37)

R$ (1.629,61)

R$ (6.329,39)

R$ (4.289,72)

R$ (808,65)

R$ 6.865,91

R$ 6.778,54

R$ 87,37

R$ (7.093,30)

R$ (2.195,86)

R$ (789,57)

R$ (4.107,87)

R$ 0,00

RS 0,00

R$ (40.067,14)

R$310.379,02

R$310.379,02

RS (350.446,16)

RS (27.208,38)

R$ (3.610,99)

RS (319.626,79)

R$0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS (233.665,02)

RS (6.407,04)

RS (19.706,54)

RS (2.899,05)

RS (6.096,36)

RS (10.711,13)

RS 0,00

RS 16.866,30

RS 0,57

RS 16.865,73

RS (7.672,63)

RS (545,05)

RS 0,00

RS (4.547,62)

RS (2.434,96)

RS (145,00)

RS (63.086,19)

R$ 0,00

RS 0,00

R$ (63.086,19)

RS (32.478,78)

RS (30.607,41)

RS 0,00

RS (37.334,88)

RS (37.334,88)

RS (97.707,99)

RS (97.707,99)

RS 457.574,22

Iptu

(-) Ipva

(-) Irrf s/ Rendimentos Aplicações Financeiras

(-) Contribuição Sindical Associativa

(-) Outros Resultados Operacionais

Outras Receitas Operacionais

Venda de Imobilizado

(-) Outras Despesas Operacionais

(-) Depreciação e Amortização

(-) Perdas com Mercadorias

Custo da Venda de Ativo Imobilizado

(-) Provisão para Contribuição Social

(■) Csíl

(-) Provisão para Imposto de Renda

(-) Irpj

{ = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:

FERNANDO UNIFORME

01 de Julho de 2021 a 30

S EIRELI - EPP

CNPJ: 21.008.058/0001-51

 de Setembro de 2021

Saldo anterior Saldo atuaiNotaDescrição

Receita Operacional Bruta

Vendas de Produtos a Prazo

{-) (-) Deduções da Receita Bruta

(-) Vendas Canceladas

{-) (-) de Vendas de Produtos

(-) Impostos incidentes sobre Vendas

R$ 5.442.599,44

R$ 5.442.599,44

RS (1.906.787,20)

RS (914.520,10)

RS (914.520,10)

RS (992.267,10)

RS (478.063,99)

RS (74.897,48)

RS (89.595,21)

RS (412.680,96)

RS 62.970,54

RS (2.093.688,75)

RS (349.247,07)

RS 572.010,12

RS (354.342,55)

RS (4.174.696,87)

RS 96.429,20

RS 369.068,45

RS 32.950,43

RS 94.472,52

RS 435.147,39

RS (114.875,82)

RS (1.543,18)

RS 1.543,18

RS 4.810,00

RS 2.383,78

RS 1.377,60

R$ 1.290.824,07

RS (1.193.673,11)

RS (50.052,73)

RS (18.980,44)

RS (3.300,00)

RS (2.426,07)

RS (2.045,67)

RS 5.607.895,90

RS 5.607.895,90

RS (1.371.929,01)

RS (233.847,21)

RS (233.847,21)

RS (1.138.081,80)

RS (617.405,71)

RS (20.640,52)

RS (91.388,55)

RS (420.941,19)

RS 12.294,17

RS (2.690.340,86)

RS (299.889,26)

RS 349.247,07

RS (196.436,20)

R$ (3.745.960,71)

RS 115.776,86

RS 357.292,29

R$ 11.247,27

R$71.755,59

RS 330.511,96

R$ (72.914,99)

RS (366,97)

RS 366,97

RS 3.319,75

RS 759,55

RS 30.607,41

RS 354.342,55

RS (889.922,75)

RS (31.878,41)

RS (25.765,98)

RS (3.300,00)

RS (5.597,46)

RS 2.086,57

(-) (-) icms

(-) (-) Icms Difal

(-) (-) Pis

(-) (■) Cofins

Icms Devoluções

(-) (-) Custo dos Produtos/Mercadorias/Servicos

(-) Estoque Inicial

(-) Estoque Final

(-) Estoque Inicial Matérias-Primas

(-) Compras de Matérias-Primas a Prazo

(-) Devolução de Compras de Matérias-Primas

(-} Icms sobre Compras de Matérias-Primas

(-) Ipi sobre Compras de Matérias-Primas

(-) Pis sobre Compras de Matérias-Primas

(-) Cofins sobre Compras de Matérias-Primas

(-) Serviço de Industrialização

(-) (-) Entrada de Bonificação/Amostra Grátis

Entrada de Bonificação/Amostra Grátis

(-) Doações Bonificações

(-) Saída para Bonificação

(-) Perdas

(-) Estoque Final de Matérias-Primas

(-) (+/-) Despesas Operacionais

(-) Despesas com Pessoal

(-) Salários e Ordenados

(-) Pró Labore

(-) Gratificações

(-)13° Salário

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

IEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:

FERNANDO UNIFORME

01 de Julho de 2021 a 30

S EIRELl - EPP

CNPJ: 21.008.058/0001-51
PPL

 de Setembro de 2021

Saldo anterior Saldo atualNotaDescrição

(-) Férias

(-) Inss

{-) Fgts

{-) Indenizações e Aviso Prévio

(-) Assistência Médica e Social

(-) Seguros de Vida em Grupo

(-) Alimentos do Trabalhador

(-) Horas Extras

(-) Administrativas

{-) Propaganda

(-) Publicidade

(-) Brindes e Donativos

(-) Hospedagem

(-) Combustíveis e Lubrificantes

(-) Manutenção de Veículos

(-) Seguros de Veículos

(-) Pedágios

(-) Agua e Esgoto

(-) Alugueis e Condomínios

(-) Energia Elétrica

(-) Telecomunicações

(-) Correios

(-) Comissões sobre Vendas

(-) Manutenção de Máquinas e Equipamentos

(-) Serviços de Terceiros

(-) Serviços Profissionais

(-) Honorários Contábeis

(-) Cursos e Treinamentos

(-} Fretes e Carretos

{-) Lanches, Refeições, Copa e Cozinha

Segurança e Vigilância

(-) Seguros de Bens

(-) Limpeza e Conservação

(-) Materiais de Uso e Consumo

R$ (2.921,78)

RS (6.661,49)

RS (4,370.44)

RS (484,03)

R$ (780,94)

RS (1.871,49)

RS (6,190,00)

R$ (20,38)

R$ (1.130.189,83)

RS (22.830,00)

RS (8.050,00)

RS (2.383,78)

RS (1.439,42)

RS (64.015,84)

RS (2.642,50)

R$ (831,09)

RS (98,80)

RS (2.265,43)

RS (20.750,00)

RS (27.963,53)

RS (3.164,39)

RS (10.707,59)

RS (80.371,78)

R$ (21.307,36)

R$ (475.417,86)

RS (11.225,00)

RS (12.000,00)

RS (12.080,00)

R$ (202.064,99)

RS (5,930,52)

RS 0,00

RS (900,27)

RS (168,00)

RS (73.370,22)

RS 15.638,27

RS (4.060,91)

RS (1.301,40)

RS (1.161,82)

RS (881,38)

RS (1.871,49)

RS (5.626,00)

RS (36,81)

RS (847.531,47)

RS (9.420,00)

RS 0,00

RS (759,55)

RS 0,00

RS (27.179,33)

RS (3.730,22)

R$ (1.196,26)

RS 0.00

RS (2.415,25)

RS (17.350,00)

RS (25.392,65)

RS (1.720,14)

RS (8.946,05)

RS (57.137,28)

RS (13.904,80)

RS (445.144,48)

RS (18.881,89)

RS (12.000,00)

R$0,00

RS (146.666,73)

RS (1.928,05)

RS (3.730,00)

RS (4.017,50)

RS (270,00)

RS (29.699,10)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
2^

iEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:

FERNANDO UNIFORME

01 de Julho de 2021 a 30

S EIRELI - EPP
V

\CNPJ: 21.008.058/0001-51  ;PL

 de Setembro de 2021

Saldo anterior Saldo atualDescrição

(-) Serviços/Manutenção de Software

(-) Material e Medicamentos

(-) Remessa de Amostra Grátis

{-) Manutenção e Conservação

{-) Anuidades e Mensalidades

(-) Cessão de Direitos

(-) Despesas Financeiras

(-) Despesas Bancárias Diversas

(-) Encargos sobre Empréstimos e
Financiamentos

(-) Juros Pagos ou Incorridos

(-) lof e loc

(-) Receitas Financeiras

Descontos Obtidos

Nota

R$ (9.471,30)

RS (1.725,18)

RS (4.810,00)

RS (340,00)

RS (4.539,98)

RS (47.325,00)

RS (13.519,62)

RS (4.246,21)

RS (7.530,99)

RS (4.885,40)

RS 0,00

RS (3.319,75)

RS (1.430,00)

RS (6.407,04)

RS 0,00

RS (19.706,54)

RS (2.899,05)

RS (6.096,36)

RS (10.711,13)

RS 0,00

RS 16.866,30

RS 0,57

RS 16.865,73

RS (7.672,63)

RS (545,05)

RS (4.547,62)

RS (2.434,96)

RS (145,00)

RS (63.086,19)

RS (63.086,19)

RS (32.478,78)

RS (30.607,41)

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS (37.334,88)

RS (37.334,88)

RS (97.707,99)

RS (97.707,99)

RS 457.574,22

RS (1.355,33)

RS (387,09)

RS 1.782,31

RS 487,62

RS 1.294,69

RS (1.693,24)

RS (1.258,24)

R$0,00

RS 0,00

RS (435,00)

RS (34.607,63)

RS (34.607,63)

RS (33.230,03)

RS (1.377,60)

RS (4.424,81)

RS (4.424,81)

RS (4.424,81)

RS (14.216,66)

RS (14.216,66)

RS (33.490,72)

RS (33.490,72)

RS 161.710,56

Rendimento Aplicação Financeira

(-) Despesas Tributarias

(-) Impostos e Taxas Diversas

Ipva

Irrf s/ Rendimentos Aplicações Financeiras

(-) Contribuição Sindical Associativa

(-) Outros Resultados Operacionais

(-) Outras Despesas Operacionais

(-) Depreciação e Amortização

(-) Perdas com Mercadorias

(-) Despesas Não Dedutiveis

(-) Despesas Não Dedutiveis

(-) Multas Indedutíveis

(-) Provisão para Contribuição Social

(-) Csll

(-) Provisão para Imposto de Renda

(-) ['■pi

( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO Sped

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:

FERNANDO UNIFORME

01 de Outubro de 2021 a

S EIRELI - EPP

CNPJ: 21.008.058/0001-51

 31 de Dezembro de 2021

Saldo anterior Saldo atualDescrição

Receita Operacional Bruta

Vendas de Produtos a Prazo

(-) (-) Deduções da Receita Bruta

(-) Vendas Canceladas

(-) (-) de Vendas de Produtos

(-) Impostos Incidentes sobre Vendas

{-) {-) Icms

(-) (-) Icms Difal

(-) (') Pis

(-) (-) Cofins

Icms Devoluções

(-) (-) Custo dos Produtos/Mercadorias/Servicos

(-) Estoque Inicial

(-) Estoque Final

(-) Estoque Inicial Matérias-Primas

(-) Compras de Matérias-Primas a Prazo

(-) Devolução de Compras de Matérias-Primas

(-) Icms sobre Compras de Matérias-Primas

(-) Ipi sobre Compras de Matérias-Primas

(-) Pis sobre Compras de Matérias-Primas

(-) Cofins sobre Compras de Matérias-Primas

(-) Serviço de Industrialização

(-) Entrada de Bonificação/Amostra Grátis

Entrada de Bonificação/Amostra Grátis

(-) Doações Bonificações

(-) Saída para Bonificação

(-) Perdas

(-) Estoque Final de Matérias-Primas

(-) (+/-) Despesas Operacionais

(-) Despesas com Pessoal

(-) Salários e Ordenados

(-) Pró Labore

(-) Gratificações

(-) 13° Salário

Nota

R$ 5.442.599,44

R$ 5.442.599,44

R$ (1.906.787,20)

R$ (914.520,10)

R$ (914.520,10)

R$ (992.267,10)

R$ (478.063,99)

R$ (74.897,48)

R$ (89.595,21)

R$ (412.680,96)

R$ 62.970,54

R$ (2.093.688,75)

R$ (349.247,07)

R$ 572.010,12

R$ (354.342,55)

R$ (4.174.696,87)

R$ 96.429,20

R$ 369.068,45

R$ 32.950,43

R$ 94.472,52

R$ 435.147,39

R$ (114.875,82)

R$ (1.543,18)

R$ 1.543,18

R$ 4.810,00

R$ 2.383,78

R$ 1.377,60

R$ 1.290.824,07

R$ (1.193.673,11)

R$ (50.052,73)

R$ (18.980,44)

R$ (3.300,00)

R$ (2.426,07)

R$ (2.045,67)

R$7.430.601,48

RS 7.430.601,48

RS (1.810.841,87)

RS (662.152,41)

RS (662.152,41)

RS (1.148.689,46)

RS (493.604,51)

RS (13.740,58)

RS (122.462,24)

RS (564.068,51)

R$45.186,38

RS (3.906.228,44)

RS (572.010,12)

RS 953.343,69

RS (1.290.824,07)

RS (5.046.473,68)

RS 22.370,00

R$ 474,459,73

RS 18.564,10

RS 108.195,46

RS 498.356,16

RS (34.418,88)

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 2.610,00

R$ 0,00

RS 959.599,17

RS (1.514.364,08)

RS (45.144,01)

RS (17.571,03)

RS (3.300,00)

RS (2.333,26)

RS (1.838,26)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1 E.A1.94.0F.E1 .BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4,  nos termos do Decreto n® 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPPEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2021 a

CNPJ: 21.008.058/0001-51 !

■^1
>C4

 31 de Dezembro de 2021

Saldo atualSaldo anteriorNotaDescrição
(-) Férias

(-) Inss

(-) Fgts

Indenizações e Aviso Prévio

(-) Assistência Médica e Social

(-) Seguros de Vida em Grupo

(-) Alimentos do Trabalhador

(-) Horas Extras

{-) Administrativas

(-) Propaganda

(-) Publicidade

(-) Brindes e Donativos

(-) Hospedagem

(■) Combustíveis e Lubrificantes

R$ (3.105,71)

R$ (4.087,46)

R$ (2.115,23)

R$0,00

RS (273,64)

RS (1.999,40)

RS (8.466.00)

RS (54,02)

RS (1.449.998,68)

RS (29.370,00)

RS (4.500,00)

RS (2.610,00)

RS (946,12)

RS (90.866,72)

RS (717,00)

RS (154.78)

RS (10,00)

RS (2.827,42)

RS (19.950,00)

RS (38.393,84)

RS (3.359,88)

RS (6.883,32)

RS (107.292,93)

RS (43,50)

RS (27.080,76)

RS (602.130,91)

RS (33.205,79)

RS (12.700,00)

RS 0,00

RS (20,00)

RS (272.768,01)

RS (2.459,83)

RS (6.573,93)

RS (280,00)

RS (2.921,78)

RS (6.661,49)

RS (4.370,44)

RS (484,03)

RS (780,94)

RS (1.871,49)

RS (6.190,00)

RS (20,38)

RS (1.130.189,83)

RS (22.830,00)

RS (8.050,00)

RS (2.383,78)

RS (1.439,42)

RS (64.015,84)

R$ (2.642,50)

R$ (831,09)

R$ (98,80)

RS (2.265,43)

RS (20.750,00)

RS (27.963,53)

RS (3.164,39)

RS (10.707,59)

RS (80.371,78)

RS 0,00

RS (21.307,36)

R$ (475.417,86)

R$ (11.225,00)

RS (12.000,00)

RS (12.080,00)

R$0,00

RS (202.064,99)

RS (5.930,52)

RS (900,27)

RS (168,00)

Manutenção de Veículos

Seguros de Veículos

Pedágios

Água e Esgoto

Alugueis e Condomínios

Energia Elétrica

Telecomunicações

(-) Correios

Comissões sobre Vendas

(●) Legais e Judiciais

(-) Manutenção de Máquinas e Equipamentos

(-) Serviços de Terceiros

Serviços Profissionais

(-) Honorários Contábeis

Cursos e Treinamentos

(-) Estacionamentos e Conduções

(-) Fretes e Carretos

(-) Lanches, Refeições, Copa e Cozinha

(-) Seguros de Bens

(-) Limpeza e Conservação

{-)

(■)

(-)

(-)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1 E.A1.94.0F.E1 .BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4,  nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade;

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado:

FERNANDO UNIFORME

01 de Outubro de 2021 a

S EIRELI - EPP

CNPJ: 21.008.058/0001-51
ÇPi

 31 de Dezembro de 2021

Saldo atualSaldo anteriorNotaDescrição

(-) Materiais de Uso e Consumo

(-) Serviços/Manutenção de Software

(-) Despesas com Viagens e Estadias

Material e Medicamentos

Remessa de Amostra Grátis

(-) Manutenção e Conservação

(-) Anuidades e Mensalidades

(-) Cessão de Direitos

(-) Impostos s/Veículos

(-) Despesas Financeiras

(-) Despesas Bancárias Diversas

{-) Encargos sobre Empréstimos e
Financiamentos

(-) Juros Pagos ou Incorridos

lof e loc

(-) Receitas Financeiras

Descontos Obtidos

Rendimento Aplicação Financeira

Outras Receitas

{-) Despesas Tributarias

(-) Impostos e Taxas Diversas

(-) Contribuição Sindical Associativa

(-) Outros Resultados Operacionais

{-) Outras Despesas Operacionais

(-) Depreciação e Amortização

Perdas com Mercadorias

(-) Despesas Não Dedutiveis

(-) Despesas Não Dedutiveis

(●) Multas Indedutíveis

(-) Provisão para Contribuição Social

{-) Csll

(-) Provisão para Imposto de Renda

(-} Irpj

( = ) RESULTADO DO EXERCiCIO

R$ (123.623,15)

R$ (2.795,87)

RS (24.576,96)

R$ 0,00

R$ 0,00

RS (3.300,00)

RS (5.317,97)

RS (24.798,84)

RS (441,15)

RS (24.029,71)

RS (3.420,00)

RS (18.985,10)

RS (73.370,22)

R$ (9.471,30)

RS 0,00

R$ (1.725,18)

RS (4.810,00)

RS (340,00)

R$ (4.539,98)

RS (47.325,00)

RS 0,00

R$ (13.519,62)

RS (4.246,21)

R$ (7.530,99)

RS (1.355,33)

R$ (387,09)

R$ 1.782,31

RS 487,62

RS 1.294,69

RS 0,00

RS (1.693,24)

RS (1.258,24)

RS (435,00)

R$ (34.607,63)

RS (34.607,63)

RS (33.230,03)

RS (1.377,60)

RS (4.424,81)

RS (4.424,81)

RS (4.424,81)

RS (14.216,66)

RS (14.216,66)

RS (33.490,72)

R$ (33.490,72)

RS 161.710,56

RS (1.624,53)

R$0,00

RS 5.474,94

RS 0,02

RS 4.649,37

RS 825,55

RS (666,62)

RS (231,62)

RS (435,00)

RS (33.351,66)

RS (33.351,66)

RS (33.351,66)

R$0,00

RS (1.089,97)

RS (1.089,97)

RS (1.089,97)

RS (14.923,39)

RS (14.923,39)

RS (35.453,85)

RS (35.453,85)

RS 114.348,22

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
82.26.9D.D1.60.1E.A1.94.0F.E1.BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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Período: 01/01/2021 a31/12/2021

0019 FERNANDO UNIFORME EIRELI-13PP

CNPJ:21.008.058/0001-51

NOTAS EXPLICATIVAS
S PU

ÇPL
I .CONTEXTO OPERACIONAL

AEmpresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI cadastrada no CNPJ sob onúmeiu21.008.058/0001-51, constituída em 13/08/2014, tributada

pcIüLucroRcal,com ramo de atividade de conlecçàodc roupas piulissionais.excetosob medida. Com sede no município de Majulaguari-Pr

sitoa Rua João do Pulo n" 11 ó.Paique Industrial l

2.POLITICAADOTADA

AsdemonstrdçòescontábeisencenadascmSl deDezembrode2021 c31 dcDezembrode 2020(comparatKusXaqui compreendidos;Balanço

Patrimonial, Demonstração do Resultadodo Exercício (DRH), Demonstração de Lucro8ePrejuízosAcumulados(DLPA)eDemonsuuçãodos

Fluxos dcCaixa(DFC), firam elabaadasapa!tirda.sdirctrizc,sconlábeisedosprcccitosda legislação comercial, Lei n,l 0.406/2002 c demais

legislações aplicáveis e aos Princípios Caitábeis.

O resultado é apurado de accxdo cem o regime de competência.que estabelece que as receitas e despesres devam ser incluídas na apuração dos

resultados dos períodos cm que oconerem. sempre simultaneamente quando se cixrclacionarem, independentemente de recebimento ou

pagamenta

As rcccitase despesasde natureza financeira são contabilizadas pclocritcrio"pttHata"dia ecalculada.s com basenomctodoexpcaiencial.

cxcetoaquclas relativas aos descontados ou ainda asrclacicíiadas às operações com oextcrior.qucsãocalailadascombaa; nometodo linear

As principais práticas contábeis na elaboiação das dcmcsistraçõcs contábeis levam em conta as características qualitativas e quantitativas

caifcame detennina aNBC TG 1000; Compreensibilidade, Canpetência. Relevância, Materialidade, Confiabilidade, hiinazia da Es.sência

sobre a Fomia, Piudência, Integraiidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com ncxmas intemacicxiais de

contabilidade emitidas pelo International Aceounting Standards Boiid (lASB) adequadas pelo Comitê de Pnxiunciamentos Contábeis (CPC) e

aprovadas pelo Ccxiselho Federal de Caitabilidade para Pequenas e Medias Empresas.

3 .MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇAO

As demonstrações contábeis estão aprcscntadas cm Reais, que c a moeda funcional da empresti.

Assim os ativos, os passivos c os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo quando caiiratados cm moeda estrangeira são

ajustados às diretrizes caitábcis vigentes no Brasil e convertidos ptua Reais, de acotdocom as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais

ganhos e peiilas resultantes do processo de ccmeisào são transfèiidos para orcsuliadodo períalo atendendo ao regme de competência.

4.TRSTE DF. RFCUPER ABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMF.NT)

Atendendoaoctxiteúdo da NBCTG1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1255/2009. a administração da

empresa, íèz a análise sobre e rccuperabilidadc dos ativos submetidos a tal restriução levandoem conta os principais indicadores de

desvalcrizaçào,taisccmo: uma redução sen.sível, além do esperada no valordemercadodoativo; o vakretxitábil doativo líquido émaiorque

o valorjusto estimado: (^.solescência ou dano fisico de ativo; mudatiças significativas que afetam o ativo; infomações internas (empresa) que

espelhem desempenho cctHiòmicopiorque o esperado. Após está análise à administração chegou à conclusão de que todos os ativos se

encontram avaiorrecuperáveUilra\ésda\bnda ai doUío. dispuisaixloassim arealizaçãodosefelivosde Impairmenluma vez que não

existia indicaçãorelevanlcdenâorecuperalidade.

5 .AJUSTE A VALOR PRESENTE

O ajuste a valor presente que tem porobJctivodemoisDarovalorpresente de um fluxode caixa, oqual se encontra detenninadopara as

cf)craçÕcsde longoprazo.tantopaia os ativesequantopara os passivos, foi realizadonorecaihccimento inicial de cada operação dc longo

piazoem base cxponencialpiDiata, registrado em contaretificadaa para que os ativose passivos reflitam a realidade. Osjurosfaam.sendo

rcconhecidosccmoreceitasou despesas com onansconcrdotempocomo receitas ai deií)c.sas financeiras na Demaistiaçào do Resultadodo

Ex ercício através do método da taxa efetiva dej uros.

6DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

Acnrprcsa declara expressamente que a clabcxaçãoc  a apresentação das demonstrações caitábcis c.stàocm ccmfcnnidadc com oNBC TG

! 000 -Contabilidade para pequenas c médias emprc,sa,s, expedida pelo Conselho Federal dc Cartabilidadc através da Resolução 1255/2009. A

administraçàoda empresa também procedeu ao exame conceituai c concluiu que a empresa nâopossui prestação pública de contasc assim

encontra-se apta a exercera faculdade pela aplicação do previsto na Caitabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

7.PROVISÕES,ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES.

Asprovi.sõesquandoconstituídasencaitram-sefòrtemen(c alicerçadas nas opiniõesdos assessoresjurídicos ou advogados, levandoem caiiaa

natureza das ações, asimilaridadecan pitxressos anteríae.s, a coiiplcxidadecoposicionamcntode Tribunais. Assim, aadministraçào

considera que tais provisões são siiflcicntes para atenderas perdas decorrentes dos respectivtis processes. Mesmo que algum pas.slvo esteja
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Período: 01/01/2021 a31 Í202Í

0019 FERNANDO UNIFORME EIRELI-EPP

CNPJ: 21.008.058/0001-51

NOTAS EXPLICATIVAS

ÇPi

sendo discutidojudicialmcntc, tal obrigação c mantida ate oganho definitivo quandonãocoiibcioin mais recuKos ou quando da sua

piescrição.

8 DETERMINAÇÃO DO RESULTADO

OresultadoToiapuradoernSl de Dezembro de 2021 e31 de Dezembro de 2020 (coiTiparativamente)eestáemobediènciaaoregmede

competência. As Demonstrações Ccsitábeis foram elaboradas c apresentadas em con fonnidade c(xn a legislação societária, con forme a lei

n.l 0.406/2002 c demais legislações aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, aicntaçòese interpretações emitidas pelo comitê dc

Pronunciamentos Contábeis (CPCXpclas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Caiselho Federal de Contabilidade, especialmente

NBCTGIOÜO.

9 ATIVOS CIRCULANTES

Aclassificaçãodas contas c realizada com base no que determinada opronunciamentoTécnicoPME-Pequenas e Médias Empresas, sen do

clas.sificadas com circulantes quando; a)espctarcalizar-oativo,aipretender-vendê-looucc9isumi-loduranicocicloqDeracional normal da

.  , errtidade; b) o ativo íbrmantido e,sscncialmcntc com a finalidade de negociação; c) espera realizar o ativo no período de até doz.e meses da data

das demon.strações contábeis; ou o ativo for caixa ou equivalente de caixa. {PME,item 45).

lO.ESTOQUES

Os estoques são avaliados noreconliecimento inicia! pelo custo histórico, onde que todos os ga,stos necessários até o momento da

disponibilidade para venda sendo caisidetados como custos, exceto os tributos recuperáveis. Os descontos comerciais, abatimentos e outros

itens semellrantes são deduzidos do custo de aquisição. Osjuros incorridos pela aquisição dos estoques são considerados como despesas

financeiras e, portanto não são incluídos nos custos dc aquisição.

Ao final doperíodo foi realizada a análise dc recuperabilidade dos estoques, e de acordo cora a experiência da administração da sociedade foram

considerados recuperáveis pela venda, menos despesas para ccxnpletare vender caifonne os requisitos previstos naNBCTG1000 c estão

assim representados:

Estoque em31/12/2021 -RS 1.912.942.86

11 ATIVOSNAOCÍRCULANTES

Aclassificaçãodas contas é realizada can base no que determinada oPronunciamento Técnico PME-Pequen ase Medias Empresas, sendo

classificadas comonão circulantes todos os fotos contábeis que não SC classificam como sendo circulantes. Os itens classificados neste grupo

foram avaliados pela administração quanto a sua recuperabilidade  e foram considerados que estão registrados pelos \alores recuperáveis pela

venda pelouso.

12.IMOBILIZADO

Avaliando In icialrnente ao custo histórica sendo considerados com custo Uxlos os valores necessários para que o imobilizado estivesse à

disposição da adrninistração.As alíquotas de depreciação estão rundamcntadasnotempodcutilizaçâodosrefcridosbense considerando o valor

residual pata fins dc cálculo dentro do método linear,tudoem caifotmidadecom a Resdução 1255/2009queinstituio Ronunciamento

Técnico PME-Caitabilidade para Pequenas cMcdias Empresas.

13.INTANGÍVEL

Os intan gíveis estão registrados no reconliecimento inicial ao custo histórico, sendo alocados a tal custo todos os gastos incorridos até o

momentoem que estiver disponível pata serutilizado. Os evenuiais intangíveis produzidos intemamente foram con siderados integralmente

cano defesas doperíodo, conforme deteiminaoNBCTG 1000. A amatizaçãofoirealizada de acordocanavidaútileslimada,paem na

impossibilidade de estimai'tal vidaútil àtnesma fo i considerado comosendode dez anos.

14.PASSIVO CIRCULANTE

Aclassificaçãodascontasé realizada can base no que detcmiinadaoPronunciaraentoTécnicoPME-Pequenas e Médias Empresas, sendo

classificados cornocireulantes quando: a)csperdliquidarüpassivoduranteüCÍclüüperaciaralnünnai da entidade; b)opassivoformaniido

esscncialtneiilc para a finalidade dc negociação; c) o passivo for cxigivcl no período dc até dozes meses após a data das demaistrações

contábeis; ou a entidade não tiver direito incaidiciaial de definir a liquidaçãodo passivo durante pelo menos doze meses após a data de

divulgaçào.(PMEátcm 4.7).
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
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RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

21.008.058/0001-51

NIRE

41600139984

NOME EMPRESARIAL

FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

31/01/2021 3 31/12/2021

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

■ivro Diário
NUMERO DO LIVRONATUREZA DO LIVRO

Diário 1

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

^^.26.9D.D1.60.1E,A1.94.0F.E1.BA.75.66.67.C3.B5.CF.74.41.8F

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
RESPONSÁVEL

LEGAL
N° SÉRIE DO

CERTIFICADOCPF/CNPJ NOME VALIDADEQUALIFICAÇAO DO SIGNATÁRIO

FERNANDO
UNIFORMES

EiRELI:21008058000151
KATIA REGINA DE

JESUS
BERNABE:71153632934

383002769684834439
5383685435

23/02/2022 a
23/02/2023 SimPessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 21008058000151

789372056136486917 20/07/2021 a
20/07/202271153632934 NãoContador 0

NÚMERO DO RECIBO:

82.26.9D.D1.60.1 E.A1.94.0F.E1 .BA.75.
66.67.C3.B5.CF.74.41.8F-4

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 10/05/2022 às 18:40:01

BB.50.63.6F.E0.45.B5.37
72.88.3B.0B.9B.A4.78.9C

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteraçao do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-8 da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementam® 1247/2014.



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
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Atestamos para os devidos fins, que a empresa FERNANDO UNIFORMES EíRELl EPP CNP) -

21.008.058/0001-51. INSCRIÇÃO ESTADUAL N= 90689637-00, COM 51 COM SEDE NA RUA )0Ã0 DO PULO,

N° 116. LETRA A, PARQUE INDUSTRIAL I - CEP- 86.975-000 MANDAGUARI - PR, forneceu à SECRETARIA

DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE- SP, possuidora do CNPJ/MF n9 (47.173.729/0002-04), os seguintes

produtos;
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Unidade Quant/Quant.total.Item Descrição

jogo de uniformes futebol de campo Tamanho M e G 54 peças. jogos1
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600/ 32.400 pecas

150/ 6.300 pecas

200/ 9.000 pecas

150/ 5.400 pecas

150/ 6.300 pecas

150/5.40C pecas

600 pecas.

1.400 pecas.
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jogo de uniformes Futsal Tamanho M e G. 42 peças,

jogo de uniformes Futebol Society M e G. 45 peças,

jogo de uniformes Voleibol M e G. 36 peças,

jogo de uniformes Handebol M e G. 42 peças,

jogo de uniformes Basquete M e G. 35 peças.

Toucas para natação.

Bolsa acomodação kits

Camisetas SEJUS
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ida, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que

rcialmente, até a presente data.
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São Paulo, 30 de janeiro de 201S

Claudimir Francisco de Assis
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2 Autenticação Digital Código: 131511307201987010358-1 j CartÓrIo AzevêdO BastOS
-O Data: 13/07/202010:07:52 ^ « Av.PrasWanfsEpttácioPes»oa-ii4S
K Valor Total do Ato: R$ 4,56

< Selo Digital Tipo Normal C:AKE97083-YUQH;
Bairro dos Estado, Joio Pesaoa - PB
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A^^tenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELl EPP tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELl EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELl EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou
o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n“ 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n® 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/05/2022 12:28;10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório /Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELl EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 131511307201987010358-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N’ 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9d5f2dc9aca0faf7ffa790ddf54fb1c8dd6c08910e3f0b8dcab6027fda7a5e8ac8119c04a6b839f79ed4308e9e499d3da370
afda41a7ae62dcb8dlb721b92bed
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FERNANDO UNIFORMES EIRELI
CNPJ: 21. 008. 088 f 0001 * SI

MANDA6UARI-PR
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●S OVi o>Romagnoie Produtos Eiétrícos S.A. , situada oa Rua Rocha Pombo,33S; inscrita no CNPJ n*
78.958.717/0025-05 , atesta para os devidos fins que a empresa FERNANDO uniformes eireli
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob  o n.2l. 008. OS8 / 0001 -51. com sede na Rua Atílio
Manerba n® 93 - Bloco 02, Mod. B, Parque Industrial, CEP 86975-000, no Município de Mandaguari.
Estado do Paraná, forneceu de forma satisfatória os itens relacionados abaixo, nesta empresa.
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Informamos ainda que, os produtos foram entregues satisfatoriamente, dentro dos prazos, qualidades e
finalidades pré-estabelecidas atendendo a todos os requisitos exigidos, nâo havendo em nossos
arquivos, até a presente data, nada que desabone  a conduta da referida empresa, a qual atendeu as
normas e a eiecuçáo do respectivo contrato.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COlÍARÊA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10,132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A'>^[enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8®, §1®, do Decreto n® 10.278/2020, que regulamentou
o artigo 3®, inciso X, da Lei Federal n® 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/05/2022 12:29:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobaslos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 131511307201987010358-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9d5f2dc9aca0faf7ffa790ddf54fb1c8fd041bf255d743e4b6cb48a50f29ddaac8119c04a6b839f79ed4308e9e499d3da370a
fda41a7ae62dcb8d1b721b92bed
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITtIRA MUNICIPAL DE JOÂO PESSOA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

C.N.P.J. 08.806.721/0001-03
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A empresa PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, inscrita no CNPJ sob o
numero 08778.326/0001-56 com sede a Rua Diógenes Chianca 1777, Água Fria,

João Pessoa-PB, atesta para os devidos fins, que  a empresa FERNANDO
UNIFORMES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n® 21.008.058/0001-51,

sediada à Rua João do Pulo, 116, Letra A. Parque Industrial I - CEP- 86.975-000, em

Mandaguari - PR. forneceu os seguintes produtos referentes a Nota de Empenho N°
100229;
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Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comerciaimente, até a presente data.
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Q 2 Autenticação Digital Código: 131511307202059857112-1
-O Data: 13/07/202010:07:54
g Valor Total do Ato: RS 4,56
< Selo Digital Tipo Normal C: AKE97086-QL5X;

Dl Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidania EpHácio Pessoa ■ 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

S (83) 3244-5404 ● cartor1o@azavedobastos.noLbr
^  httpa://a2evodobastos.notbr
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COA^R .0
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A^_^enticacãQ digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou
o artigo 3®, inciso X, da Lei Federal n” 13.874/2019 e 0 artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com 0 disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/05/2022 09:26:18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@a2evedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse 0 site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 131511307202059857112-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfc3328b6eb525042d0ff261af8b670ab82f7380e663fc2e708759eb532618f2f200916a6ca88b4786db54baa7a1febe8a37
0afda41a7ae62dcb8d1b721b92bed
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

CIDADE UNIVERSITÁRIA "ZEFERINO VAZ

CEP 13083-970 - CAMPINAS - SP
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CNPJ: 46.068.425/0001-33 0
UNICAMP

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Campinas-SP 17 de janeiro de 2017
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A  empresa UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, inscrita no CNPJ 46.068.425/0001-
33, atesta, para todos os fins de direito, que a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELl EPP
CNPJ - 21.008.058/0001-51 forneceu os seguintes serviços provenientes da Autorização de
Fornecimento n® 22/2017:
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UNID. QTD.

SERVIÇO DE CONFECCAO EM CORTE E COSTURA.
CAMISETA UNID. 4.10001

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu com suas obrigações, nada constando que a
^ desabone técnica e comercialmente, até a presente data.
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0 o (c (0jnfiraos cfados do ato em: https://selodigital.tJpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/1315l1705229771319232

i AutenUcação Digital Código: 131511705229771319232-1
-O Data: 17/05/2022 12:31:56
“ VaiorTotal do Ato: R$5,02
< Selo Digital Tipo Normal C: AMZ94569-50CY;

- ^I g Cartório Azevêdo Bastos
«  Av. Presidente Epitádo Pessoa -1145

Bairro dos Estado, João Pessoa ■ PB

f ^ (53) 3244.S404-cartor1o@azevedobaslos.not.br
I, httpa://azsvedobastos
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS D
PESSOA

A«DHV^9C^A‘DE JOÃO

a
;

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A,^.enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8“, §1", do Decreto n' 10.278/2020, que regulamentou
o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2‘’-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 13:18:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 131511705229771319232-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcd434f3c8754ee2e6d6230d476e5e0c7de1387a01ba850fa7a5c2e7d28219c90c29b65c4e688b005a34e4db2d7c884c5
a370afda41 a7ae62dcb8d1 b721 b92bed
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE TURISMO

Coordenadoria de Turismo
o
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CD E ^(ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PROCESSO N° 212/2016 nota de empenho 2017NE00003
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A empresa SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, CNPJ 08.574.719/0001-48
localizada a rua bandeira paulista 716- 6° andar, atesta, para todos os fins de
direito, que a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP CNPJ -
21.008.058/0001-51 COM SEDE NA RUA JOÃO DO PULO, N° 116, LETRA A, ARQUE
INDUSTRIAL I
confecção nas seguintes quantidades;

PR, prestou o serviço deCEP- 86.975-000 MANDAGUARI
to iCVJ
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Item 1; confecção de coletes, tamanho infantil
'.m 2: confecção de.coletes, adulto,.

"item 3; confecção de coletes, adulto,
Turismo do Saber und 500 O) {CO CD (
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Roda SP Solidário und 1000Item 4; confecção de coletes, adulto,
Roda SP Solidário und 1000Item 5; confecção de coletes, tamanho infantil,

Item 6: confecção de coletes confeccionados em tecido
100% algodão, tipo Brim
Item 7: confecção de coletes confeccionados em tecido
100% algodão, tipo Brim

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu com suas obrigações, nada constando
que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.
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jRua Bandeira Paulista, 716, 8° andar - Itaim - 04532-002 - São Paulo - SP.
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snfira os daflos do ato em: https://selodigital.ljpb.Jus.br ou Consuite o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/131S11705220826773661

2 Autenticação Digital Código: 131511705220826773661-1 9 CartÓríO Azevêdo BastOS
O Data: 17/05/202212:31:55 g Av.Pr»iid*nieEpttácioP»s»oa-ii45
^  ValorTotal do Ato: RS 5,02 S Bairro do* EsUdo, Joio Pmiu-PB

^  < Selo Digital Tipo Nonn.l C; A*»Zg4568-2DLQ; Vl*/ R  'TDE

0

ffl 8 .1
a « ■*

o £D (

Váltwr Azevèdo de M. Cavalcanti
TitLlar



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

’   i
Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

Kl'-, ■

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

Autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n® 10.278/2020, que regulamentou
0 artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2022 13:19:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 131511705220826773661-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcd434f3c8754ee2e6d6230d476e5e0c7cba4d142e6aed796b01229d907ae3fedc5ce6aad7e89f55b1070b137731dcceaa
370afda41a7ae62dcb8d1b721b92bed
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CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA
DO PARANÁ

f^u.

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CRO/PR N. 04630/2022.

CERTIFICO E DOU FÉ, que o(a) Sr(a). NAYARA CARLA BRAGA DIONISIO, portador

do C.P.F. 060.147.189-07, inscrito na categoria CIRURGIÃO DENTISTA, tipo

PRINCIPAL, nascido(a) em 14/03/1989, natural de MANDAGUARI - PR, filho(a) de

GILBERTO DIONISIO e MARILDA DE CASSIA BRAGA, encontra-se regularmente

inscrito(a) junto a este CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARANÁ,

sob o número PR-CD-21629, no livro AZ37, folha 12 desde 10/01/2011, em

cumprimento à exigência contida no art. 13 da Lei n. 4.324 de 14/04/1964,

regulamentada pelo art. n. 22 e seu parágrafo único do Decreto n. 68.704 de

03/06/1971, estando em dia com suas obrigações financeiras junto à Tesouraria deste

órgão.

Possui especialidades em:

●  Ortodontia

Por ser expressão da verdade firmo o presente.

Curitiba, 23 de maio de 2022.

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ: 22/06/2022

Profissional

Serviços On-line

Chave de autenticidade: b900844e-9472-4f9d-bdd8-e06c74cd4753
Para verificar a autenticidade desde documento acesse;
https://cro-pr.implanta.net.br/servicosOnline/PublicoA/alidarDocumentos/
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CONSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA
DO PARANÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA CRO/PR N.
04631/2022.

CERTIFICO E DOU FÉ, que a pessoa jurídica FERNANDO UNIFORMES EIRELI -

EPP inscrita no CNPJ 21.008.058/0001-51, encontra-se inscrita junto a este

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARANÁ, sob número PR-EPO-

0208 no livro A, folha 1 desde 22/07/2020, em cumprimento à exigência contida no art.

13 da Lei n. 4.324 de 14/04/1964, regulamentada pelo art. n. 22 e seu parágrafo único

do Decreto n. 68.704 de 03/06/1971, estando em dia com suas obrigações financeiras

junto à Tesouraria deste Órgão.

Consta como Responsável Técnico pela referida empresa o(a)

CPFRegistroNome

060.147.189-07NAYARA CARLA BRAGA DIONISIO 21629

Por ser expressão da verdade firmo o presente.

Curitiba, 23 de maio de 2022.

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ: 22/06/2022

Responsável Empresa
Serviços On-line

Chave de autenticidade: 62e26355-21fc-489a-abe2-c0763460660e
Para verificar a autenticidade desde documento acesse;
https://cro-pr.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/

Av. Manoel Ribas. 2281 - Mercês - 80810-002 ● Cuntiba/PR - Tel (41) 3025-9500 - www.cfopr.org br - cropr@cropr.org.br
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digita
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

SICAF, que a

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razão Social:
Nome Fantasia:

21

FE

.008.058/0001-51
FERNANDO UNIFORMES EIRELI

DUNS®: 94 62

RNANDO BRINDES

Data de Vencimento do Cadastro: 27/10/2022
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE
NATUREZA EMPRESÁRIA)
Não

Empresa de Pequeno

^ituâção do Fornecedor: Credenciado
Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

^  III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
Receita Federal e PGFN
FGTS

Trabalhista (htlp://www. tst.jus.br/ccrtidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital
Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validad

Validad

18/07/2022
15/04/2022
17/07/2022

e
Validade
Validade

29/07/2022
30/04/2022

e:
Validade:

30/04/2022Validade:

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal

Emitido em: 04/04/2022 13:51
CPF: 363.217.048-73 Nome:

1  de 1
 RENAN MIRANDA DE SOUZA

A.ss:
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:Dental
Partner P/

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa DENTAL PARTNER COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS
LTDA, inscrita no CNP| 10.555.312/0002-04 localizada a AV HELIO OSSAMU DAIKUARA n" 1445,

Embu das Artes-Sp, (11) 4878-8966, atesta, para todos os fins de direito, que a empresa
FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP CNF) - 21.008.058/0001-51 COM SEDE NA RUA |OÃO DO

PULO, N“ 116, LETRA A, ARQUE INDUSTRIAL 1 - CEP- 86.975-000 MANDACUARl - PR, forneceu os

seguintes produtos:

MARCAQTD.ITEM DESCRIÇÃO UNID.

SPTOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL FIBRAS 100%
POLiPROPILÊNO.. anvisa N* 82053500004

200.000UNID.01 PROTECTION

Registramos, ainda, que a empresa ciimT>Ou coiiVmj^obrigações, nada constando que a desabone
técnica e comercialmcntc, até a presonte dat^.

Paulo 29 dSão

TOLOGICOS LTDADENTAL PARTNER COMERCIO DE
CN



SEI/PF - 20490869 - Atestado de Capacidade Técnica28/09/2021 16:33

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/AC

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N“ 20490869/2021-CPL/SELOG/SR/PF/AC

Processo: 08220.004203/2021-25

Interessado: FERNANDO UNIFORMES EIRELI, CNPJ: 21.008.058/0001-51

A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO ACRE com sede na Rodovia BR-

364, n° 3501, Bairro Pedro Roseno, Rio Branco/AC  - CEP 69917-672, na cidade de Rio Branco/AC, inscrita

no CNPJ sob o CNPJ n" 00.394.494/0019-65, vem pelo presente instrumento atestar a Capacidade Técnica da
empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI, CNPJ; 21.008.058/0001-51 sediada no endereço: João do
Pulo, 116 - Letra A, Parque Industrial I, CEP: 86975-000/ Mandaguari / Paraná, e-mail/contato:
licitacao@spunifonnes.cQm. Telefones: (44) 3354-9010 /  (44) 9 9827-2444. Uma vez que forneceu
0 material abaixo:

UASG: 160399 (HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE PORTO ALEGRE-EXÉRCITO);
ITEM 339: R$ 0,4810

EMPRESA: FERNANDO UNIFORMES EIRELI, CNPJ: 21.008.058/0001-51.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO ( ADESÃO COMO NÃO PARTICIPANTE -

"CARONA")

NOTA DE EMPENHO: N“ 2021nel06

UNIDADE
VALOR
TOTALQUANTIDADE VALOR UNITÁRIODESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÂOITEM DE

MEDIDA

Máscara, tipo: respirador, tipo uso:
descartável, único, tipo fixação: tiras

eslásticas com clipe nasal e hipoalérgico,
características adicionais; filtro 3 micra

RS
R$ 0,4810Unidade 100.000339

48.100,00

ROSSICLEIA FERREIRA CAMPOS

Agente Administrativo da Polícia Federal no Acre
Presidente da CPL e Pregoeira Oficial

sei! Documento assinado eletronicamente por ROSSICLEIA FERREIRA CAMPOS, Pregoelro(a), em
1*^ 28/09/2021, às 18:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6^, § 1^, do Decreto

  ng 8.539. de 8 de outubro de 2015.
«fvlrutura
eleirònka

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dDf.gov.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 20490869 e o

código CRC 1ABD523D.

Referencia: Processo n® 08220.004203/2021-25 SEI n® 20490869

https://sei.dpf.gov.br/set/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=an/ore_visualizar&id_documenlo=25042805&infra_siste... 1/1



DocuSign Envelope ID; EC35D7C7-F7A5-41AB-9A92-55A32FFE8AF3

:Dental
Partner

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa DENTAL PARTNER COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA,
inscrita no CNPJ 10.555.312/0002-04 localizada a AV HELIO OSSAMU DAIKUARA n° 1445, Embu das
Artes-Sp, [11] 4878-8966, atesta, para todos os fms de direito, que a empresa FERNANDO
UNIFORMES EIRELI EPP CNPJ - 21.008.058/0001-51 COM SEDE NA RUA JOÃO DO PULO, N° 116,
LETRA A, ARQUE INDUSTRIAL I - CEP- 86.975-000 MANDAGUARI - PR, forneceu os seguintes
produtos:

MARCAUNID. QTD.ITEM DESCRIÇÃO

MÁSCARA CIRÚRGICA. NÃO TECIDO,3 CAMADAS.PREGAS
HORIZONTAIS. ATÓXICA. COM ELÁSTICO

SP
UNID. 800.00001

PROTECTION

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu com suas obrigações, nada constando que a desabone
técnica e comercialmente, até a presente data.

São Paulo 08 de setembro de 2021

'OocuSigned by:

aAJBgM&eFe47B

DENTAL PARTNER COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA
CNP) 10.555.312/0002-04
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DocuSign
Certificado de Conclusão

Identificação de envelope: EC35D7C7F7A541AB9A9255A32FFE8AF3

Assunto: DocuSign; ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  - FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP

Envelope fonte;

Documentar páginas: 1

Certificar páginas: 1

Assinatura guiada: Ativado

Selo com Envelopeld (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-08:00) Hora do Pacifico (EUA e Canadá)

Assinaturas: 1

Rubrica; 0

Status: Concluído

Remetente do envelope:

Alysson Ferreira Santos

V. Dr. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939

Baruero, -06460-040

alysson.santos@odontoprev, com.br

Endereço IP: 187.9.119.132

Rastreamento de registros

Status: Original Portador: Alysson Ferreira Santos

alysson.santos@odontoprev.com.br

Local: DocuSign

09/09/2021 07:24:25

Registro de hora e data

Enviado: 09/09/2021 07:27:00

Visualizado: 09/09/2021 07:30:43

Assinado: 09/09/2021 07:30:48

Eventos do signatário

Diogo Marcelo Conti Ferreira

'■ 'qo.ferreira@odontoprev.com.br

Mwel de segurança; E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

Assinatura
DseuSianeil by:

.0AF&2«ê6<1FE47B

Adoção de assinatura: Estilo pré-seleclonado

Usando endereço IP: 189.56.5.69

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico;
Não disponível através da DocuSign

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Registro de hora e dataEventos de entrega do editor Status

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Registro de hora e dataStatus

'EVentos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Carimbo de data/horaEventos de resumo do envelope
Envelope enviado

Entrega certificada
Assinatura concluída

Concluído

Status

Com hash/criptografado

Segurança verificada

Segurança verificada

Segurança verificada

09/09/2021 07:27:00

09/09/2021 07:30:43

09/09/2021 07:30:48

09/09/2021 07:30:48

Carimbo de data/horaEventos de pagamento Status
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um PREFEITURA DO MUNICtPIO DE SARAHDI

WWW.5 AR ANOI.PR.GOV.BR

Rua Salvador Jordano. 677 - Cond. Comercial Dona JuLia
FONÊ m\ 326A- 0760

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDDCACAO
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
ÍD c

2 8 ?Ü
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§ Si .í
■ ● .{0 >IC*30 empresa MUNICÍPIO DE SARANDI. inscrita no CNPÍ sob o número 78.200.482/0001-10 com sede a

losé Emiliano de Gusmão 565, centro, Sarandi-pr, atesta para os devidos fins, que a empresa
FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.008.058/0001-51, sediada à
Rua João do Pulo, 116, Letra A. Parque Industrial  I - CEP- 86.975-000, em Mandaguari - PR, forneceu os
seguintes produtos referentes as NOTAS DE EMPENHO 1091 / 2021 e 1092 / 2021;
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Medida
Item Descrição / Especificação Quant. o o
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tGarrafa de água Squeeze Personalizadas de 300ml, conforme

memorial descritivo.
1 12.000 uníd cn (/) !CM O z
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Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone
técnica e comercialmente, até a presente data.
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iDnfira os dados do ato em: https;//selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em; https;//azevedobastos.not.br/docu mento/131512906211239269539

S Autenticação Digital Código; 131512906211239269589-1 j'"
-O Data; 29/06/2021 13:55:57
Ê Valor Total do Ato: R$4,66

^ < Selo Digital Tipo Normal C: ALS15249-KWYQ;

i  í i g Cartório Azevêdo Bastos

.*iA Av, PrnldanM Epitéclo Passoa -1145
Bairro doa Estado, João Pessoa ● PB

3 (83) 3244-5404 - cartor>o@azevedobattos,not.br
https://azevadobastos.not.br2Dl
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Válber Azev^ de /d, CevalcanU
Titular



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMÀR
PESSOA Í^Pt* DBJOÃO

\cr-'./
y

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@aZBvedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https;//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

tenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP tinha
po^e de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELI EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP assumiu, nos termos do artigo 8“, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou
o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2®-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/06/2021 14;42;41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https;//autdigital.azevedobastos.nol.br e informe o Código de
Autenticação Digital

;

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 131512906211239269589-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b6fd2d11 a2bf3a06e40a8378c2162436d7244698e6dab554a89d412c46366b1 a00baf68b53bc9a32b3b84284d030f9e1 ba
370afda41a7ae62dcb8d1b721b92bed
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Serviço KeclonsI de Aprendizagem
do Coopcraiivisrno

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI
- EPP, inscrita no CNPJ sob o n^ 21.008.058/0001-51, sediada em MANDAGUARI/PR,
forneceu para o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO -
SESCOOP UNIDADE NACIONAL, CNPJ n.° 03.087.543/0001-86, com sede em
Brasília/DF, no SAUS, Quadra 04, Bloco I, Edifício OCB - Asa Sul - CEP 70.070-936,
equipamentos de proteção individual consistentes nos seguintes itens: luvas
descartáveis e máscaras faciais tripla descartáveis, nos limites e condições previstos
no Processo Administrativo n°. 052/2020, Pregão Eletrônico n°. 007/2020.

(O

O)

Objeto contratual: Aquisição de equipamentos de proteção individual consistentes
nos itens com as especificações abaixo:

i) 100 (cem) caixas com 100 (cem) unidades cada de Luva descartável não
estéril, isenta de latex, ambidestra, superfície lisa, composição 100% polícloreto de
vinila e;

>
o
<u
T3
W
tu>
0>

E

ií) 762 (setecentos e sessenta e duas) caixas com 100 (cem) unidades cada de
Máscara facial tripla descartável, não estéril, tamanho único, que permite regulagem
de cobertura do nariz ao queixo através de ajuste de pregas, em não tecido, para
proteção individual, com a seguinte estrutura 1(uma) camada externa 100%
polipropileno não tecido, 1(uma) camada do meio de material filtrante tipo bfe 95% e
1(uma) camada interna 100% polipropileno não tecido. As cores podem ser branca e
azul, ou branca e verde ou somente branca, com clip nasal flexível, elástico de nylon
texturizado para prender atrás das orelhas. Ecologicamente sustentável,
biodegradável, hipoalergênica, atóxica e sem látex, as costuras devem ser do tipo
soldadas eletronicamente.

Ressaltamos que, a execução dos serviços acima descritos ocorreu em decorrência
da contratação efetivada nos autos do Processo Administrativo n°. 052/2020 - Pregão
Eletrônico n.° 007/2020, conforme contrato firmado em 10 de dezembro de 2020.
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A autenticidade deste atestado poderá ser confirmada pelo telefone (61) 3217-
2122, ou pelo e-mail: belmira.neves@ocb.coop.br. com o Sra. Beimira Neves de Oliveira,
que é a Gestora do contrato mencionado, bem como pelo sítio eletrônico do SESCOOP no
endereço https://www.somoscooperativismo.coop.br/transparencia-sescoop, aba “6.
Contratos, Convênios e Outras Transferências Voluntárias”, subtipo “6.4. Atestados de
capacidade técnica”, registro por data de emissão/ano”.
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Brasília, 31 de março de 2021.

Beimira Neves
Gerente de Logística
belmira.neves@ocb.coop.br -
61 3217-2122

Aldo Francisco Guedes Leite
Assessor Jurídico
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aldo.leite@sescoop.coop.br -
61 2196-2834
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Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismi^
SAUS {Setor do Autarquias Su!) Quadra 4, Bloco ro

CEP: 70070-936 - Brasília - DF - Bravj^ S
,  .sonnoscooDerativismo.coop.breletronicamente por

Q

somoscGOpo
Francisco Gu^^'s?.eite^ tsteEste documento foi assinado digitalmente por Aldo

Bolmiro Novea do Olivoírek.

Para verificar as assinaturas vá ao site https;//vertsign.portaldeassinaiuras.com.br:443 e utilize o cc3digo 94E8-3DD1-1DAB-E261 .

documento foi assinado
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Vertsign. Para verificar as

assinaturas clique no link; https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/94E8-3DD1-1DAB-E261 ou

vá até 0 site https://vertsign.portaideassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código para verificação: 94E8-3DD1-1DAB-E261

Hash do Documento

CD5CA25A0F40E29CACD293E122OB39F72F872332DFA58BEDFBD483EE660E3F75

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/04/2021 é(são):

0 Belmira Neves de Oliveira (Signatário) -119.***.***-15 em 05/04/2021 16:40 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

Identificação: Poremail: belmira.neves@ocb.coop.br

Evidências

Ciient Timestamp Mon Apr 05 2021 16:39:11 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Location not shared by user.

IP 187.72.202.200

Assinatura:

Hash Evidências:

51CB5709CEEB7AC24A3748DB507D762DCAD29A0B2F627BB12A4F70BEC0F251E0

a Aldo Francisco Guedes Leite (Signatário) - 887.***.***-87 em 05/04/2021 12:01 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital



DocuSign Envelope ID: 7FB6AFE7-C34B-42E3-AB41-F5552D397921

SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO

Administração Regional no Estado de São

Ats SA GCL/0988

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Fernando Uniformes Eireli EPP, com sede na

Rua João do Pulo, n° 166 - Letra A - Parque Industrial I - CEP 86975-000 - Mandaguari - PR,

inscrita no CNPJ n° 21.008.058/0001-51, participou do processo Pregão Eletrônico C 060/2017,

sendo a vencedora do certame para o fornecimento via Termo de Registro de Preços n° 17.599

de Camisetas Poliamida Dry para as Unidades do Sesc no Estado de São Paulo, cumprindo

satisfatoriamente suas obrigações no que se refere a todas as exigências contratuais, não

havendo nada que a desabone.

Segue abaixo quantidade de itens fornecidos no período de outubro de 2017 a outubro de 2019;

Pedido ao Fornecedor n° Quantidade

600.830 600

606.173 2.500

645.251 2.600

665.653 75

1.195668.756

671.453 9.500

671.455 380

716.713 6.000

748.479 150

751.736 10.810

789.840 110

806.693 2.800

813.269 600

815.380 2.000

818.738 250

825.629 9.500

São Paulo, 24 de maio de 2022.

Adriana Mathias

Gerente

Gerência de Contratações e Logística

Av. Álvaro Ramos, 991 - CEP 03331-000 - São Paulo  - SP

Tel.; + 55 11 2607-8000 - www,sescsp.org,br - sescsp@sescsp.org.br



Certificado de Conclusão

Identificação de envelope: 7FB6AFE7C34B42E3AB41F5552D397921
Assunto: Atestado Fernando Uniformes

Envelope fonte;

Documentar páginas: 1

Certificar páginas: 2

Assinatura guiada: Ativado

Selo com Envelopeld (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03;00) Brasília

Assinaturas: 1

Rubrica: 0

Status: Concluído

Remetente do envelope;
GCL

Rua Santo Antonio no 17, Sala F

Eusebio, CE 61760-000

frederico.botelho@sescsp.org.br

Endereço IP: 187.50.135.90

Rastreamento de registros

Status; Original Local; DocuSignPortador; GCL

frederico.botelho@sescsp.org.br24/05/2022 13;49:38

Registro de hora e data
Enviado: 24/05/2022 13:52:21

Visualizado: 24/05/2022 14:47:37

Assinado: 24/05/2022 14:47:51

Eventos do signatário
Adriana Mathias

adrlana.mathias@sescsp.org.br

Gerente

Nível de segurança: E-maii, Autenticação da conta
nhuma)

Assinatura

Adoção de assinatura; Estilo pré-selecíonado

Assinado pelo link enviado para

adrlana.mathias@sescsp.org.br

Usando endereço IP: 187.50.135.90

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Não disponível através da DocuSign

Registro de hora e dataEventos do signatário presencial Assinatura

Registro de hora e dataStatusEventos de entrega do editor

Registro de hora e dataStatusEvento de entrega do agente

Registro de hora e dataEventos de entrega intermediários Status

Registro de hora e dataEventos de entrega certificados Status

Registro de hora e data
Enviado; 24/05/2022 13:52:21

Visualizado: 24/05/2022 14:39:42

Eventos de cópia
rcel F. Prieto

marcel.prieto@sescsp.org.br

Coordenador

Sesc - Serviço Social do Comércio

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta
(Nenhuma)

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico:
Não disponível através da DocuSign

Status

Copiado

Registro de hora e dataEventos com testemunhas Assinatura

Registro de hora e dataEventos do tabelião Assinatura

Carimbo de data/horaEventos de resumo do envelope

Envelope enviado

Entrega certificada

Assinatura concluída

Status

24/05/2022 13:52:21

24/05/2022 14:47:37

24/05/2022 14:47:51

Com hash/críptografado

Segurança verificada

Segurança verificada



Carimbo de data/horaEventos de resumo do envelope
Concluído

Status

Segurança verificada 24/05/2022 14:47:51

Carimbo de data/horaEventos de pagamento Status

w
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GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares - CISE
Departamento de Gestão e Infraestrutura - DGINF

Centro de Equipamentos e Materiais - CEQUI
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Atestamos para os devidos fins. que a empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob n" 21.008058/0001-51. sediada a Rua
Atílio Manerba, n° 93, Bloco 2. Bairro Parque Industria, CEP 86.975-000.
Mandaguari- PR; forneceu o material abaixo relacionado, referente ao Empenho
2016NE0993, pregão eletrônico n° 01/DGINF/2016. termo de contrato n®
009/dgínf/2016:
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AVENTAL DE PROTEÇÃO: EM TECIDO 100%
ALGODÃO, COM TRATAMENTO RETARDANTE A
CHAMAS: 1,20M X 0.70M: CONTRA AGENTES
TÉRMICOS EM ATIVIDADES PRÓXIMAS AO FOGÃO.
SEM MANGA ; SEM GOLA ; FECHAMENTO ATRAVÉS

i DE TIRAS EM ALGODÃO PARA AJUSTE NO PFSCOÇO
E CINTURA, NA COR BRANCA.
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CV q>Atestamos também que a empresa cumpriu rigorosamente o prazo de entrega

estabelecido, nada existindo até a presente data que a desabone.
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São Paulo, 10 de agosto de 2016. o
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Anita Valériafperreiira^cjssi^
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2 Autenticação Digital Código: 131511307206006297173-1
O Data: 13/07/202010:07:50
g Valor Total do Ato: R$4,56
< Selo Digital Tipo Normal C: AKE97080-W7R7;Oh'

9 Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presldante Epitdcio Psssoa >1145
Balm doB Estado, João Pasaoa - PB

^ (83) 3244-S404-cartorio«gazevadobaatos.not,br
^  httpa;//azeVBdobastos.not.br

m
0.

ffré nda Cavalcanti ^Bel. Válber Azevi
TiHjfef



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCAJDE^qÃO
PESSOA >

. \

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

7

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber /\zevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

/  ienlicação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELl EPP tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FERNANDO UNIFORMES
EIRELl EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a FERNANDO UNIFORMES EIRELl EPP assumiu, nos termos do artigo 8“, §r, do Decreto n“ 10.278/2020, que regulamentou
o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/02/2021 10;49;17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELl EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste alo, acesse o site https://autdigital.a2evedobastos.not.br e informe 0 Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital; 131511307206006297173-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bba805297255fb402e4c44547d6b064372ee5d854b98450cfbefe5b281b2ae6efc76e0f8ed7e735dedf463ec2955d0e2da3
70afda41a7ae62dcb8d1b721b92bed

ICPPreydèncto dâ Repub'iu
C.-<iaCíyil

Medida PfOvinSrii

dc 2A de a9osto de 200 ̂.

Brasil
>. 9$



FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP
CNPJ- 21.008.058/0001-51 ENO- RUA JOÃO DO

PULO, N° 116, LETRA /l, PARQUE INDUSTRIAL I
- CEP- 86.975-000 MANDA&UARI - PR

FONE - (44)3354.9010 EMAIL-
HcitacaoOspunif ormes.com
DECLARAÇÃO

A empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI EPP CNPJ - 21.008.058/0001-51 COM SEDE NA RUA )OÃO DO
PULO, N° 116, LETRA A, PARQUE INDUSTRIAL I - CEP- 86.975-000 MANDAGUARI - PR, por intermédio de

seu representante legal o Sr. FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA, portador da cédula de identidade n°
N° 7.253.915-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 007.830.159-92, por seu representante legal abaixo

assinado, DECLARA, pra fins de participação em licitação e contratação com a Secretaria de Estado de
Fazenda de Mato Grosso, sob as penas da lei que:
1-Para todos os efeitos legais, que atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no processo
licitatório, sob pena das sanções cabíveis;
2-A inexistência de fato superveniente que possa impedir sua habilitação neste certame, inclusive na vigência
contratual caso venha a ser contratado pelo ÓRGÃO, na forma do artigo 32, § 2- da Lei 8.666/93;
3 - Que não emprega menor de 18 [dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como
não empregamos menor de 16 [dezesseis] anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, à
partir de 14 [quatorze] anos, para fins do disposto no inciso XXXIIl do art. 7 - da Constituição Federal e inciso
V, art.27, da Lei n^ 8666/93;
4- Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções

técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, [inciso III, do art 9 da Lei n° 8666/93
e inciso X, art. 144 da Lei Complementar Estadual n- 04/90],
5- Não se encontra apenada com suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Públicas, nos
termos do inciso III do art.87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, nem declarada inidônea para com a

Administração Pública, nos termos do inciso IV do mesmo dispositivo legal. Declaramos que comunicaremos
qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a
atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira.

Mandaguari/PR,08 de julho^de 2022.

\ ^4íf\
●\

FERÇJANDO CESAR AMORIM DE PAULA
ADMINISTRADOR PPpWA.vnO

RG N° 7.253.915-0 SSP^R E CPF N'’007.83p.l59-92‘=""'^
SRF.LÍUNlfOR

RUA JOÃO DO PULO. 11S-A
PARQüEíNDUSTRlALI

8Ô97S-ÔOO - ífiÂMOÂGUARl -
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Recursos do Processo
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? Plí.

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0012023 ÇPL

Envio Contra Razão --Envio Razão --CNPJ /CPF 10,947,930/0001-00Fornecedor MONNOPOLIO

LTDA,

Item: 1 Declaração: Apresentação de recurso para atualizar documentos vencidos utilizados pela empresa no momento da habilitação. Situação: Não Recebido

Razões e Contra Razões:

'lecisão: O prazo para regularização de certidões, são apenas para certidões fiscais e trabalhistas. Sua empresa apresentou a certidão de falência vencida.

■^●Certidão de falência é uma certidão de qualificação Econômico-financeira. e não tem prazo para regularização.

Envio Contra Razão 27/01/2023 23:59:59Envio Razão 24/01/2023 23:59:59CNPJ / CPF 07.523.256/0001-22Fornecedor MARIA DO S.
NORONHA G, BEZERRA

item: 1 Declaração: MANIFESTAMOS INTERESSE EM APRESENTAR RECURSO CONTRA A PROPOSTA APRFESENTADA PELA EMPRESA A. A. DA SILVA
FILHO EIRELI, UMA VEZ. QUE O MESMO APRESENTARA A PLANILHA DE CUSTOS SEM A ANEXAR A NOTA FISCAL DE AQUISIÇÃO OU FORNECIMENTO
DO PRODUTO BASE PARA COMPROVAR OS VALORES DE SUA COMPOSIÇÃO. Situação: Indeferido

Razões e Contra Razões:

Decisão: O recurso foi aceito, a empresa tem 3 dias úteis para o envio das razões, e outros interessados tem 3 dias de contrarrazões.

Envio Contra Razão 27/01/2023 23:59:59CNPJ / CPF 40.337.954/0001-09 Envio Razão 24/01/2023 23:59:59Fornecedor A A DA SILVA
FILHO EIRELI

Item: 2 Declaração: Manifestamos nossa intenção de recurso contra a empresa MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA, pois a mesma fez a emissão da nota
fiscal na data de hoje 12/01/2023 às 12:08, com data retroativa de 17/01/2023, tentando levar o nobre pregoeiro ao erro. Situação: Indeferido

Razões e Contra Razões:

Decisão: a Intenção foi aceita, 3 dias úteis para envio de razões e 3 dias úteis para contrarrazões.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0012023 I I

Envio Contra Razão -Envio Razão --CNPJ I CPF 10.947.930/0001-00Fornecedor MONNOPOLIO
LTDA.

Item: 1 Declaração: Apresentação de recurso para atualizar documentos vencidos utilizados pela empresa no momento da hafailitação. Situação: Não Recebido

Razões e Contra Razões:

lecisão: O prazo para regularização de certidões, são apenas para certidões fiscais e trabalhistas. Sua empresa apresentou a certidão de falência vencida,
■^^ertidâo de falência é uma certidão de qualificação Econômico-financeira, e não tem prazo para regularização.

Envio Contra Razão 27/01/2023 23:59:59Envio Razão 24/01/2023 23:59:59CNPJ / CPF 07.523.256/0001-22Fornecedor MARIA DO S.
NORONHA G. BEZERRA

Item: 1 Declaração: MANIFESTAMOS INTERESSE EM APRESENTAR RECURSO CONTRA A PROPOSTA APRFESENTADA PELA EMPRESA A. A. DA SILVA
FILHO EIRELI, UMA VEZ. QUE O MESMO APRESENTARA A PLANILHA DE CUSTOS SEM A ANEXAR A NOTA FISCAL DE AQUISIÇÃO OU FORNECIMENTO
DO PRODUTO BASE PARA COMPROVAR OS VALORES DE SUA COMPOSIÇÃO. Situação: Indeferido

Razões e Contra Razões:

Decisão: O recurso foi aceito, a empresa tem 3 dias úteis para o envio das razões, e outros interessados tem 3 dias de contramazões.

Envio Contra Razão 27/01/2023 23:59:59Envio Razão 24/01/2023 23:59:59Fornecedor A A DA SILVA
FILHO EIRELI

CNPJ / CPF 40.337.954/0001-09

Item: 2 Declaração: Manifestamos nossa intenção de recurso contra a empresa MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA, pois a mesma fez a emissão da nota
fiscal na data de hoje 12/01/2023 às 12:08, com data retroativa de 17/01/2023, tentando levar o nobre pregoeiro ao erro. Situação: Indeferido

Razões e Contra Razões:

Decisão: a intenção foi aceita, 3 dias úteis para envio de razões e 3 dias úteis para contrarrazões.
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Desclassificados Processo

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0012023

Fornecedor: ME/EPP PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA
-46.344.078/0001-24

RS Valor LanceMomento da DesclassificaçãoID Data PropostaItem

RS 41,25Após a fase competitiva19/01/2023 07:34:471 94086
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Inabilitados Processo <V'-' c.V*
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0012023 CPL

Fornecedor: ME/EPP MONNOPOLIO LTDA, - 10.947.930/0001-00

RS Valor LanceData PropostaIDItem

R$41,2018/01/2023 16:31:29274941

R$ 65,2418/01/2023 16:31:29230032



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Classificação da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0012023

' ■

LICITANÊT*
ucfTKçAis urnAHicAS'

Valor

Lance Quantidade Vir. TotalCidade/UF Marca ModeloID Fornecedor CNPJITEM Posição

R$41 ;20 2.000,00 RS 82.400,00Prooidonto

Dotro/MA

SERVIÇOMONNOPOLIO

LT&At

10.047.030/00014 Eornooodor

Inobilitodo

2^494

06

RS 82.600,00SERVIÇO RS^ii.ao 2.000,00PRIME MEDICAI

pharma
46..044.Q78/0001 São Cootono

do Sul/SP

Fornooodor

DOGOlQGOifiOQdO

8408$4

04

MEDICAMENTOS

E MATERIAL

HOSPITALAR

tT6A

R$88.140,00R$44,07Mandaguari/PR 2.000,0049253 FERNANDO

UNIFORMES

EIRELI

21.008.058/0001-1 r
51

RS94.480,00SERVIÇO SERVIÇO RS47,24 2,000,00A A DA SILVA

FILHO EIRELI

40.337,954/0001- Bacabal/MA1 20 86953

09

LCDBARBOSA 29,697.998/0001- SAO LUIS/MA SERVIÇO SERVIÇO RS60,01

LTDA 07

RS120.020.002,000,003“ 251281

SERVIÇO SERVIÇO R$66,90 R$133,800,0007,523,256/0001- 2.000,001 4° 10987 MARIA DOS.

NORONHA G.

BEZERRA

Presidente

Dutra/MA22

R$59.800,00SERVIÇO SERVIÇO R$29,90 2,000,00MARIA DO S.

NORONHA G.

BEZERRA

07.523.256/0001- Presidenle

Dutra/MA

2 1“ 518

22

SERVIÇO SERVIÇO R$30,00 R$60.000,002“ 3554 PRIME MEDICAL

PHARMA

DISTRIBUIDORA

46,344.078/0001- São Caetano

do Sul/SP

2.000,00

24

DE

MEDICAMENTOS

E MATERIAL

HOSPITALAR
LTDA

50715 SERVIÇO SERVIÇO R$45,67 R$91.340,002 3” A A DA SILVA

FILHO EIRELI

40.337.954/0001- Bacabal/MA 2.000,00

09

2 4° FERNANDO

UNIFORMES

EIRELI

33864 21.008.058/0001- Mandaguari/PR R$54,97 RS109.940,002.000,00

51

502 85661 LCDBARBOSA 29.697.998/0001- SAO LUIS/MA SERVIÇO SERVIÇO R$60,02
LTDA 07

R$120.040,002.000,00

2 Fornooodor

Inobilitodo

68668 MONNOPOLIO

6TeAr

10.017.030/Q001 ProGÍdonto

Dutro/MA

5ERVICO SERVICQ RS66,2d g.000.00 RS

66 ■130.480,00



'■●UMUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0012023
^Pju

uDTicm m I wii.i I

Vencedor(es) do(s) Item(s)

Fornecedor: FERNANDO UNIFORMES EIRELI - 21.008.058/0001-51
Totaí Valor Total Econ. Economia

Lance Orçado Orçado R$o/o
Valor
LanceMarca ModeloItem Quant. Un Descrição

CAMISA UNIFORME
ADMINISTRATIVO.
ESPECIFICAÇÃO:
COM MANGA CURTA
GOLA POLO,
CARACTARÍSnCAS
DO TEaDO;(MALHA
PV, COMPOSIÇÃO:
63% POLIÉTER E
27%

R$R$VISCOSE/SOUDEZ
DA COR A LAVAGEM,
S0ÜDE2 DA COR Á
LUZ, SOLIDEZ DA
COR Á SUOR,
SOLIDEZ DA COR Á
FRICÇÃO), GOLA E
PUNHO. COM
APLICAÇÃO E LOGO
DA PREFEITURA,
TAMANHOS (P, M ,G,
GG E XG).

R$ 23,4134,69 %R$ 67,48R$ 44,072.000,00 UND1 134.960,0088.140,00

R$Total Orçado R$
134.960,00 34,69%Total R$ 88.140,00 46.820,00

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA - 07.523,256/0001-22
Valor
LanceMarca Modelo

Fornecedor:
Econ. EconomiaTotal Valor Total

Lance Orçado OrçadoItem Quant. Un Descrição R$%
CAMISETA
UNIFORME MANGA
CURTA GOLA POLO,
MALHA PIQUET,
50% POL., 50%
ALG., MODELO
MANGA CURTA,
CORES DIVERSAS,
TAMANHO P, M, G E
GG,

R$CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
PEITINHO COM
FECHAMENTO POR
BOTÃO, COM
LOGOTIPO COM
AMPLICAÇÃO DA
LOGO DA
PREFEITURA,
SECRETARIA E
EVENTO TAMANHOS
VARIADOS.

R$ R$ 35,3454,16 %R$ 65,24R$ 29,90SERVIÇO SERVIÇO2.000,00 UND2 130.480,0059.800,00

R$Total Orçado R$
130.480,00 54,17%Total R$ 59.800,00 70.680,00

Fornecedor(es) partrcipante(s)
Fornecedor Econ. % Economia R$Total Geral Total OrçadoItem(s) Venddo(s)CNPJ

R$R$21.008.058/0001- ^51
34,69%R$88.140,00FERNANDO UNIFORMES EIRELI 46.820,00134.960,00

RSR$07.523.256/0001- ^22 54,17%R$59.800,00MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA 70.680,00130.480,00

R$R$ R$ 44,27%Total Geral 117.500,00147.940,00 265.440,00



PROPOSTA FINAL

FERNANDO

UNIFORMES EIRELI



FERNANOO UNIFORMES EIRELI - EPP

CNPJ n° 21.008.058/0001-51

Rua João do Pulo, 116, Letra A, Parque Industrial I

CEP 86.975-000 / Mandaguari/PR

FONE: (44) 3354-9010

E-n\ail: licitacao@spuniformes.com
PROPOSTA FINAL

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N001/2023 - TUMTUM/MA

^ O

1. Razão Social da Empresa: FERNANDO UNIFORMES EIRELI - EPP
2. CNPJ n^: 21.008.058/0001-51
3. Inscrição Estadual: 905.133.18-74
4. Inscrição Municipal: 24576
5. Endereço: Rua João do Pulo, 116, Letra A - Parque Industrial I, CEP 86.975-000, Mandaguari/PR
6. Telefone/Fax: 44 3354-9010
7. Banco; Banco do Brasil Conta 115523-7 agência 3284-0
8. E-mail: licitacao(5)spuniformes.com
0. Nome e dados do sócio e responsável pela assinatura do contrato: FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA / RG N°

.^253.915-0 SSP/PR E CPF N°007.830.159-92, brasileiro, solteiro, empresário com endereço a Rua João do Pulo, 116,
Letra A - Parque Industrial I, CEP 86.975-000, Mandaguari/PR.

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO VALOR TOTALUNID. QTD. MARCAITEM

CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO.

ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA CURTA
GOLA POLO. CARACTARÍSTICAS DO

TEC!DO;(MALHA PV, COMPOSIÇÃO: 63%

POLIÉTER E 27% VISCOSE/ SOLIDEZ DA
COR À LAVAGEM, SOLIDEZ DA COR A LUZ,

SOLIDEZ DA COR Á SUOR, SOLIDEZ DA COR

Á  FRICÇÃOJ, GOLA E PUNHO. COM

APLICAÇÃO E LOGO DA PREFEITURA,

TAMANHOS (P, M ,G, GG E XG)

R$ 44,07 R$ 88.140,002.00001 F.UUND

MARCA DOS ITENS: F.U

FABRICAÇÃO PRÓPRIA/ INDÚSTRIA BRASILEIRA
eclaro que serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Edital, Termo de Referência e demais

anexos;

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas e

financeiros, taxas, seguros e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente licitação
e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos;
Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente;
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura das propostas.

DECLARO que estou ciente e de acordo com todas as cláusulas e condições contidas no edital e em seus anexos.
Prazo de Pagamento conforme edital e termo de referência.
Prazo de entrega conforme edital e termo de referênciq'

Mantlaguari-PR, 26 de janeiro de 2023.
\

8

PERIGANDO CESAft AlííCIRIM DE PAULA
ADMINISTRADOR

RG N° 7.253.915-0 SSP/PRkCBFN^OOT.BSO.íái^^s^^í^^ UNk^Of

RUA JO.ÃO DO PULO. 118-A
PARQUE INDUSTRIAL i

- íftAHOAGUÂPá - PR |

BRI.U

\

SC.

FERNANDO CESAR Assinado de forma digitai

AMORIM DE

PAULA:007830159

por FERNANDO CESAR
AMORIM DE
PAULA:00783015992
Dados: 2023.01,26 10:38:09
-03'00'92
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EDITAL DE LICITAÇAO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2023

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
A COMISSÃO DE PREGÃO E EQUIPE DE APOIO.

Carta Proposta FINAL - PÓS LANCE

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão ELETRÔNICO em referência, com os quais estamos
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta de preços - pós rodada de lances, para o Registro
de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de malharia, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas do Município de Tuntum/MA,
objeto do certame.

O valor global de nossa proposta é de R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais), conforme
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços abaixo.

V.
DESCRIÇÃO DO OBJETO V. TOTALQUANT MARCA MODELOitem UNID

UNIT.
CAMISETA UNIFORME MANGA
CURTA GOLA POLO. MALHA
PIQUET,50%POL,50%ALG„
MODELO MANGA CURTA, CORES
DIVERSAS, TAMANHO P, M, G E
GG, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: PEITINHOCOM
FECHAMENTO POR BOTÃO, COM
LOGOTIPO COM AMPLICAÇÃO DA
LOGO DA PREFEITURA.
SECRETARIA E EVENTO
TAMANHOS VARIADOS.

CAMISETA
UNIFORME
MANGA CURTA
GOLA POLO

PRÓPRIA
DA LOJA 29,90 59.800,00UNID 2.0002

59.800,00VALOR TOTAL DA PROPOSTA

A empresa: MARIA DO S NORONHA G BEZERRA-ME, com sede na cidade de PRESIDENTE
DUTRA/MA, situada à RUA CORONEL SEBASTIÃO GOMES, n.° 164, Centro, CEP: 65.760-000, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 07.523.256/0001-22, por intermédio de seu representante legal, infra identificado
abaixo, DECLARA QUE:



MALHARIA NORONH
98174-008^

ílíííTlttlííl-írfTM e 98123-9129 e 98174-0088

Árv

hhh
ÇPi

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR PROPOSTO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E. BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO SERÁ DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO EDITAL
E SEUS ANEXOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TUNTUM/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO
GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA
ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTOS SIMILAR, NO ENDEREÇO A SER DETERMINADO PELA
SOLICITANTE E QUE TODOS OS PRODUTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO
DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (editai).

Presidente Dutra/MA, 26 de Janeiro de 2023.



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
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PROCESSO LICITATORIO 0012023
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PROPOSTA FINAL PREGÃO
CNPJ: 21.008.058/0001-51Fornecedor: FERNANDO UNIFORMES EIRELI

Representante: FERNANDO CESAR DE PAULA AMORIM

Telefone; (44) 3354-9010

E-mail: licitacao@spuniformes.com

Endereço: R JOAO DO PULO, 116 - PARQUE INDUSTRIAL I, Mandaguari - Paraná - 86975-000

item Quant. Unid. Descrição
Valor

Total R$Marca Modelo
R$

CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO. ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA
CURTA GOLA POLO. CARACTARlSTICAS DO TECIDO;(MALHA PV,
COMPOSIÇÃO; 63% POLIÉTER E 27% VISCOSE/SOLIDEZ DA COR À
LAVAGEM. SOLIDEZ DA COR Á LUZ, SOLIDEZ DA COR Á SUOR. SOLIDEZ
DA COR Á FRICÇÃO), GOLA E PUNHO, COM APLICAÇÃO E LOGO DA
PREFEITURA, TAMANHOS (P, M ,G, GG E XG).

R$ RS
2.000,00 UND1 44.07 88.140,00

Total R$ 88.140,00

CNPJ: 07.523.256/0001-22Fornecedor: MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA

Representante; MARIA DO SOCORRO NORONHA GOMES BEZERRA

Telefone: (99)8174-0088

E-mail; malharianoronhapk@gmall.com

Endereço: R CORONEL SEBASTIO GOMES, 164 - CENTRO, Presidente Dutra - Maranhão - 65760-000

Valor
Total R$Marca ModeloItem Quant. Unid. Descrição RS

CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOLA POLO, MALHA PIQUET, 50%
POL., 50% ALG., MODELO MANGA CURTA, CORES DIVERSAS, TAMANHO

2.000,00 UND P. M, G E GG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEITINHO COM
FECHAMENTO POR BOTÃO, COM LOGOTIPO COM AMPLICAÇÃO DA
LOGO DA PREFEITURA, SECRETARIA E EVENTO TAMANHOS VARIADOS.

RSRS
SERVIÇO SERVIÇO2 59.800,0029,90

Total R$ 59.800,00

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital.

Condições de entrega do produto ou execução dos sen/iços: Conforme estipulado no Edital.

Garantia legal: Conforme especificação do Edital.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001 / 2023

PROCESSO LICITATORIO 0012023

R$ Valor OrçadoR$ Valor Lance Economia %CNPJVencedoritem

R$ 67,48R$ 44,07 34,6917%21.008.058/0001-51FERNANDO UNIFORMES EIRELI1

R$ 65,24R$ 29,90 54,1692%07.523.256/0001-22MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA2

Economia Total: 44,2661 %
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0012023

As 09:04:29 horas do dta 19 de Janeiro de 2023 reuniram-se no site www.licitanet.com.br. o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo

relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Registro de preços para contratação de empresa

para prestação de serviços de malharia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas do Município de Tuntum-MA..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n® 10.520/02; na Lei Complementar n® 123/06; no(a) ; subsidiariamente na

Lei Federal n® 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida

a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor{es) abaixo relaclonado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

[ Microempresa*L C D BARBOSA LTDA 29.697.998/0001-07

I MicroempregaFERNANDO UNIFORMES EIRELI 21.008.058/0001-51

MONNOPOLIO LTDA. 10.947.930/0001-00 Mícroempresa

I MIcroempresa'MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA 07.523.256/0001-22

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 46.344.078/0001-24 MIcroempresa

I MícroempresaA A DA SILVA FILHO EIRELI 40.337.954/0001-09

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evídencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

Proposta
IO Modelo RS Situação MotivoFornecedor CNPJ Marca

25128 L C D BARBOSA LTDA 29697998000107 SERVIÇO SERVIÇO RS 67,48 Classificada

RS 67,4849253 FERNANDO UNIFORMES EIRELI 21008068000151 Classificada

10947930000100 SERVIÇO SERVIÇO R$67,4827494 MONNOPOLIO LTDA, Classificada

07523256000122 SERVIÇO SERVIÇO R$67,48MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA10987 Classificada

SERVIÇO SERVIÇO RS 67,0094086 PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

MATERIAL HOSPITALAR LTDA

46344078000124 Classificada

40337954000109 SERVIÇO SERVIÇO R$67,4886953 A A DA SILVA FILHO EIRELI Classificada

Lances do Item 1

Valor

Lance R$ Data/Hora TipoFornecedor CNPJ

29.697.998/0001- RS 67,48 18/01/2023

10:16:57

L C D BARBOSA LTDA Classificado
07



Lances do Item 1

Valor

Lance RS □ata/Hora TipoCNPJFornecedor

07.523.256/0001- R$67,48 18/01/2023
19:25:15

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Classificado
22

18/01/2023
16:31:20

10.0-17.030/0001 R$ 67,48MOMNOPOLIO LTDA. Fornecedor
Inobílítodo

00

21.008.058/0001- RS 67.48 18/01/2023
15:31:08

FERNANDO UNIFORMES EIRELI Classificado
51

19/01/2023
08:46:47

40.337.954/0001- RS 67.48A A DA SILVA FILHO EIRELI Classificado
09

RS 67,00 10/01/2023
07:34:47

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS S MATERIAfc 16.3-1-1.078/0001
HOSPITALAR LTDA 24

Fornecedor
DC3Cl033ÍfÍCOdo

RS 66,00 10/01/2023
00:13:23

10.017.030/0001MONNOPOLIO LTDA. Fornoccdor
Inabilitado

00

07.523.256/0001- RS 66,90 19/01/2023
09:14:33

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual
22

RS 66,80 40/01/3023
00:16:18

10.047.030/0001MOMNOPOLIO LTDA. FornoceéeF
00

29.697.998/0001- R$66,70 19/01/2023
09:17:51

L C D BARBOSA LTDA Manual
07

21.008.058/0001- RS 66.50 19/01/2023
09:18:35

FERNANDO UNIFORMES EIRELI Manual
51

29.697,998/0001- RS 66,49 19/01/2023
09:19:04

L C D BARBOSA LTDA Manual
07

10.9-17.030/0001 RS 66,16 10/01/3023
00:10:31

MOMNOPOLIO LTDA. Fornoccdor
Inabilitado

00

29.697.998/0001- R$66,44 19/01/2023
09:19:37

L C D BARBOSA LTDA Manual
07

21.008.058/0001- R$66,00 19/01/2023
09:20:00

FERNANDO UNIFORMES EIRELI Manual
51

29.697,998/0001- RS 65,99 19/01/2023
09:20:10

L C D BARBOSA LTDA Manual
07

19/01/2023
09:21:03

21.008.058/0001- RS 65,00FERNANDO UNIFORMES EIRELI Manual
51

10/01/3033
00:01:36

RS 6-1,00'10.047.830/0001 FornocodeF
Inabilitado

MONNOPOLIO LTDA.
00

19/01/2023
09:21:32

21.008.058/0001- R$64,00 ManualFERNANDO UNIFORMES EIRELI
51

29.697.998/0001- RS 60,01 19/01/2023
09:21:49

IntermediárioL C D BARBOSA LTDA
07

40.337,954/0001- RS 60,00 19/01/2023
09:21:36

A A DA SILVA FILHO EIRELI Manual
09

21.008.058/0001- R$58,00 19/01/2023
09:21:42

ManualFERNANDO UNIFORMES EIRELI
51

40.337.954/0001- R$47,24 19/01/2023
09:21:58

ManualA A DA SILVA FILHO EIRELI
09

RS-16,00 40/04/3023
00:33:17

10.0-17.030/0004 Fornoccdor
Inabilitado

MOMNOPOLIO LTDA.
00



Lances do Item 1

Valor

Lance RS Data/Hora TipoCNPJFornecedor

21,008.058/0001- R$45,90 19/01/2023

09:22:29

FERNANDO UNIFORMES EIRELI Manual
51

R$46,80 10/01/2028

00:22:86

10.0<17.030/Q001MONNOPOLIO LTDA. Fornoccdor

Inabilitado
00

RS 46,00le.soi.oTs/oooi 10/01/2033

00:33:18

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE M6DICAMENTOS £ MATERIAL

HOSPITALAR LTDA 24
Desclaasificado

21.008.058/0001- RS 44,90 19/01/2023

09:22:47

FERNANDO UNIFORMES EIRELI Manual
51

10.047.030/0001 R$.44t8Q 10/Q'1/202aMONMOPOLIO LTDA. ForncGodor

Inabilitado
90

21.008.058/0001- R$44,07 19/01/2023

09:23:37

FERNANDO UNIFORMES EIRELI Intermediário
51

RS 11,00 10/01/2033

O0:23!OQ

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO&E MATERIAL 46.341.078/0001

HOSPITALAR LTDA 24
Fornoccdor

Desclassificado

RS 18,00 10/01/2033

00:33:03

1Q.Q47.Q30/0004MOMMOPOÜQ LTDA Fornecedor

Inobílitodo
00

RS42r0e 10/01/2033

00:33:30

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 46.344.078/0001

HOSPITALAR LTDA 34
Fornoccdor

Desclassificado

RS 11,00 10/01/203310.047.030/0004MOMNOPOLIO'LTDA: Fornoccdor

Inabilitado
90

R$41,80PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS E MATERIAL- 46.344.078/0904

HOSPITALAR LTDA 34

10/01/3033

00434i4Q
Dosclassificado

R$41,70 10/01/3033

00:31:61

10.047.Q3Q/0094MONNOPOLIO LTDA:

99

RS 11,60 40/01/3033

00:26:69

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS E MATERIAL 46.314.078/9094

HOSPITALAR LTDA 24
Fornocodor

Dcscloosificodo

RS 41,60 10/01/3033

00:36:14

MONNOPOLIO LTDA. 10-047.080/0001 Fornocodor

Inabilitado
99

RS 11,10 ■40/01/3033
00:37:46

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 46.311.078/0001
HOSPITALAR LTDA 24

Fornocodor
Dosclossifíoodo

10.017.030/0001 RS 11,30 40/01/3033
00:3Q:'00

MOMNOPOLIO LTDA. Fornocodor
Inabilitado

99

PftIME-MEDIGAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 16.311.078/0001
HOSPITALAR LTDA 24

10/01/3033
Q9:.6Q.24

Fornocodor
Dosetassifieade

10.047.030/0001 RS 11,'30 10/01/3033
00:31:01

MONNOPOLIO LTDA. Fornoccdor
Inabilitado

99

Mensagens do Item 1

Usuário Oata/Hora Mensagem



Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 19/01/2023

09:08:48

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02

(dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 19/01/2023

09:13:04

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Doa sorte!Sistema 19/01/2023

09:23:05

Sistema 19/01/2023

09:33:05

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.

Sistema 19/01/2023

09:39:13

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 19/01/2023

09:49:13

O tempo de negociação está encerrado.

19/01/2023

09:53:45

O fornecedor MONNOPOLIO LTDA. venceu o ITEM -1 pelo valor de R$41,20.Sistema

Empresa: MONNOPOLIO LTDA. ● 10947930000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: O licitante

"MONNOPOLIO LTDA." descumpriu o item 9.10.1 e apresentou a certidão de falência vencida.

Descumpriu também o item 9.9.6. e apresentou as certidões negativas estaduais vencidas.!

Sistema 19/01/2023

16:47:47

19/01/2023

16:47:47

O fornecedor PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA venceu 0 ITEM -1

pelo valor de R$41,25.

Sistema

Sistema 19/01/2023

16:56:22

Fornecedor: PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, com lance no valor de

RS 41,25, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A empresa não apresentou a planilha de composição de custos.!

Sistema 19/01/2023

16:56:22

O fornecedor FERNANDO UNIFORMES EIRELI venceu o ITEM ■ 1 pelo valor de R$44,07.

Sistema 19/01/2023

17:10:20

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor FERNANDO UNIFORMES

EIRELI -21.008.058/0001-51 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

19/01/2023

17:12:59

Sistema Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se

manifestar.

Sistema 19/01/2023

17:18:25

O fornecedor MONNOPOLIO LTDA. manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Apresentação de recurso para atualizar

documentos vencidos utilizados pela empresa no momento da habilitação.

Sistema 19/01/2023

17:36:27

O fornecedor MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: MANIFESTAMOS INTERESSE

EM APRESENTAR RECURSO CONTRA A PROPOSTA APRFESENTADA PELA EMPRESA A. A. DA SILVA FILHO EIRELI. UMA VEZ, QUE

O MESMO APRESENTARA A PLANILHA DE CUSTOS SEM A ANEXAR A NOTA FISCAL DE AOUISIÇAO OU FORNECIMENTO DO

PRODUTO BASE PARA COMPROVAR OS VALORES DE SUA COMPOSIÇÃO.

Fornecedor

86953

19/01/2023

17:40:44

Para MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA, não é obrigatória anexar nota fiscal, pois de acordo com o pregoeiro, apenas as empresas que

chegaram a 30% de desconto, teriam essa obrigação, nós chegamos apenas a 29,99% de desconto.

Sistema 19/01/2023

18:24:03

A manifestação de intenção de Recurso de MONNOPOLIO LTDA. não foi recebida pelo seguinte motivo: O prazo para regularização de

certidões, são apenas para certidões fiscais e trabalhistas. Sua empresa apresentou a certidão de falência vencida.

Certidão de falência é uma certidão de qualificação Economico-financeira, e não tem prazo para regularização..

Sistema 19/01/2023

18:27:13

A manifestação de Intenção de Recurso de MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA foi recebida pelo seguinte motivo: O recurso foi aceito, a

empresa tem 3 dias úteis para o envio das razões,  e outros interessados tem 3 dias de contrarrazões..  E foi aberto o prazo para que o

fornecedor envie as razões até 24/01/2023 e os outros interessados envie as contra razões até 27/01/2023.

Sistema 26/01/2023

10:07:42

Srs, Licitantes, de acordo com o juízo de admissibilidade, deixo de conhecer a aludida intenção de recurso do fornecedor MARIA DO S.

NORONHA G. BEZERRA - 07.523.256/0001-22, tendo em vista, a ausência de pressupostos recursais, ou seja, o não envio no prazo de 03

(três) dias das razões recursais, configurando assim, a decadência do direito de recorrer.

Sistema 26/01/2023

17:12:03

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho:.

Classificação Final do Item 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1“ FERNANDO UNIFORMES EIRELI 21.008.058/0001-51 R$ 44.07

2<> A A DA SILVA FILHO EIRELI 40.337.954/0001-09 RS 47,24



Classificação Final do Item 1 j'

Melhor Oferta R$CNPJLicitantePosição

R$ 60,0129.697.998/0001-07L C D BARBOSA LTDA3®

R$ 66,9007.523.256/0001-22MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA4®

Recursos do Item 1

TipoDecisãoDeclaraçãoCNPJ Data/HoraFornecedor

Não

Recebido
O prazo para regularização de certidões,

são apenas para certidões fiscais e
trabalhistas. Sua empresa apresentou a

certidão de falência vencida. <br>

Certidão de falência é uma certidão de

qualificação Econômico-financeira, e não

tem prazo para regularização.

Apresentação de recurso para atualizar documentos

vencidos utilizados pela empresa no momento da

habilitação.

MONNOPOLIO 10947930000100 19/01/2023

17:18:25LTDA.

IndeferidoO recurso foi aceito, a empresa tem 3

dias úteis para o envio das razões, e
outros interessados tem 3 dias de

MANIFESTAMOS INTERESSE EM APRESENTAR

RECURSO CONTRA A PROPOSTA APRFESENTADA

PELA EMPRESA A. A. DA SILVA FILHO EIRELI, UMA VEZ,

QUE O MESMO APRESENTARA A PLANILHA DE CUSTOS contrarrazões.

SEM A ANEXAR A NOTA FISCAL DE AQUISIÇÃO OU
FORNECIMENTO DO PRODUTO BASE PARA

COMPROVAR OS VALORES DE SUA COMPOSIÇÃO.

07523256000122 19/01/2023

17:36:27

MARIA DO S.

NORONHA G.

BEZERRA

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

Proposta

Modelo RS Situação MotivoCNPJ MarcaID Fornecedor

29697998000107 SERVIÇO SERVIÇO R$65,2485661 L C D BARBOSA LTDA Classificada

RS 65,242100805800015133864 FERNANDO UNIFORMES EIRELI Classificada

10947930000100 SERVIÇO SERVIÇO R$ 65,2423003 MONNOPOLIO LTDA. Classificada

RS 65,2407523256000122 SERVIÇO SERVIÇOMARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA518 Classificada

RS 65,0046344078000124 SERVIÇO SERVIÇOPRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

MATERIAL HOSPITALAR LTDA

3554 Classificada

40337954000109 SERVIÇO SERVIÇO R$65,24 rClassrflcadaA A DA SILVA FILHO EIRELI50715

Lances do Hem 2

Valor Lance

R$ Data/Hora TipoCNPJFornecedor

40.337.954/0001- RS 65,24 19/01/2023

08:46:47
ClassificadoA A DA SILVA FILHO EIRELI

09

07,523.256/0001- RS 65,24 18/01/2023

19:25:15
MARIA DO S. NORONHA G, BEZERRA Classificado

22

RS 66,21 18/01/3028

16:31:30

10.047,030/0001 Fornooodor

Inabilitado

MONNOPOLIO LTDA.
00

18/01/2023

15:31:08

21.008.058/0001- R$65,24 ClassificadoFERNANDO UNIFORMES EIRELI

51

29.697.998/0001- RS 65,24 18/01/2023

10:16:57
ClassificadoL C D BARBOSA LTDA

07

46.344.078/0001- R$ 65,00 19/01/2023

07:34:47
PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS Ê MATERIAL

HOSPITALAR LTDA
Classificado

24



fS
“■Plí.

Lances do Item 2

Valor Lance

CPLR$ TipoData/HoraCNPJFornecedor

07.523.256/0001- R$64,50 19/01/2023
09:13:17

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual
22

29,697.998/0001- RS 64,40 19/01/2023
09:17:52

LCDBARBOSALTDA Manual
07

07,523.256/0001- RS 64,00 19/01/2023
09:18:12

MARIA DO S, NORONHA G. BEZERRA Manual
22

21,008.058/0001- R$63,99 19/01/2023
09:18:42

FERNANDO UNIFORMES EIRELI Manual
51

07.523.256/0001- R$63,90 19/01/2023
09:19:07

MARIA DO S, NORONHA G. BEZERRA Manual
22

29.697.998/0001- RS 63,89 19/01/2023
09:19:17

L C D BARBOSA LTDA Manual
07

07.523.256/0001- R$63,60 19/01/2023
09:19:24

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual
22

19/01/2023
09:19:32

29.697.998/0001- R$63,59 ManualL C D BARBOSA LTDA
07

07.523,256/0001- RS 63,50 19/01/2023
09:19:38

MARIA DO S. NORONHA G, BEZERRA Manual
22

29.697.998/0001- R$63,49 19/01/2023
09:19:44

L C D BARBOSA LTDA Manual
07

07.523.256/0001- RS 63,20 19/01/2023
09:19:53

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual
22

29.697,998/0001- R$63,19 19/01/2023
09:19:58

L C D BARBOSA LTDA Manual
07

21,008.058/0001- R$63,00 19/01/2023
09:20:03

FERNANDO UNIFORMES EIRELI Manual
51

07.523.256/0001- R$61,00 19/01/2023
09:20:13

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual
22

29.697.998/0001- RS 60,99 19/01/2023
09:20:24

ManualLCDBARBOSALTDA
07

19/01/2023
09:21:35

29,697,998/0001- R$60,02 IntermediárioL C D BARBOSA LTDA
07

07.523.256/0001- R$60,00 19/01/2023
09:20:31

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual
22

21.008.058/0001- R$59,00 19/01/2023
09:21:06

FERNANDO UNIFORMES EIRELI Manual
51

07,523,256/0001- RS 58,00 19/01/2023
09:21:13

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual
22

21.008.058/0001- R$57,00 19/01/2023
09:21:21

FERNANDO UNIFORMES EIRELI Manual
51

07.523.256/0001- R$55,00 19/01/2023
09:21:23

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual
22

21.008.058/0001- R$54,97 19/01/2023
09:21:29

FERNANDO UNIFORMES EIRELI Manual
51

07,523,256/0001- R$53,00 19/01/2023
09:21:31

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual
22

40.337.954/0001- RS 50,00 19/01/2023
09:21:44

A A DA SILVA FILHO EIRELI Manual
09

07.523,256/0001- R$49,00 19/01/2023
09:21:51

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual
22



Lances do Item 2

Valor Lance

R$ TipoData/HoraCNPJFornecedor

40.337,954/0001- R$45,67 19/01/2023

09:22:04
A A DA SILVA FILHO EIRELI Manual

09

07,523.256/0001- RS 45,00 19/01/2023

09:22:07
MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual

22

46.344.078/0001- R$44,00 19/01/2023

09:22:55

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL

HOSPITALAR LTDA
Manual

24

07,523.256/0001- R$42,00 19/01/2023

09:22:58

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual
22

46.344.078/0001- R$41,00 19/01/2023

09:23:15
PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL

HOSPITALAR LTDA
Manual

24

07,523.256/0001- RS 39,00 19/01/2023

09:23:22
MARIA DO S, NORONHA G. BEZERRA Manual

22

46.344.078/0001- R$38,00 19/01/2023

09:24:37

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL

HOSPITALAR LTDA
Manual

24

07.523.256/0001- RS 36,00 19/01/2023

09:24:44
MARIA DO S. NORONHA G, BEZERRA Manual

22

46.344.078/0001- R$35,00 19/01/2023

09:25:54
PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL

HOSPITALAR LTDA
Manual

24

07.523.256/0001- RS 34,00 19/01/2023

09:26:00

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual
22

46.344.078/0001- R$33,90 19/01/2023

09:27:40

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL

HOSPITALAR LTDA
Manual

24

07.523.256/0001- R$32,00 19/01/2023

09:27:43

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual
22

46.344.078/0001- R$31,90 19/01/2023

09:27:49
PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL

HOSPITALAR LTDA
Manual

24

07.523,256/0001- R$31,50 19/01/2023

09:28:01

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual
22

46.344.078/0001- R$31.40 19/01/2023

09:28:52

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL

HOSPITALAR LTDA
Manual

24

07.523.256/0001- R$31,00 19/01/2023

09:28:58

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual
22

46.344.078/0001- R$30,90 19/01/2023

09:29:03

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL

HOSPITALAR LTDA
Manual

24

07.523.256/0001- RS 30,60 19/01/2023

09:29:16

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual
22

46,344.078/0001- R$30,55 19/01/2023

09:30:08

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL

HOSPITALAR LTDA
Manual

24

07.523.256/0001- R$30,50 19/01/2023

09:30:18

MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA Manual
22

46.344.078/0001- R$30,00 19/01/2023

09:30:28

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL

HOSPITALAR LTDA
Manual

24

07.523.256/0001- R$29,90 19/01/2023

09:30:38

MARIA DO S. NORONHA G, BEZERRA Manual
22

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 19/01/2023

09:08:48



Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02

(dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente!

19/01/2023

09:13:04

Sistema

A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáticamenle e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema 19/01/2023

09:23:05

A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada.Sistema 19/01/2023

09:32:39

O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 19/01/2023

09:39:13

O tempo de negociação esta encerrado.19/01/2023

09:49:13

Sistema

O fornecedor MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA venceu o ITEM - 2 peto valor de R$29,90.19/01/2023

09:53:45

Sistema

FAVOR FORNECER INFORMAÇÕES QUANTO AO GANHADOR DO ITEM 2.Fornecedor 19/01/2023

10:15:18518

DESCULPE ITEM 1Fornecedor 19/01/2023

10:15:42518

SENHORA PREGOEIRA, CABE RESSALTAR QUE O EDITAL, CONSIDERNADO O ITEM 8.7, VISLUMBRA A APRESNETAÇAO DE

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS À AQUELES LICITANTES QUE PROPUSEREM VALORES INFERIORES A 30% DO VALOR COTADO. DESTA
FORMA, TODOS OS LICITANTES SERIAM A PRIORI OBRIGADOS A APRESENTAR TAL DOCUMENTO.

Fornecedor 19/01/2023

10:19:14518

SOLICITAMOS A VOSSA EXCELÊNCIA A CORREÇÃO DOS TERMOS SOLICITADOS, NA FORMA DO EDITAL.Fornecedor 19/01/2023

10:20:19518

FAZENDO COM QUE TENHAMOS TRATAMENTO IGUALITÁRIO PERANTE ESTA COMISSÃO.Fornecedor 19/01/2023

10:21:33518

SR. PREGOEIRO, NESTA FASE DA LICITAÇÃO, JÁ PODEMOS ENCAMINHAR A PLANILHA DE CUSTOS EM PAPEL TIMBRADO DA

EMPRESA VENCEDORA???

Fornecedor 19/01/2023

10:32:21518

Empresa: MONNOPOLIO LTDA. -10947930000100, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despacho: O licitante

"MONNOPOLIO LTDA." descumpríu o item 9.10.1 e apresentou a certidão de falência vencida.

Descumpriu também o Item 9.9.6. e apresentou as certidões negativas estaduais vencidas.!

19/01/2023

16:47:47

Sistema

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor MARIA DO S. NORONHA G.

BEZERRA -07.523.256/0001-22 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 19/01/2023

16:48:10

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para se
manifestar.

19/01/2023

17:12:59

Sistema

O fornecedor A A DA SILVA FILHO EIRELI manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos nossa intenção de recurso

contra a empresa MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA, pois a mesma fez a emissão da nota físcal na data de hoje 12/01/2023 às 12:06,
com data retroativa de 17/01/2023, tentando levar  o nobre pregoeiro ao erro.

19/01/2023

17:27:30

Sistema

A manifestação de Intenção de Recurso de A A DA SILVA FILHO EIRELI foi recebida pelo seguinte motivo: a intenção foi aceita, 3 dias úteis

para envio de razões e 3 dias úteis para contrarrazões.  . E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 24/01/2023 e os
outros interessados envie as contra razões até 27/01/2023.

19/01/2023

18:31:37

Sistema

Srs. Licitantes, de acordo com o juízo de admissibilidade, deixo de conhecer a aludida intenção de recurso do fornecedor A A DA SILVA

FILHO EIRELI -40.337.954/0001-09, tendo em vista,  a ausência de pressupostos recursais, ou seja, o não envio no prazo de 03 (três) dias

das razões recursais, configurando assim, a decadência do direito de recorrer.

Sistema 26/01/2023

10:07:24

SR. PREGOEIRO, ENCAMINHAMOS NOSSA PROPOSTA EM TEMPO HÃBIL, NO ENTANTO. A MESMA FORA ENCAMINHADA SEM

ASSINATURA, SOLICITAMOS QUE NOS SEJA DISPONIBILIZADO A OPORTUNIDADE DE ENVIAR O REFERIDO DOCUMENTO EM

IGUAL TEOR, PORÉM DEVIDAMENTE ASSINADA. DESTAFORMA, SOLICITAMOS QUE SEJA ABERTA DILIGÊNCIA PARA CORREÇÃO

DA FALHA, CONFORME PRECEITURA O ITEM 7.28.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

26/01/2023

12:17:41

Fornecedor

518

CABE RESSALTAR QUE A NÃO ASSINATURA DA PROPOSTA ORA ENCAMINHADA NÃO PODERÁ CARACTERIZAR A

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, VEZ QUE ESTA ALÉM DE SER ENVIADA EM TEMPO HÁBIL MESMO COM A FALHA, ESTA FORA
ENCAMINHADA VIA SISTEMA DA LICITANET QUE PARA TANTO É ACESSADA COM LOGIN E SENHA INDIVIDUAL DOS LICITANTES

QUE PRESSUPÕE QUE A MESMA FORA ASSINADA PELA LICITANTE, EM FUNÇÃO DO ACESSO A PLATAFORMA.

Fornecedor

518

26/01/2023

12:21:20

BEM CPMP, PODEMOS NOS SOCORRER AO ITEM 8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob pena de não aceitação da

proposta; ITEM 8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. E item 8.13.1. O ajuste de que trata este

dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

26/01/2023

12:30:56

Fornecedor

518



Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

Fornecedor 26/01/2023

12:31:57

●BEM COMO...
518

A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: .Sistema 26/01/2023
17:12:03

Ciasslficação Final do Item 2

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

RS 29,9007.523.256/0001-22MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA1“

RS 30,00PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 46.344.078/0001-2420

RS 45,6740.337.954/0001-09A A DA SILVA FILHO EIRELI3®

R$ 54,9721,008.058/0001-51FERNANDO UNIFORMES EIRELI4®

RS 60,0229.697.998/0001-075® L C D BARBOSA LTDA

Recursos do Item 2

TipoDecisãoFornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

a intenção foi aceita, 3
dias úteis para envio de
razões e 3 dias úteis para
contrarrazôes.

IndeferidoManifestamos nossa intenção de recurso contra a empresa MARIA DO S.
NORONHA G. BEZERRA, pois a mesma fez a emissão da nota fiscal na data
de hoje 12/01/2023 às 12:08, com data retroativa de 17/01/2023, tentando
levar o nobre pregoeiro ao erro.

A A DA
SILVA
FILHO
EIRELI

40337954000109 19/01/2023
17:27:30

Mensagens Geral
Usuário Data/Hora Mensagem

19/01/2023
09:04:29

bom dia senhores licitantes.Pregoeiro

Desde já, gostaria de agradecer pela presença de todos que estão aqui.Pregoeiro 19/01/2023
09:05:26

Vamos iniciar certame, na modalidade pregão eletrônico, n°001/2023 com o seguinte objeto: Registro de preços para contratação de empresa para
prestação de sen/iços de malharia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas do Município de
Tuntum-MA.

Pregoeiro 19/01/2023
09:07:06

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo pregoeirolSistema 19/01/2023
09:07:14

Em breve a fase de lances será aberta para que todos possam ofertar, estamos analisando as propostas.Pregoeiro 19/01/2023
09:08:05

senhores, fiquem atentos aos lances, a economia está muito alta, podendo ficar inexequível para o fornecimento.19/01/2023
09:28:59

Pregoeiro

Senhores, vamos abrir diligencia para os lances que ofertados a cima de 40®/o de economia.Pregoeiro 19/01/2023
09:38:34

DILIGÊNCIA: Aos licitantes que ofertaram lances a cima de 40®/». nos apresente a composição de custos para que seja analisada por esta
comissão, a exequibilidade do lance ofertado.

Pregoeiro 19/01/2023
10:13:21

0 Pregoeiro convoca o{s) licitante(s) para enviar  o documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. Para os itens que por sua vez a licitante apresentar em proposta de preços com redução
ao valor estimado de 40% (quarenta por cento) ou superior (40,01% á 100%) fica obrigada APRESENTAR planilha de composição de custo
unitário do(s) item para garantir o efetivo fornecimento do objeto.
A ausência do comprovante do custo inicial do produto (NOTA FISCAL), não validará a planilha referente COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO
do objeto, que será automaticamente DESCLASSIFICADO.
Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.
A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta sessão, será desclassificada.

Senhor licitante, o item 1 não atingiu os 40®/» de economia, e não precisará efetuar o envio.Pregoeiro 19/01/2023
10:17:05



'ím
Usuário Data/Hora Mensagem

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo ● DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de Disputa, do

dia 19/01/2023 10:17:00hs até o dia 19/01/2023 12:17:00hs para o(s) fomecedor(es);
Pregoeiro 19/01/2023

10:17:58

MARIA DO S, NORONHA G. BEZERRA.

ERRATA NO TEXTO INFORMADO:

DILIGÊNCIA: Aos licitantes que ofertaram lances a cima de 30%. nos apresente a composição de custos para que seja analisada por esta

comissão, a exequibilidade do lance ofertado, o Pregoeiro convoca o(s) licitante(s) para enviar o documento digital complementar, por meio de
(uncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta: Para os itens que por sua vez a

licitante apresentar em proposta de preços com redução ao valor estimado de 30% (trinta por cento) ou superior (30,01% à 100%) fica obrigada

APRESENTAR planilha de composição de custo unitário do(s) item para garantir o efetivo fornecimento do objeto A ausência do comprovante do

custo inicial do produto (NOTA FISCAL), não validará a planilha referente COMPOSIÇÃO DE PREÇO UNITÁRIO do objeto, que será
automaticamente DESCLASSIFICADO.

Pregoeiro 19/01/2023

10:25:38

Pregoeiro 19/01/2023

10:26:47
peço desculpa aos senhores pela desatenção.

Pregoeiro 19/01/2023

10:27:02
seguimos com o certame.

19/01/2023

10:38:23

RESPONDENDO A RESPOSTA DO FORNECEDOR 518: simPregoeiro

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 19/01/2023 10:38;00hs até o dia 19/01/2023 12:38:00hs para o(s) fomecedor(es):

Pregoeiro 19/01/2023

10:39:09

FERNANDO UNIFORMES EIRELI

A A DA SILVA FILHO EIRELI

PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

LCDBARBOSALTDA

MONNOPOLIO LTDA.,

Sistema 19/01/2023

11:02:23

O fornecedor FERNANDO UNIFORMES EIRELI acabou de ENVIAR composicao_custos_1674136943.zip no menu Does. Legal.

19/01/2023

11:41:15
O fornecedor MONNOPOLIO LTDA. acabou de ENVIAR composicao_de_custos_1674139275.pdf no menu Does. Legal.Sistema

Sistema 19/01/2023

11:51:30

O fornecedor MARIA DO S. NORONHA Q. BEZERRA acabou de ENVIAR

planilha_de_composicao_de_precos_pe_001_2023_pm_de_tuntum_assinada_ecomjuntada_de_nota_fiscal_para_comprovacao_1674139890.pdf

no menu Does. Legal.

Sistema 19/01/2023

11:51:47

O fornecedor MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Sistema 19/01/2023

12:01:55
O fornecedor A A DA SILVA FILHO EIRELI acabou de ENVIAR proposta_readequada_composicao_de_custos_1674140515.rar no menu Does.

Legal.

19/01/2023

12:02:00
O fornecedor MONNOPOLIO LTDA. acabou de ENVIAR composicao_de_custos_1674140520.pdf no menu Does. Legal.Sistema

Sistema 19/01/2023

12:02:29

O fornecedor MONNOPOLIO LTDA. acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Sistema 19/01/2023

12:03:30

O fornecedor MARIA DD S. NORONHA G. BEZERRA acabou de ENVIAR nf_n_130_1674140610.pdf no menu Does. Legal.

Sistema 19/01/2023

12:03:36

O fornecedor MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA acabou de EXCLUIR nf_n_130_1674140610.pdf no menu Does. Legal.

O fornecedor MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA acabou de EXCLUIR

planilha_de_composicao_de_precos_pe_001_2023_pm_de_tuntum_assinada_ecomjuntada_de_nota_fiscal_para_comprovacao_1674139890.pdf

no menu Does. Legal.

Sistema 19/01/2023

12:10:01

Sistema 19/01/2023

12:10:15

O fornecedor MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA acabou de ENVIAR nf_1674141015.pdf no menu Does. Legal.

Sistema 19/01/2023

12:10:28

O fornecedor MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA acabou de ENVIAR

planilha_de_composicao_de_precos_pe_001_2023_pm_de_tuntum_assinada_1674141028.pdf no menu Does. Legal.

19/01/2023

12:17:01

Sistema O prazo para o fornecedor MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA enviar a documentação legal está encerrado.

Pregoeiro 19/01/2023

12:33:19
senhores, irei suspender a sessão para o almoço,  e voltaremos as 15:15 para analise de composição e doc's de habilitação.



Usuário Data/Hora Mensagem

Sr(s). Fomecec)or(es), o Pregão n“ 001/2023 foi SUSPENSO.
Motivo:.. A REABERTURA será no dia 19/01/2023 15:15 (horário de Brasília), para continuação do certame.

19/01/2023

12:33:44

Sistema

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

O prazo para o fornecedor FERNANDO UNIFORMES EIRELI enviar a documentação legal está encerrado.19/01/2023

12:38:01

Sistema

O prazo para o fornecedor A A DA SILVA FILHO EIRELI enviar a documentação legal está encerrado.19/01/2023

12:38:01

Sistema

O prazo para o fornecedor PRIME MEDICAL PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA enviar a

documentação legal está encerrado.

Sistema 19/01/2023

12:38:01

O prazo para o fornecedor L C D BARBOSA LTDA enviar a documentação legal está encerrado.19/01/2023

12:38:01

Sistema

O prazo para o fornecedor MONNOPOLIO LTDA. enviar  a documentação legal está encerrado.Sistema 19/01/2023

12:38:01

Sr(s). Fornecedor(es), o Pregão n® 001/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 19/01/2023

15:33:52

19/01/2023

16:49:02

COMUNICADOSistema

Sr(s). Fornecedor{es),
Senhores, ainda estamos analisando a documentação.

Peço que aguardem...

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

O prazo de intenção de recurso será aberto.Pregoeiro 19/01/2023

17:12:36

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia
26/01/2023 10:08:00hs até 0 dia 26/01/2023 12:08:00hs para o(s) fornecedor(es):

26/01/2023

10:08:59
Pregoeiro

FERNANDO UNIFORMES EIRELI

MARIA DO S. NORONHA G, BEZERRA.

O fornecedor FERNANDO UNIFORMES EIRELI acabou de ASSINAR sua Proposta Final.Sistema 26/01/2023

10:21:00

O fornecedor FERNANDO UNIFORMES EIRELI acabou de ENVIAR proposta_final_1674740307.pdf no proposta fnal.26/01/2023

10:38:27

Sistema

O fornecedor MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA acabou de ENVIAR proposta_inicial_1674745652.pdf no proposta final.Sistema 26/01/2023

12:07:32

O prazo para o fornecedor FERNANDO UNIFORMES EIRELI enviar a proposta final está encerrado.Sistema 26/01/2023

12:08:01

O prazo para o fornecedor MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA enviar a proposta final está encerrado.26/01/2023

12:08:01

Sistema

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão as 17:12:03 horas do dia 26 de Janeiro de 2023 cuja ata foi lavrada pe1o(a) Pregoeiro(a).

Danilo Viana Pessoa

Pregoetro(a) Oficial

Poliana Menezes de Sousa

Equipe de Apoio
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Manoel Fontes de Araújo

Equipe de Apoio
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Autenticação: 3972BEE5215A2E7078DB9D35D8EF9569



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Lotes Adjudicados

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0012023

«●
LICITAN6T'
UUT«0n IJ I ■li—l, IJ 4J

CNPJItem Fornecedor Valor Lance Valor Orçado Economia

RS 67,48 34,6917%R$ 44,0721.008.058/0001-51FERNANDO UNIFORMES ElRELl1

RS 65,24 54,1692 %R$ 29,9007.523.256/0001-22MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA2



município de tuntum/ma
LICITAN6T’
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PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0012023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) PREFEITO MUNICIPAL do(a) MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO

001/2023 referente à Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de malharia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Orçamento. Gestão e Despesas do Município de Tuntum-MA.. que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n“ 10,024/2019, o objeto do certame

a(s) empresa(s):

Fornecedor: FERNANDO UNIFORMES EiRELl - 21.008.058/0001-51

Unitário

Orçado Total Orçado

Total

Adjudicado

Unitário

Adjudicado Econ. RSEcon.%ModeloUn MarcaQuant.Item

R$ 23,41RS 34,6917RS 67,48R$ 88.140,00RS 44,072.000,00 UND1
%134,960,00

Descrição: CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO. ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA CURTA GOLA POLO. CARACTARÍST1CAS DO TECIDO;(MALHA

PV, COMPOSIÇÃO: 63% POLIÉTER E 27% VISCOSE/SOLIDEZ DA COR A LAVAGEM, SOLIDEZ DA COR Â LUZ, SOLIDEZ DA COR Á SUOR, SOLIDEZ

DA COR Á FRiCÇÃO). GOLA E PUNHO. COM APLICAÇÃO E LOGO DA PREFEITURA, TAMANHOS (P, M ,G, GG E XG),

R$Subtotal 34,6917

Orçado: %
Subtotal

Adjudicado:  46.820,00

RSRS

134.960,0088.140,00

Fornecedor: MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA - 07.523.256/0001-22

Total

Orçado

Unitário

Orçado

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado Econ. R$Econ.%ModeloUn MarcaQuant.Item

RS 35.34RS 54,1692RS 65,24RS 29.90 R$ 59.800,002.000,00 UND SERVIÇO SERVIÇO2
%130.480,00

Descrição: CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOLA POLO. MALHA PIQUET, 50% POL., 50% ALG., MODELO MANGA CURTA, CORES

DIVERSAS, TAMANHO P, M, G E GG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEITINHO COM FECHAMENTO POR BOTÃO, COM LOGOTIPO COM

AMPLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA, SECRETARIA E EVENTO TAMANHOS VARIADOS.

RSSubtotal 54,1692

Orçado: %

Subtotal

Adjudicado:  70.680,00

RSRS

130.480,0059.800,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

117.500,0044,2661 %R$ 265.440,00RS 147,940,00



Tuntum - Maranhão. 26 de Janeiro de 2023

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

PREFEITO MUNICIPAL



MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

LICITANET
IKItHdO 0

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0012023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) , HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Ari. 13 do Decreto n® 10.024/2019, o

resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de malharia, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas do Município de Tunlum-MA.

Fornecedor: FERNANDO UNIFORMES EIRELI - 21.008.058/0001-51

Unitário

Orçado Total Orçado

EconomiaUnitário

Adjudicado

Total

Adjudicado RSItem Quant. Un Marca Modelo Econ. ®/o

R$ R$ 23.411 2.000.00 UND RS 44,07 RS 88.140,00 R$ 67,48 34,69

134.960,00

Descrição; CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO. ESPECIFICAÇÃO; COM MANGA CURTA GOLA POLO. CARACTARÍSTICAS DO TECiDO;(MALHA

PV, COMPOSIÇÃO: 63% POLIÉTER E 27% VISCOSE/SOLIDEZ DA COR A LAVAGEM, SOLIDEZ DA COR A LUZ, SOLIDEZ DA COR Â SUOR, SOLIDEZ

DA COR Á FRICÇÃO), GOLA E PUNHO. COM APLICAÇÃO E LOGO DA PREFEITURA, TAMANHOS (P, M ,G, GG E XG).

RS 46,820,00Subtotal Adjudicado RS 88.140,00 Subtotal Orçado: R$

134.960,00

34.6917

%

Fornecedor: MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA - 07.523.256/0001-22

Unitário

Orçado

Total

Orçado

EconomiaUnitário

Adjudicado

Total

Adjudicado RSEcon.%Item Quant. Un Marca Modelo

RS 35.34RSR$ 29.90 RS 59.800,00 RS 65,24 54,172 2.000.00 UND SERVIÇO SERVIÇO

130.480,00

50% ALG., MODELO MANGA CURTA, CORESDescrição: CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOLA POLO, MALHA PIQUET, 50% POL.
DIVERSAS, TAMANHO P, M. G E GG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEITINHO COM FECHAMENTO POR BOTÃO, COM LOGOTIPO COM

AMPLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA, SECRETARIA E EVENTO TAMANHOS VARIADOS.

Subtotal Orçado: R$
130.480,00

RSSubtotal Adjudicado RS 59.800,00 54,1692
% 70.680,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia RS

R$ 147,940.00 R$ 265.440,00 44,2661 % 117.500,00



HOMOLOGO 0 presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Tuntum-MA . 26 de Janeiro de 2023

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

PREFEITO MUNICIPAL
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de malharia, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas do Município de

Tuntum/MA.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

CONTRATADA: MARIA DO S. NORONHA G. BEZERRA.

Ao Setor de Contabilidade,

Mediante a necessidade de formalização de contrato do objeto acima especificado, sob

demanda da secretaria requisitante referida, solicitamos informação acerca da existência de previsão

orçamentária para custeio da despesa, cujo valor total soma-se na quantia de RS 59.800,00 (cinquenta

e nove mil e oitocentos reais), conforme planilha abaixo:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT.UNID.ITEM

CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOLA

POLO, MALHA PIQUET, 50% POL., 50% ALG.,
MODELO MANGA CURTA, CORES DIVERSAS,

TAMANHO P, M, G E GG, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: PEITINHO COM FECHAMENTO

POR BOTÃO, COM LOGOTIPO COM

AMPLICAÇÃO DA LOGO DA PREFEITURA,
SECRETARIA E EVENTO TAMANI lOS

VARIADOS.

R$ 59.800,00R$ 29,902.000UND1

RS 59.800,00SUBTOTAL

Tuntum - Maranhão, 01 de fevereiro de 2023.

Assinado de forma digital por
FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA-.04185627335
Dados: 2023.02.01 16:46:03
-03’00’

FERNANDO PORTELA

TELES

PESSOA:04185627335

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



A w W PREFEITURA MUNICIPAL

jAk.TUNTUM

SOLICITAÇAO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 001/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de malharia, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas do Município de

Tuntum/MA.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

CONTRATADA: FERNANDO UNIFORMES EERELI.

Ao Setor de Contabilidade,

Mediante a necessidade de formalização de contrato do objeto acima especificado, sob

demanda da secretaria requisitante referida, solicitamos informação acerca da existência de previsão

orçamentária para custeio da despesa, cujo valor total soma-se na quantia de RS RS 88.140,00

(oitenta e oito mil, cento e quarenta reais, conforme planilha abaixo;

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT.ITEM

CAMISA IJNIFORMI; ADMINISTRATIVO.

ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA CURTA GOLA
POLO. CARACTERÍSTICAS DO lECTDO:

(MALHA PV; COMPOSIÇÃO; 63% POLIÉSTER
E 27% VLSCOSE/SOLIDEZ DA COR À

LAVAGEM, SOLIDEZ DA COR À LUZ,

SOLIDEZ DA COR À SUOR, SOUDEZ DA COR

À FRICÇÃO), GOLA E PUNHO. COM

APLICAÇÃO E LOGO DA PREFEITURA,

TAMANHOS (P, M, G, GG E XG)

R$ 44,07 R$88.140,001 UND 2.000

SUBTOTAL RS 88.140,00

Tuntum - Maranhão, 01 de fevereiro de 2023.

FERNANDO PORTELA Assinado de forma digital por
FERNANDO PORTELA TELES
PÊSSOA:04185627335

PESSOA:041 85627335 Dados: 2023.02.01 16:43:55-03’00'

TELES

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Munícípai

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 - Tuntum - Maranhão



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 202306138911/0001-66

Page 1Emissão : 01/02/2023

Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

código da Ficha : 87
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, ORÇAMENTO E [
Dotação : 04.122.0002.2004.00003.3.90.39.00

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Saldo Orçamentário ; R$ 783.972,42
SETECENTOS E OITENTA E TRêS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E
DOIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS

Atenciosamente, BRUNO COSTA*”’''**'*'®"™
par BRUNO COST»

MOTA:610569 MOT*.«ics«963àj
DHler?M3O}01

96382

Chefe da Divisão de Contabilidade



w W PREPEITURA MUNICIPAL
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Número: 005/2023ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N” 001/2023

Aos primeiros dias do mes de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-66, com
sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 — Centro — Tuntum/MA, CEP: 65.763-

000, através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,

GESTÃO E DESPESAS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n*’ 041.856.273-35, c a empresa

FERNANDO UNIFORMES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o n® 21.008.058/0001-51. com sede estabelecida na Rua João do Pulo. N® 116, Letra A -

Parque Industrial I - Mandaguari/PR, CEP: 86.975-000, neste ato representada pelo Sócio

Administrador, o Sr. FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA, empresário, portador do

RG n.® 7253915-0 SESP/PR e inscrito no CPF sob o n.® 007.830.159-92, aqui denominada dc

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de

17 de julho de 2002, do Decreto rf 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais

n® 004 de 2014 e n® 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro dc 2006, aplicando-se, subsidiariamente,  a Lei n® 8.666, dc 21 dc junho dc 1993, cm

face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 001/2023, para

Registro dc Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 26/01/2023, resolvem

REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, cm confonnidade com as Cláusulas c

disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS

INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se dc um

contrato preliminar ou prc-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo — Como prc-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município

(DOM). FERNANDO
A

FCfiNANDO
CFSAR
AMORIM DE
PAUA.O078
3015992

PORTELA TELES
tifudo ãe fo’ma digiljl por

^UMANOOPCWIEIA IEIE$
  PtSSOA«18S627335

PESSOA:0418562 Didoi-2023.0101 ’6;i2jc
-03W7335
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publieidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura confratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro

c o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n“ 001/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária:

c) Termo de Contrato, nos tennos do art. 62 da Lei n'’ 8.666, dc 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata dc Registro dc Preços c a Secretaria Municipal dc

Orçamento. Gestão e Despesas, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços,

sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos

Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos

preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decoiTentes

de infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes

do dcscumprimcnto do pactuado nesta ata dc registro dc preços ou do dcscumprimcnto

das obrigações contratuais, cm relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta previa junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade dc

contratação, a fim dc obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos c os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ala dc Registro dc Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Prcgociro(a) ou à

Comissão dc Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao
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d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor cm

atender às condições estabelecidas cm edital ou na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características c origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute os

serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,

àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior c, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contralualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1". A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação

de seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada cm até 90 (noventa) dias, observado o prazo dc vigência da

I.

IT.

ata.

§ 3”. A responsabilidade do órgão carona é restrita às infonnações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4*’. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante
e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro dc Preços tem por objeto o registro dc preços

para a contratação dc empresa para prestação dc serviços de malharia, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal dc Orçamento, Gestão c Despesas do Município dc

Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos,

Termo dc Referência, Proposta dc Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e

inseparável deste instrumento, como se aqui inlcgralmente reproduzidos, c assim resumidos

quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo fernando

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato

preliminar vigorará pelo prazo dc 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura no Diário pessoa:04is
5627335
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Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do ait. 57 c 65 da mesma Lei,

prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições
estabelecidas no Edital.
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será justificada por escrito c previamenteParágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento  a integrada.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador nao gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa FERNANDO UNIFORMES

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n” 21.008.058/0001-51, classificada cm primeiro lugar, por

objeto, signatária da presente Ata de Registro dc preços, são os abaixo:

VALOR

TOTAL
VALOR

UNITÁRIOQUANT.UNID.DESCRIÇÃO DO OBJETOITEM

CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO.

ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA CURTA
GOLA POLO. CARACTERÍSTICAS DO

TECIDO: (MALHA PV, COMPOSIÇÃO:

63% POUHSTER E 27%

VISCOSE/SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM,

SOLIDEZ DA COR À LUZ. SOLIDEZ DA

COR Ã SUOR, SOLIDEZ DA COR À

FRICÇÃO), GOLA E PUNHO. COM

APLICAÇÃO E LOGO DA PREFEITURA,

TAMANHOS (P, M, G, GG F. XG)

RS 88.140,00R$ 44,072.Ü0ÜUND1

RS 88.140,00SUBIOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 88.140,00 (oitenta e oito mil. cento e quarenta

reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e lotai estão discriminados na Proposta dc Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo

para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros,

encargos fiscais c todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação cm

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida
.  . . , , I FERNANDO
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A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial c seus índices atingirem

percentuais superiores a 5%;

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de dcsatualizaçào acelerada que

interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos lermos do inciso T, deverá ser

utilizado o índice geral de preço - IGP

a)

c)

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo exito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ala de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do arl. 65 da Lei n® 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos

comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a

devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo

Quinto, sob pena dc serem aplicadas as sanções previstas cm Lei 8.666/93, 10.520/92 e no

Edital dc Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o período dc análise do pedido dc que trata o Parágrafo Quinto,

devendo praticar os preços ate então registrados, sob pena dc serem aplicadas as sanções

previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital dc Licitação. FERNANDO
PORTELA
TELES
PESSOA:04
185627335

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro — O CONTRATO; Documento de vínculo contratual finnado entre o

Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços,

Assinado dc fortna
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mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos
registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em
conformidade com a Lei n." 10520/02, Lei n." 8.666/93, como também na forma do decreto
066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP c autônoma. Por esse
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercido financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei
n" 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum —
MA e, será descredenciado dos sistemas de cadaslramento de fornecedores Municipal, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços
c contrato e das demais cominações legais, confonne Art. T da Lei 10.520/02 c decreto
municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a
Ata de Registro de Preços ou Contraio;
b) Deixar dc entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução dc seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
c) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato:
f) Comportar - se dc modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,
obrigatoriamente, constar dc justificativa protocolada no órgão emitente da Ata dc Registro dc
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o T (segundo) dia útil anterior à data
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa dc atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujcitar-sc-á a multa nos seguintes termos:

multa dc 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata dc
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária confonne abaixo:
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa:
a.2)
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

a)

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia dc atraso na execução do Ata dc Registro dc

b)
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Parágrafo Quarto - Pela incxecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato
a Administração poderá, garantida a previa defesa, no prazo de 05 (eineo) dias úteis, a contar
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia
contratual Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação
assumida, será aplicada a multa dc 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata dc Registro dc
Preços ou Contrato, confonne o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais
licitantes, na sua ordem dc classificação final, mantendo-se o prazo c as mesmas condições da
vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município dc
Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao fernando
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PORTELA
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Parágrafo Décimo - As sanções dc suspensão temporária dc participação cm licitação e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

b) reincidência de dcsciimprimento de obrigações contratuais, especialmcnte aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente

justificados e comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a fmstraçào da licitação ou a rescisão contratual;

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório

e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n”. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa c previa comunicação ao

CONTRATANTE;

f) O desalendimenlo das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata,

contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § T do art.

67 da Lei Federal n® 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O dcscumprimcnto do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n“ 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis:

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada c exaradas no processo administrativo a que

se refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ala ou Contrato além do limite permitido

no § l°do art. 65 da Lei Federal n" 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos,  o direito dc optar pela suspensão

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

indcpcndentcmcnte da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato c cancelamento da Ata dc registro dc Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique cm indenizações por parte do MUNICÍPIO, confonne
nonna de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado c rescisão

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso dc

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta — No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório c da

ampla defesa.
FERNANDO
PORTELA
TELES
PESSOA:041
85627335Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima dc 60

(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Assinado deforma
digital por
FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOAÍW18S62733rMiAUDO

CEMA
AMOasUDC
OAUIA.-0078J
01S»S>2

Dados; 2023.02.01
16:1506 -03W
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Parágrafo Sexto - A Ata dc Registro de Preços o Contrato poderá ser eancelada ou reseindido
cm qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.” 66/2021 c do Artigo 78 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS:
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes
condições:

11.1.1 A ata de registro dc preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1,2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
dcscumprimcnto dc cláusulas contratuais, cm relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

IL1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em ate 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de
Registro dc Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmcntc e justificadamentc,
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo dc vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata dc Registro dc Preços, as quantidades previstas para os itens com preços
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes
participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11,1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão
participante para órgão participante e dc órgão participante para órgão não participante.

do fomecimento/prestação dosnao

a

c nao
FERNANDO
PORTELA
TELES
PESSOA;041
85627335
Assinado de forma
digital por
FERNANÍ»
PORTE lAIELES

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

DarioF 2023.02.01
16!l5:33^)3'00'
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11.1.6.3, Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmcntc informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que nao

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

0 órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou

sua qualidade de FORNECEDORA cm quaisquer atividades de divulgação profissional, como,

por exemplo, cm cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena dc imediata

rescisão da presente Ata, independentemente dc aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,

prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, dc qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei cm geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como

desistência dc ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não

alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

sem

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA iodos os direitos e faculdades previstos

na Lei if 8.078, dc 11.09.90 (Código dc Defesa do Consumidor). As
FERNANDO

sinado de forma
,, . ,digital por FERNANDO

PORTELA TELES portela teles

riRHMDOatAE

PAUtAUÚTl»t(9

FERNANDO
CESAR
AMOfilMDE
PAULA;0078w
3015992

PESSOA:041856 PESSOA:0418S62733S
Dados; 2023.02.01

16:17:26 -03'00'27335
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao
Diário Oficial do Município (DOM) c ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.
Estando justas c contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins c efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 01 de fevereiro de 2023.Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA

FERNANDO
TELES
PESSOA:04185627335
Dados: 2023.02.01
16:17:41 -03'00'

PORTELA TELES
PESSOA:0418562
7335

Pelo MUNICÍPIO
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
CPFN” 041.856.273-35

Assinado de forma digitai por
FERNANDO CESAR AMORIM fernandocesaramorim de
DEPAULA:00783015992 PAULA:0O783015992

Dados: 2023.02.02 10:40:49 -03'00'

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
FERNANDO UNIFORMES EIRELI
CNPJ N" 21.008.058/0001-51
FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA
CPEN** 007.830.159-92
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Número: 041/2023CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A EMPRESA
FERNANDO UNIFORMES EIRELI, TENDO COMO
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MALHARIA. PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS
DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o n” 06.138.911 /OOOI-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N" 41! - Centro
- Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n“ 21.008.058/0001-51, com sede
estabelecida na Rua João do Pulo, N” 116. Letra A  - Parque Industrial 1 - Mandagiiari/PR, CEP:
86.975-000, neste ato representada pelo Sócio Administrador, o Sr. FERNANDO CESAR
AMORIM DE PAULA, empresário, portador do RG n.” 7253915-0 SESP/PR e inscrito no CPF
sob o n.” 007.830.159-92, tendo cm vista o que consta no Processo n" 054/2022 e cm observância
às disposições da Lei n^ 8.666, de 21 dc junho dc 1993, da Lei n" 10.520, de 17 dc julho de 2002,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 001/2023,
por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação dc empresa para prestação dc
serviços de malharia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão
c Despesas do Município dc Tuntum/MA, conforme especificações c quantitativos estabelecidos
no Termo dc Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-sc ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo c à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

FERNANDO
PORTTLA
TELES
PESSOA:0418
5627335VALOR

TOTAL
VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO DO ORIETO QUA.NT.UNID.ITEM
Assínjdo de forme
digl-.al DOt ÍERNANDO
PORTELAmFS
Pt5SOAK)4185«3733S
Dedov 3023.03.01
1fcSS;3S-03W

CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO.
ESPECIFICAÇÃO: COM MANGA CURTA

GOLA POLO. CARACTERÍSTICAS DO

FERNANDO
aSAR
AMORIM DE
PAUlAflOT
8301S993

R$ 44,07 RS 88.140.00UND 2.0001auvMoiMa
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TECIDO: (MALHA PV, COMPOSIÇÃO:
63% POLIÉSTER E 27%

VISCOSE/SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM,
SOLIDEZ DA COR À LUZ, SOLIDEZ DA

COR À SUOR, SOLIDEZ DA COR À
FRICÇÃO), GOLA E PUNHO. COM

APLICAÇÃO E LOGO DA PREFEITURA,
TAMANHOS (P. M, G, GG E XG)

RS 88.U0.00SUBTOT.AL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é de 12 (doze) meses, a contar da data da
última assinatura de qualquer das paites, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666,
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 88.140,00 (oitenta c oito mil, cento e
quarenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do município, para  o exercício de 2023, na classificação abaixo:

04.122.0002.2004.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. Mun. de Gestão Orçamento e
Despesas

3.3.90.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referencia e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência
e no que couber a lei 8.666/93

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

FERNANDO Assinado de forma
digital por
FERNANCX)
PORTELA TELES
PESSOA:04185627

PORTELA
TELES
PESSOA:04 335

rERNANOOCESAR
AMOHM OE
PAULA«);83013992

Dados: 2023.02.01
185627335 16;S6:00-03’00’KWOMX) aSM AUCKN
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Rcprcscnlante designado

pela CONTRATANTE, na fonna estabelecida no Tenno de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

lO.l. As obrigações da CONTRATANTE eda CONTRATADA são aquelas previstas no Tenno

de Referencia, anexo do Edital.

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato sao aquelas previstas no Termo de Referencia,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Tenno de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVÍI do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no arl. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmcntc motivados, asscgurando-sc à

CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n^* 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações c multas.

FERNAND
O PORTELA
TELES
PESSOA:04
185627335

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação

inadimplcmento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações eontratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei iT’ 8.666,

1993.

dc

Assinado de

forma digital por
FERNANDO

fjg PORTELA TELES
PESSOA«4t85627FERNANDO

CESAR
AMORIM DE

PAULAK»? iír.;
8301S99:

««wP»riT>«BeC
335
Dados; 2023.02.D1
16:56:20-03'00'
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei if 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 c demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido c achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 01 de fevereiro de 2023.FERNANDO PORTELA Assinado de forma digitai por
FERNANDO PORTELA TELES
PESSOAK)418562733S

PESSOA:041 85627335 Dados; 2023.02.01 16;S6:3S-03'00'

TELES

Pelo MUNICÍPIO
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
FERNANDO CESAR AMORIM AssinadodefomwdlgltalporFEHNANOO

DEPAULA:00783015992
CESAR AMORIM OE PAULA--00783015992
Dados: 2023.02.02 10:43:1S-03'00

Pela CONTRATADA
FERNANDO UNIFORMES EIRELI
CNPJ N“ 21.008.058/0001-51
FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA
CPF N“ 007.830.159-92

TESTEMUNHAS:
1.

CPF:
UJl

CPF: 12
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 006/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 001/2023

Ao segundo dia do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA,

pessoajurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-66, com

sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65.763-

000, através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,

GESTÃO E DESPESAS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr, FERNANDO

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n° 041.856.273-35, e a empresa MARIA

DO SOCORRO NORONHA G. BEZERRA, pessoajurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob 0 n® 07.523.256/0001-22, com sede estabelecida na Rua Coronel Sebastião Gomes,

N° 164 - Centro - Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000, neste ato representada pela Sócia

Administradora, a Sra MARIA DO SOCORRO NORONHA GOMES BEZERRA,

empresário, portadora do RG n.° 000114978599-0 e inscrita no CPF sob o n.° 259.665.103-34,

aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos

da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos

Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n° 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de

junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°.

001 /2023, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 26/01/2023,

resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as

Cláusulas e disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS

INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo,

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram

os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo

prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; FERNAND
O PORTELA
TELES
PESSOA:04
185627335

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro

e 0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos;

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 001/2023 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços,

sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos

Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como;

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos

preços registrados assim como os quantitativos registrados;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes

de infrações no procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento

das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

a)

b)

c)

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como;

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao portela

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da

Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato mw’

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
09J1J1 -Q3’00'
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d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de
serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute os
serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda;

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1”. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação
de seu interesse e da quantidade a ser contratada.
§ V. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da

I.

Ih

ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4”. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante
e do carona.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços
para a contratação de empresa para prestação de serviços de malharia, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas do Município de
Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos,
Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos
quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Pai’ági*afo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato teles
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura no Diário
Oficial do Municipio (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei,
prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições digl^p^t^FE^NDo
estabelecidas no Edital.
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento  a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa MARIA DO SOCORRO

NORONHA G. BEZERRA, CNPJ N" 07.523.256/0001-22, classificada em primeiro lugar,

por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT.ITEM

CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA

GOLA POLO, MALHA PIQUET, 50% POL.,

50% ALG., MODELO MANGA CURTA,

CORES DIVERSAS, TAMANHO P, M, G E

GG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PEITINI-IO COM FECHAMENTO POR

BOTÀO, COM LOGOTIPO COM

AMPLICAÇÃO DA LOGO DA

PREFEITURA, SECRETARIA E EVENTO
TAMANHOS VARIADOS.

R$ 59,800,00R$ 29,902.000UND

RS 59.800,00SUBTOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de RS 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos

reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo

para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros,

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar

contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em f^rnando

igualdade de condições;

as

PORTELA
TELES
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5627335CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÁO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:
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b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem
percentuais superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser

utilizado o índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei rf 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no
Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto,
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação,

FERNANDO
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Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO; Documento de vínculo contratual firmado entre o
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços,
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos
registrados.
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Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n ° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei
rf 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum —

MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços

e contrato e das demais cominações legais, conforme Art, 7° da Lei 10.520/02 e decreto

municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a

Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2® (segundo) dia útil anterior à data

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos;

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l)

a.2)

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso, rescindido.

a)

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de

b)
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar

da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções;

a) advertência,

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso;

suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

c)

d)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer j us e/ou da garantia

contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido

será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-

MA e cobradojudicialmente;

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais

licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da

vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de
Tuntum - MA.
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Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:
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atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços,

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente

justificados e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

0

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal

066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório

e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCTMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93;

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata,

contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.

67 da Lei Federal n® 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

0
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato,

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal rf 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que

se refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido

no § 1® do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem

0 mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos,  o direito de optar pela suspensão

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme
norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da PORTELA

ampla defesa.

FERNAND

TELES

O

PESSOA:04
185627335

Parágrafo Quinto

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60

(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para
Assinado de

forma digital por
FERNANDO

PORTELA TELES
PESSOA;041SSã27
335

Dados: 2023.02.02
09:53:11 -03’00'
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Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS:

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes

condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,

no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste
Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos

serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando

as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata,

desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços FERNANDO

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não PORTELA

participantes do procedimento licitatório para registro de preços. TELES
PESSOA:04
185627335

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.
Assinado do forma

digital por
FERNANDO

PORTELA TELES
PESSOAKM185627

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

33S

Dados; 2023.02.02

0953:28 -03’00’
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11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou

sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como,

por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,

sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como

desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não

alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos

na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). AssFERNANDO inado de forma

digital por FERNANDO
PORTELA TELESPORTELA TELES

PESSOA:041856 pessoa^ai 85627335
Dados; 2023.02.02
09:53:50-03'00'27335
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Pi*imeiro - 0 Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao

Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

FERNANDO

PORTELA TELES
Tuntum - Maranhão, 02 de fevereiro de 2023.Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:04185627335

PESSOA:041 856273 Dados: 2023.02.02 09:S4:08
-03'00’35

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

CPF N“ 041.856.273-35

MARIA DO SOCORRO Assinado deforma digitai por
MARIA 00 SOCORRO NORONHA
6OMES6EZERRA:2S966S10334

BEZERRA:25966510334 Oados:2023.02.0216:1049.03W

NORONHA GOMES

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

MARIA DO SOCORRO NORONHA G. BEZERRA

CNPJ N“ 07.523.256/0001-22
MARIA DO SOCORRO NORONHA GOMES BEZERRA

CPF N“ 259.665.103-34
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CONTRATO Número: 043/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E A EMPRESA MARIA
DO SOCORRO NORONHA G. BEZERRA, TENDO
COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MALHARIA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS DO MUNICÍPIO DE
TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob 0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro
- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MARIA DO SOCORRO NORONHA
G. BEZERRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 07.523.256/0001-
22, com sede estabelecida na Rua Coronel Sebastião Gomes, N° 164 - Centro - Presidente
Dutra/MA, CEP: 65.760-000, neste ato representada pela Sócia Administradora, a Sra. MARIA
DO SOCORRO NORONHA GOMES BEZERRA, empresário, portadora do RG n.®
000114978599-0 e inscrita no CPF sob o n.° 259.665.103-34, tendo em vista o que consta no
Processo n° 054/2022 e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 001/2023, por Sistema de Registro de Preços, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

L CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para prestação de
serviços de malharia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão
e Despesas do Município de Tuntum/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto;

FERNANDO
PORTELA
TELES
PESSOA:041
85627335
Assinado de forma
digital por
FERNANDO POffTELA
TELES
PESSOA;0418562733VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTALDESCRIÇÃO DO OBJETOITEM ÜNID. QÜANT. 5

Dadov- 2023EI2JD2
15:1&31 -03'OCr
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CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA

GOLA POLO, MALHA PIQUET, 50% POL.,
50% ALG., MODELO MANGA CURTA,

CORES DIVERSAS, TAMANHO P, M, G E

GG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS;
PEITINI-IO COM FECHAMENTO POR

BOTÃO, COM LOGOTIPO COM

AMPLICAÇÃO DA LOGO DA
PREFEITURA, SECRETARIA E EVENTO

TAMANHOS VARIADOS.

R$ 29,90 R$ 59.800,002.000UND1

RS 59.800,00SUBTOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA ~ VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é de 12 (doze) meses, a contar da data da

última assinatura de qualquer das partes, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666,
de 1993.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e

oitocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para  o exercício de 2023, na classificação abaixo;

04.122.0002.2004.0000 - Manut, e Funcionamento da Sec. Mun. de Gestão Orçamento e

Despesas

3.3.90.39.0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber a lei 8.666/93
FERNANDO
PORTELA
TELES

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. PESSOA:0418
5627335

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Assinado de forma

digital por FERNANDO
PORTELATELES
PESSOA;04185627335

Dados; 2023.02.02
15;17i47 -03’00'



A . w# PREPEITURA MUNICIPAL

i^.TUNTUM
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1, As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato sao aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
FERNANDO

13.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de poRTELA
TELES
PESSOA:0418
5627335

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

Assinado deforma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOAO4la50273S5
Dados: 2023X12.02
15:18:06 -03‘00'
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei rf 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art. 55, §2° da Lei rf 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 02 de fevereiro de 2023.FERNANDO Assinado de forma digital por

PORTELA TELES

PESSOA;0418562733

FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA;04185627335
Dados: 2023.02.02 15:18:25
-03’00'5

Pelo município

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal MARIA DO SOCORRO Assinado de forma digitai por

NORONHA GOMES MARIA DO SOCORRO NORONHA
GOMES BEZERRA:25966S10334

BEZERRA:2596651 033 Dados:2023.02.02 16:11:55
-03’00'4Pela CONTRATADA

MARIA DO SOCORRO NORONHA G. BEZERRA

CNPJ N" 07.523.256/0001-22

MARIA DO SOCORRO NORONHA GOMES BEZERRA

CPFN” 259.665.103-34

TESTEMUNHAS:

2.

CPF:

/
cico SJL1-C

CPE '
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portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em

fornecer à Administração os itens, peto prazo estipulado, em

quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de

um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código

Civil:

V
T ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ̂à

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos

peculiares do futuro contrato.

tIA DE REGISTRO DE

PREGAO eletrônico N“ 001/2023-

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário

Oficial do Município (DOM).
Aos primeiros dias do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO

DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ sob 0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na

Rua Frederico Coelho, N ® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-

000, através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Sr, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,

inscrito no CPF sob o n° 041.856.273-35, e a empresa FERNANDO

fUNÍFORMES EII^lQ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o n® 21.008.058/0001-51, com sede estabelecida na Rua

João do Pulo, N® 116, Letra A - Parque Industrial  I - Mandaguari/PR,

CEP: 86.975-000, neste ato representada pelo Sócio Administrador, o

Sr. FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA, empresário, portador
do RG n.® 7253915-0 SESP/PR e inscrito no CPF sob  o n.°

007.830.159-92, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n“ 10,520, de 17 de julho

de 2002, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos

Municipais n° 004 de 2014 e n® 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n*.

001/2023, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro,

homologado em 26/01/2023, resolvem REGISTRAR PREÇOS para

eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições

a seguir:

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta

Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura

contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão

Gerenciador,

estabelecidas.
cumprimento de todas as condições aquiao

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor

caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata,

como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 001/2023 e seus anexos:

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária:

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de
1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, que atuará

como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável

pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os

Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem
como:

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará

a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos

registrados;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as

penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E
DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um

documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços,

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas;
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§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não

participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em

até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que

esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do

procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no

âmbito do órgão participante e do carona.

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo

Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão

dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor,

os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados,

encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação

efetivamente realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

^ontratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão,

sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando

junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou  à Comissão de

Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos

relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações

contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão

Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da

Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou

das leis aplicáveis;

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do

fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas  à entrega, às

quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa

do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para

que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a

entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente
estabelecida.

Os Órgãos que atuarão como Órgãos

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por

objeto o registro de preços para a contratação de empresa para

prestação de serviços de malharia, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas do Município

de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações

constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de

Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e

inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente

reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos
característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro

documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso

para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo

prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura no Diário

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e

65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a

fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

A presente Ata de Registro de Preços,

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por

escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal

documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência

contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao

Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-

participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos

participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor

das obrigações contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão

gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser
contratada.

I.

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS

SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa FERNANDO

UNIFORMES EIRELl, inscrita no CNPJ sob o n® 21.008.058/0001-51,

classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de

Registro de preços, são os abaixo:

ESTADO DO MARANHAO 1 f
PrefeitoFernando Portela Teles Pessoa

DIÁRIO OFICIAL Â

r Secretário
Rua Frederico Coelho, N® 411, Centro

CEP: 65.763-000 - Tuntum - MA

Site: www.tuntum.ma.gov.br

i rrRhicardo Herlirvall
Orçamento ^i

r1
Tipo de Publicação Terceiros

À



r1
Município de Tuntum - MA .

Dl/ imo oficiaL i
Diário Municipal

PREFEtTURA MUNICIPAL

TUNTUM
y

nubry^
/r 1

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL 0463, OUINTA-FEIR/\, 02 DE FEVEREIRO DE 2023 [PÁG. 3/14]

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALDESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT.UNID.ITEM

CAMISA UNIFORME ADMINISTRATIVO. ESPECIFICAÇÃO:

COM MANGA CURTA GOLA POLO. CARACTERÍSTICAS

DO TECIDO: (MALHA PV, COMPOSIÇÃO: 63% POLIÉSTER
E 27% VISCOSE/SOLIDEZ DA COR À LAVAGEM, SOLIDEZ

DA COR À LUZ, SOLIDEZ DA COR A SUOR, SOLIDEZ DA

COR À FRICÇÃO), GOLA E PUNHO. COM APLICAÇÃO E

LOGO DA PREFEITURA, TAMANHOS (P, M, G. GG E XG)

R$88.140,00RS 44,07UND 2.0001

R$ 88.140,00SUBTOTAL

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 88.140,00 (oitenta e oito

mil, cento e quarenta reais).

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea "d” do inciso II do caput

do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados

na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária,

inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento

ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes,

seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos

atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao

controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados

pelo órgão controlador.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a

PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a

realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo

assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de

contratação em igualdade de condições; Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá

apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de

Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado,

para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida

trimestralmente quando:

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar

preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de

Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação,
a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao

item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus

índices atingirem percentuais superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de

desatualização acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste

artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do

inciso I. deverá ser utilizado o índice gera! de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a

execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de anãlise do

pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até

então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas

em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto

Municipal 066/2021.
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a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre

0 valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção
diária conforme abaixo:

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro

contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o

Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição

dos produtos registrados.

O CONTRATO; Documento de vínculo

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o

valor da etapa;

a.2)

execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da

sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de

Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na

b)Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada

mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou

Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a

Lei n.® 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.
Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de

Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  a contar da intimação,

aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções;

advertência:

multa de 30®/o sobre o valor total da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, conforme o caso;

suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, por prazo

não superior a 2 (dois) anos;

declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou

fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada;

a)

b)

c)

d)

’arágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é

autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de
contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo

crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e

atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o

Município de Tuntum - MA e, será descredenciado dos sistemas de

cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de

preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da

Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de

sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou

Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços

ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo ● Qualquer atraso na execução das obrigações

assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa

protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou

Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2® (segundo) dia útil

anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação

do serviço;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela

contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que fízer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido

será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do

Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente,

a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de

05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será

encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação

assumida, será aplicada a multa de 30®/o (trinta por cento) sobre o valor

da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a

Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de

classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da
vencedora.

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não

tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário

sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos;

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,

apresentando argumentos que justifiquem a proposição.
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Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da

Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos

dispostos na Lei n°. 8.666/93:

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de

Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento imegular de cláusulas da Ata de Registro de

Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a

comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo

estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa

e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas

pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução,

anotadas na forma do § 1® do art. 67 da Lei Federal n°

8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência

civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que

prejudiquem a execução do Contrato;

k) 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei

Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente

comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no

processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou

Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor

inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do

art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos

termos do § 2® do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do

CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte)

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista

desmobilízações e mobilizações e outras previstas,

assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de

a)

I)

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm

caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação

não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas

ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de
Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita

notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das

penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que
jometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata

Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais,

especialmente aquelas relativas às características dos bens,

qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado

ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,

devidamente justificados e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou

multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a

rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de

Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a

proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro

participante aplicar, garantida a ampla defesa e  o contraditório, as

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências

ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Cabe ao órgão gerenciador ou

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou

inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município,

Estado ou União, conforme o caso. respeitado o princípio do

contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS
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optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até que seja normalizada a situação; Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de11.1.3.

Preços competem â cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e

condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das

penalidades a que se refere este Edital, ensejará  a rescisão antecipada

do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da

legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por

parte do MUNICiPiO, conforme norma de direito administrativo atinente
ao caso.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não11.1.4.

participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90

(noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço

registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula,

será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

.otificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e11.1.5.

justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da

contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão não participante.Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o

endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação

será feita por publicação no Diário óficial do Município, Estado ou

União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o

princípio do contraditório e da ampla defesa.

Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para11.1.6.

os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento

licitalório para registro de preços.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou

Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando

à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente

poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de

órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão

não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto

Municipal 066/2021.Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser

cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto

Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão

gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que

haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativas.

DA ADESÃO À ATA DECLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

REGISTRO DE PREÇOS:
11.1.

;carona) nas seguintes condições:

Será permitida a participação de órgãos nao participantes

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de11.1.7

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame licitaíório, mediante anuência do órgão

gerenciador.

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser11.1.1

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que

não tenha participado do certame licítatório. mediante anuência do

órgão gerenciador, desde que devidamente justifícada a vantagem e

respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na

Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 11.1.8

Item não poderão exceder, por órgão ou entidade,  a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

para os órgãos participantes.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que

este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou órgão

Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de11.1.9

preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
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cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por

todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso

inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de

efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

FERNANDO UNIFORMES EIRELI
CNPJ N® 21.008.058/0001-51
FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA
CPFN“ 007.830.159-92

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou

utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação
financeira.

r
r ATA DE REGISTRO DE PREÇOS aá

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome

^Ja PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer
atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões

de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação

judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da
FORNECEDORA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PRE6Á0 ELETRÔNICO 001/2023

Ao segundo dia do mês de fevereiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE

TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob 0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua

Frederico Coelho, N " 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,

inscrito no CPF sob o n° 041,856.273-35, e a empresa MARIA DO

SOCORRO NORONHA G. BEZERRA^ pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 07.523.256/0001-22, com sede

estabelecida na Rua Coronel Sebastião Gomes, N° 164 - Centro -

Presidente Dutra/MA, CEP: 65.760-000, neste ato representada pela

Sócia Administradora, a Sra. MARIA DO SOCORRO NORONHA

GOMES BEZERRA, empresário, portadora do RG n.“ 000114978599-0

e inscrita no CPF sob o n.° 259.665.103-34, aqui denominada de

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da

Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n“ 066, de

22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente,  a Lei n° 8,666, de

21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta

apresentada no Pregão Eletrônico n°. 001/2023, para Registro de

Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 26/01/2023,

resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em

conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos

direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em

novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações

futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e

não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais,

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos

e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 11.09,90 (Código de Defesa

do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do

resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

:LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

'^^arágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do

Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da

presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins
e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 01 de fevereiro de 2023. CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E
DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um

documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços,

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas:

portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

CPF N® 041.856.273-35
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os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados,

encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação

efetivamente realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão,

sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando

junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou  à Comissão de

Licitação a eventual desvantagem na sua utíNzaçâo;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos

relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações

contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão

Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da

Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou

das leis aplicáveis;

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do

fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas  à entrega, às

quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa

do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para

que, em prazo razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a

entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente
estabelecida.

fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em

quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de

um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código

Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos

peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário

Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta

Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura

ontratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro  e o Órgão

Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui
estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor

caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata,

como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

d) Edital do Pregão Eletrônico n° 001/2023 e seus anexos;

e) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de

1993.
f)

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-

participante, no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos

participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor

das obrigações contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão

gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser
contratada.

§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não

participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em

até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que

esse produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do

procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no

âmbito do órgão participante e do carona.

III.

IV.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, que atuará

como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável

pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os

Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem
como;

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará

a adequação dos preços registrados assim como os quantitativos

registrados;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as

penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo ● Os Órgãos que atuarão como Órgãos

Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão

dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por

escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal

documento a integrá-la.

objeto 0 registro de preços para a contratação de empresa para

prestação de serviços de malharia, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas do Município

de Tuntum/MA, de acordo com as condições e especificações

constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de

Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e

inseparável deste instrumento, como se aqui inlegralmente

reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos
característicos.

Parágrafo Terceiro ■ A não prorrogação do prazo de vigência

contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao

Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS

SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa MARIA DO

SOCORRO NORONHA G. BEZERRA, CNPJ N« 07.523.256/0001-22,

classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de

Registro de preços, são os abaixo:

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços,

documento vinculativo obrigaciona), com característica de compromisso

.jara eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo

prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura no Diário

Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e

65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a

fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. VALOR TOTALITEM

CAMISETA UNIFORME MANGA CURTA GOLA POLO,

MALHA PIQUET, 50% POL., 50% ALG., MODELO MANGA

CURTA, CORES DIVERSAS, TAMANHO P, M, G E GG,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEITINHO COM

FECHAMENTO POR BOTÃO. COM LOGOTIPO COM

AMPLICAÇAO da LOGO DA PREFEITURA, SECRETARIA E
EVENTO TAMANHOS VARIADOS.

RS 29,90 R$ 59.800,001 UND 2.000

SUBTOTAL R$ 59,800,00

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a

PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a

realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo

assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de

contratação em igualdade de condições;

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 59.800,00 (cinquenta e

nove mil e oitocentos reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados

na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária,

inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento

ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes,

seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos

atinentes ao objeto deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado,

para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida

trimestralmente quando:
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Á
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição

dos produtos registrados.

d) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao

item for superior a 5%;

e) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus

Índices atingirem percentuais superiores a 5%;

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de

desatualização acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste

artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do

inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP

f)

il.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada

mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou

Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a

Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto

066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é

autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de

contraio.Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo

crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e

atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8,666/93.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d” do Inciso II do caput

do art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o

Município de Tuntum - MA e, será descredenciado dos sistemas de

cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de

preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da

Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021;

g) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de

sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou

Contrato;

h) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame:

i) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:

j) Não mantiver a proposta;

k) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços

ou Contrato;

I) Comportar - se de modo inidòneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo ● Qualquer atraso na execução das obrigações

assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa

protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou

Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil

anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação

do sen/iço;

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao

controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados

pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá

apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de

Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar

preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de

Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a

execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do

pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até

então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas

em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não

tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário

sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos;

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre

o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção

diária conforme abaixo:

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o

a)

a.1)

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto

Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

valor da etapa;O CONTRATO; Documento de vínculoParágrafo Primeiro

contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o

Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante
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a.2) 0,66 % ao día a partir do décimo sexto dia de atraso na

execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da

sanção prevista no Parágrafo Primeiro,

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de

Registro de Preços ou Contraio, conforme o caso, rescindido.

b)

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita

notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das

penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que
cometerem:

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de

Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  a contar da intimação,

aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

e) advertência:

f) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de

Preços ou Contrato, conforme o caso;

g) suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, por prazo

não superior a 2 (dois) anos;

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

detenninantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou

fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada;

h) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata

Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais,

especialmente aquelas relativas às características dos bens,

qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado

ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,

devidamente justificados e comprovados:

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou

multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a

rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de

Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a

proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

i)

j)

k)

I)

m)

Parágrafo Quinto - Se o valor da muita não for recolhido pela

contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido

será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do

Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

n)

Cabe ao órgão gerenciador ouParágrafo Décimo Primeiro

participante aplicar, garantida a ampla defesa e  o contraditório, as

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente,

a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de

05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será

encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação

tssumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor

’da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a

Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de

classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da
vencedora.

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências

ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou

inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município,

Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do

contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,

apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da

Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos

dispostos na Lei n“. 8.666/93;

p) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de

Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm

caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação

não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas

ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de
Tuntum - MA.
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i
do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da

legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por

parte do MUNICiPIO, conforme norma de direito administrativo atinente
ao caso.

q) O cumprimento imegular de cláusulas da Ata de Registro de

Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

r) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a

comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo

estipulado;

s) 0 atraso injustificado do fornecimento;

t) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa

e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

u) 0 desatendimento das determinações regulares emanadas

pelo Gestor da Ata, contratante ou responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

v) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução,

anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n®

8.666/1993;

w) A decretação de falência ou a instauração de insolvência

civil;

x) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

y) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que

prejudiquem a execução do Contrato;

z) 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei

Federal n° 8,666/1993, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis;

aa] A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente

comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

bb) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima

autoridade da esfera administrativa a que está subordinado

ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no

processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;

cc) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou

Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor

inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1® do

art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos

termos do § 2° do art, 65 da referida Lei;

dd) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do

CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte)

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratuaimente imprevista

desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até que seja normalizada a situação:

A comunicação do cancelamento do preçoParágrafo Terceiro

registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula,

será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o

endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação

será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou

União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o

princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou

Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando

à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser

cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto

Municipal n,® 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

REGISTRO DE PREÇOS:

11.1.

(carona) nas seguintes condições:

Será permitida a participa

DA ADESÃO À ATA DE

ção de órgãos não participantes

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser11.1.1

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na

Lei 8,666/93, Decreto Municipal e neste Edital,

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que

este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão

Participantes.

Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de11.1.3.

Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e

condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das

penalidades a que se refere este Editai, ensejará  a rescisão antecipada
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Parágrafo Primeiro ● Fica a FORNECEDORA responsabilizada por

todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso

inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de

efetivamente recebido pela PREFEITURA.

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Após a autorizaçao do órgão gerenciador, o órgão não11.1.4.

participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90

(noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou

utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação
financeira.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e

justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da

contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão não participante.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome

da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer

atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões

de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação

judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da
FORNECEDORA.

Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para11.1.6.

os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão

gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento

licitatório para registro de preços.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos

direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente

poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações

futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e

não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão

não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto

Municipal 066/2021.

Parágrafo Quinto ■ São assegurados à PREFEITURA todos os direitos

e faculdades previstos na Lei n® 8.070, de 11.09.90 (Código de Defesa

do Consumidor).

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão

gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que

haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do

resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. o Foro do

Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da

presente Ata de Registro de Preços,

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins
e efeitos de direito.

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de11.1.7

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador,

11.1.8

Item não poderão exceder, por órgão ou entidade,  a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

para os órgãos participantes.

As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este

Tuntum - Maranhão, 02 de fevereiro de 2023.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

CPF N“ 041.856.273-35

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de11.1.9

preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS
Pela BENEFICIARIA DA ATA
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MARÍA DO SOCORRO NORONHA G. BEZERRA
CNPJ N° 07.523.256/0001-22
MARIA DO SOCORRO NORONHA GOMES BEZERRA
CPFN“ 259.665.103-34

r
r EXTRATO DE CONTRATO^à

BCTRATO DO CONTRATO N.» 041/2023: CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N“

06.138.911/0001-66. CONTRATADA: fERNANDO UNIFORMEá

EIRELI.JNSCRITA NO CNPJ SOB O N° 21,008,058/0001-51. Base

legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão

Eletrônico n° 001/2023. Objeto: Contratação de empresa para

prestação de serviços de malharia, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas do município

de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 88.140,00 (oitenta

e oito mil, cento e quarenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

04.122.0002.2004,0000, 3.3.90.39.00. Tuntum - Maranhão, 01 de

fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA -

PREFEITO MUNICIPAL

r
^ EXTRATO DE TERMO ADITIVO jA

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL DO CONTRATO N.® 028/2021. CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°

06.138.911/0001-66, CONTRATADA: NASCIMENTO NETO

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, INSCRITA NO CNPJ

SOB O N° 40.070.313/0001-30. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N®

104/2021, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93. 1. DO

'^^DBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração

contratual do contrato firmado entre as partes, no dia 10/02/2021, para

prorrogação do prazo de vigência contratual por mais doze meses, com

fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 2. DO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO:

2.1. O 1® Termo Aditivo ao Contrato N“ 028/2021, formalizado em

10/02/2022, teve como objeto a alteração contratual do contrato para

prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses, sendo de

10/02/2022 a 10/02/2023. 3. DA PRORROGAÇÃO: 3.1. Fica

prorrogado o prazo de vigência do Contrato n® 028/2021, por igual

período, sendo de 10/02/2023 a 10/02/2024, em razão das

necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e

Despesas. 4. DO VALOR: 4.1. O valor mensal firmado no contrato n.°

028/2021 é de RS 15.000,00 (quinze mil reais), perfazendo o valor total

anual de RS 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 5. DA DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 5.1. As despesas decorrentes do presente Termo

Aditivo correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante

do orçamento municipal para o exercício de 2023;
04.122.0002.2004.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. Mun. de

Gestão, Orçamento e Despesas

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

S. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
●CONTRATUAIS: 6.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais
cláusulas e condições do contrato Original. Tuntum - Maranhão, 01 de
fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA  - Prefeito
Municipal.

r^ EXTRATO DE CONTRATO jA

EXTRATO DO CONTRATO N.® 043/2023., CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: MARIA DO SOCORRO
NORONHA G. BEZERRA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®
07.523.256/0001-22. Base legal; Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente
a Lei n® 8.666/93. Pregão Eleti^nlco n® 001/2023. Objeto;
Contratação de empresa para prestação de serviços de malharia, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento,
Gestão e Despesas do município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze)
meses. Valor: R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil  e oitocentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2004.0000, 3.3.90.39.00,
Tuntum - Maranhão, 02 de fevereiro de 2023. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.
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